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INTRODUÇÃO 

Constitui preocupuçào dominante do VIII Governo Constitucional. e em 

concretização do programo de (Jctuciçõo governamental. oportunamente 

aprovado pela Assembleio do Hepúblicll, a prossecução de acções de natureza 
administra.tivu e legislativo dirigidos rrn Poder Local. 

A importânciu otrihuído r1 este domínio de actuaçõo decorre, obviamente, 
do papel que cabe às outorquios locais nu consolidação política do regime 

democrático, das funções que desempenhom no âmbito da criação de 
infraestruturos necessários ao desenvolvimento económico e, bem assim, do 

reconhecimento do imperioso necessidade de aperfeiçoar a legislação 

enquadrante do sua actividude e de permitir a plena concretização da 

capacidade e autonomio de gestão dos eleitos locais. 

Nestas circunstâncias, entende o Mi nis tório da Administração Interna dever 

dar público conhecimento do actividade legislativa desenvolvida, divulgando o 

conteúdo dos diplomas legais preparados pelo presente Governo, quer tenham sido 

propostos e ainda não apreciados pela Assembleia da República, quer se 

encontrem já publicados e em vigor, por formo a permitir o confronto entre os 

objectivos anunciados e a actividade desenvolvida e assim contribuir para a 

transparência e a responsabilização da nossa administração pública. 
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PROPOSTA DE LEI N." 82/11 

ATRIBUIÇGES OU MIi'- LIICAIS 
E COIIPETWS D8S WWWJAOS CHl8IOI 

Exposição da motivos 

O papel fundamental constitucionalmente reservado 
à administração local autárquica no quadro global da 
organização democ:r,lica do Estado, confere a maior 
relevincia aos aspect0s inerentes à definição das atti• 
buições das autarquias locais e à competência dos l'Cl
pectivos órgãos. 

A Lei n.º 79/77, de 25 de Outubro, teve entre outros 
o mérito, ao regular pela primeira vez de forma sis
temática aquela mattria à luz doe noVO& princfpiol 
fundamentais norteadorcs da organização do poder 
local, de servir de suporte ao funcionamento dos ór
gãos já Jemocraticamente eleitos. Enferma tal lei, no 
entanto. de diversas lacunas. imperfeições técnico--juri• 
dicas e deficiências de sistematização que a experiência 
colhida do seu período de vigência claramente deixou 
transparecer, acrescendo ainda que algumas das solu
ções consagradas na lei nem sempre se revelaram as 
mais conformes à consecução do objectivo de asse
gurar II maior eficácia no funcionamento dos órgãos 
autárquicos. 

Nesta conformidade, impõe-se a revisão do diploma, 
quer na perspectiva do seu aperfeiçoamento jurídico 
e formal, quer clarificando alguns preceitos, de molde 
a garantir-se a necessária certeza quanto ao seu alcance 
e conteúdo, quer estabelecendo novos mecanismos que 
pennitam aos órgãos autárquicos realizarem mais efi
cazmente os interesses cuja prossecução lhes está con
fiada, quer ainda reforçando a protecção coníerida aos 
interesses juridicamente tutelados dos particulares fac.e 
à administração local. No entanto, tal revisão, deter
minada, aliás, pela própria Lei n.º 79/77 em prazo 
que se encontra largamente ultrapassado, desenvolve
-se, nos tennos da presente proposta, no quadro estrito 
do actual normativo constitucional. 

Neste contexto avulta, de entre vários aspectos in~ 
vadorcs que a presente proposta oferece, a inserção 
de um .c~~ítul~ relativo à região administrativa, para 
compatib1 hzaçao com o elenco constitucionalmente 
fixado de categorias de autarquias locais, omitindo-se, 
do mesmo passo, referências ao distrito considerado 
como unidade administrativa territorial• de natureza 
distinta. 

Entendeu-se também retirar do texto o normativo 
correspondente à tutela administrativa, matéria que, 
por estranha às atribuições e competências das autar
quias, se julga mais adequado constar de diploma es
pecífico. 

Outras inovações e alterações de relevo foram in~ 
duzidas na nova formulação que se propõe, visando, 
de modo geral, dar garantias de maior efi.~cia e agili
dade à administração autárquica e ao funcionamento 
dos respectivos órgãos, bem como conferir maior con
tinuidade à respectiva gestão. 
_ ~efiram-se, __ nomeadamente, a redução, dentro doe 

hm.1tes penmtidos pela Constituição, do número de 
membros dos órgãos deliberativos, a dilatação do pe
ríodo de mandato dos órgãos eleitos, o alargamento das 
éreas de competência delegadas no presidente do ex«>, 
cutivo municipal, o reforço dos poderes a este ttO> 
nhecidos na superintendência e coordenação dos rct-
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pe,ctivos serviços, a atribuição, cm exclusivo, à cAmara 
municipal da fixação do número e escolha dos vcrea
dor:es c:a:n regime de permanência e a consagração de 
DWor bberdade à cirnara na fixação da estrutura e 
organização dos serviços municipais. 

Outras alterações contidas na presente proposta, no 
senti~ da melhoria do íuncionamento dos órgãos au
~u1c.os, consistem na redução do número de fregue
stas em que a assembleia é substituída pelo plenário 
dos c_i~ eleitores, atentas as dificuldades que a 
e_xpenênc1~ tem revelado na concretização das respec~ 
tivas reuniões, e ainda na correcçâo do regime da 
lmtalaçlo das assembleias de freguesia e municipais. 

Na perspectiva de uma mais clara regulamentação 
das competências dos órgãos autárquicos salientam-se, 
entre outras disposições, as que atribuem às assem
bleias deliberativas poderes de estabelecimento de taxas 
e dos respectivos quantitativos, condicionam à res
Jl:CCtiva autorização certos actos de alienação ou aqui
sição de bens, ou impõem a obrigatoriedade da hasta 
pública para a alienação de bens imóveis, como forma 
de garantir a plena defesa dos interesses da autarquia. 

Como aspectos importantes agora introduzidos vi
sando, em especial, a protecção dos legítimos interesses 
dos particulares, deverão salientar-se a obrigatoriedade 
da ~ublicidade das deliberações dos órgãos autárquicos 
destmados a produzir efeitos na esfera jurídica de ter
ceiros, bei_n como a alteração do regime do indeferi• 
mento tácito, de modo a aproximá-lo do regime geral 
constante do Decreto-Lei n." 25ó-A/77 e reforçando 
assim as garantias de legalidade administrativa e dos 
direitos individuais face à Administração Pública. 

E de salientar, por último, em lermos de economia 
legislativa, a intenção de evitar os inconvenientes que 
decorrem da dispersão de nonnas por vários diplomas, 
o que presidi~ à transferência para o texto da presente 
proposta de diversas normas do Código Administrativo 
cuja natureza se insere naturnlmente no âmbito da
quela, e.orno diploma base da organização e íunciona
mento das autarquias locais. No mesmo sentido, foram 
alargadas as competências dos órgãos autárquicos de
signadamente incluindo poderes que resultem de 'atri
buições d~finidas no C~igo Administrativo, possibili
tando assim a revogaçao das respectivas disposições 
deste último. 

Nestes termos: 
. O Governo, ao abrigo do disposto no n.º 1 do ar

tigo 170.º da Constituição, apresenta à Assembleia da 
República a seguinte proposta de lei, com pedido de 
prioridade e urgência: 

'CAPÍTULO 

O. autarquias locais 

ARTIGO I." 

(AutarquiaJ locais) 

1 - A organização democrática do Estado com
preende a existência de autarquias locais. 

2 - As autarquias locais são pessoas colectivas ter
ritoriais, dotadas de órgãos representativos, que visam 
a pros~uç.ão de interesses próprios das populações 
respect1vas. 

3 - As autarquias locais são, no continente a re
gião administrativa, o município e a freguesia 'e na 
regiões autónomas, o município e a ,.freguesia. ' 
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ARTIGO 2.• 

(Atribuições) 

1 - e àtribuição das autarquias locais tudo o que 
diz respeito aos respectivos interesses e, ~ 
mente: , 

a) A administração de bens próprios e aob sua ju-
risdição; 

b) Ao desenvolvimento; 
e) Ao abastecimento p6blico; 
e/) A assist!ncia; 
e) A salubridade pública; 
n Ã cultura e protecçio do meio ambiente e da 

qualidade de vida do respectivo agregado 
populacional. 

2 - O disposto no número anterior não prejudica o 
princípio da unidade do Estado, bem como o dever 
de colaboração entre autarquias locais e entre estas e 
a administi:,ação central. 

3 - Os conflitos de competência relativamente aos 
interesses a prosseguir serão resolvidos pela autarquia 
de grau mais elevado. 

CAPÍTUI.O ll 

Da reglio admlnlstratiYII 

ARTIGO J.• 

(órgãos) 

Os órgãos representativos da região administrativa 
sio a assembleia regional, a junta regional e o conaclho 
regional. 

ARTIGO 4.º 

{Principlos gerais) 

t - A região administrativa gere livremente o seu 
património, dispõe de autonomia administrativa e fi
nanceira e goza de competência regulamentar própria. 

2 - Compete especialmente à região administrativa 
participar na elaboração e execução dos plan0$ de 
desenvolvimento económico-social de Ambito nacional 
ou regional, desenvolver tarefas de apoio à acção dos 
municípios que a integram e dirigir os serviços pú
blicos regionais. 

CAPÍTULO Ili 

Do munlcfplo 

ARTIGO 5.• 

(ôr9AM) 

São órgãos do município a assembleia municipal, a 
cimara municipal e o conselho municipal. 

ARTIGO 6.• 

(Boletim municipal) 

Aa deliberações dos órgãos da& municipioa e daa suas 
aROCiaçõea, bem como as deci.sõea doa tituluea deuea 
órgãos, quando destinadas a ter efic4cia externa, aerio 

obrigatoriamente objecto de publicaçio em boletim 
municipa], quando existir, ou em edital afixado D0I 
lugares de estilo, reapcitando o pruo estabelecido no 
artigo 82.0 

SECÇÃO li ........ ~ 
ARTIGO 7.º 

(Conatltuição e composlçlo) 

1 - A assembleia municipal é constituída pel01 
presidentes das juntas de freguesia e por membroe 
eleitos pelo colégio eleitoral do município, em número 
igual ao daqueles mais 1. 

2 - O número de membros eleitos directamenh.: 
não poderá, em qualquer caso, ser inferior ao triplv 
do número de membros da respectiva câmara muni• 
cipal. 

ARTIGO 8.º 

(lnstalaçioJ 

1 - O presidente da assembleia municipal cessam..: 
procederá à instalação da nova assembleia no prazo 
máximo de 30 dias a contar da resolução definitiva 
do apuramento dos resultados eleitorais. 

2 - No acto da instalação verificar-ac-4 a regulari
dade formal do processo e a identidade dos eleit01, 
lavrando-se acta avulsa da ocorrência que será redi
gida e subscrita pelo chefe de secretaria da câmara 
municipal e assinada pelo presidente da assembleia 
municipal cessante e pelos eleitos. 

3 - Compete ao cidadão que encabeça a lista mais 
votada convocar e presidir à primeira reunião de fun
cionamento da assembleia, que se efectuará. no prazo 
mAximo de 10 dias subsequentes ao acto da instalação 
para efeitos de verificação de poderes dos candidatoe 
eleitos e eleição da mesa da assembleia. 

4 - Na ausência do cidadão que encabeça a lista 
mais votada compete ao presente melhor posicionado, 
nos termos do disposto no artigo 71.0

, presidir à pri
meira reunião. 

5 - Terminada a votação para a mesa e verifican
do-se empate será declarado presidente o cidadão que 
encabeça a lista mais votada. 

6 - Se o empate ou empates se verificarem relativa
mente aos secretários da mesa, serão eles designados 
pelo respectivo presidente. 

7 - Se por falta de convocação da primeira reunião 
de funcionamento da assembleia esta se não efectuar 
no prazo previsto no n.º 3, caberá a convocação ao 
cidadão melhor posicionado, nos termos do disposto no 
artigo 71.º, ou a um terço dos membros que hajam 
estado presentes no acto da instalação. 

ARTIGO 9.º 

(Mesa) 

1 - A mesa, composta de I presidente e 2 aecre,
tários, será eleita pela assembleia, de entre os seU:i, 
membros, por escrutfnic1'secreto. 

2 - A mesa será eleita pelo período do mandato, 
podendo os seus membros ser destituídos pela assem-
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bleia, em qualquer altun, por deliberaçio da maioria 
abtolula em efectividade de lunçl!es. 

l - O praidcnte ""' 111botituldo, na& falw e im
pcdimentoa. pelo 1.º acc:ret'1io e ate pelo 2.º teere
tArio. 

4 - Na a~ncia de todos os membros da meu 1 
assembleia elcged, por voto ICCl'Cto, uma mesa ad hoc 
que presida a essa aeaão. 

S - Compete à mesa, com recurso do interessado 
para a aasembleia, proceder à marcação das faltas e 
apreciar a justificaçio das mcamu. 

6 - As faltas tem de ser justificadu por escrito no 
prazo de 10 dias a contar da data da reunião em que 
se verificarem.. 

ARTIGO 10: 

(Alteraçlo da composição da aaHmblela) 

1 - Quando algum dos membros deixar de f ;w:r 
parte da assembleia, por morte, renúncia ou perda 
do mandato, será substituído nos termos do artigo 7.ª 
ou pelo novo titular do cargo de presidente da junta 
de freguesia, conforme o caso. 

2 - Esgotada a possibilidade de substituição pre
vista no número anterior, e desde que não esteja 
em cfectividade de funções a maioria do número legal 
dos membros da assembleia, o presidente comunicari. 
o facto à assembleia regional para que esta marque, no 
prazo de 30 dias, novas eleições. 

l - As eleições realizar-se-ão no prazo de 70 a 80 
dias, a contar da data da respectiva marcação. 

4-A nova U8Clllblcia completan. o mandato da 
anterior. 

ARTIGO 11.• 

(Sessau ordlnmias) 

1 - A assembleia municipal ter4, anualmente, 5 ses
sões ordinárias, em Fevereiro, Abril, Junho, Setembro 
e Novembro. 

2 - A quinta sessão dcstin•se à aprovação do plano 
de actividades e orçamento para o ano seguinte. 

ARTIGO 12.º 

(Sessões extraordinárias) 

1 - A assembleia municipal pode reunir-se em ses
sões extraord.iruirias, por iniciativa da mesa ou quando 
requeridas: 

a) Pelo presidente da cimara municipal, em exe
cução de deliberação desta; 

b) Por um terço dos seus membros; 
e) Por um vigésimo do número de cidadãos ins

critos nos cadernos eleitorais da 4rea do 
município. 

2 ·- O presidente da assembleia terá de convocar a 
sessão no prazo de 1 O dias contados a partir da ini
ciativa da mesa ou da reccpção do requerimento pre
visto no número anterior, devendo a sessão ter início· 
num dos 20 dias seguintes. 

3 - Quando o presidente não efectuar a convoca
ção que lhe tenha sido requerida nos tennoe: do n.º t, 
poderio os requerentes efectuá-la dlrectamente, oom. 
invocaçio desaa circunadncia. 
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ARTIGO 13.• 

(llwoçlo ... HUõea) 

1 - Sem prejufzo do diapooio no número _.te, 
a reuniõeo du IOIIÕea ordiniriu nio poderio e>eeder 
o período de 5 diu consecutivos e u das ICIIÕel 
extraordiniriu o de l dias. 

2 - AI saoclea ordinmu e extraordinmu poderio 
ser prolongadas por novo período de, rapectivameo.te 
5 e J diu, medianle deliberaçio da aaembleia. ' 

ARTIGO 14.• 

(Compettnciaa) 

1 - Compete à assembleia municipal: 

a) Eleger, por voto secreto, o preaidente e 01 2 
secret.iri01; 

b) Elaborar o regimento; 
e) Acompanhar a actividade da cAmara munici• 

pai e dos serviços municipalizados e apre
ciar, em cada uma du sessões ordinbias, 
uma informação do presidente da cAmara 
acerca da actividade municipal; 

d) Aprovar, sob propo&ta da câmara, poatuna e 
regulamentos, 06 quais não poderão entrar 
em vigor antes de deconidos I O dias sobre 
a afiuçio dos competentes editais; 

e) Aprovar o plano anual de actividades e o orça
mento, bem como as revisões e alterações 
a um e a outro, propostos peJa câmara mu-
nicipaJ; 

fl Fixar, sob proposla da câmara, a diatribuiçio 
pelas freguesias da participação destas nas 
receitas municipais; 

&) Aprovar anualmente o relatório, o balanço e 
as contas apresentados pela cimara; 

h) Estabelecer, sob proposta da câmara munici-
pal, os quadros de pessoal dos diferentes 
serviço, do municfpio e fixar, nos tcrmoa 
da lei, o regime jurídico e as remunera
ções dos seus funcionários; 

i) Aprovar incentivos à fixação de funcionários 
nos tennos da lei, sob proposta da cAman.; 

/) Ordenar a elaboração e aprovar os planos di-
rector e de urbanização do munidpio; 

1) Aprovar empffiltimos nos termos da lei: 
m) Autorizar a câmara municipal a alienar em 

huta pública, adquirir e onerar bens Ulll.>
veis do município cujo valor seja igual ou 
superior a 1000 contos, ou ao valor fixado 
nos tennos da alínea x) deste número, se 
tal for o caso, bem como bens ou valores 
•~ricos independentemente do seu valor; 

n) Autonzar a cimara municipal a adquirir, one
rar e alienar bens móveis do município 
s~jeitos a registo, de valor igual ou supe
nor a 750 contos, ou ao valor fixado oos 
termos la alfnea x) deste mímero, 1e tal 
for o caso, sem preju&.o do disposto na 
alínea m) do n.º 2 do artigo 26.º; 

o) Municipaliza.c-serviçoe e autorizar a criação de 
empresas públicas municipais e interm.uni• 
cipais; 

p) Autorizar a cimara a outorgar exclusivor; e a 
exploração de obras e serviços em re,ime 
de concessão; 
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q) Autorizar o municfpio ■ integrar-te em IIIK>
ciaçõcs de municípi01, ■ uaoci■r« com 
entidades públicas e a participar cm em~ 
sal regionais; 

r) Esiabclecer anualmente, ,ol, prop01la da cl
mara e nos termos da lei, u taxai munici
pais e fixar os rcspcctiv01 quantitatiVOI; 

s) Solicitar e receber, atraffl da mesa, informa-., 
ções aobre U$Untos de interesse para ■ 
autarquia e sobre a execução de delibera
ções anteriores, o que podeni ser requerido 
por qualquer membro e em qualquer mo
mento; 

t) Determinar, 10b prop01ta da clm■n, o n• 
mero de membros dos concelhos de adml· 
nistração dos serviços municipaliz.adoa; 

u) Deliberar, sob proposta da cimara, quanto l 
criação de derramas destinadas à obtcnçio 
de fundos para a execução de melhoramen
tos urgentes; 

~) Delibe,e.r sobre a constituiçio de delegações, 
comissões ou grupos de trabalho para es-
tudo dos problemas relacionados como os 
interesses próprios da autarquia, no âm
bito das suas atribuições e sem interfeten• 
eia na actividade normal da câmara; 

x) Fixar, sob proposta da càmara municipal, o 
valor máximo dos bens imóveis ou móveis, 
que a câmara pode alienar. adquirir ou 
onerar, sem necessidade de prévia autori
zação da assembleia municipal, quando en
tenda dever estabelecer valores superiores 
aos fixados respectivamente nas aHneas m) 
e n) deste número. 

2 - Compete ainda à assembleia municipal: 

a) Autorizar a câmara a celebrar com o Governo 
protocol06 relativos ao exercício de novas 
competências pelo município; 

b) Deliberar sobre a fixação do dia íeriado anual 
do municlpio; 

e) Estabelecer o brasão de armas, selo e bandeira 
do município; 

d) Deliberar, nos termos da lei, sobre a criação 
de serviços para prevenção e extinção de 
indndios; 

e) Autorizar, quando se presuma que disso re. 
suite beneficio para o interesse comum, a 
prttica, por parte das juntas de freguesia, 
de actos da competência da cAmara muni
cipal; 

/) Tomar posição perante os órgãos do poder 
central sobre assuntos de interesse para a 
autarquia; 

g) Pronunciar-se e deliberar sobre todos os as
suntos que visem a prossecução de inte
resses próprios da autarquia; 

h) Exercer os demais poderes conferidos por lei 
ou que sejam mera consequência das atri
buições do município. 

3 - As deliberações da assembleia municipal. no 
uso da competência prevista nas alíneas d), r) e u) do 
n.º t, devem ser aprovadas pela maioria absoluta dos 
membros em efect.ividade de funções. 

ARTIGO 15.• 

(Cu. at&NJ 

A concealo de excluslVOI e de obras e serviços 
p6blicol nio poden ser feita por pruo superior a 
20 an01, devendo sempre salvaguardar-se o direito de 
fitc:alizaçio da auemblcia e da cimara municipal. 

ARTIGO 16.• 

(Compettncl■ do pruldente d■ asaemblel■l 

Compete ao presidente da assembleia municipal: 

o) Convocar as sessões ordinárias e extraordiná
rias; 

b) Dirigir os trabalhos e manter a disciplina das 
reuriiões; 

e) Comunicar à assembleia de freguesia as faltas 
injustificadas do presidente da junta às 
reuniões da assembleia municipal, as quais 
relevarão para efeitos de perda do man
dato; 

d) Exercer os demais poderes que lhe sejam atri
buídos por lei, pelo regimento ou pela 
assembleia. 

ARTIGO 17.• 

(Competência dos secretlirios) 

Compele aos secretários lavrar e subscrever as actas 
das reuniões, que serão também assinadas pelo presi
dente, e assegurar o expediente. 

S~Ão III 

ARTIGO 18.º 

(Constituição) 

1 - A câmara municipal, constituída por t presi
dente e por vereadores, é o órgão executivo colegial do 
município, eleito pelos cidadãos eleitores residentes 
na sua 6rea. 

2 - A eleição da cimara municipal é simultânea 
com a da assembleia municipal, salvo no caso de elei
ção intercalar. 

ARTIGO 19.º 

(Composição) 

1 - Será presidente da câmara municipal o pri
meiro candidato da lista mais votada ou, no caso de 
vacatura do cargo, o que se lhe seguir na ordem da 
respectiva lista, de acordo com o disposto no artigo 71.º 

2 - A câmara municipal é composta pelo presi
dente e por 16 vereadores em Lisboa, 12 no Porto, to 
nos municípios com mais de 100 000 eleitores, 8 nos 
municípios em que o número de eleitores seja igual 
ou inferior a 100 000 e superior a 50 000, 6 nos mu
nicípios em que aquele número seja igual ou inferior 
a 50 000 e superior a to 000 e 4 nos municlpios com 
1 O 000 ou menos eleitores. 
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l - o presidente i substitufdo, DU IUU faltas e 
impedimm.,., por um cb vereadorea por ele deslg
nado. 

4 - A eacolha referida no número anterior dever' 
recair IObre um do& vereadorea em regime de penu
n!ncia, se 01 houver. 

ARTIGO 20.• 

(Vereadora em regime de pe:rma,incl■ J 

1 - O número de vereadores em regime de perma
n&ncia poder6 atingir os seguintes limites: 

a) A~ 8, em Lisboa e Porto; 
b) Ati 5, nos municípios de 50 000 oo mais elei

tores; 
e) Ati 3, nos municfpi08 com mais de 10 000 e 

até 50 000 eleitores; 
d) Ati 1, 1108 restantes municípios. 

2 - A cimara municipal fixará o ntlmero de verea
dores em regime de permanência, at~ aos limites má
ximos indicados no número anterior. 

l - Ao presidente da câmara cabe esolher os vc-
readores em regime de permanência, fixar a repartição 
das suas funções e bem assim a rcapectiva competên
cia. 

ARTIGO 21.• 

(Alteraçlo da compoelçlo da clmanl) 

1 - Nos casos de morte, rcntlncia ou perda de man
dato de algum membro efectivo, será chamado a fazer 
parte da cimara municipal o cidadão imediatamente 
• seguir na ordem da respectiva lista, de acordo com 
o disposto no artigo 71.º ~ 

2 - Esgotada a possibilidade de substituição pre
vista no número anterior e não se encontrando em 
efec:tividade de funções a maioria do número legal dos 
membros da câmara municipal, o presidente comuni
cará o facto à assembleia municipal ou, se não estiver 
em efectividade de funções a maioria do número legal 
dos seus membros, à assembleia regional para que, 
no prazo de trinta dias, marque novas eleições. 

3 - As eleições realizar-se-ão no prazo de 78 dias, 
a contar da data da respectiva marcação. 

4 - A nova cAmara municipal completará o man
dato da anterior. 

5 - Para assegurar o funcionamento da câmara 
municipal quanto aos assuntos correntes durante o 
período tr8118itório, a assembleia municipal designará 
uma comissão administrativa da qual deverão fazer 
parte elementos da cimara que ainda se encontrassem 
em exercício aquando da marcação da nova eleição. 

6 - A comissão administrativa será composta por 
3 ou 5 membros, consoante o número de eleitores for 
Inferior, ou igual ou superior a 50 000. 

ARTIGO 22.• 

(Instalação) 

A instalação da cAmara municipal caberá ao presi
dente da uaembleia municipal cessante e far-ee-4 no 
prazo de I O di~ a contar da resolução definitiva do 
apuramento dos resultados eleitorais. 
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ARTIGO 2J,• 

(Perlodlcktade du reuniões ordlMrtu) 

t - A câmara municipal terá uma reunião ordiná
riã ICDlanal, salvo se reconhecer a conveniência de 
que ee efectue quinzenalmente. 

2 - A câmara poderá estabelecer dia e hora certos 
para as reuniões ordinárias, devendo neste caso publi
car editais que dispensrão outras formas de convoca
ção. 

ARTIGO 24.º 

{Convocação das reuniões) 

1 - Compete ao presidente convocar e dirigir as 
reuniões. 

2 - As reuniões extraordinárias podem ser con
vocadas por iniciativa do presidente ou ,. requeri
mento da maioria dos vereadores, não podendo, neste 
caso, ser recusada a convocatória. 

3 - As reuniões extraordinárias serão convocadas 
com. pelo menos, 2 dias de antecedência, por meio 
de edital e comunicação escrita aos vereadores, com 
aviso de recepção ou através de protocolo. 

4 - O presidente terá de convocar a reunião para 
um dos 10 dias subsequentes à recepção do requeri
mento previsto no n.º 2. 

5 - Quando o presidente não efectuar a convoca 
ção que lhe tenha sido requerida nos termos do n." 2, 
poderio os requerentes efectuá-la direc:tamente, com 
invocação dessa circunstAncia. 

ARTIGO 25." 

(Falta de quórum) 

Quando a câmara municipal não puder reunir, 
por falta de quórum, o presidente designará outro dia 
para nova reunião, convocando-a nos termos previstos 
no n.0 3 do artigo anterior. 

ARTIGO 26.• 

(Competênola) 

1 - Cabe à câmara municipal, no âmbito de in
vestimentos, tudo aquilo que corresponda à compe
tência executiva ou de controle que nos termos da lei 
de delimitação de competêqcias entre as administra
ções central, regional e local em matéria de investi
mentos cabe ao município. 

2 - Cabe à câmara municipal, no âmbito da organi
zação e funcionamento dos seus serviços, bem como no 
da gestão corrente: 

a) Executar e velar pelo cumprimento das deli
berações da assembleia municipal; 

b) Superintender a gestão e direcção do pessoal 
ao serviço do município; 

e) Modificar ou revogar os actos praticados pelos 
funcionários municipais~ 

d) Deliberar, nos termos da lei, sobre a organiza
ção dos serviços municipais, a qual deverá, 
obrigatoriamente, ser definida em regula
mento próprio, e elaborar as normas neces
sárias ao bom funcionamento daqueles ser
viços; 



e) Estabelecer os contratos neccsúriol ao funcio
namento dos serviços; 

/) Efectuar contratos de seguro; 
g) Instaurar pleitos e defender-se neles, podendo 

confessar, desistir ou transigir, se não hou
ver ofensa de direitos de terceiros; 

h) Proceder à marcação das faltas dos seus mem, 
bros e à respcctiva justificação; 

,) Promover todas as acções necessárias à admi
nistração corrente do património municipal 
e à sua conservação; 

j) Preparar e manter actua!izado o cadastro dos 
bens móveis e imóveis do município; 

1) Alienar em hasta pública, adquirir e onerar, 
independentemente de autorização da as
sembleia municipal, bens imóveis de valor 
inferior a 1000 contos, ou ao valor fixado 
pela assembleia municipal nos termos da 
alínea x) do n.º 1 do artigo 14.0 , ressalva
dos os bens e valores artísticos do municí
pio; 

m) Adquirir os bens móveis necessários ao funcio
namento regular dos serviços e alienar os 
que se tornem dispensáveis; 

n) Aceitar doações, legados e heranças a bene
fício de inventário; 

o) Proceder aos registos que sejam da compe
tência do município; 

p) Nomear o conselho de administração dos ser
viços municipalizados, 

3 - Compete à câmara municipal, no âmbito do 
planeamento, bem como no do urbanismo e constru
ção, 

a) Elaborar o plano anual de actividade e o orça
mento, bem como as respectivas alterações 
e revisões, e proceder à sua execução; 

b) Executar, por administração directa ou em
preitada, as obras que constem dos planos 
aprovados pela assembleia municipal; 

e) Estabelecer os contratos necessários à exe
cução dos planos de obras aprovados pela 
assembleia municipal; 

d) Solicitar ao Governo a declaração de utilidade 
püblica para efeitos de expropriação; 

e) Conceder licenças para construção, reedifica
ção ou conservação, bem como aprovar 01 
respectivos projectos, nos tennos da lei; 

/) Conceder licenças para habitação ou outra 
utilização de prédios construídos de novo 
ou que tenham sofrido grandes modifica
ções, precedendo verificação, por comis
sões apropriadas, das condições de habili
tabilidade e de conformidade com o pro
jecto aprovado; 

g) Embargar e ordenar a demolição de quaisquer 
obras, construções ou edificações iniciadas 
por particulares ou pessoas colectivas sem 
licença ou com inobservância das condições 
desta, dos regulamentos, posturas munici~ 
pais ou planos directores, de urbanização 
ou de pormenor em vigor; 

h) Ordenar, precedendo vistoria, a demolição, 
total ou parcial, ou a beneficiação de eont-

tr\l9ÕCII que ameacem reuína ou constituam 
perigo para a saúde e segunnça das pes• .,.., 

i) Ordenar o delpcjo aumúio dos prédios cuja 
expropriação por utilidade pública tenha 
sido decretada ou cuja demolição ou bene
ficiaçio tenha lido deliberada nos termos 
das al!neu g) ou h), IÓ podendo, porem 
fazê-lo, na hipótese da alínea h). quando 
na vistoria ae verificar haver risco iminente 
ou irremcdiével de desmoronamento ou 
que as obras se não podem realizar sem 
grave prejuízo para os ocupantes dos pré• 
dios; 

/) Conceder, condicionando quando for caso 
disso, alvará& de licença para estabeleci• 
men insalubres, incómodos, perigosos ou 
tóx.ioos, nos termos da lei. 

4 - Compete à c4mara municipal, no que respeita 
àa suas relações com outros órgãos autárquicos: 

a) Elaborar e apresentar à assembleia municipal 
propostas relativas às matérias constantes 
das alíneas d), e), /), g), h), i), j), /), 
m), n), o), p), r), 1), u) e x) do n." l, e 
a) e e) do n.º 2 do artigo 14.º; 

b) Deliberar sobre as formas de aJX>i0 às fre
gueeias e a outras entidades e organismos 
legalmente existentes que prossigam no mu
nicípio fins de interesse público; 

e) Participar em actividades de planeamento e 
programação da região administrativa, no· 
meadamente na elaboração do plano regio
nal. 

5 -Compete ainda à câmara municipal: 

a) Deliberar sobre a administração das águas 
públicas sob sua jurisdição; 

b) Conceder terrenos nos cemitérios municipais 
para jazigos e sepulturas perpétuas; 

e) Declarar prescritos a favor do município, após 
publicação de avisos, os jazigos, mausoléus 
ou outras obras instaladas nos cemitérios 
municipais, quando não sejam conhecidos 
os seus proprietárioe ou relativamente aos 
quais se mostre, de forma inequívoca, de
sinteresse na sua conservação e manuten
ção: 

d) Deliberar sobre a criação e conservação de 
biblotecas, arquivos e museus municipais; 

e) Promover a publicação de documentos, anais 
ou boletins que interessem à história do 
município; 

/) Deliberar sobre tudo o que interessa à segu
rança e comodidade do trânsito nas ruas 
e demais lugares públicos e não se insira 
nas competências de outras entidades; 

&) Deliberar sobre o estacionamento de veículos 
nas ruas e demais lugares públicos; 

h) Estabelecer a denominação das ruas e praças 
das povoações; 

1) Estabelecer a numeração dos edifícios; 
i) Deliberar, nos termos da lei, sobre a organi

zação e funcionamento de serviços para 
prevenção e extinção de incêndios; 
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fJ Dellbcnroolxeo....,..-...doolelnae 
--SO.; 

m) Ddibenr oob,e rap c'IÇlo de pdoo; 
n) Ddibcnr oolxe a dh 1 ;! de animala noc:i

'°'• .. ,,,,,,_.., ,.. ftdkll (> caaltluç:lo 
de c:aail ,mmlciptl; 

p) eo,-ia-~ policwl ... -. de lw
moaia com o ctilpalto w W.. rqnl 
1011 e pmturu; 

q) Esorccr .. podereo oonf- por lei, por .... 
libon;lo da -leia momlcipal ou que 
,cjam - .. jN u;io .... atribul
çõea clelinidu pano munlclpio. 

ARTIGO n.• 

(Delegaçio de CCAi4Mtlnol-,,J 

1 - ConsiderHe tacitamontc delepda no presi
dente da cAmara a competfocia prevista nas al(
ncas b), e), d), e), n. 1), i), j), e o) do n.º 2, nu 
ollneas e), /), ,>, h) e ,) do o.• 3 e nu ollneas 6), 
e), 1) e p) do n.º 5 do artiao anterior. 

2 - AI compctencias referidas oo número anterior 
poderio ocr ,ubdclcpdu cm q...iq- um de& ve
reodorca. 

3 - Salvo qwmo, à matériaa previllu na ali
oca p) do o.º 2, nu aJfoeu p) e d) do n.0 3 e naa 
ollneas •l e b) do o.° 4 do am,o ontcrior, poclcri 
ainda a c:iman ddcpr 110 presidente a sua COIDJ» 
t&lcia que poclcri acr aubclclcgada cm qualquer de& -4-0. ..,.,. pnticodoo no ,_ de dcJcpção ou 
subdelcpção são revopvcis pelo delegante, o«- fcr. 
mos previBlos na lei para a revogação pelo autor do 

"""'· 5 - Das dcci&õca que tiverem sido proferida& ao 
abrigo doe n.00 1 a J deverão o presidente ou os ve
readores informar a câmara na reunião imediatamente 
a seguir. 

6 - Das decisões tomadas pelo presidente ou pelos 
vereadores no exercício de compet!ncias da cimara 
que nele ou neles estejam delegadas ou subdelegadas, 
cabe recurso para o plenário daquedc órgão, sem pre
jufzo do recurso contencioso. 

7 - O recurso a que se refere o número anterior 
pode ter por fundamento a ilegalidade, inoportuni
dade ou inconvcni&lcia da decisão e será apreciado 
na primeira reunião da câmara municipal após a sua 
,ccepção. 
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ARTIGO 28.• 

(Competência do presidente da clmara municipal) 

Compete ao presidente da câmara municipal: 

a) Representar o município em juízo e fora dele; 
b) Executar as deliberações da câmara municipal 

e ooordenar a respectiva actividade; 
e) Autorizar o pagamento das despesas orçamen

tada,, de harmonia com as dcliebn>çõe, 
da câmara municipal; 

d) Submeter III conta à apreciação da assem
bleia municipal e a julgamento do Tribunal 
de Contas, cnviapclo cópia ao Ministmo da 
Administração lntorca; 

4') Aainar ou viur a COit •t -,Uncia da cimara 
municipal C0lll destino a quaisquer entida-
dcl ou orpniamos públicos; 

/) Convocar • reuniões ordinúiu e extraor
duwiu e dirisir 01 rapcctiv.. trabalhoo; 

1) Repreaentar a cimara municipal perante a 
uacmblcia, 1C1D projulzo da faculdade de 
aer acompanhado por outros membto1; 

h) Promover a publicação em boletim municipal 
ou em edital das decisões e deliberações 
a que se refere o artigo 6.0

; 

,) Exercer 01 c1cmai, podcroa que lhe sejam con
fcridco por lei ou por dclihcração da c:i
mara municipal. 

ARTIGO 29.• 

(Compet6ncta excepclonal do presidente da clmara) 

O praidectc da câmara podcri ainda praticar quais
quer actos da compet&cia desta, sempre que o exijam 
circunstlncias excepcionais e não seja possível reu
ni-la extraordinariamente, 6cando, porém, os actos pra
ticados sujeik>e a subsequente confirmação da câmara. 

ARTIGO lO." 

(Reparth;lo e delegaçio de compe1•w:lu) 

1 - O presidente da câmara será coadjuvado pelos 
vereadores no exercício da sua compet!ncia e da p~ 
pria câmara, podendo incumbi-los de tarefas espe
cflicu. 

2 - Poderá ainda o presidente delegar o exerc(
cio da sua competência própria em qualquer doa verea
dores e nos dirigentes dos serviços municipais. 

3 - Nos casos previstos DO número anterior, 06 
vereadores e funcion.6rios darão ao presidente infor
mação detalhada sobre a realização das referidas tare
fas e do exercício da competência delegada. 

4 - Para a realizaç.io de tarefas específicas incluí
das no imbito da competência da cimara municipal, 
poderão ser criados comissões ou grupos de trabalho. 

ARTIGO li." 

(Superintendência nos serviços) 

Sem prejufz.o dos poderes de fiscalizaçio que ~ 
petem 806 vereadores da câmara municipal nas maté
rias que lhes sejam especialmente atribuídas, compete 
ao presidente da câmara coordenar os serviços muni
cipais DO sentido de desenvolver a sua e6c.6cia e asse
gurar o seu pleno aproveitamento. 

SECÇÃO IV .. __ 
ARTIGO l2.• 

(Natureza) 

Em cada municfpio havent um 6rpo de natureza 
consultiva denominado conaetho municipal, cuja com
posição garantirá a adequada representação das orga
nizaç.ões económicas, sociau, culturais e p.o6uionaia 
existentes na respectiva úea. 
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ARTIGO JJ.• . 

(ComposiÇio, funcionamento e compettncl•l 

1 - Ã aaembleia municipal compete deliberar so
bre a composição, modo de íuncionamcnto e compc-., 
.encia do c:onsclho municipal, oos limites estabelecidos 
pela Constituição e pela presente lei. 

2 - A aucmbleia municipal dcveri. convocar uma 
rcuníio extraordinária, no prazo de 30 a 60 dias após 
a sua instalação, para deliberar sobre o estatu(do no 
ntlmero anterior. 

ARTIGO J4.• 

(lnmlaçlo) 

O presidente da assembleia municipal convocará 
uma reunião plenária do conselho para a sua instai• 
çio e para verificação dos poderes dos seus membros. 

ARTIGO JS.• 

(Perlodo do IIWK!ato) 

O período do mandato dos membros do conselho 
municipal ~ de um ano, renovável, cessando, no en
tanto, as suas funções nos casos de dissolução da 
assembleia municipal ou de cessação de funções desta. 

ARTIGO J6.• 

(Compena,ções) 

Os membros do conselho municipal gozam das 
mesmas regalias dos membros da assembleia munici
pal, 8' quais constituirão encargo do município. 

ARTIGO 37_

(Competlncla) 

compete ao conselho municipal; 

a) Elaborar o seu regimento; 
b) Emitir pareceres, a pedido de outros órgãos 

municipais e no prazo por eles fixado, mas 
nunca inferior a 10 dias, relativamente a 
quaisquer assuntos de interesse para o mu
nicípio; 

e) Pronunciar-se sobre o plano anual de activi
dadcs e sobre o orçamento, relatório e con
tas a apresentar pela câmara à assembleia 
municipal; 

d} Emitir parecer sobre o plano director do mu· 
nicípio; 

e) Exercer os demais poderes que lhe sejam con
feridos por lei ou por deliberação da as
sembleia municipal. 

CAPÍTULO IV 

Da-• 
SECÇÃO 1 -ARTIGO JS.• 

(ôrglos) 

Os órgãos representativos da freguesia são a assem
bleia de freguesia e a junta de freguesia. 

-li ................ 
ARTIGO 39_• 

(Conatttu,...) 

A assembleia de frqucaia 6 eleita por sufrqio 
univcnal, direclo e teereto, doe cidadloe: eleitores 
ruidcntcs na úca da freguesia. 

ARTIGO 40.• 

(Comoo<Jçlo) 

1 - A assembleia de freguesia é composta por 
19 membros quando o número de clcilorcs for supe
rior a 20 000, por 13 membros quando for igual ou 
inferior a 20 000 e superior a 5000, por 9 membros 
quando for igual ou inferior a 5000 e superior a 
1000 e por 7 membros quando for igual ou inferior 
a IOOO. 

2 - Nas freguesias com maia de 30 000 eleitores 
o ntlmcro de membros atrú referido 6 aumentado de 
mais t por cada grupo completo de 5000 eleitores 
para aMm daquele ntlmero. 

ARTIGO 41,• 

(lmposalhllldade de constltulçto da a11emblela) 

1 - Quando não tenha sido poesível constituir a 
assembleia de freguesia por falta de apreaentaçlo de 
listas de candidatos ou por estas terem sido rejeita
das, proc.cdcr-ae-6 da seguinte fonna: 

a) Nomeação pela assembleia municipal de uma 
comissão administrativa, no caso de falta 
de apresentaçio de listas de candidatos: 

b) Marcação pela assembleia municipal de no
vas eleições, a realizar no prazo mú.imo 
de 30 dias, no caso de rejeição da totali
dade das listas de candidatos apresentada,. 

2 - Na nomeação prevista na alínea a) do nllmero 
anterior a assembleia municipal deverá ter cm con
sideração os 6ltimos resultados eleitorais verificados 
na freguesia para a assembleia de freguesia, pan a 
assembleia municipal ou para a assembleia regional. 

3 - A comissão administrativa ser4 composta por 
3 ou 5 membros, consoante o número de eleitores 
for inferior ou igual ou superior a 5000. 

4 - A comissão administrativa, que substituiri to
dos os órgãos da freguesia, não podcni exercer as 
suas funções por prazo superior a 6 meses. 

5 - A assembleia municipal deveri marcar novas 
eleições até 45 dias antes do termo do prazo referido 
no número anterior. 

6 - As eleições previstas na alfnca b) do n.º 1 e 
no número anterior realizar-se-ão no domingo ime
diatamente anterior ao termo dos respcctivos prazos. 

ARTIGO 42." 

(Instalação) 

1 - O presidente da assembleia de freguesia ces
sante deverá proceder à instalação da assembleia de 
freguesia no prazo máximo de I O dias a contar da 
resolução definitiva do apuramento dos resultados 
eleitorais. 
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2 - Nó acto de instalação, o presidente da auem
bleia de frqueaia c:euanle wrifieut a regularidade 
formal do pl'OCCSIO e • identidade doa eleitos, lavran. 
do-se acta avulsa da oconhcia, que aerf redilida e 
subaerita pelo chefe de oecretaria da clmara muni
cipal e assinada pelo presidente da assembleia de 
freguesia ceasaDte e peloe eleitos. 

3 - Compete ao cidadão que encabeça a lista maia 
votada c:onvocar e presidir à primeira reuniio de 
funcionamento da assembleia de freguesia, que ee 
efectua"' no prazo máximo de 10 dias subsequentes 
ao acto de instalação, para efeitoe da verificação de 
poderes dos candidatos proclamados eleitos, da elel• 
ção dos vogais da junta de freguesia e, subsequente
mente, da eleição da mesa da assembleia. 

4 - Na ausência do cidadão que encabeça a lista 
mais votada, compete ao presente melhor posicionado 
na referida lista presidir à primeira reunião. 

5 - A substituição dos memb101 da assembleia 
eleitos para a junta seguir-se-á imediatahiente à elei
ção desta, procedendo-se depois à verificação de po
.deres dos substitutos. 

6 - Após a verificação referida no nwnero ante
rior, terá lugar a eleição da mesa. 

7 - Terminada a votação para a mesa e verifican
do-se empate, será declarado presidente o cidadão que 
tiver figurado em segundo lugar na lista n;iais votada 
na eleição para a assembleia de freguesia. 

8 - Se o empate ou empates se verificarem relati
vamente aos secretários da mesa, serio eles desig
nados pelo respectivo presidente. 

9 -Se por falta de convocação se não efectuar, no 
prazo previsto no n.º 3, a primeira reunião de fun• 
cionamento da assembleia de freguesia, caberá essa 
convocação ao segundo cidadão da lista mais votada 
ou a um terço dos membros que hajam estado pre
sentes no acto da instalação. 

ARTIGO 4J.• 

(Mesa) 

1 - A mesa, composta de 1 presidente e 2 secretá
rios, será eleita pela assembleia, de entre os seus mem
bros, por escrutínio secreto. 

2 - A mesa ser4 eleita pelo período do mandato, 
podendo os seus membros ser destituídos pela assem
bleia, em qualquer altura, por deliberação da maioria 
absoluta em efectividade de funções. 

3 - O presidente ser4 substituído, nas suas fa1taa 
e impedimentos, pelo l.º secretário e este pelo 2 º se
cretário. 

4 - Na ausência de todos os membros da mesa, 
a assembleia eJegeni, por voto secreto, uma mesa 
ad hoc que presida a essa sessão. 

5 - Compete à mesa, com recurso do interessado 
para a assembleia, proceder à marcação de faltaa e 
apreciar a justificação das mesmas. 

6 - As faltas têm de ser justificadas, por escrito, 
no prazo de 10 dias a contar da data da reunião em 
que se verificarem. 

ARTIGO ,M,• 

(AlterlÇlo da cornposlÇlo da aaaemblela) 

1 - Quando al,um doe membros deixar de fazer 
parte da asacmbleia, por morte, renúncia ou perda de 
mandato, será substituído nos tertno1 do artigo 7 t .0 
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2 - Esgotada a possibilidade de substituição pre
vista no número anterior, e desde que não esteja 
em efectividade de funções a maioria do número legal 
dos membros da assembleia, o presidente comunicani 
o facto à auembleia muncipal para que esta marque, 
no pram mú.imo de 30 dias. novas eleições. 

3 - As eleições realizar-se-ão no prazo de 70 a 80 
dias a contar da data da re.spectiva marcação. 

A - A nova assembleia completará o mandato da 
anterior. 

ARTIGO 45_• 

{Participação dos membros da junta de freguesia 
na assembleia) 

Os membros da junta de freguesia podem assistir 
às sessões da assembleia de freguesia e intervir nas dis
cussões, mas sem direito a voto. 

ARTIGO 4ó." 

(Sessões ordinárias) 

1 -A assembleia de freguesia terá, anualmente, 4 
sessões ordinárias, em Março, Junho, Setembro e No
vembro. 

2 - A quarta sessão destina-se à aprovação do 
plano de actividades e orçamento para o ano se
guinte. 

ARTlc.;O 47_• 

(Sessões ex.traordinánas) 

1 - A assembleia de freguesia pode reunir-se em 
sessões extraordinária:,. por inidati,·1:1 da me::.a, ou 
quando requeridas: 

a) Pelo presidente da junta de freguesia, em exe
cução de deliberação desta: 

b) Por um terço dos seus membros; 
e) Por um número de cidadãos cleit0re:, inscritos 

no recenseamento eleitoral dn freguesia 
equivalenie a 30 vezes o número de elemen• 
tos que compõem a assembleia, quando 
aquele número for igual ou inferior a 5000. 
e 50 vezes nus outros casos. 

2 - O presidente da assembleia terá de convocar 
a sessão no prazo de 10 dias contados a partir da ini
ciativa da mesa ou da rccepção do requerimento pre
visto no número anterior, devendo a sessão ter lugar 
num dos 20 dias seguintes. 

3 - Quando o presidente não cfcetuar a convoca
ção que lhe tenha sido requerida nos termos das a1f
neas a) a e) do n." 1, poderão os requerentes efec
tuá-la directamente com invocação dessa circunstância. 

ARTIGO 48.º 

(Direito a participação sem voto na assembleia) 

Nas sessões extraordinárias da assembleia de fre
guesia. convocadas nos termos da alínea e) do n.u 1 do 
artigo anterior, terão direito a participar, sem voto. 
2 representantes dos requerentes. 
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ARTIGO 49.• 

[Duração du seuõea) 

1 - Sem prejuízo do diaposto no número seguinte, 
as reuniões das sessões ordinárias não podem excedet, 
o período de 5 dias consecutivos e as das sessões ex
traordinárias o de 1 dia. 

2 - As sessões ordinárias poderão ser prolongadas 
por um máximo de 3 dias e as sessões extraordinárias 
poderão ser prolongadas por um máximo de 2 dias, 
mediante deliberação da assembleia. 

ARTIGO ,O.• 

(Competência} 

1 - Compete à assembleia de freguesia: 

a) Eleger, por voto secreto, os vogais da junta de 
freguesia; 

b) Eleger. por voto secreto, o presidente e os 
secretários da mesa; 

e) Elaborar o regimento; 
d) Deliberar sobre a constituição de delegações, 

comissões ou grupos de trabalho, para e»
tudo dos problemas relacionados com o bem
-estar da população da freguesia, no Ambito 
das suas atribuições e sem interfcr!ncia na 
actividade normal da junta; 

e) Solicitar e receber, através da mesa, informa
ção sobre assuntos de interesse para a fre
guesia e sobre a execução de deliberações 
anteriores, o que poderá ser requerido por 
qualquer membro e em qualquer momento; 

f} Estabelecer as normas Frais de administra
ção do património da freguesia ou sob sua 
jurisdição; 

g) Deliberar sobre a administração das águu 
públicas sob jurisdição da freguesia; 

h) Aceitar doações e legados e heranças a bene
fício de inventário; 

~ Acompanhar a actividade da junta de fregue
sia, sem prejudicar o exercício normal da 
competência desta; 

J) Aprovar anualmente o plano de actividades e 
os orçamentos propostos pela junta de fre
guesia, bem como as c.ontas e o relatório; 

1) Estabccer as taxas da freguesia e fixar os res
pectivos quantitativos nos tennos da lei. 

m) Autorizar a junta a alienar cm hasta pública, 
a adquirir ou onerar bens imóveis da fre
guesia, fixando as respectivas c.ondições ge
rais; 

n) Autorizar a junta de freguesia a adquirir, om:
rar ou alienar bens móveis da freguesia su
jeitos a registo de valor superior a 500 côn
tos, sem prejuízo do disposto na aUnea m) 
do artigo 64.º; 

o) Deliberar, sob proposta da junta, em matéria 
de criação, dotação e extinção de serviços 
dependentes dos órgãos da freguesia ou de 
instituições que prossigam fins de interesse 
público, c.om obediência à lei geral; 

p) Aprovar posturas e regulamentos, sob proposta 
da junta; 

q} Pst:ebehce:r. 10b propo,ta da junta, 01 quadros 
de peuoal dos diferentes ICl'Yiços da fre
guesia e fixar o regime jurídico e as remu
nerações dos seus funcion,rios nos termos 
da lei: 

r) Ratificar a aceitação, por parte da junta da 
pnitica de actos da competência da câmara 
municipal; 

s) Pronunciar-se e deliberar sobre todos os as
suntos de interesse pan a freguesia, por sua 
iniciativa ou por solicitação da junta; 

t) Exercer os demais poderes conferidos por Jei 
ou que sejam mera consequência das atribui
ções da freguesia. 

2 - As deliberações da asacmbleia de freguesia, no 
uso da competência prevista nas alíneas l) e p) do nú
mero anterior, devem ser aprovadas pela maioria abso
luta dos membros em cfectividade de funções. 

ARTIGO SI." 

(Competlncl• do presidente da assembleia) 

Compete ao presidente da assembleia de freguesia: 

a) Convocar as sessões ordinárias e extraordi
mtrias; 

b) Dirigir 01 trabalhos e manter a disciplina das 
reuniões; 

e) Exercer os demais poderes que lhe sejam atri
buídos por lei, pelo regimptto ou pela 
assembleia. · 

ARTIGO 52." 

(Compettncill dos aecretirtos) 

Compete aos secretários lavnr e subscrever u actas 
du reuniões, que serão tam~ assinadas pelo pre-
sidente, e assegurar o expediente. · 

SEcçÃO III ....................... 
ARTIGO 5J.º 

(Composlçlo do plen6rl0) 

Nas freguesias com 100 eleitores ou menos a as
tcmbleia de freguesia seri substituída pelo plenário 
dos cidadãos eleitores. 

ARTIGO 54." 

(Competlncla) 

Ao plcoúio doa cidadãos compete exercer as com
petencias que nas demais freguesias cabem à assem
bleia. 

ARTIGO ss.· 
(Mesa) 

t - O plcnúio tcri uma mesa, compo&ta por 1 
presidente e 2 accrct4rioe, eleitos por escrutínio se~ 
ereto. 
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2-A meu exen:eri pelo perlodo do 1 ...,, re
novAvol, u funções que, 1101 tenDOI da pnenle lei, 
cabem ao p!Olidonle e 1101 - da meu da 
usemblela ele fregueahl. 

ARTIGO 56.* 

(Ou6rum) 

O plenmo nlo podenl dollbenr oem que -jam 
preaentes, pelo menoo, 20 % doo cidadloo elei.,..., 

ARTIGO 57.• 

(Omiu6ea) 

Em tudo o maJs reger-se-ão os plenúios, c:om u 
necessárias adaptações, pelas regras estabelecidas para 
a assembleia de freguesia e por quaisquer outras que 
venham a ser fixadas por lei. 

SP.cçXo IV .. _ .. _ 
ARTIGO 58.• 

(Constltulçlo) 

\ iunla de freguesia, constituída por 1 presidente 
t: ror vogais, é o 6qio executivo da freguesia. 

ARTIGO 59.• 

(Substttulç6es) 

Os lugares deixados em aberto na assembleia de 
f,r~:u:sia, em consequência da saída doe: membros 
qu,· vão constituir a junta, serão preenchidos, en
quanto durar a incompatibilidade, nos termos do 
iitli)'d 71." 

ARTIGO 60.• 

(ComposJçlo) 

!\!as íreguesias com mais de 100 eleltorea., 
l' r• •."si dente de junta será o cidadão que encabeçar 
a lista mais votada na eleição para a assembleia de 
fregu<.>sia; nas restantes, será. o cidadão eleito pelo 
pl<."1:írio. 

- Nas juntas de freguesia com menos de 5000 
l'i ,:·~, haverá dois vogais, que exercerão u íun

, ,nectivamente, de secretário e de telOUreiro. 
3 - Pára além dos 2 vogais que exercem as fun

ções definidas no número anterior, havcri ainda: 

a) 2 vogais, nas freguesias com 5000 eleitores ou 
mais; 

/J) 4 vogais, nas freguesias com 20 000 eleitores 
ou mais. 

4 - Compete à junta proceder à distribuição de fun
, .·,,,,_ pelos vogais que a compõem. 

ARTIGO 61.• 

(Periodicidade das reuniões) 

· A junta de freguesia reúne ordinariamente uma vez 
por mês, ou quinzenalmente, se o julgar conveniente, 
,. ,.,,,,,,:r~ extraordinariamente sempre que necessário. 
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ARTIGO 62.• 

(Cnnvocatórla da reunl6NJ 

1 - Compete ao presidente da junta convocar aa 
reuniões orduwias e extraordinárias. 

2 - Aa reuniões extraordinárias podem ser convo
cadas por iniciativa do presidente ou a requerimento 
da maioria doa seus membros, não podendo, neste 
caso, ser rccuaada a convocação pelo presidente. 

3 - As reuniões extraordinárias serio convocadas 
com, pelo menos, 2 dias de antecedancia, por meio de 
edital e comunicação eacrita aos membros da junta, com 
aviso de recepção ou através de protocolo, e no& 10 dias 
subsequentes à recepção do requerimento referido no 
número anterior. 

4 - Quando o presidente não efectuar a convoca
ção que lhe tenha sido requerida nos termos do n ... 2, 
poderão os requerentes efectuá-la directamente com 
invocação dessa circunstância. 

ARTIGO 6J.• 

(Falta de quórum) 

Quando a junta não puder reunir, por falta de quó
rum, o presidente designará outro dia para nova reu
n:ão, convocando-a nos termos previstos no n.0 3 do 
artigo anterior. 

ARTIGO 64.• 

(Competlncla) 

Compete à junta de freguesia: 

a) Propor o plano de actividades e oa orçamentos 
a submeter à aprovação da aasembleia de 
freguesia ou do plenlirlo; 

b) Executar os planos de actividacles, os orça
mentos e todas as deliberações da assembleia 
de freguesia ou do plenário, bem como fis
calizar o seu acatamento; 

e) Elaborar, anualmente, o relatório de ger!ncia 
e contas a submeter à aprovação da assem
bleia de freguesia ou do plenário; 

d) Administrar os serviços da freguesia, infor
mando a assembleia ou o plenário do seu 
funcionamento e das irregularidades que se 
verifiquem; 

e) Instaurar pleitos e defender-se neles, podendo 
confessar, desistir ou transigir, se não hou
ver ofensa de direitos de terceiros; 

f) Atestar a residencia, vida e situaçlo económica 
dos cidadãos da freguesia; 

g) Superintender na gestão e direcção do pessoal 
ao serviço da freguesia e, nomeadamente, 
recrutar aquele que for julgado necessário 
pela assembleia; 

h) Prover à administração corrente do palrimónio 
da freguesia e à sua conservação; 

i) Conceder terrenos nos cemitbios 10b a admi
nistração da freguesia para jazigos e sepul
turas pe~tuas; 

,1 Declarar prescritos a favor da freguesia, apól 
publicação de avisos, os jazigos, mauaolM 
ou outras obras instaladas nos cemitérios 
sob a administração da freguesia, quando 



nio 1ejam. conhecidos oa seus proprietúiOI 
ou relativamente aos quais se mostre, de 
forma inequívoca, desinteresse na sua con
servação e manutenção; 

/) EXecutar. por administração directa ou emprei
tada, as obras que constem do plano de 
actividades aprovado pela assembleia do 
freguesia ou pelo plenário; 

m) Adquirir os bens móveis necessários ao regu
lar íuncionamento dos serviços e alienar 
os que se tomem dispensáveis; 

n) Proceder à marcação das faltas dos seus mem
bros, bem como à respectiva justificação; 

o) Comunicar à assembleia de freguesia as faltas 
injustificadas do presidente às reuniões da 
junta, as quais relevarão para efeitos de 
perda do mandato; 

p) Prestar a outras entidades públicas a oolabora
ção que lhe for solicitada, nomeadamente 
em matéria de estatística, desenvolvimento, 
saúde, acção social, cultura e bem-estar das 
populações; 

q) Elaborar normas genéricas sobre disciplina dos 
serviços da freguesia; 

r) Lavrar termos de identidade e justificação ad
ministrativa e passar atestados de compor• 
tamento moral e civil; 

s) Executar as operações de recenseamento elei
toral que lhe forem conferidas por lei; 

t) Fazer propostas à assembleia de freguesia sobre 
quaisquer matérias inseridas nas compe· 
tências desta; 

u) Aceitar a prática de actos da competência da 
câmara municipal; 

v) Exercer os demais poderes que lhe sejam 
conferidos por lei, por deliberação da as
sembleia ou que sejam necessários à pros
secução das atribuições definidas para a 
freguesia. 

ARTIGO 65.º 

(Compettnci■ do presidente) 

1 - Compete ao presidente da junta de freguesia: 

a) Representar a freguesia em juízo e fora dele 
e perante os órgãos municipais e outras en
tidades públicas; 

b) Convocar as reuniões ordinárias e extraordi
nárias, dirigir os seus trabalhos e manter 
a disciplina interna; 

e) Representar obrigatoriamente a junta na as
sembleia de freguesia ou no plenário; 

d) Executar as deliberações da junta e coordenar 
a respectiva actividade; 

e) Dar cumprimento às deliberações da assembleia 
de freguesia ou do plenário, sempre que 
para a sua execução seja necessária a in
tervenção da junta; 

f) Submeter as contas à apreciação da assembleia 
de freguesia ou do plenário e de seguida re• 
metê-las, se for caso disso, a julgamento 
do Tribunal de Contas, enviando cópia ao 
Ministério da Administração Interna; 

g) Assinar, em nome da junta de freguesia, toda 
a correapondancia, bem como os atestados 
e certidões da compet!ncia daquela; 

h) Colaborar com o presidente da câmara muni
cipal em tudo .o que seja de interesse para 
a freguesia; 

1) Exercer os demais poderes conferidos por lei 
ou por deliberação da junta de freguesia. 

2 - O presidente da junta de freguesia é substituído, 
nas suas faltas e impedimentos, pelo secretário, este 
pelo tesoureiro e este por um dos vogais, quando os 
houver. 

ARTIGO 66.• 

(Compettncla do secretário, do tesoureiro 
e restantes vogais) 

1 - Compete ao secretário: 

a) Lavrar as actas das reuniões da junta; 
b) Certificar, mediante despacho do presidente, 

os factos e actos que constem dos arquivos 
da freguesia e, independentemente de des
pacho, a matéria das actas das reuniÕl.!s Ja 
junta; 

e) Subscrever os atestados que devam ser assina
dos pelo presidente; 

d) Assegurar o expediente da junta; 
e) Desempenhar as demais funções que lhe forem 

confiadas pela junta ou impostas por lei 
ou regulamento. 

2 - Compete ao tesoureiro promover a arrecadação 
das receitas, efectuar o pagamento das autorizações de 
despesa e proceder à escrituração dos livros de receita 
e despesa, visando os respectivos documentos de re
ceitas e de realização de despesas, que serão assinados 
pelo presidente. 

3 - Aos demais vogais cabe coadjuvar o prcsi1.knte 
e os restantes membros da junta nas tarefas que lhes 
sio próprias e desempenhar as funções que lhes te
nham sido cometidas pela própria junta. 

CAPITULO V 

D4sposlç6ea comuna 

ARTIGO 67." 

(Período do mandato) 

O período do mandato dos titulares dos órgüos dei 
tos das autarquias locais é de 4 anos. 

ARTIGO 68.º 

{Perda do mandato} 

1 - Perdem o mandato os membros ekito~ do:. 
órgãos autárquicos que: 

a) Após a eleição sejam colocados em :.iluação 
que os tome inelegíveis; 

b) Sem motivo justificado deixem de compare
cer a 2 sessões ou 6 reuniões seguidas; 

e) Se encontrem abrangidos pelo disposto no n." 2 
do artigo 79.º 
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2 - Compete ao plcúrio do 6tJio declaru • perda 
do mandato dos seus membros. 

ARTIGO 69.• 

(Renúncia ao mandato) 

t - Os membros eleitos de 6rgb aut6rquiooe go
zam do direito de renúncia ao respectivo mandato. 

2 - A renúncia deverá ser comunicada por escrito 
ao presidente do 6rgão respectivo. 

3 - A substituição dos membr01 dos 6rgioe du 
autarquias locais eleitos directamente pelos cidadãos 
efectua-se nos termos do artigo 71.º 

4 - Nos casos previstos no número anterior a con
vocação do membro substituto compete ao presidente 
do órgão e deverá ter lugar no período que medeia 
cntt'C a comunicação da rent1:ncia e a realização de 
nova reunião. 

5 - Os membros dos órgãos autárquicos, eleitos por 
órgãos deliberativos, que renunciem. àquele mandato. 
são substituídos mediante realização de nova eleição, 
que terá lugar na reunião seguinte. 

ARTIGO 70.• 

(Suspendo do mandato) 

1 - Os membros eleitos dos órgloe du autarquiu 
locais poderão solicitar a suspensão do reapectivo man
dato. 

2 - O pedido de suspendo, devidamente funda
mentado, deverá ser endereçado ao presidente e apre
ciado pelo plenário do órgão na reunião imediata à 
sua apresentação. 

3 - Entre outroli, são motivoa de suapemio oa se
guintes: 

a) Doença comprovada; 
b) Afastamento temporário da úea da autarquia, 

por período superior a lO dias. 

4 - A suspensão não poderti ultrapassar 180 dias 
no decurso do mandato, sob pena de se considerar 
como renúncia ao mesmo. 

5 - Durante o seu impedimento, os membros dos 
órgãos autárquicos directamente eleitos pelos cidadioa 
serão substituídos nos termos do artigo 71.º 

6 - A convocação do membro substituto nos terDIOI 
do número anterior compete ao presidente do órgão 
mpectivo e dever, ter lugar no período que medeie 
entre a autorização da suspensão e a realização de uma 
nova reunião do órgão a que pertença. 

7 - Durante o seu impedimento, os membros dos 
órgãos autárquicos eleitos por órgãos deliberativos 
serão substituídos mediante realização de nova elei
ção na reunião seguinte. 

ARTIGO 71." 

(Preenchimento de vagas) 

As vagas ocorridas nos órgãos autárquicos e respei
tantes a membro eleito dircctamente sio preenchidas 
pelo cidad30 imediatamente a seguir na ordem da rea-
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pectiva lista, ou, tratando«: de coligações, pelo cida
dio imediatamente a aegulr do partido a que aquele 
pertencia. 

ARTIGO 72.• 

(Continuidade do mandato) 

Os titulares doa órgãos das autarquias locais servem 
pelo período do mandato e mantêm-se em actividade 
até serem legalmente substituídos. 

ARTIGO 73.• 

(Principio da Independência) 

Os órgãos das autarquias locais são _independentes 
dentro do âmbito da sua competência e as suas delibe
rações só podem ser suspensas, modificadas, revogadas 
ou anuladas pela fonna prevista na lei. 

ARTIGO 74.º 

(Principio da especlalldade) 

Os órgãos das autarquias locais só podem deliberar 
no imbito da sua competência e para a realização das 
atribuições daa respectivas autarquias. 

ARTIGO 75.• 

(AstJflcaçlo. revogação, reforma e converslo 
das deliberações) 

As deliberações dos órgãos autérquicos, bem como 
as decisões dos respectivos titulares podem ser por eles 
ratificadas, revogadas, reformadas ou convertidas, nos 
tcrmoa seguintes: 

a) Se nio forem constitutivas de direitos, em 
todos os casos e a todo o tempo; 

b) Se forem constitutivas de direitos, apenas 
quando ilegais e dentro do prazo fixado na 
lei para o recurso contencioso ou até à inter
posição deste. 

ARTIGO 76.º 

(Publicidade das reuniões) 

1 - As reuniões dos órgãos deliberativos das autar
quias são públicas. 

2 - A cimara municipal e a junta de íreguesia de
verão realizar uma reunião pública mensal. 

l - A nenhum cidadão é permitido, sob qualquer 
pretexto, intrometer-se nas discussões e aplaudir ou 
reprovar as opiniões emitidas, as votações feitas e as 
deliberações tomadas, sob pena de multa até 5000$, 
que será aplicável pelo juiz da comarca, sob participa
ção do respectivo órgão. 

4 - Encerrada a ordem de trabalhos a câmara mu
nicipal e a junta de freguesia fixarão um período de 
intervenção aberto ao público, durante o qual lhe se
rio prestados os esclarecimentos que solicitar. 

5 - Nos órgãos deliberativos compete à mesa a ía
culdade de deliberar sobre a existência de um período 
de intervenção aberto ao público. 



ARTIGO 77.• 

(Requisitos das reuniões) 

t - As reuniões dos órgãos das autarquias locml 
não terão lugar quando não esteja presente a maioria 
do número legal dos seus membros. 

2 - Nas reuniões não efectuadas por inexist!ncU 
de quórum haverá lugar à marcação de faltas e à ela. 
boração da acta. 

3 - Nas reuniCICS ordinárias podem os órgios au• 
tú'quicos deliberar sobre todos os assuntos daa suai 
atribuições e competências, só podendo nas extraordi
nárias deliberar sobre as matérias para que hajam sido 
expressamente convocados. 

ARTIGO 78.• 

(Requisitos das dellberaçõea) 

t - As dclibcraçõe.:, ~ii-i tomadas à pluralidade de 
votos. ~stuudu prcsrnLe a maioria do número legal dos 
membros do órgão, Lendo o presidente voto de quali· 
dade, no caso de empate. 

2 - Nl.!'n h.u m membro se poderá escusar a votar 
sobre w;sunto tratado .:m reunião a que esteja pre-
&ente, salvo ~ legalmente impedido de o fazer. 

3 - A votação faz-se nominalmente, salvo IC o ór-
gio decidir, por propmta de qualquer membro, outra 
fonna de votação. 

4 - Sempn.; que se realizem eleiçôeti ou estejam em 
causa juízus de valor sobn: pessoas, a votação terá de 
ser feita por escrutínio seuew. 

ARTIGO 79." 

(Incompatibilidades) 

1 - Nenhum memLlros dos órgãos das autarquias 
locais pode participar na discussão e votação de maté
rias que lhe dissercm rt.speil'J ou a seus parentes ou 
afins até ao 3." grau. 

2 - Os membros dos órgãos das autarquias locais 
não poJcm tomar parte ou inter~•sse nos contratos por 
estes celebrados, salvo cont~,itus tipo de adesão, sob 
pena de nulidade do contruLu c perda do mandato. 

ARTJGO 80.' 

(Indeferimento por omisalo) 

1 - Os órgãos das autarquias, bem como os respec
tivos titulares, são obrigados a deliberar sobre os re. 
querimentos ou petições apresentados por particulares 
em matéria da sua competência, no prazo de 90 dias, 
contado a partir da data da entrada do requerimento. 

2 - Salvos casos previstos em normas especiais, a 
falta de deliberação ou de decisão, dentro do prazo 
estabelecido no número anterior, equivale, para efeitoa 
contenciosos, ao indeferimento do pedido nos tennoa 
da lei geral. 

ARTIGO 81.• 

(Fundamentação dos actos administrativos) 

As deliberações dos órgãos das autarquias locais, 
bem como as decisões dos titulares dos seus órgãos, 
serão obrigatoriamente fundamentadas DO$ termos da 
lei geral. 

ARTIGO 82." 

(Publicidade du deUbereçõea e decisões) 

As deliberações doa órgãos autárquicos, bem como 
u decisões· dos rcspectiv01 titulares destinadas a ter 
eficácia externa, serão obrigatoriamente publicadas em 
edital afixado nos lugares de estilo, durante 5 dos 
10 dias subsequentes à tomada da deliberação ou de
cisão, sem prejuízo do disposto no artigo 6.º 

ARTIGO 83." 

(ActasJ 

1 - De tudo o que ocorrer nas reuniões será lavrada -· · 2-As actas serão elaboradas sob responsabilidade 
do secretário da mesa ou do chefe de secretaria, no 
caso das da cãmara municipal, que as assinarão junta
mente com o presidente. 

3 - Qualquer membro dos órgãos das autarquias lo
cais pode justificar o seu voto oos termos do respe,
tivo regimento. 

4 - As actas ou o texto das deliberações mais im
portantes podem ser aprovados em minuta, no final das 
reuniões, desde que tal seja decidido pela maioria dos 
membros presentes. 

5 - As certidões das actas devem ICr passadas, in
dependentemente de despacho pelo secretário ou chefe 
de secretaria ou por quem os substituir, dentro dos 
8 dias seguintes à entrada do respectivo requerimento, 
salvo se disser respeito a gerência finda há maii. de 
5 anos, caso em que o prazo será de 15 dias. 

6 - As certidões podem ser substituídas p0r foto
cópias autenticadas. 

ARTIGO 84." 

(Executoriedade das deliberações) 

1 - As deliberações dos órgãos das autarquias lo
cais só se tomam executórias depois de aprovadas as 
actas donde constarem ou depois de assinadas as mi• 
nutas, quando assim tenha sido deliberado. 

2 - As actas ou minutas referidas no número ante
rior são documentos autênticos que fazem prova plena, 
nos tcnnos da lei. 

ARTIGO 85.' 

(Alvarés) 

Salvo se a lei exigir forma especial, o título que in
tegre deliberação dos órgãos das autarquias locais ou 
decisão dos titulares dos seus órgãos, e que confira 
direitos aos particulares, investindo-os em situações 
juridicas permanentes, será um alvará expedido pelo 
respectivo presidente. 

ARTIGO 86.' 

(Baldlos e outras coisas comuns) 

A definição das coisas comuns, designadamente bal
dios e outros bens do logradouro comum, pertence 
à assembleia municipal ou à assembleia de freguesia. 
consoante se trate, respectivamente, de coisas munici
pais ou de coisas da freguesia, competindo a sua admi
nistração aos respectivos órgãos executivos autárquicos. 
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ARTIGO r,: 

(Dellberaç,Dea nulas) 

1 - São deli~ nulas, independentemento da 
declaração pelos tribunais, aa seguintes delibençõca doa 
órgãos aut6rquicot: 

a) Que forem estranhai àl IUU atribuiçõcl; 
b) Que forem tomadas tumultuosamente ou com 

infracção do disposto no n.0 t do artigo 77 .º 
ou no n.º t do artigo 78.0 ; 

e) Que transgredirem as disposições legais rcspei• 
tantes ao lançamento de impoatos; 

d) Que prorrogarem os prazoa de pagamento vo
luntário dos impostos, taxai ou multas c, da 
remessa de autos ou certidões de relaxe para 
01 tribunaia; 

e) Que carecerem absolutamente de forma legal; 
/) Que nomearem funcionários sem concurso, ou 

a quem faltem requisitos exigidoa por lei, 
ou com preterição de formalidades essen• 
ciais ou de preferências legalmente estabe
lecidas; 

g) Que autorizem contratos de locação de servi
ços para cujo encargo não exista verba no 
orçamento em vigor. 

2 - A-:, dclibt:rações nulas são impugmlveis, sem 
dependênda de prazo, por via de interposição de re· 
(;Ur$~1 conlendoso ou de defesa em qualquer processo 
administrativo ou judicial. 

ARTIGO 88.• 

(Deliberações ■nulllvels) 

J - São anuláveis pelos tribunais as deliberações 
de órgãos autárquicos feridas de incompetência, vício 
dt· forma, desvio de poder e violação de lei, regula• 
mento ou contrato administrativo. 

2 - As deliberações anuláveis só podem ser im
pugnadas em recurso contencioso, dentro do prazo 
legal. 

J - Dcoorrido o prazo sem que se tenha feito a 
impugnação cm recurso contencioso fica sanado o vício 
da deliberação. 

ARTIGO 89.º 

(Suspensão da executoriedade das deliberações) 

A executoriedade das deliberações dos órgãos au• 
tárquicos, das quais se haja recorrido contenciosa• 
mente, pode ser suspensa pelo tribunal a requerimento 
dos recorrentes quando da execução delas possa resul• 
tar prejuízo irreparável ou de difícil reparação. 

ARTIGO 90.• 

(Responsabilidada funcional) 

1 - As autarquias locais respondem civilmente pe· 
rante terceiros pelas ofensas dos direitos destes ou das 
disposições legais destinadas a proteger os interesses 
deles, resultantes de actos ilícitos culposamente prati• 
cados pelos rcapcctivos órgãos ou agentes no exercício 
das suas funções e por causa desse exercício. 

2 - Quando satisfizerem qualquer indemnização 
nos tennos do número anterior, as autarquias locais 
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pam do direito de regresso contra os titularca doa 
órgãos ou os agentes culpados, se estes houverem pro
cedido com dilig!ncia e zelo manifestamente inferiores 
àqueles a que se achavam obrigados em razão do cargo. 

ARTIGO 91.• 

(Aeapona■bllldade pessoal) 

1 - Os titulare■ doe órgioa e os agentes das autar
quias locais respondem civilmente perante terceiroe 
pela prática de actos ilícitos que ofendam os direitot 
destes ou as disposições legais destinadas a proteger 
os interesses deles, se tiverem excedido os limites das 
suas funções ou se, no desempenho destas e por sua 
causa, tiverem procedido dolosamente. 

2 - Em caso de procedimento doloso, as autarquias 
locais são sempre solidariamente responsáveis com os 
titulares dos seus órgãos ou os seus agentes. 

ARTIGO 92: 

(Fonnalldadas dos requerimentos da con~o 
da sessões extraordlnlirl■a) 

1 - Os requerimentos a que se reportam a alínea e) 
do n.º 1 do artigo 12.º e a alínea e) do n.0 1 do ar
tigo 47 .º serio acompanhados de certidões comprova
tivas da qualidade de cidadão recenseado na área da 
respectiva autarquia. 

2 - As certidões referidas no número anterior serio 
passadas no prazo de 8 diu pela cAmara municipal 
e são isentas, bem como os reconhecimentos notariais 
necessários, de quaisquer taxas, emolumentos e imposto 
do selo. 

3 - A apresentação do pedido das certidões deverá 
ser acompanhada de uma lista contendo as assinaturas, 
notarialmente reconhecidas, dos cidadãos que preten• 
dem requerer a convocação da sessão extraordinária. 

ARTIGO 9J.• 

(Apolo aos õrglo■ dellbarat1voal 

Os serviços dependentes dos órgãos executivos das 
autarquias locais prestarão o necessário apoio admi· 
nistrativo aos respectivos órgãos deliberativos. 

ARTIGO 94: 

(Sede e serviços) 

1 - Poderá o Governo colaborar com as regiões 
administrativas, com os municípios e com as fregue
sias no sentido de dotar estas 6ltimas de instalações 
adequadas ao respectivo funcionamento. 

2 - O Governo concederá apoio especial à ina-
talação de novas autarquias locais. 

3 - Nas regiões aut&nomas caberão ao Governo 
Regional as competências previstas nos números an
teriores. 

ARTIGO 9S.º 

(Remunerações a abonos) 

As remunerações e abonoe percebidos pe1oa titu
lares dos órgãos autárquicos serio estabelecidos em 
legislação especial. 



CAPhUI.o VI 

ART1GV 96.• 

(Norma transltórl•J , 
Enquanto não forem criadas as regiões administra

tivas, serão transitoriamente prosseguidas pela assem
bleia distrital as compet!ncias conferidas nos arti
gos 10.º, n.º 2.º. e 21.º, n.º 2, à assembleia regional. 

ARTIGO 97.• 

(Municípios de Lisboa e Porto) 

Mantém-se em vigor a legislação especial apli~vel 
aos Municípios de Lis008 e Porto. 

ARTIGO 98." 

(Norma revogatória) 

1 - São revogados os artigos 1 ." a 81.º e 94 ." 
t1 1 t 5." da Lei n." 79/77, de 25 de Outubro. 

2 - São expressamente revogados os seguintes ar
tigos do Código Administrativo: l"P, 14.0

, 44.º a 
50.", 56.", 57.", 59.", 60.°, 63." a 65.º, 83.0

, 177." a 
195.0

, 253.0
, 254.", 263.º a 265." e 36J.º, a 367 ." 

3 - Ficam igualmente revogadas tcxlas 88 disposi
ções do Código -Administrativo e de outra legislação 
c.ontrárias à presente lei. 

ARTIGO 99.~ 

(Serviços munlclpalltados) 

Enquanto não for publicada legislação especifica, 
mantêm-se transitoriamente em vigor, c:om as necca
sárias adaptações, os artigos 164.º a 176.º do Código 
Administrativo, em tudo quanto não contrarie a pre
sente lei. 

ARTIGO 100º 

(Entrada em vigor} 

1 - Esta lei entra em vigor 30 dias apóe a sua 
publicação. 

2 - As disposições inovadoras relativas ao número 
de membros dos órgãos autlirquicos só entram en 
vigor com a realização, a nível nacional, de novas 
eleições dos titulares desses órgãos. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 10 
de Dezembro de 1981.-0 Primeiro-Ministro, Fran
cisco /osé Pereira Pinto Balsemão. 
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li 5'rle - N6mero 47 

~-rta.Wr■, J .a. ,.._,_.ro ff 1982 

• DIÁRIO 
da Assembleia da República 
11 LEGISLATURA 2.• SESSÃO LEGISLATIVA (1981•1982) 

SUMÁRIO ,__ ... , .. , 
l.) N.• 14/11- DelimitaÇio du actuaç6el du adminiatraçõea 

central, regional e local em m,tiri.1 de invesdmeJJtoe. 

(*) Proposta de Lei apresentada pelo Governo à Assembleia da República e 
não votada 
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PROPOSTA DE LEI N." 84/11 

IIB.IIIIUÇAO DAS ACIIMÇGES DAS IIOMINISTRAÇOES aN
TMl. REGIINW E LOCAI EII IIIATI!Hlo\ DE 1~ 
IIENTDS. 

Exposição de motivos 

A prossecw,:ão dos objectivos de de::.centralização, 
à que o Governo confere a maior prioridade, depende 
em grande parte do esclarecimento das actuações 
cometidas aos diversos níveis da Administração Pú
blica, nomeadamente aos municípios, aos quais se 
vem atribuindo maiores responsabilidades no dumÍ• 
nio da execução de empreendimentos e, concomitan
temente, na aplicação <los rcspcctivos invcstimenh•s. 

A própria Lei das Finanças Locais previu, em 1979, 
a necessidade de definiç.,io de um quadro legal de 
classificação, repartição e i:oordcnação de competén· 
cias em matéria de investimentos. 

Com o propósito de mlmatar a lacuna existente, 
aliás considerada motivo principal das dificuldades 
entretanto sentidas na concretização de diversas actua· 
ções, apresenta agora o <;ovenm uma propm,la de lei 
de delimitação de competências entre as adminislra 
çõcs ct·ntral, regional e local cm ma1éria de invcs1i
mentos. que mantém as o~s de natureza funda· 
mental da proposta do executivo anlcrior. que houve 
oportunidade de aperfeiçoar. 

As mvJifü:açôes introduzidas decorrem do trata• 
mento glllhal e integrado conferido pelo Governo ao 
conjunto de diplomas que agora se submete à Assem
bleia da República e que dizem respeito ao quadro 
de referência em que se desenvolve o poder local. 

Por forma a conferir maior flexibilidade à presente 
lei, procurou-se uma simplificação dos conceitos que 
estão na base da delimitação de competências e foram 
tidas em conta as posições expressas por vários sec
tores e entidades, nomeadamente pelas autarquias 
locais. 

Por isso, o Governo, ao abrigo do disposto no n Q 1 
do artigo 170.Q da Constituição, apresenta à l\ssem
blcia da República a seguinte proposta de lei: 

ARTIGO I.º 

(ObJecto) 

1 - A presente lei estabelece o sistema de deli
mitação de competências entre a administração cen
tral, as regiões administrativas, os municípios e as fre
guesias relativamente a investimentos públicos. 

2 - O disposto neste diploma não prejudica a acti
vidade das entidades privadas e cooperativas que 
actuem nos domínios adiante referidos, nem a cola
bc>ração ou o auxílio que lhes seja prestado por en
tidades públicas, nos termos da Constituição e das leis. 
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ARTIGO 2.• 

(Competlnclas da edmlnlatraçlo) 

A realização de investimentos pela Administração 
Pública corre5ponde ao exercício das seguintes com
petências: 

1) Nonnativa, que compreende a elaboração de 
planos de desenvolvimento e de ordena
mento do território, a definição de n:des 
de equipamentos sociais e de infra~trutu• 
ras, a aprovação de normas e regulamen• 
tos e a emissão de pareceres vinculativos; 

2) Executiva, que compreende a elaboração e a 
aprovação de projectos, o financiamento e 
a implementação dos empreendimentos, bem 
como a respectiva manutenção, e ainda o 
funcionamento dos serviços públicos neles 
instalados; 

3) De controle, que visa assegurar a observância 
da apfü:açâo dos planos, redes, normas, re
gulamentos e pareceres vinculativos decor
rentes do exercício de competências norma• 
tivas. 

ARTIGO 1." 

(Competênc,a ela administração central) 

A competência da administração central relativa à 
realização de investimentos é a decorrente da prosse• 
..::ução das respec11vas :Hribuições prcvi~tas na Cons
tituição e nas leis e, nomeadamente, a seguinte: 

1) De natureza normativa: 

a) A elaboração dos planos nacionais de 
desenvolvimento económico-social, 
a definição da política nacional para 
os diver:.os sectores da Administra
ção Púhlica, bem como da política 
de ordenamento do território e da 
defesa dos solos agrícolas; 

b) A definição das redt!S nacionais de 
equipamentos sociais e de infra-es,. 
truturas; 

e) A aprovação de normas e regulamcn• 
tos a que se deva submeter a reali· 
zação de investimentos pelos vários 
níveis da Administração Pública; 

d) A emissão obrigatória de pareceres 
vinculativos para as regiões admi
nistrativas, municípios e freguesias, 
nos seguintes casos: 

Estabelecimentos de ensino se
cundário e de educação espe
cial, bem como centros de for. 
mação profissional; 

Captação, adução, estações de 
tratamento e elevatórias e ar
mazenamento de águas de âm
bito regional; 

Emissários, estações de trata
mento e sistemas de evacuação 
de esgotos de âmbito regional; 

Aterros sanitários e estações de 
tratamento de lixos de imbito 
regional; 
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Matadouros regionais; 
Implantação ou alteração de vias 

que interceptem o caminho de 
ferro e auto-estradas; 

2) De natureza executiva: 

a) No âmbito dos sectores sociais: 

lnfra-l.-struturas e equipamentos 
relativos a actividades cultu
rais, museus, bibliotecas e ar
quivos de âmbito nacional; 

Estabelecimentos de ensino supe. 
rior; 

Equipamentos de âmbito nacio
nal destinados à prática dcs· 
portiva e recreativa; 

Hospitais centrais, laboratórios 
nacionais e centrais de saúde 
publica e instituições nacionais 
de formação no âmbito da 
saúde; 

Barragens e grandes sistema~ rc
cepton:-; de esgotos; 

Edifício~ públkos para funciona
mento J,, administração wn
tral e quartéis para bombeiro~ 
voluntánus: 

Parques na~ i011ili!> e naturais. rc• 
servas, paisagens protegidas. 
lugares, siti0s, conjuntos ... ub· 
jeçtos classificados, 

Área~ ernkígkas, agrícolas ou flo· 
restai:.. esp..:dais, áreas degra
dad<t.'- e ári:as de reservas de 
subsulu. incluindo toalhas 
a4uíkr:1!>; 

Establ'k~;1Til·ntos prisionais e de 
rc55ol·i:tliutçii() de reclusos. 

b) No âmbito dos sectores produtivos, 

Parques industriais nacionais; 
Cenrro:; produtores de energia 

superior a 5 MW e seu trans
porte; 

Exp!ornção mineira; 

e) No Ambito de infra-estruturas de 
apoio à actividade económica: 

Auto-estradas e outras estradas 
nacionais e caminhos de ferro 
de interesse nacional; 

Transportes interurbanos, termi
nais de carga, portos. aeropor• 
tos principais e serviços de 
apoio à meteorologia e geofí
sica; 

Correios e telecomunicações: 
Investigação científica de desen• 

volvimento tecnológico; 

3) De controle da observância dos planos, redes, 
normas, regulamentos e pareceres vincula
tivos referidos no n.º 1) deste artigo, nos 
diversos sectores da administração central 
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e nas regioes administrativas, mumc1p1os e 
freguesias, bem como de acompan?iamento 
da respectiva aplicação. 

ARTIGO 4.• 

(Competência da região administrativa] 

A competência da r-.:gião administrativa relntiva à 
r,:.alização de investiml!rito:s é a decorrente da prossc• 
cussão das re:spectivas atribuições prcvistas na Cons 
t1tuição e nas leis e, nomeadamente. a seguinte: 

1) De natureza normativa, a excn.:er no re:spcito 
pelos planos, redes, normas, rqulaml'ntu~ e 
pareceres vinculativos da adm,11i 01•·:1c:1(, t·,·11 

tral: 

a) A elaboração dos p\anm (k Jt.:,L·•:,,.'I 
vimento económico-sm:íal Jc i1mb1tu 
regional. bem como a Ju p\anu Ji 
rector regional ou a de uut1·0~ pi:, 
nos que visem a defesa du~ , '· 
agrícolas; 

b) A definição das redes regiona,, 
equipamentos sociais e de infi.. 
truturas; 

e) A adaptação de normas e· rcgulamcn 
tos nacionais à especifü:idadc TL cio• 
na!, a que se deva submc1t r .:1 

realização de investimcnlo:; p,.:la 
adminii-tração regional e pclu:; mu 
nicípios e freguesias; 

d) A emissão obrigatória de part.:i.:t:rc:. 
vinculativos para os respei.:tivm mu• 
nicípios e fregue:sias, nu::. ~eguintcs 
casos: 

Estabelecimentos de edun1ç:10 
pré-escola, c de c11,ino ha::.ico: 

Hospitais e centros d,· .,m'•d ,•.,n 
celhios e rurais ,: re:--pú,.I• 
extensões, bem cumu Pll' 
laboratoriais; 

Captação, adução, esta~·.:ic~ !k 
tratamento e elevatórias ,. 
servatórios de águas de ;in,. 
bito munkipal; 

Emissário::. e estaçü ,k ,,·.11,1• 

menta de esgoto~ k· :i111!"'w 
munkipal; 

Aterros sanitários i: L"St.1t.:,,,·, J,, 
tratamento de lix.<J~ 1.k .irnllitu 
municipal; 

Manutenção e recuperação das 
margens naturais das linhas de 
água e regularização de peque
nos cursos de água; 

Transportes públicos urbano., e 
suburbanos; 

Mercados e matadouros munici
pais. 

2) De natureza executiva: 

a) No âmbito dos sectores sociais: 

Casas e centros regionais de cul
tura, museus, bibliotecas e ar
quivos regionais; 
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Estabelecimentos de ensino se
cundmio e de educaçio espe
cial, centros de íormaçio 
profissional e centros de aloja
mento, residências, pousadas e 
colónias de férias para a ju
ventude; 

Equipamentos de âmbito regio
nal destinados à prática des
portiva e recreativa e pavilhões 
para competições; 

Equipamentos e serviços para de-. 
ficicntes; 

Hospitais regionais e distritais, 
centros de saúde mental, cen
tros distritais de saúde e labo
ratórios distritais; 

Edificios públicos para funciona
mento da administração regio
nal; 

Sistemas de saneamento básico 
de interesse regional; 

b) No im.bilo dos sectores produtivos: 

Parques industriais regionais; 

e) No im.bito das inira-estruturas de 
apoio à actividade económica: 

Vias rodo e ferroviárias regionais 
e. rede secundária aeroportuá
ria; 

Matadouros regionais, rede de 
frio, centros de armazenamento 
e entrepostos; 

Investigação aplicada de inte• 
resse regional; 

3) De controle da observ.incia dos planos, redes, 
normas, regulamentos e pareceres vincula
tivos referidos no n.º 1 deste artigo, nos 
diversos sectores da administração regional 
e nos respectivos municípios e freguesias, 
bem como de acompanhamento da sua apli
cação. 

ARTIGO 5.~ 

(Compet6ncla do munlclploJ 

A competancia do município relativa à realização de 
investimentos é a decorrente da prossecução das re&
pectivas atribuiÇÕ:es previstas na Constituição e nas 
leis e, nomeadamente, a seguinte: 
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1) De natureza normativa, a exercer no respeito 
pelos pi.anos, redes, normas, regulamentos e 
pareceres vinculativos das administrações 
central e regional: 

a) A elaboração do plano director muni
cipal, dos planos gerais ou parciais 
de urbanização e dos planos de 
pormenor; 

b) A definição das redes municipais de 
equipamentos sociais e de infra~ 
truturas: 

2) De natureza executiva: 

a) No âmbito dos sectores sociais: 

Casas e centrai. de cultura, mu
seus, bibliotecas e arquivoe 
dos municípios, bem como a 
conscrrni,:ãu do património cul• 
tural, paisagi~tico e artístico 
sub sua admi11b1ração; 

Estabclecim..:nto) de educação 
pt!S·C)cul.ar c d,.· cm.ino básico, 
induinrJo <1 Tcl..:!.Wla, canti
n.as, cqu;parncntu) para edu
c.içào Jc has.- de adultos e 
para ocup<>,;ào di- tempos li
vres e si: tema de transportes 
CSCl,lan~s; 

Equipamento.~ dc~tinadoi; à prá• 
Lk:1 ,\,~pPrti,,1 e recreativa, 
p:ua ;dS:m do, integrados em 
c~iabc:!ecim•:n•os de , a rácter 
,.-Jui-:i!iv, 

Crcd1,.,. p,•,!•10, 
J.,n11~ , ;Jr 

1JUl'OS; 

,·l• rmrques in-
1: , ·. ntros para 

Hü)pUail, e ,'L''1!1.,~ dc ,aúdc coo
u !h1w , u,, · ,. rc!>pt'clivas 
exccn,,,11:~. hc1,1 corno postos 
laboratonais: 

Hah•tnçã1_, (k.\t1nad11 dcsignaJa
m,•n:,, ;,,,,,._,:id,,~ familiares 
de fr,,,,,, r ·,u." · nu quadro 
ri,.; um:i 1•,•l,r,L,1 •,Kial de ha
hitaçiw c nr,1!!r:..111as integra
,t11~ d,• t·,111ip:.111t•nto BOCial. 
indui11d,1 11~ r-~~pectívas infra
-e!>trutimis. rccori.versão de 
---1,.ir,,k~1.n0s, r<'novação, re-
curenn;,t.., cnn~crvação de 

,. L->·, 1, urhan,,~; 

Sistcm~~ muniçipaís de abasteci
mL'nto dL' :1j1"<c de esgotos, de 
li,.,,1_, i.: <l, r'rx·.-a pública; 

Edifido~ rlihlicu.- municipai11, 
quf!rtl'i$ d,· bomhciros munici
pais. arn131ncntos, pa1ques, et
paws vrrdes e ci:mitérios; 

lnstala1;f)t'<: e outros meios para 
a prevenção e defesa da polui• 
ção e incêndios, manutenção e 
reçupcraçiio das margens na
turais das linhas de água, re
gulariU:tçào de pequenos cur
sos de água, parque, de 
campismo e parques e reserva 
locais, 

b) No âmbito dos sectores produtivos: 

Equipamentos locais de apoio à 
agricultura e às pescas; 

Loteamentos industriais; 
Centros de produção de energia 

eléctrica de potência inferior 
a 5 MW e distribuição de elec
tricidade no quadro da regia-
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naliz.açio do sector eléctrico 
nacional; iluminação pública e 
aquecimento urbano; 

e) No Ambito das infra-estruturu de 
apoio à actividade económica: 

Estradas municipais, caminhos"'e 
suas obras de arte; 

Transportes públicos urbanoa 
concessionados pelos municí
pios ou por si explorados e 
abrigos para passageiros; 

Mercados e matadouros munici
pais; 

3 J De controle da observância dos planos e redes 
referidos no n.u 1) deste artigo, bem como 
de acompanhamento da respectiva aplica
ção, nos diversos sectores da administração 
municipal e na freguesia, e ainda, quando 
for caso disso, do cumprimento de normas 
e regulamentos centrais, regionais e muni
cipais pelos particulares. 

ARTIGO 6." 

(Competência da freguesia) 

A competência da freguesia relativa à realização de 
investimentos é a decorrente da prossecução das res-
pectivas atribuições previstas na Constituição e nu 
leis e, designadamente, a de natureza executiva dele
gada pelos municípios, nos termos da lei. 

ARTIGO 7." 

(Associações de munlclploa) 

1 ~ O::; municípios poderão constituir associações 
para o exercício da sua competência de natureza exe
cutiva quando entenderem que as características espe
cificas dos investimentos aconselham o seu tratamento 
em comum, nomeadamente no que respeita a empreen
dimentos intermunicipais, nos tennos da lei. 

2 - A administração central e as regiê'>es adminis
trativas podem prestar colaboração técnica e financeira 
a empreendimentos intermunicipais, de acordo com 
normas e regulamentos previstos na lei e através de 
dotações especiais fixadas no Orçamento Geral do 
Estado e nos orçamentos regionais. 

3 - Poderá ser prestada colaboração técnica e fi
nanceira a empreendimentos a realizar pelos muni
cípios integrados em áreas metropolitanas, nos teffllOI 
da lei. 

ARTIGO 8." 

(Emissão de pareceres vinculativos) 

t - Nas situações previstas na alínea d) do n.º 1) 
dos artigos 3.º e 4.0 do presente diploma os parecerea 
vinculativos da administração central e das regiões 
administrativas serão emitidos no prazo de 90 dias. 

2 - O prazo referido no número anterior não 6 
prorrogável e conta-se a partir da data de recepção 
dos projectos nos serviços centrais ou regionais com
petentes. 

3-Decorrido o prazo lixado no n.º 1) deste ar
tigo, os pareceres da administração central e das re
~óes admini&lrfltivas perdem a qualidade de vincula
tivos. 

ARTIGO 9.• 

(ParUcipaÇlo) 

1 - O regime de participação das regiões adminis
trativas e dos municípios na elaboração dos planos 
nacionais e no estabelecimento das redes nacionais de 
equipamentos sociais e de infra-estruturas será defi• 
nido por decreto referendado pelo MiniMro dt! Estado 
e das Finanças e do Plano, pelo Ministro da Adminis
tração Interna e pelos membros do Governo qut: 
tutelam os sectores interessados da administração ct!n
tral. 

2 - As regiões administrativas definirão o regime 
de participação dos municípios na elaboração dos 
planos regionais e no estabelecimento das redes te· 
gionais de equipamenios sociais e inira-estruturas 

3 - Os municípios definirão o regime de partici
pação das freguesias na elaboração dos planos muni
cipais e no estabelecimento das redes municip&is de 
equipamentos sociais e infra-estruturas. 

ARTIGO 10." 

(lnfonnaçlo) 

Cada nível da Administração Pública dará conhe
cimento aos órgão& executivos das autarquias locais 
compreendidas na sua área de actuação dos invesli• 
mentos a realizar no respectivo território, bem como 
da colaboração que venha a prestar a instituições de 
interesse público nelas sediadas. 

ARTIGO li." 

(Situações excepclonals) 

1 - Para além dos casos previstos na Lei das fj. 
nanças das Autarquias Locais, a administração central 
poderá conceder apoio técnico e financeiro excepcional 
às regiê'>es administrativas, municípios e freguesias, 
nas seguintes situações: 

a) Autarquias locais negativamente afectadas por 
investimentos da responsabilidade da ad
ministração central; 

b) Recuperação de áreas de construção clandes
tina ou de renovação urbana, quando o 
seu peso relativo transcenda a capacidade 
e responsabilidade aut'-rquica, nos termos 
da lei; 

e) Transportes públi~ urbanos e suburbanos; 
d) Instalações de novas autarquias locais. 

2 - O apoio financeiro referido no número anterior 
oonstará anualmente do Orçamento Geral do Estado. 

ARTIGO 12.º 

(Titularidade do petrtmónlo) 

t - Os equipamentos afectoe à execução de invea-
timentos públicos, bem como aos empreendimentos 
que, nos termos da presente lei, transitem de Admi· 
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niatraçio, passam a constituir, salvo acordo em con
hirio, património da enddadea para as quais tenham 
transitado aquelas compet!nclas, processando« as cor
respondentes tranafer!ncias mediante contrato. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior 
e salvo acordo em contr4rio, a titularidade dos corres
pondentes contratos de arrendamento transfere-se sem 
dependência de quaisquer formalidades. 

3 - O disposto neste artigo não prejudica o que 
vier a ser determinado por acordo ou legislação es
pecial quanto àa associações de municípios. 

ARTIGO IJ.• 

(Nova compellnclu do9 munlclplot) 

l - O exercício de novas competências pelos mu
nicípios, ctm matéria de investiment01, será progressivo 
durante o período de transição que decorre até 1986 
e processa-se mediante a celebração de protocoloe, 
no~ termos definidos na Lei das Finanças das Autar
quias Locais. 

2 - Constituem novas competências dos municípios, 
dt' natureza executiva: 

d) Casas e centros de cuh11r.t municipais; 
b) Funcionamento de es1ah,:ledmentos de educa

ção pré-escolar e de ensino básico, bem 
como de educação de t-ase de adultos: 

d htabelecimentos de ensino preparatório, in• 
cluindo a Telescola; 

d) Sistema de transportes escolares; 
e) Creches, jardins ou parques infantis e lares 

ou centros para ido~s: 
/) Hospit:iis e centros de ~.aúde concelhios e rurais 

e rcspcctivas extcn'SÕes, bem como postos 
laboratoriais; 

") P,·.,ovação, recuperação e conservação de zo,. 

nas urbanas; 
h) f stações de tratamento de esgotos e de lixos 

rle âmbito munidpal: 
i) Fquipamentos locais de apoio à agricultura e 

pescas; 
i). Centros de produção de energia eléctrica in

ferior a 5 MW. distribuição de electricidade 
no quadro da regionalização do sector eléc
trico nacional; aquecimento urbano; 

fl T ·anspottes públicos urbanos concessionados 
pdos municípios ou por si explorados; 

, , .atadouros municipais. 

3 - A transferência de novas competências para 
o~ m11nicípios será acompanhada de uma progressiva 

, rin de pessoal da administração central, de 
·.mi , ,:om princípios e regra, fixados na lei. 

ls empreendimentos em curso serão concluídos 
p1.:1a~ l"ntidadcs que os iniciaram, salvo acordo em 
contrário. 

5 - Os departamentos da administração central até 
"!'('n• l"f'"!-J"Kmsáveis pelo exercício das competências 

para os murlicfpios nos termos da presente 
1,_ 1 ,·,ccer-lhes-ão todos os planos, programas e pro, 
jectos destinados a ser realizados nos respectivos ter· 
ritórios e transferirão para a respectiva posse quais
quer terrenos já adquiridos para a concretização de 

•<incntos, tendo em vista os fins 1niclalmente pre--
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ARTIGO 14.• 

(Delepçlo, controle e auistêncla t6cnlca) 

1 - Cada nível da Administração Pública poderi 
delegar nos órgios du autarquias locais integradas 
no respectivo território as competências de natureza 
executiva que a presente lei lhe confere. 

2 - O exercício de competências delegadas nos ter
mos do número anterior será objecto de controle e 
acompanhamento pelo nfvel de Administração Pública 
delegante. 

3 - A administração central deverá fornecer a as
sistfncia técnica que lhe for solicitada pelas autarquias 
locais, designadamente nas situações relativas ao exer
cício de novas competências e nas respeitantes a com
petências delegadas. 

ARTIGO 15.• 

{Reglõea autónomaa) 

O disposto no presente diploma aplica-se às Re
giões Autónomas dos Açores e da Madeira. com as 
adaptações a introduzir por decreto das respectivas 
assembleias regionais. 

ARTIGO 16.º 

(Regulamentação) 

1 - O Governo promoverá a publicação, no prazo 
de 120 dias, de diploma legal regulando o faseamento 
e o calendário da transferência das novas compe
tências para os municípios. 

2 ~ O Governo promoverá a publicação dos regu
tamentos e das normas adequadas ao exercício, pelas 
autarquias locais, das competências que lhes cabem 
nos termos da presente lei. 

ARTIGO 17." 

tNorma transitória) 

Enquanto não forem criadas as reg:ioes adminis
trativas, cabe à administração central o exercício da 
competência que lhes é conferida pela presente lei. 

Vista e aprovada em Conselho de Ministros de 
IO de Outubro de 1981.-Francisco José Pereira 
Pinto Balsemão. 
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SUMARIO 

Propoetu dl lel: 

109111 - Concede ao Go>'cmo autom.ação para ki1~lar '<>l>ri: 
OT@anização doj ~l'\IH,;o, mumc1pa1, !acompanhada do 
respecuvo pro_11:ch> de Jesll:M•le11 

PROPOSTA DE LEI N.• 109/11 

CONCEDE AO GOVERNO AUTORIZAÇÃO PARA LEGtsLAA 
S08RE ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Visa a presente lei autorizar o Governo a estabelecer o 
quadro da organização dos serviços municipais. conferindo 
nesse âmbito maior liberdade de decisão aos órgãos muni
cipais e dando assim mais verdadeira expre~são à au1ono
mia autárquica. 

Assim: 
O Governo. ao abrigo do disposto no n. 0 1 do amgo 

170. 0 da Constituição. apresenta à Assembleia da Republi
ca. com o pedido de prioridade e urgéncia. a seguime 
proposta de lei: 

A Assembleia da República decrela, nos termos da ali
nea e) do artigo 164.º e do artigo 168.º da Constituiçào o 
seguinte: 

ARTIGO 1" 

É concedida ao Governo autorização para legislar sobre 
organização dos serviços mumcipai., 

AIHIVO 2 '' 

A automação legislativa concedida pela presente lei 
cdduca no prazo de 90 dias apó, a sua publicação. 

Vi!>to e aprovado em Con~elho de Ministros de 17 de 
Junho de 1982. - O Pnmeiro-Mimstro, Francisco José 
Pereira Pinto Bvlremão 

Projecto do _.....,_lei 
subsequente 6 autorização legislativa 

PTmrlbulo 

Ape\ar da entrada em v1gor, há já 6 anos. da Constitui
ção da República. a organização dos serviços municipais 
tem continuado a reger-se pelas normas constantes do 
Código Administrativo, em manifesta desconformidade 
com o princípio consmudonal da autonomia do poder 
local. 

Rompendo com a tendência uniformizadora e centralista 
da re1ulamentação da orgânica dos serviços municipais 
comida no Código Administrativo, o presente normativo 
forn a!> balizas e os limites no respeito pelos quais os 
serviços, municipais devem ser organizados pelos órgios 
representativos do município. conferindo assim, neste 
âmbito, mais verdadeira eitprcssão à autonomia autárquica. 

O desenho desses limiles corresponde de uma maneira 
geral aos mínimos fixados para a organização de serviços 
na adminísuação central, tendo nomeadamente sido previs
ta!> regras de densidade que garantam a racionalidade e a 
funcionalidade da~ estruturas criadas. 

Por outro lado. determina-se a necessidade de registo 
pela administração central do modelo organizativo adapta
do, enquanto requisito de eficac1a das deliberações munici• 
pais. que pode, porém. ser recusado quando se verifique o 
incumprimento da lei. 

Fundamentalmente a competCncia para deliberar sobre a 
organização dos ~rviços municipais passa a penencer à 
a~scmhleia municipal. que. sob proposta do executivo, 
fixará 1) número designação e ..:ompetCncias dos serviços, 
JevcnJo a referida proposta ser acompanhada de infonna
çào s,1bre os encargos re~ultantes. o que permitirá uma 
melhor avaliação .: pondernçào das decisões a tomar nesse 
~entido 

(*) Proposta de Lei apresentada pelo Governo à Assembleia da República e 

não votada 31 



A coordenação global da actividacle dos serviços muni
cipais pode, quando não existam dircctores municipais, M"r 
confiada a um coordenador municipal, equiparado a 
dircctor-geral. o que propiciarâ condições para uma gestão 
mais eficiente. 

Em consonância com os princíp~ gerais enformadore, 
do funcionalismo autárquico. ao pessoal dirigente 00.. 
municípios serâ aplicada a disciplina jurídica da função 
pública. com as adaplaçôel, que vierem a ser fixada, na 
regulamentação daquele diploma. Pretende-!-.e, deste mo• 
do, evitar assimetrias de regime juridico 1nconvenientc, 
nomeadamente por crian:m dificuldades à in1en.-omunical•
dade dos quadros. desejável como fa,ctor de produtividaJl' 
dos serviços e condição Jl' maior bem-estar dos funno 
nários. 

O presente diploma, visando d criação de e!>trutura, 
funcionais que assegure a proi..">Ceução mais correc1a. 
eficiente e oponuna das ,1;1ribu1çóe,;, das autarquias locai~. 
insere-se de forma aruculaJa. num complell.o leg1sldli\,, 
cujos objectivos es~nc1a1~ ~ rcclln<lu7em no desem,nh 
mento dos princípi~ ~·ons111uciuna1,. ai.1 reforÇll. con..,w 
dação e dignificação d11 podt!r lo,:al 

Assim, usando da auton1.ação concedida pela L,: 
n.º ... ,de ...• o Governo decreta. no~ termos da alinc.1 h, 

do n. 0 1 do anigo 201 " <l.t C'on:-.t1tuiç.io. o ~gumte 

•\kll(j(I 1 " 

1()bjtt101 

O presente diploma e!>labelcci: o ,1,.1ema Jc organi1.ar.;.1, 
do~ serviço!> do,. mumc1pio1, 

1 - Os !;er-.1çrn, do:- mumnp1m, urganuam-'>t: por. 

a) Direcções municipais. dmg1da:-. por direc1ore~ mu
nicipais, equiparados a dim·tores-gerais: 

b) Direcções de .serviço,. dirigida,. por direc1ores 1.k 
serviços: 

l") Divisões e repaniçôes. dmg1da,. re,pectivamente. 
por chefes de d1"·isão e de repanição; 

d) Secções, dirigidas por chdes de secção. 

2 - A criação de divisões ou de repartiçõe, depende da 
natureza predominantemente 1écnica ou admim\traliva da~ 
rcspcctivas competências. 

3 - A criação de uma unidade de cada nivt:l orgânico 
depende da existência de, pelo menos. 2 unufade, orgãn1-
cas de nível imedialamente inferior. -.em prejuízo d1, 
disposto nos o.os 5 e 6 deste artigo 

4 - O número mínimo de funcionáno, que integram 
cada secção será definido por portaria conJun1a dos Minis
tros da Administração Interna e da Refonna Administrati
va, a publicar no prazo de 30 dias, contados a partir da 
data de entrada em vigor do presente diploma. 

5 - Poderão ser criadas divisões, independentemente 
da criação de secções, nas condições a fixar pela portaria 
conjunta referida no número anterior. 

6 - Para o exercício de funções de coordenação e 
a))Oio poderão ser criadas unidades orgãnicas de nível não 
superior a direcção de serviços, dim:tamenle depe.ndentes 
do respectivo órgão executivo, sem observância dos quan
titativos mínimos de funcionârios referidos no presenle 
anigo. 
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7 - Considt!rarn--.e funçÕt!,; de coordenação e apoio, 
para efeitos do d1spos10 no numero antenor. as seguintes: 

a) Apoio ao funcionamento dm órgàos autárqutCos; 
b) Estudo, planeamento e acompanhamento da gestão 

municipal: 
d Informação e relaçôe, púhlica, 

\lfll<i() '·• 

1Coontenaçáo mun~i,-,1 

Nos municipioi. em que não -.eja consentida a mação de 
direq/~s municipais. por força da conJugação das J1sposi
çi~~ ,.·on,tante,; Jo, n.'" 1. 1 l" .t do amg11 anterior, e 
facuhada a criação de um lu!!ar de coordenador municipal. 
cquipar.td11 a J1rc1,.·lllr-_g;;ral. en.,;arreg:ado da coordenação 
global da act1,1dadc do, rc.,p,:ct1\oi, ,cr.-·1~·0, mun1c1pail>. 

\,, pt•,,11,11 Jmê-'l·n:,· J.,., rnun·,:1p1P,. :.i 4u1: 'l' n:pona 11 
pre-.cnk J1plo1na . ..tphL.i-,.- ,t d1,·.1plin,1 iuridira da função 
puhlh.:a ... ·u1,1 a, .1Jap1açóc .. i.JU<' \ll"rcm J ,cr IÍllada.., na 
regulamcntaça,i Jo diploma 4uadm do lurn:1onali,rm• au
tarttuicn 

\RliGO ~' 

1 ·· A nry,m11açao ou íCOfl!am,açào dm ,;cr.1~·0,; mu
ninpai, t· e,rn1->,_'kl·1da por ,telilx·raçao da a,,emblc1a 
nmmc1pal. mcl.halll<' propo,1a fundamentada Jo re,;pec11,·o 
or~ãu o:xeruf1\n. t.JUe mduira. de,1gnadamen1e. mforma
ção -.obre o, enl·arg:o,; decorrentes 

2 -- -'' eficac1a da deliberação referida no mimem 
antenor. 4ut! fn;i o número. u ni,el orgânico. a Jc,;1gna· 
çã11 e a, uunpt!tCnc1a.~ dos serv1çrn, mun11:1pa1'- depende de 
rq:,1q,, ,.. puhl1 .. açào nn l>uí.no Jt1 República. no~ tennm, 
Jo anign \t·gumte 

l \ u1mpcténcia du!> úrgào~ munictpai, para aprma-
,Jto do, 4uadro, de pc.,.,oal Jo município cxcrce-,c em 
oh,crv:mLia J,1 prml"ir10 do equilíbno do on;amt!nto 
correnll· e. no t.JUL" rc,pc1ta a lugares dirigentes de nível 
wrcnor ;i chck Jc divisão. apenal> na "'t'quência de 
Jclihcraçâo relallYa a organização oo reorganização dos 
\erv1çn, plenamcn1c eticat 

4 -- A deliberaçao a que alude o n. 0 1 desle anigo será, 
quando plenamente eficaz, obrigatoriamente ohjec10 de 
puhlicação em holellm municipal oo de divulgação em 
edital afiudo nos lugare._ de estilo. nos tennos da lei 

ARTIGO 6 ° 

- A deliberação da assembleia municipal que estabe
lece a organização dos serviços autárquicos deve ser 
registada no Minil,lério da Administração Interna, que a 
fará publicar na 2.ª série do Diário da República. 

2 - O registo a que se refere o número amerior pode 
ser recusado quando se verifique que a deliberação não 
respeila o presente diploma e as demais disposições legais 
aplicáveis, designadamente a portaria prevista no n.º 4 do 
artigo 2.'' deste diploma. 

3 - A recusa de registo implicará a nulidade e a 
ineficácia da correspondente deliberação da assembleia 
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municipal. e será comunicada. com os motivos Jusuficau
vos dessa decisão. aos órgãos mumcipa1s interes~dos. 
para efeitos da respectiva revisão 

4 - O registo ou a respectiva recu ... a. a que se referem 
os números anteriores. devera ocorrer no prazo de 45 dias. 
a contar da dara de recepção, nos serviços rnmpetentevdo 
Minisléno da Administração Interna. dos documentos que 
explicuam a organização dos ... crv1ço.., mun11.:1pai.., e do -.eu 
relatório justificativo 

ARJ"IG07" 

!Apoio tN:niroJ 

O Governo fornecerá o apmo técnico -.ohcitado pelo!, 
municip1m, no âmbito da reorganização dm re,pecti,o\ 
serviços 

-\RTlGO K" 

Os mecanismos de transição dm 111ulare.., de cargn.., 
dirigentes e de chefia para lugares criado.., ao abngo do 
pre~nte diploma serão definidos no ámhito da regulamen
tação do diploma quadro do funcionalismo autarquirn e do 
presente normativo. 

ARTIGO q" 

(Rq:imr tl'lUISÍIÓriol 

- Os serviços dos município!> deverão ..er reorganiza
dos nos termos do presente diploma no prazo de um ano 

2 - Os artigos 134.º e 163.º do Código Admimsrratno 
serão revogados. sem preJuizo do dispo!>to no número 
anterior 

ARTIGO 10" 

(Revisão) 

O presente diploma será obrigatoriamente revisto até .11 
de Dezembro de 1984. 
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SUMARIO 

Resolução n." 240/81: 

Cril, no âmbJlo do Ministério da Admfflistracão Interna, 
uma ,.,m,.,~ de daboraçlo do novo Código Admi
nistrativo. 

Resolução n." 240/81 

No programa eleitoral da AD prometeu-se a ela
boração de um novo Código Administrativo, também 
prevkta no programa do actual Governo 

Impõe-« levar a efeito o cumprimento daquela 
promessa. 

A neces.s.idade de um no\'o Código Admini'->tratirn 
resulta, por um lado, do impera1ivo de o ajustar a1>'> 
pri11,·1p11J~ 4uc informam o rq.:1111c Jcm,><:rú11co vi
gente e. ,por outro lado, da conveniência de voltar a 
codificar a legislação básica referente à administração 
local, neste momento grandemente dispersa. 

No processo de elaboração do novo Código serão 
obviamente ouvid&S as autarquias locais e será t-ida 
t:m conta, como não '))Ode deixar de ser, a evolução 
do processo de regionalização, que o Governo simul• 
taneamente está a empreender. 

Nestes termos: 
O Conselho de Ministros., reunido em 12 de No

vembro de 1981, resolveu: 
1 - Criar, no âmbito do Ministér.io da Adrninlistra

ção Interna, uma COITUS&ão de elaboração do novo 
Código Administrativo, constituída por 7 cidadã.os de 
reconhecido mérito profissional a nomear pelo Pri
meiro-Ministro, rSOb proposta dos Ministros da Admi
nistração Interna, da Justiça e da Reforma Adminis
trativa. 

2 - Cometer a essa oomissão o encargo de apre
s.~ntar, até ao dia 31 de Dezembro de 1982, a proposta 
de novo Código Administrativo. 

3 - Atribuir aos Ministros da Adm.inistração ln• 
terna, da Justiça e da Reforma Administrativa a defi· 
nição do nece9Sário apoio logístico e a fixação, por 
despacho, do regimento da comissão e da remuneração 
d~ seus membros. 

4 - Encarregar o Min:istro de Estado e das Finan
ças e do Plano e o Ministro da Administração Interna 
de adoptar, por despacho conjunto, as pfOVlidêndas. 
financeiras necessárias ao adequado funcionamento da 
comisi!ião. 

PresidCncia do CongcJho de Ministros, 12 de No
vembro de 1981. -O Primeiro-Ministro, Franci.tco 
Jo~é Pereira Pinto Balsemão. 
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SUMÁRIO 

Resolução n: 2/83: 

Es1abelece o regime de funcionamento da comissão de 
elaboração do novo Código Administrativo 
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PRESIDErtCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 

Gabinete do Primeiro-Ministro 

Ruoluçio n.' 2/83 

Considerando que, pela Resolução do Conselho de 
Ministros n." 240/81. de 20 de Novembro, foi decidido 
criar uma comissão encarregada de apresentar a pro
p05ta de um novo Código Administrativo, a qual foi 
eíectivamente constituída por despacho do Primeiro
-Ministro de 20 de Janeiro de 1982; 

Considerando a complexidade da tarefa que lhe 
incumbe, já. sentida nos trabalhos até agora realizados, 
e, em consequência, a necessidade de, por um lado, 
dotar a comissão de um estatuto que lhe dê maior 
operacionalidade, e por outro, de dilatar o prazo do 
mandato que lhe foi conferido; 

Considerando ainda a necessidade de melhor arti• 
cular os trabalhos da comissão com as iniciativas legis
lativas do Ministério da Administração Interna em 
matéria de poder local: 

O Conselho de Ministros. reunido em 2 de Dezembro 
de 1982, resolveu: 

1 - A comissão para a elaboração do novo Código 
Administrativo passará a funcionar, por delegação do 
Primeiro-Ministro, na dependência do Ministro da 
Administração J nterna. 

2 - O Ministro da Administração Interna poderá 
subdelegar a competência referida no número anterior 
no Secretário de Estado da Administração Regional 
e Local. 

3 - Da comissão a que se refere o n.º 1 farão parte 
o director-geral da Acção Regional e Local e o presi• 
dente da Comissão Instaladora do Cenlro de Estudos 
e Formação Autárquica (CEFA). 

4 - O projecto do Código Administrativo a elaborar 
pela comissão deverá ser presente ao Governo até 3 J 
de Dezembro de 1983. 

5 - Para cumprimento do seu mandato, a comissão, 
através do seu presidente ou de qualquer outro mem~ 
bro designado para o efeito, poderá: 

a) Solicitar informação, dirigir inquéritos e pedir 
a colaboração das autarquias nas matérias 
de interesse para a codificação; 

b) Pedir aos diversas departamentos do Eslado e 
demais instituiçCICs oficiais e particulares e 
a entidades estrangeiras e organismos inter
nacionais as informações e colahoração ne
cessárias à efectivação do seu trabalho; 

e) Requisitar ou solicitar o destacamento de íun 
cionários e agentes de quaisquer serviços ou 
organismos, bem como requisitar pessoal a 
empresas públicas ou privadas, para a 
coadjuvar nas suas tarefas; 

d) Adquirir a bibliografia e demais documenta
ção necl!ssárias ou solicitar o seu empréj
timo. 

6 - As requisições e destacamentos previstos na alí
nea e) do número anterior obedccerão aos regimes 
previstos nos artigos '-l.''. 10." e 10." do Decreto-Lei 
n." 165/82. de 10 de Maio. 
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7 - As despesas com o funcionamento da comissão 
serão supcmadas pelo orçamento do Minh,tério da Admi
nistração Interna. 
8- O Ministério da Administração Interna porá 

à disposição da comissão as instalações e o equipamento 
necessários ao seu funcionamento. 

Presidência do Conselho de Mini~tros. - O Primeiro
-Ministro, Francisco José Pereiru Pi11to llulsemão. 
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SUMARIO 

Pnsllllada • c.-11M11 • llilllllns • llillsd-

riao .... f-• ··-·-çh .......... Ja,tlfa •• -- -
aistntin: 

Despacho conjunto. 

3 - Comperini ao 1CCrcuirio-geral do Ministério de que 
dependa o membro de Comissão e a requerimento deste com
provar, mediante declaração, que o me1mo não foi dispensado 
do exercício das SU8I funções para efeitos de puticipação 
nos trabalh011 da Comillio. 

4 - Os membroa da Comiasâo, quando cm aerviço delta, 
1!m direito a subsídio de transporte e ajudas de cuMO cor
ree:ponóentee à letra A da tabela de vendmentoa do funciona
lismo público ou a serem reembolsados pelas despeaas ef-ec. 
tivamentc: realizadas quando ~uperiores aquele montante. 

Presid!ncia do Conselho de Ministros e Ministtrios das 
Finanças e do Plano, da Admini91raçio Interna, da Justiça 
e da Refonna Administrativa, 19 de Agosto de 1982.-
0 Primeiro-Ministro, Francisço José Pereira Pinto 8a/5emâo. -
O Ministro de Estado e das Finanças e do Plano, João Mau
ricio Fernandes Salgueiro. - O Ministro da Adminiatraçiio 
Interna, Josi Ãngelo Ferreira Correia. - Pelo Ministro da 
Refonna Administrativa, António Jorge de Figueiredo Lopes, 
Secretário de Estado da Reforma Administrativa. 

PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
E MIN!STERIOS DAS FINA"CAS E DO PLANO, 

DA AIIMINISTRAÇAO INTERl+A, 
DA JUSTIÇA E DA REFORMA ADMINISTRATIVA 

DNpacho conjunto 

J - Os membroa da Cornmio para a Elaboração do Novo 
Código Admini1trativo, criada pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 240/81, de 20 de Novembro, com excepçio 
d06 que tenham sido dispensad06 do exercício das suu fun
ções públicas a fim de participarem na referida Comiuio, 
e dos que desempenham funçõai; como·· pessoal dirigente 
pert.-eberão uma gratificação mensal a partir de 1 de Feve
reiro de 1982. 

2 - Os quantitativos das remunerações a que se refere o 
nUmero anterior serão os seguintes: 

a) Presidente - 20 000$. 
e) Restantes membt'06 da ComiKâo-15000$. 
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SUMÁRIO 

Pnshtiacia • C..S.lho N Miaistres: 

Resolução n." 3/83: 

Cria. no âmbito do Ministério da Administração Interna, 
uma comissão para a elaboração do Código Eleitoral. 

Resolução n.0 3/83 

Nu ~guimento da actividade que tem vindo a :.cr 
desenvolvida no domínio do aperfeiçoamento e refor
mulação da legislação eleitoral, entende o Governo 
ir mais além e reunir num texto único, à semelhança 
do que sucede em alguns países europeus, a legislação 
aplicável aos diferentes actos eleitorais. 

Pretende-:.::::, por esta forma, realizar a compilação 
e sistematização do conjunto das nonnas de direitos 
eleitorais, agora dispersas por diversos diplomas. Tor
nar-se-á, assim, possível, a par da regulamentação es
pecífica de cada acto eleitoral, a fixação de um corpo 
de disposições comuns relativo a situações e operações 
em tudo idênticas, com as vantagens inerentes de cla
rificação e uniformização legislativa. 

Além disso, entende-se que as sucessivas alterações 
e aperfeiçoamentos introduzidos nas leis eleitorais se, 
por um lado, exigem ou aconselham a sua reunião 
num código, por outro lado tomam-no possível, em 
virtude da experiência entretanto acumulada. 

Porque se trata de uma tarefa morosa e que en
volve o concurso de especialistas, entende o Governo 
dever criar desde já uma comissão que, em estreita 
colaboração com o Secretariado Técnico dos Assun
tos para o Processo Eleitoral (ST APEL proceda à 
elaboração do Código Eleitoral. 

Nestes termos: 
O Comelho de Ministros. reunido cm 1 5 de De

zembro de 1982, resolveu: 
1 - Criar, no âmbito do Ministério da Adminis

tração Interna. uma comissão para a elaboração do 
Código Eleitoral, constituída por I presidente e 2 
cidadãos de reconhecido mérito profissional, a no
mear pelo Primeiro-Ministro. sob proJX)Sta do Mini<.· 
tro da Administração Interna. 

2 - \ comissão ,erá igualmente integrada rclu 
,lin:,·1t,r-gcral do Secretariado Técnico dos A~suntos. 
para o Processo Eleitoral ou por quem eqc designar 
L"m '-WI substituição. 

) - O projecto de Código Eleitoral a elaborar pela 
cvmi::.silo deverá ser presente ao Governo até ao dia 
10 de Junho de Jgs;, 

4 - O presidente da comissão pode propor ao Mi
nlqro da Administração Interna o destacamento de 
funcionários e agentes Je quaisquer serviços ou orga
ni:,mos públicos, bem oomo requisitar pessoal a em
pr..:sas públicns ou privadas para o coadjuvar nas suas 
tarda~. 

".i -- Puder.í igualmente o presidente: 

al Solicitar informa~ões, dirigir inquéritos e pe
dir a colaboração das autarquias nas maté
rias de interesse para a codificação; 

/,\ Pcdir am Jivtr::.os departamentos do Estado 
e demais instituições oficiais e particulares 
e a entidades estrangeiras e organismos in
ternacionais as informações e colaboração 
necessárias à efectivação do seu trabalho: 

(") \dquirir a bibliografia e demais documenta
ção neces~ária ou solicitar o seu empré~
timo. 

6 -- A::. requisições e destacamentos previstos no 
n." 4 obedecerão aos regimes previstos nos artigos 9.". 
10."' e 20." do Decreto-Lei n.º 165/82, de 10 de Maio. 

7 - O Ministro da Administração Interna porá à 
di~posição da combsão as instalações e o equipamento 
rw:e~~:írios ao seu funcionamento. 

8 - O regimento da comissão e a remuneração 
do~ seus membros serão fixados por despacho con
iunto do \1ini<.tro de F~tado e das Finanças e do Plano 
~, dl', \J::1i~1 1·1" da \dmini~traçi!o lnkrna e da Rc
fom1a A.dministrativa. 

l'.·(,id(·11,·i,1 do Comclho tk !\1ini~tros. - O Vicc
.f',·im ·iH·,.\fini,1rn. l)iogo Pi1110 de freitas do Amaral 
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C - ELEITOS LOCAIS 



li 56rta-N6maro 115 

• 
Owlftta-lelr■, 1 N J11fho N 1982 

DIÁRIO 
da Assembleia da República 
li LEGISLATURA 2.• SISSÃO LIGISLATIVA (1981-1982) 

SliSSÃO SUPLEMINTAI 

SUMARIO 

_,. .. ,.,, 
( •) N.0 li 3/11 - Coaced, ao Go"™""'º""'<'° pMa 1,,olM ,oh~ • 

definição do fütatUlo dos Elenos Loca.is (acompanhada d<' 
rupcctivo ormecto de decreto-lei) 

1•1 Proposta de Lei apresentada pelo Governo à Assembleia da República e 
não votada 
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PROPOSTA DE LEI N. º 113/11 

CONCEDE AO OOYERNO AUTORIZAÇÃO PARA LEOISLAA 
S08RE,. DEFNÇÃO DO ESTATUTO DOS amos LOCAIS 

A presente proposta de lei visa autorizar o Governo a 
regular de forma sistemática o estatuto dos membros 
elei1os para os órgãos deliberativos e executivos das 
autarquias locais. fi:ii.ando os seus direitos e deveres en
quanto titulares dos respectivos cargos. 

Assim: 
O Governo, ao abrigo do disposto no n. 0 1 do artigo 

170. 0 da Constituição, apresenta à Assembleia da Repôbli
ca. com o pedido de prioridade e urgência. a seguinte 
proposta de lei: 

A Assembleia da República decreta, nos tennos da alí
nea e) do artigo 164. 0 e do artigo 168.0 da Constituição. o 
seguinte: 

ARTIGO 1 '' 

E concedida ao Governo autorização para legislar sobre 
a definição do Estatuto dos Eleitos Locais. 

ARTIG02 ° 

A autorização legislativa concedida pela presente lei 
caduca no prazo de 90 dias após a sua entrada em vigor. 

Visto e aprovado cm Conselho de Ministros de 14 de 
Junho de 1987. - O Primeiro-Ministro, Francisco Josi 
Pereira Pinw Balsemão. 

Projocto c1o-.1e1 
su~uente • aulOllzaçio leglslattva 

O presente diploma visa preencher diversas lacunas e 
imperfeições do ordenamento anterior. designadamente da 
Lei n. 0 9/81. diploma que. enunciando embora aJguns 
direitos dos eleiros locais. se destinava fundamentalmente 
ao estabelecimento das suas remuneraçCOs e abonos -
melhorando substancialmente as condições de ellercicio 
dos cargos autárquicos e criando. assim. maiores incenti
vos à assunção de responsabilidades nes1e domínio. pela 
dignificação das respectivas funçôes. 

Pelo presente diploma opera-se a redefinição do regime 
de remunerações dos eleitos locais. actuallzando-se os 
respectivos valores de forma mais adequada aos níveis e 
graus de responsabilidade em causa. e adoptando-se um 
sistema que dispensa constantes ajustamentos. 

Em consonância com os diversos diploma.~ relativo~ ao 
poder local que o Governo tem vindo a aprovar. e indo ao 
encontro da previsão constitucional. abrangem-se já neste 
diploma os eleitos para a autarquia regional. 

Para além da referência expressa. pela primeira vez. aos 
principais deveres dos eleitos para os órgãos autárquicos. 
introduzem-se também no elenco dos respectivos direitos 
diversas inovações, como as que se consubstanciam na 
dispensa. em novos moldes. do desempenho das aclivida
des profissionais de origem. bem como na consagração do 
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direito a férias para os eleitos em regime de permanência. 
ao adiamento do serviço militar, à livre circulação em 
locais públicos de acesso condicionado quando em ellercí
cio de funções, a passaporte oficiaJ e a cartão especiaJ de 
identificação, bem como à utilização, em casos expressa
mente definidos, de veículo para uso pessoaJ. 

As novas condições de exercício das funções dos eleitos 
locais agora fixadas contribuirão, por ceno, para tomar 
mais atractivas as difíceis tarefas de gestão autárquica, 
constituindo um passo relevante na edificação e reforço de 
um poder local progressivamente confrontado com maiores 
exigências e responsabilidades. 

Assim: 
Usando da autorização concedida pela Lei n. 0 

de ...• o Governo decreta. nos 1ennos da aJinea b) do n. 0 

do artigo 201 . 0 da Constituição, o seguinte: 

ARTIGO I." 

(Âmbito) 

1 - O presente diploma define o Estanito dos Eleitos 
Locais. 

2 - São eleitos locais. para efeitos do presente diplo
ma, todos os membros de órgãos deliberativos e executi
vos autárquicos. 

ARTIG02.º 

, ....... , 
Os eleitos locais tCm direito, nos termos definidos no 

presente diploma: 

a) À percepção de uma remuneração ou compensação 
mensal; 

b) À percepção de senhas de presença: 
e) A ajudas de custo e subsídio de transporte; 
d) A dispensa do desempenho das actividades profis

sionais para se dedicarem ao exercício dos seus 
cargos autárquicos; 

e) À Previdência Social; 
/) A férias; 
g) Ao adiamento do serviço militar, da mobilização 

civil ou do serviço cívico quando em subs1i1ui
çào ou em complemento do serviço militar: 

h) A livre circulação em locais públicos de acesso 
condicionado quando no exercício das respec1i
vas funções; 

i) A passapone oficial; 
J) A canão especiaJ de identificação; 
/) A utilização de veículo para uso pessoa!. nos casos 

a que se refere o anigo 12. 0 deste diploma. 

ARTIG03.° 

(DnrresJ 

Constituem deveres dos eleitos locais. no quadro da 
prossecução do!> interesses próprios das populações das 
respectivas autarquias: 

a) O desempenho com justiça e imparcialidade das 
funçôes públicas que lhes estão legaJmente 
confiadas; 

b) O respeito, na sua actllação, pelos limites das 
competências que lhes estão atribuídas por lei 
ou que neles se encontram delegadas ou subde
legadas; 



,·) A panic1paçáo nas reuniões ordmàrias e e)(traordi
n:irias dos respe-.·tivo, órgãos autárquicos; 

apenas se verifica nos casos em que o respectivo estatuto 
profissional o pro1ba. 

d) A salvaguarda do, intere,ses puhlicos. do Estado 
ou da rcspe<.:tiva autarquia local 

3 - Sem prejuízo do disposto no n. 0 1. não perderão o 
., mandato os funcionários da administraÇão central, regional 

e local que, durante o exercício de funções de eleitos 
locais cm regime de permanência. forein colocados. por 
motivos de concurso ou promoção. na situação de inelegi
bilidade prevista na alínea a) do n. 0 1 do anigo 4. 0 do 
Decreto-Lei n.º 701-8/76, de 29 de Setembro. 

De".:rnpenham a, rc,pcc11va, funçllCs publicas em 
regime de permanéma o, dc1tm loc.m a ,;eg_uir desi
gnado:-• 

11 j Pn.:..idemc, dos úrgào, executivo, das regiões 
administra11vas e mumcipm,: 

b) Vogais das juntas rc).?ionais. no, temms ddimdm 
por lei: 

d Vereadore, da, 1.:àmaras municipal'> nas ,i1uações e 
rn1.diço:, pn.:, istas n.t Lei da., A1ribu1çües das 
\u1aryu1as Lo,:;,i,1, e Competên1.:1a., Jos Re,pec-

11,0, Org.i,h 

2 - O regime Jc pcnnanén-.1a i.:on,1,te 011 C)(cri.:1.:10 das 
tunçàe, autarquica, cm 1cnno, Jc plena disponibilidade 
durante. pelo meno,. urn do, p,:rioJo, diárim de trabalho 
da fum~ão pública 

3 -- O, clenu, lcxa1, de ,ng.io, cxecuuvos yue nâo 
exerçam a, respecti,.ts funçlie, pubh-..ts cm regime de 
permanCncia serão dl'>pen,ado, d11 exercício das ,uas 
act1,,idade:-. pnifis:,,1(inai,. ,.tc,1)!nadamente para participa
ção em rcuniôc:,, do orgão ;i 4uc penen-.·ern. ficando. 
porem. obrigados .t a\ "ªr. -.cmprc 4ue ptiss1,·el com 48 
hllras de antl.'cedéncia. a en11dadl' p,1trnnal. e nas ..egum1e:,, 
rnndiçúc" 

al Nas regiúes adm1m,tralt\as e mun1c1pms - todos 
o, \Ol!.tli. e \oereadore, ah• _l." hurai. mensais: 

hl ~a, frq?ut:sia, de :'O llllll ou 111a1, cleill1re, 2 
mt·mbro, .ttc 12 hora, nw1ha1, e I memhro ate 
J2 hnr.t, mt'n,.t1,: 

,·) ~ai. lre~ue,1a, com m.t1, de )0110 e ale 20 ()()() 
elei1~res - 1 membro ate 32 horas mensais e 2 
membro, ah:: 24 horas mensais. 

dt ~a, rc"antc~ fregue,ia, 
hora:,, mensais 

2 membros ate 24 

4 - Oi. eleitos locais do, urgão, Jelibera1ivos serão 
dispemadoi. da respectiva activ1dade prufis~1onal quando 
se realizem reuniõe, ordmana .. e ex.traordm.arias do órgão 
a que pertencem. ficando. porem, obrigados a avisar, 
sempre que possível com 48 hora:,, de antecedência. a 
entidade patronal. 

5 - Compele às autarquias locai~ compensar as entida
de~ patruna1:,, dos encargos salariais resultante~ das dispen
sa:,, prev1s1a~ nos numerns anteri11re~ 

ARIIG05" 

(lnrompatibilidade!iil 

- As funções; desempenhadas pelo~ eleitos locais em 
regime de pennanência são incompatíveis com a ac1ividade 
de agente ou funcionário da administrnçâo centrdl. regional 
ou local. de pessoa colcctiva de direito públcio e de 
empresa privada. pública ou nacionalizada de âmbito 
nacional. regional. intermunicipal ou municipal. 

2 - A incompatibilidade entre o exercício de funções 
fos eleitos locais e o desempenho de pmfissões liberais 

ARTIG06 ° 

(RemUllllenÇÔft) 

- Os eleitos locais as regiões administrativas e muni
cípios em regime de pennanência terão direi10 a perceber 
uma remuneração mensal e dois subsídios extraonhnárim, 
de montante igual à remuneração mem,al. em Junho e 
Dezembro 

2 - Ü\ eleitos locais das regiões admmistrat\\ as e dm 
municípios em regime de pennanência poderào optar por 
outra., remunerações a que tenham direito no lugar de 
ongem. 

3 - As remunerações dos presidentes das câmaras mu
nicipais são fixadas por referência ao vencimento atribuído 
aos secretários de Estado. de acordo com os índices 
seguintes: 

al Lisboa e Porto - 0,95; 
bl Municípios com ~O <XXJou mais eleitores - 0.90: 
cl Municípios com mais de 10 <XXJ e até 50 000 

eleitores - 0.85; 
d) Restantes municípios - 0,80. 

4 - Os presidentes das câmaras municipais têm direito 
a um subsídio para despcsás de representação. no montanle 
de 15 9í- da respectiva remuneração mensal. · 

5 - As remunerações dos vereadores cm regime de 
pennanência corresponderão a 80 q. do montan1e da remu
neração do presiden1e da câmara municipal a que 
penençam. 

6 - Os eleitos que optem. nos tennos do n." 2 do 
presente artigo. pela remuneração de origem. manterão o 
direi10 às remunerações por amiguidade. quando as hou
ver, bem como aos emolumentos ou gra1ificaçôes penna
nentes do quantitativo ceno, desde que atribuídas generica
mente aos trabalhadores da categoria do op1an1e 

ARTIGO 7 ° 

(Comp,enuçõn) 

- Os presidentes, tesoureiros e secretários das juntas 
de freguesia terão direito a uma compensação mensal para 
encargos. 

2 - As compensações dos presidentes das Juntas de 
freguesia serão as seguintes: 

a) Freguesias com 20 OC>O ou mais eleitores -
5000S; 

b) Freguesias com mais de 5000 e até 20 <XXJ -
4000S; 

e) Restantes freguesias - 3000$. 

3 - Os tesoureiros e os secretários das juntas de fre
guesia têm direito a compensação no montanic de 80 'l- da 
atribuída ao presidenlC: da respectíva freguesia. 

49 

https://ng.io/


ARTIGOS.º 

(S...depANnça) 

- Os eleitos locais que não se encontrem em regime 
de permanencia terão direito a uma senha de presença por 
cada reunião ordinária ou ex1raordinária a que compare
çam. 

2 - O quan1i1ativo de cada senha de presença será igual 
a uma percentagem da remuneração mensal atribuída aos 
vogais ou vereadores dos órgâm executivos das respectiva-. 
autarquias que desempenhem a~ respect1va-. funçúes em 
regime de permanência, ou aus secretário., e tesoureiros 
da!> respeclivas freguesias 

3 - A persentagem referida no anigo antenor é fixada 
em: 

111 2 q quando respeite a membros de org:ãos executi
vm,: 

hJ I r;, no, re,1ante., ca,m 

ARTIGOY" 

1 Ajudllli ff ,;-uslo, sulMtclkt d, 11'11nspoc1') 

- o., eleito" l0i;ai-. da!, regiões admin,.,trauvas e do-. 
muntc1pio-. que ,e desloquem em missão otk1al para fora 
d.1 .irea Ja re,peçt1va autarquia local lerão J1reno a aJudôb 
de ..:u-.10 e d ,uh'ld10, de 1ran,ponc. ;i .tbo.mar no, tenno~ e 
no, 4uan111a11v0\ fixadm para a lem1. A da eM:ala geral da., 
remunerações da função publica. 

2 - o-. ,ubs1dio., de transpone .1 que se refere n 
numero anterior não ~rão abonado., quando ~ elenm, 
loca.-. ..e desloquem em v1a1ura oficial. ou utihzem o 
\'e1culo para U\1.1 pe-.,oal a que ,e rcpona o amgo 12 " 

., (h cle11m locai-. 1.jue n.io desempenhem as funçoes 
cm regime de permanência e relo1dem fora da arca da 
rcspccti\.i autan.iu1a local terão J1re1to a ajudas de custo e 
,ub,1J10" de transpone quando se desloquem do seu 
domicilio para panicipar em reuniões do respecuvo nrgào 
;iutárquico 

~RTIGO 10'" 

(l"re\'ldffldll soda.li 

1 - Aos eleitos locais em regime de pennanénc1a é 
aplu:a,,.el o regime de prev1dênc1a ..ocial mais favorável 
para o funcionafümo publu.:o 

1 - Sempre que os ele11os locai., em regime de pcnna
nênc1a optem pelo regime de prcHdência da sua acti,,.idade 
profi-.sional. cabe a re-.pectiva autarquia local a satisfação 
do,. encargos que "eriam da rcsponsahilidade da entidade 
patronal. 

ARTIGO 11 ~ 

Os eleitos locais em regime de pennanência têm direito. 
anualmenle, a 30 dia., de férias, remuneradas. nos termos a 
que,ereiereon.\) 1 doamgo6.º 

ARTIGO 12" 

(ltlUução df nículoJ 

Os eleitos locais têm direito à utilização de ,,.eículos para 
uso pessoal quando sejam presidentes dos órgãos executi
vos das regiões administrativas e municipios. 
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Os eleitos locais estão sujeitos ao regime fiscal dos 
funcionários da Administração Pública 

ARTIGO 14" 

( Dil'alOl!l .-dqulrldOl!l l 

1 - Os eleitos locais nào podem ser prejudicados na 
respectiva colocação ou emprego permanente l'.M,Jr vinude 
do desempenho das suas funções publicas. 

2 - Os agentes e funcionários da administração central. 
regional e local. de pessoa colecuva de direito público e de 
empresa nacionalizada. de âmbito nacional. regional. in
termunicipal ou municipal que sejam eleitos locais em 
regime de permanência considerar-,;e-ão em comi:são ex
traordinária de serviço público. ix,Jendo os respccli\los 
lugares ser providos interinamente. 

3 - Os funcionários de empresas pri,,.adas que ,;ejam 
eleito" locais em regime de pennanência manterão o 
direito aos lug:ares de origem. os quais só poderão ser 
preenchidos transitoriamente. 

4 - O tempo de serviço pre,tado pelo, eleitos locais. 
no, termo, do presente diploma . ..ern contado para todo, 
m efeito,. leg:ai\ e contratuais como -.e 1ive .. se ,ido presta
do no, lugares de origem. designadamente para efeitos de 
promoções. acesso a concursos. diuturnidades. regalias ou 
quahtkações, prémios de produuvidade. beneftctos sociais 
ou qualquer outro direito adquirido. 

5 - No caso de desempenho de cargo,; na admini.,tr,1-
ção pública central. regional ou local em comissão de 
,erv1ço ou contraio de narurez.a temporaria. o nercício de 
funções dos elenos locais em regime de pennanéncia 
\Uspende a contagem do respect1vo prd.lo 

ARTIGO 15" 

lEaca~) 

1 - Todas as remunerações e demais encargos prev1.,-
1os no preseme diploma serão ,uportados pelo orçamento 
Ja respecuva au1arqllia local. 

2 - A, remunerações e compensações refendas no 
presente diploma serào devidas aos eleitos locais em 
efectividade de funções. cessando o processamento desses 
abonos com a suspensão do exerc,cio dos respect1vos 
mandatos. 

3 - A panicipação das freguesias nas receitas munici
pais. referida no decreto-lei relativo às finanças das autar
quias locais, será fixada anualmente pelas assembleias 
municipais por fonna a assegurar cobenura financeira para 
os encargos estabelecidos no presente diploma. 

ARTIGO 16" 

(Duração, JJ'l'lkdo mandato) 

O período de duraçào e o regime de perda do mandato 
dos eleitos locais são definidos na Lei das A1ribu1ções das 
Autarquias Locais e das Competências dos Respectivos 
Orgàos. 

ARTIGO 17" 

As nonnas previstas no presente diploma para os presi
dentes. vogais e ,,.ereadores dos órgãos executivos e 
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deliberativos autárquicos aplicam-se aos presidentes e de
mais membros das correspondentes comissões administra• 
tivas nomeadas na sequência da rcspectiva dissolução ou 
cessação de funções. bem como aos presidentes e demais 
membros de comissões instaladoras de autarquias locais ., 

ARTIGO JS" 

(Dúvidas) 

As duvida~ resultantes da aplicação do presente diploma 
serào esclarecida,; por ponaria do Ministro da Adm1n1stra
çào Interna 

ARTIGO 19" 

Fica revogada a Lei n." 9/81. de lbde Junho 

Visto e aprovado em Comelho de MtmMros de 14 de 
Junho de 1gg2 - O Prime1ro-M1mstro. Frane11(0 Jou' 

Pae1rn Pinto Baf.umt/11 
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D - EMPREENDIMENTOS INTERMUNICIPAIS 



Segunda-leira 19 de Abrtl de 1982 I Série - NQ111ro 90 

9 DIÃRIO DA REPÚBLICA 
PREÇO DESTE NÜMERO - 32$00 
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SUMÁRIO 

Miaist6rio U Aalsniailtra$N latlnl: 

Dccula l.al L• 111/12: 
Filu1 ~as. e condições quanto a empreendimentos inter· 

mumc1pa1s. 

MINISHRIO DA ADMINISTRACAO lflTERNA 
IECIIEfARIA DE ESTADO DA .lDMINISTUÇÃO ■ES-Al E UICAl 

Decreto-Lei n.• 118/82 
CN 19 de Abril 

O estatuto de autonomia política, administrativa e 
financeira das autarquias locais consagrado pela Cons
tituição de 1976 conduziu à concepção de um now 
sistema jurídico regulador do poder local e das suas 
relações com os órgãos de soberania e com a admi
nistração central. 

No âmbito do disposto no artigo 254.0 da Consti
tuição quanto a associações de municípios e no quadro 
dos diplomas aprovados pela Assembleia da Repú-

blica sobre o poder local. o Governo. pelo Oecret<r 
-Lei n." 296/80, de 16 de Agosto, criou e regulamen
tou os inves1imentos intermunicipais, concebidos como 
instrumento polí1ico destinado a intensificar e a aper
feiçoar a colaboração entre os níveis central e local 
da Administração e a incentivar a coopt:ração entre 
municípios vizinhos para a realização de empreendi• 
mentas de interesse comum. 

A experiência colhida com o desenvolvimento do 
sistema de investimentos intermunicipais pennite que 
se proceda agora à sua reformulação, no desenvol
vimento dos princípios já consagrados, aproveitando 
integralmente as potencialidades que ele oferece me
diante a superação de deficiências administratiwl 
reveladas na sua aplicação e o esclarecimento dos di
versos níveis de intervenção no processo. 
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Assim: 
O Governo decreta. 1101 lermos do disposto na 

alínea a) do n.<' t do artigo 201.º da Constituição, 
o seguinte: 

. \RTIGO 1 

(DoflniçAo) 

Consideram•sc intermunicipais os empreendimentos 
que. envolvendo técnica e financeiramente municípios 
e departamentos da administração central. resultem de 
um processo de decisão colegial dos órgãos munici• 
pais interessados e respeitem as regras e condições 
fixadas no presente diploma. 

ARTIGO 2." 

(lnldllttva) 

1 - A iniciativa de realização de empreendimentos 
intermunicipais caberá aos municípios ou aos depar• 
lamentos da administração central. 

2 - Os empreendimentos intermunicipais que sejam 
da iniciativa da administração central serão canali
zados pelo Ministério das Finanças e do Plano e 
propostos aos agrupamentos de municípios através das 
comissões de coordenação regional criadas pelo De
creto-Lei n.0 494/79. de 21 de Dezembro. 

3 - Os empreendimentos intermunicipais que se 
encontrem nas condições reíeridas no número anterior 
e sejam aceites pelos municípios interessados serão 
por estes propostos nas mesmas condições daqueles 
que partam da sua própria iniciativa. 

ARTIGO 3 ... 

(Municiptos lntereHlldos) 

1 - Os empreendimentos intennunicipais serão 
obrigatoriamente propostos e financiados por 2 ou 
mais municípios. 

2 - Exeeptua-se do disposto no número anterior a 
real!zaç~o de estações de tratamento de águas resi
duais, lixos e esgotos, nos casos em que tenham eíeitos 
indirectos noutros municípios, nos termos de parecer 
emitido pela Secretaria de Estado das Obras Públicas. 
e a instalação de forças de segurança e bombeiros. 

ARTIGO 4.' 

(Sectores de inVMtimanto) 

1 - Os empreendimentos intermunicipais deverão 
enquadrar-se nos sectores prioritários de invi.:stimcnto 
definidos por despacho normativo conjunto do Mi 
nistro de Estado e das Finanças e do Plano e dos 
Ministros da Administração Interna e da Habitação, 
Obras Públicas e Transportes. 

2 - O despacho referido no número anterior será 
exarado tendo em conta as grandes orientações do 
plano de médio prazo e definirá os sectores de inves
timento a considerar no programa de empreendimentos 
intermunicipais relativo a cada um dos períodos de 
2 anos subsequentes ao da respectiva emissão. 

3 - Exceptua-se do disposto no número anterior 
o despacho a exarar no ano em curso, que terá por 
objecto a definição dos sectores de investimento a 
considerar nos programas de empreendimentos inter
municipais dos 2 próximos anos. 

~ -O despacho a que se refere o n.º 1 poderá ser 
revisto anualmente ou na sequência da aprovação dos 
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planos de médio prazo e exclusivamente no sentido 
de acrescenlar sectores de investimento aos inicial
mente definidos, procedendo-se aos ajustamentos ne
cessários no período subsequente . 

ARTIGO 'j .. 

(Projectos aprov■:fosJ 

1 - A colaboração técnica e financeira da admi
nistração _central. e'!1 e!11preendi~entos inlermunicipais 
dependera da cx1stenc1a de pro1ectos aprovados. 

2 - Os projectos relativos a empreendimentos in-
1ermunicipais integrarão os seguintes elementos: 

a) Memória descritiva e justificaliva eviden
ciando os seguintes aspectos: definição e 
descrição geraJ da obra, nomeadamente no 
que se refere ao fim a que se destina. à 
sua localização e às interligações com ou
tras obras e empreendimentos: análise da 
forma como se deu satisfação às exigências 
do programa base: indicação da natureza 
e condições do terreno: justificação da 
implantaç~o da . obra e da sua integração 
nos cond1· am.J1<:mos locais existentes ou 
planead~. desL ~-ão Jas soluções adop
tada.s co1r \'Í'.'lta à satisfação das disposições 
legais e regulamentares em vigor; indica
ção das características dos materiais. dos 
elementos de construção, das instalações e 
do equipamento; justificação 1écnico-econl> 
mie~. com referência especial aos planos 
gerais em que a obra se insere: 

bl Cálculos relativos às diferentes partes da 
obra: 

cl Medições, dando a indicação da quantidade 
e qualidade dos trabalhos necessários para 
a execução da obra, devendo ser adoptadas 
as normas portuguesas em vigor ou as espe
cificações do Laboratório Nacional de En
genharia Civil; 

d) Orçamento, baseado nas quantidades e quali
dades de trabalho das medições, incluindo 
revisões de preços; 

e) P~ramação da execução física e financeira; 
{) Peças desenhadas, contendo as indicações grá

ficas e numéricas necessárias à compreen
são, implantação e execução da obra; 

~) Condiçües técnicas, gerais e especiais, do ca• 
demo de encargos; 

h) Cálculo da rentabilidade do empreendimento; 
i) Descrição dos benefícios obtidos pela reali• 

wção do empreendimento. designadamente 
nu que respeita à população servida e a 
emprego criado (directo e induzido). 

3 - A aprovação de projectos relativos a empreen
dimentos intermunicipais, que é da competCncia dos 
órgãos executivos dos municípios. será posterior à 
emissão de pareceres fundamentados dos serviços cen• 
trais competentes sobre o cumprimenlo de leis e regu
lnmentos. que se verificará transitoriamente até à pu
blicação da lei de delimitação de competências das 
administrações central, regional e local cm matéria 
de investimentos, nos seguintes casos: 

a) Proiectos de ensino secundário e básico, bem 
como de educação pré-escolar e especial: 



b) Projectos de captação, aduçio, estaçõea de 
tratamento e elevatórias e reservatórios de 
água; 

e) Projectos de transportes públicos urbanol e 
suburbanos; 

d) Projectos de cmiasárioe e eataç6el de trata
mento de esgotos, bem como sistemas de 
evacuação de esgotos de Ambito regional; 

e) Projectos de aterros sanitários e estações de 
tratamento de lixos; 

f) Projectos de manutenção e recuperação das 
margens naturais das linhas de água e de 
obras de regularização de pequenos cunoa 
de água; 

i> Projectos de hospitais e centros de sadde con
celhios e rurais e rcspectivas extensões, bem 
como os de postos laboratoriais; 

h) Projectos de mercados e matadouros e de 
lotas; 

i) Projeclos de implantação ou alteração de vias 
que interceptem o caminho de ferro ou 
das aulo-estradas ou outras estradas nacio
nais. 

4 - Os pareceres a que se refere o ndmero anterior 
terão carácter obrigatório e vinculativo nos casos aí 
enunciado& e deverão ser emitidos no praz.o de 90 diu, 
findo o qual perdem a qualidade de vinculativos. 

5 - Os pareceres referidos nos números anteriores 
serão emitidos pelos seguintes departamentos: 

a) Ministérios da Educação e das Universidades 
e da Habitação, Obras Públicas e Tran&
portes, nas situações referidas na alínea u) 

do n.º 3; 
b) Ministério da Habitação, Obras Públicas e 

Transportes, nas situações referidas nas aH
nc::as b), e), d), e), /) e 1) do n.0 3; 

e) Ministérios dos Assuntos Sociais e da Habi
tação, Obras Públicas e Transportes, nas 
situações referidas na alfnea g) do n.º 3; 

d) Ministério da Agricultura, Comércio e Pescas, 
nas situações referidas na aHnea h) do 
n.~ 3. 

ARTIGO 6.º 

(Limiares mfnimos de tnvest:tmento) 

A colocação técnica e financeira da administração 
central em empreendimentos intermunicipais depen
derá da observância dos limiares mínimos de inves
timento a que se refere o n.º 1 do artigo 9.º do pre
sente diploma. 

ARTIGO 7.• 

(Repartição de encargos) 

t - A repartição de encargos entre a administração 
central e os municípios atenderá ao interesse regional 
dos empreendimentos e à capacidade de financiamento 
dos municípios interessados. 

2 - O interesse regional do empreendimento inter
municipal é avaliado pela pontuação atribuída ao 
agrupamento de municípios onde será implantado, de 
acordo com a tabela constante do anexo 1. 

3 - A capacidade de financiamento dos municípios 
interessados no empreendimento intennunicipal é afe
rida pela razão percentualmente estabelecida entre o 

custo médio anual do respectivo investimento e o 
somatório do fundo de equilíbrio financeiro de cada 
um dos municípios interessados no ano em que a pro
posta de investimento é apresentada, ponderada pela 

~ respectiva participação nos encargos com o empreen· 
dimento intermunicipal. 

4 - A participação da administração central no fi
nanciamento de cada empreendimento intermunicipal 
é medida pelo somatório dos produtos do c.oefi
ciente 0,6 pela pontuação atribuída ao seu interesse 
regional e do coeficiente 0,4 pelo indicador de capa
cidade de financiamento dos municípios interessados, 
não podendo nunca exceder 80 % dos encargos do 
empreendimento. 

ARTIGO 8." 

(EMlltribuiçio reg!cnal das chponlb'Uades orçanenta:s) 

1 - A dotação orçamental para empreendimentos 
intermunicipais será inscrita no programa de inves
timentos e despesas de desenvolvimento da adminis
traçãó central. através do Ministério das Finanças e 
do Plano. 

2 - À dotação orçamental para empreendimentos 
intermunicipais poderão ser deduzidos os quantita
tivos necessários ao financiamento de programas inte
grados de desenvolvimento regional propostos pelas 
comissões de coordenação regional e que contem com 
a concordância dos órgãos municipais interessados. 

3 - A inscrição referida nos números anteriores 
distinguirá a parcela relativa a compromissos de anos 
anteriorc~. ;1 altas de praça e a revisões de preços do 
montante disponível para o financiamento de novos 
empreendimentos intermunicipais. 

4 - A parcela da dotação orçamental disponível 
para financiamento de novos empreendimentos inter• 
municipais será distribuída regionalmente para utili
zação na área de actuação de cada comissão de coor
denação regional, de acordo com a percentagem da 
soma das pontuações atribuídas aos respectivos agru
pamentos de municípios na globalidade das pontuações 
que lhe são atribuídas pelo anexo 1 ao presente di
ploma. 

5 - Os quantitativos inscritos nos termos dos nd
menos anteriores serão globalmente transferidos para 
cada comissão de coordenação regional, sob a forma 
de contas de ordem e atrav~s de orçamentos suple
mentares, de acordo com o que se encontra previsto 
no artigo 18.º 

ARTIGO 9.º 

(Proposta reg1onefs de reguMv••taçt,oJ 

1 - Compete às comissões de coordenação regional, 
ouvidos os respectivos conselhos consultivos regionais, 
propor ao Ministro de Estado e das Finanças e do 
Plano e ao Ministro da Administração Interna pro
jectos de despacho normativo contendo o estabeleci• 
menta de prioridades a fixar anualmente para as res
pectívas áreas de actuação, no que respeita ao orde
namento dos sectores de investimento referidos no 
artigo 4 .º e dos agrupamentos de municípios nelas 
integrados. bem como os limiares mínimos de inves
timento relativos a cada empreendimento intennuni
cipal. 

2 - A aferição das prioridades referidas resultará 
da distribuição dos sectores de investimento e dos 
agrupamentos de municípios a considerar na área de 
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.:.ctuação de cada com1ssao de coordenação regional 
por uma escala de valores compreendidos entre 
100 e o. 

3 - Os projectos de despacho normativo a que se 
refere o presente artigo serão apresentados conjunta
mente com as actas das correspondentes reuniões dos 
conselhos consultivos regionais. 

ARTIGO 10: 

e,...,, ...... _,.. polos_, 
1 - As câmaras municipais interessadas apresenta· 

rão as propostas de empreendimentos intermunicipais 
cm reunião dos presidentes dos órgãos executivos dos 
municípios integrados nos agrupamentos de municípios 
definidos pelo Decreto-Lei n.0 58/79, de 29 de Março, 
para efeitos de ordenação de acordo com as priori· 
dades de investimento af definidas. 

2 - A aferição das prioridades referidas no número 
anterior resultará da atribuição do valor de 100 pontos 
ao primeiro empreendimento e de valores decrescen
h:s, com intervalo de to pontos, aos restantes. 

3 - Os municípios poderão recorrer, para os efei
tos do presente diploma e, designadamente, dos nú
meros anteriores. aos respectivos gabinetes de apoio 
técnico. 

4 - O disposto no n.º t deste artigo aplica-se aos 
municipios envolventes de Lisboa e Porto não inte· 
gradas em agrupamentos de municípios, os quais se 
inteii:rarão para este efeito na área da margem norte 
do rio Tejo, na área da margem sul do rio Tejo e 
nn firca do Porto. 

5 - As associações de municípios constituídas ao 
abriii:o do Decreto-Lei n.0 266/81, de 15 de Setembro. 
poderão apresentar propostas de empreendimentos in
tcrmunicipais a: .. ,n,,t~ de qualquer dos agrupamentos 
rt:Íeridos nos P "' • 4 deste artigo a que pertençam 
os seus assucü,dos. 

6 - As comissRe~ <le coordenação regional forne
cerão o apoio k.:nico solicitado pelos municfpiol, 
designadamente na~ situações a que se refere o número 
anterior. 

ARTIGO 11.• 

(A~taçio de propostas pekts munk:ipioa} 

As propostas ordenadas de empreendimentos inter
municipais serão anualmente apresentadas às respec
tivas comissões de coordenação regional nos termos 
definidos no anexo 2 do presente diploma. 

ARTIGO 12." 

(Elaboraçlo de propois• de programa regioMI .. ___ , 
1 - Compete às comissões de coordenação regional, 

com o apoio do Ministério das Finanças e do Plano, 
ouvidos os respectivos conselhos consultivos regio
nais, elaborar as propostas de programas regionais de 
empreendimentos intennunicipais. 

2 - Os programas regionais a que se refere o nó
mero anterior articularão as pontuações atribuídas aos 
\.·mpreendimentos inlennunicipais nos lermos do n.0 2 
do artigo 10.º e do n.º 2 do artigo 9.0 com as dis
ponibilidades financeiras a que se reporta o artigo 8.0 

do presente diploma. 
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ARTIGO IJ.° 

(ApreNntaçlo dali Pf'OPOMn de programn ~•J 

As propostas de programas regionais de empreen
dimentos intennunicipais serão anualmente apresen
tadas ao ministro de Estado e das Finanças e do 
Plano e ao Ministro da Administração Interna, nos 
ICríT'os definidos no anexo 3 ao presente diploma 

ARTIGO 14." 

(Programa anual de empreendhnentos lntermunlclpalsl 

1 ·- O programa anual de empreendimentos inter
municipais será estabelecido mediante a homologação, 
por despacho do Ministro de Estado e das Finanças e 
do Plano e <lo Ministro da Administração (ntema, 
das propostas de programas regionais de empreendi
mentos intennunicipais. 

2 - O programa homologado a que se refere o nú
mero anterior M!rá publicado no Diário da República, 
dl.!vcndo adequar-se temporalmente à preparação do 
Orçamento Geral do Estado e do programa de investi
mentos e despesa~ de desenvolvimento da administração 
central. 

ARTIGO 15." 

(Dono da obra) 

1 - ,:' rc~punsabilidadc pela execução do empreendi
mento mtermunicipal competirá à câmara municipal 
designada pelos municípios interessados. 

2 - Poc.kr.io os municípios interessados transferir 
a responsabilidade pela execução dos empreendimento! 
intcrmunicipais para os serviços compelentes da admi
nistraçãv central, mediante a sua prévia anuência. 

ARTIGO 16." 

{ Procenamento de enc.-gos l 

1 - O processamento da participação financeira da 
administração central será efectuado pela comissão de 
cootdcnaçiio regional respectiva a favor do dono da 
obra, mcd_ian_le a api:esentação de autos de medição, e 
cm quant1tat1vo :q_u1va~ente ao ~a aplicação da per
centagem de part1c1paçao financeira da administração 
central definida no n.º 4 do artigo 7 ." ao montante 
referido no rcspcctivo auto de medição. 

2 - Nas situações exccpcionais referidas no n.º 2 
do artigo anterior deverão os municípios transferir 
regularmente os quantitativos respeitantes à respectiva 
participaçiio financeira a favor do dono da obra, de 
acordo com a periodicidade fixada na lei das finanças 
locais para as transferêndas financeiras do Orçamento 
Geral do Estado para os municípios. 

3 - As comissões de coordenação regional enviarão 
trimestralmente ao Ministério das Finanças e do Plano 
contas correntes relativas à utilização das disponibili
dades financeiras. 

4 - _Os proces~ar_nentos ~!ativos à participação 
financeira da admm1stração central não se realizarão 
d~pois de deco.rrido o prazo de conclusão dos empreen
d1ment<;>s previstos na respectiva programação física e 
financeira, salvo quando ocorram atrasos justificados 
que não sejam da responsabilidade do dono da obra. 
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ARTIGO 11.• 

(Relatório de uecuçlo) 

1 - O dono da obra de cada empreendimento inter- ~ 
municipal elaborará semestralmente relatórios da res
pectiva cx.ecução física e financeira, bem como um 
relatório final, que remeterá aos demais municípios in
teressados e à rcspectiva comissão de coordenação 
regional. 

2 - Cada comissão de coordenação regional ela
borará sínteses desses relatórios, que remeterá aos 
municípios que integram a respectiva área de actuação 
e aos Ministérios da Administração Interna e das 
Fini!nças e do Plano. 

ARTIGO 18." 

(Registos contabillsticoa) 

1 -· A~ tran~fcrências plira as comissões de coorde
ruu;âo regional a que alude o n." 4 do artigo 8.º, rela
tiva!-> il participação financeira da administração central 
no programa anual de empreendimentos intermuni
cipab. ,crão conlabilizadas em conta de ordem, através 
da elahoração de orçamentos suplementares. 

2 - As comb~õcs de coordenação regional elabora
ção relatórios anuais relativos às contas de ordem 
referidas no número anterior, que remeterão aos ser
viços ci.:ntrais competentes, devendo transferir para 
os \:ofre~ du Estado os eventuais saldos anuais não 
utilizados. 

3 •- A~ transferências financeiras para os municí
pios referida~ no n.'' 1 do artigo 16.0

, bem como o 
processamento dos encargos relativos aos empreendi
met11os intermunicipais, deverão ser devidamente ins
critas no!> registos contabilísticos municipais. 

4 - Os orçamentos suplementares a que se refere 
o n: 1 11:·10 wntam para efeitos do ,limite estabelecido 
no n. · 4 <lo artiio 13." do Decreto-lei n.º 494/79. 
de 4 Jc D..:zcmbro. 

ARTIGO 19." 

(Acompanhamento e NMStêncill técnica) 

-- O acompanhamento da execução de empreen
dimentos intermunicipais é da competência das comis
~Õt.:l> dc coordcnaçâo regional e dos gabinetes de apoio 
técnico. 

2 - o~ municípios responsáveis pela execução de 
empreendimentos intermunicipais poderão solicitar a 
a~l,istCncia técnica dos serviços competentes da admi
nistração central. 

ARTIGO 20:· 

(Trabathos a mais) 

A colaboração financeira da administração central 
cm empreendimentos intennunicipais não compreende 
os encargos resultantes de trabalhos a mais, que serão 
integralmente suportados pelos municípios interessados. 

ARTIGO 21.º 

{Titularidade do petrimónio) 

O património e os equipamentos públicos afectos 
a empreendimentos intcrmunicipais constituem, salvo 
acordo em contrário, património dos municípios. 

ARTIGO 22.º 

("FunclonMnento e conMrYeçio) 

1 - O funcionamento dos serviços públicos insta
lados nos equipamentos relativos a empreendimentos 
intennunicipais, bem como a respectiva conservação, 
são, salvo acordo em contrário, da responsabilidade 
dos municípios interessados. 

2 - O funcionamento e a conservação a que se 
refere o número anterior serão, em regra, assegurad06 
por associações de municípios constituídas nos tenn05 
da lei. 

ARTIGO 23." 

(Revogação) 

1 - São revogados o Decreto-Lei n.º 296/80, de 
16 de Agosto, os Despachos Normativos n."" 307 /80 
e 324/80, de 20 de Setembro e de 7 de Outubro, 
respectivamente, e os despachos conjuntos dos Secre
tários de Estado da Administração Regional e Local 
e do Planeamento de 14 de Abril de 1981 e de 23 
de Julho de 1981, publicados, respectivamcnte, nos 
Diário da República, 2.• série, n."' 108, de 12 de Maio 
de 1981, e 180, de 7 de Agosto seguinte. 

2 - Os processamentos previstos na legislação agora 
revogada serão assegurados até ao final da execução 
do programa de empreendimentos intermunicipais de 
1981. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14 
de Janeiro de 1982. - Francisco fosé Pereira Pinto 
Balsemão. 

Promulgado em I de Abril de 1982. 

Publique-se. 

O Presidente da República. ANTÓNIO RAMALHO 
EANES. 

ANEXO 

Tabela de pontuaçio dot, agrupamentos de mufflCll)M para 
efeitos de reparth;lo de encargos • que se refere o n. • 2 
do artigo 7.• 

Lisboa 

Porto .... 

Setúba1 

Riba de Ave . 

Torres Novas 

A..,_,_ntoo de municípios 

1 
' 

Muní,dpio1 

Amadora, Arruda dos Vinhos, 
Cascais, Lisboa, loures, Ma
fra, Oeiras, Sintra e Vila 
Franca de Xira. 

Espinho, Gondomar, Maia, Ma
toe;inhos, Porto, Póvoa de 
Varzim, Valongo, Vila do 
Conde e Vila Nova de Gaia. 

Alcochete, Almada, Barreiro, 
Moita, Montijo, Palmela, Sei
:a:al, Sesimbra e Setúbal. 

Guimarães, Santo Tirso e Vila 
Nova de Famalicão. 

Alcanena, Chamusca, Entron
camento, Golegã, Torre~ No
vas e Vila Nova da Barqui
nha. 

n 

37 

50 
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"-"',-- de mualdpóoa 

Aveiro 

C•ldas da Rainha 

Elva, 
Santarém 

Sio Joio da Ma
deira. 

Covllhi ........ 
Coimbra 

Foro 

Salvaterra de Ma

'°'· Tom•r 

Abrantes 

Fi1ueira da Foz 

Montemot"-o-Novo 

li.vora 

Portimão 

Tom, Vedras . 

Penafiel 

Grindola 

Lousã . 

Portalegre 

Fi1uelr6 dos Vi
nho,. 

Bej, 

""""""' 
Barcelos ·········· 
Cutelo Branco 

Guud, .. 
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Aveiro, Es1arreja, llhavo, Mur
tosa, Ovar e Vagos. 

Batalha, Lciri•. Marinha 
Grande. Pombal e Porto de 
M6'. 

Akobaça, Bombarral, Caldas da 
Rainha, Nazaré, ôbidos e 
Peniche. 

Campo Maior e Elvas .......... . 
Almeirim, Alpiarça, Azambuja, 

Carta,i;o, Rio Maior e San
tarém. 

Arouca. Feira, Oliveira de Att-
méis. São João da Madeira e 
Vale de Cambra. 

Belmonte, Covilhã e Fundio . 
Agueda. Albergaria-a-Velha, 

Anadia. Oliveira do Bairro 
e Sever do Vouga. 

Cantanhede. Coimbra, Con
dei,i;a-a-Nova. Mealhada e Pe
n~cova. 

Albufeira, Faro, Loult!, Olhio 
e São Brás de Alportel. 

Benavente. Coruche e Salva
terra de Magos. 

Ferreira do Zbere, Tomar, Vila 
Nova de Ourém. 

Abrantes. Constincia, Gaviio, 
Mação. Ponte de Sor e Sar
doal. 

Amares. Braga. Terras de Bouro 
e Vila Verde. 

Figueira da Foz, Mira, Monte
mor-o-Velho e Soure. 

Arraiolos, Montemút-O-Novo, 
Mora e Vendas Novas. 

f:vora, Portel. Redondo. Re
guengos de Monsaraz e Viana 
do Alentejo. 

Aljezur, Lagoa, Lagos, Monchi
que, Portimão, Silves e Vila 
do Bispo. 

\lcnquer. Cadaval. Lourinhi, 
Sobral de Monte Agraço e 
Torres Vedras. 

Castelo de Paiva, Felgueiras, 
Lousuda, Paços de Ferreira, 
Paredes e Penafiel. 

Alcácer do Sal, Grindola, San
tiago do Cacém e Sines. 

Lousã. Miranda do Corvo, Pe
nela e Poiares, 

Barrancos, Moura, Mourão e 
Serpa. 

Alter do Chão. Arronches, Cas
telo de Vide, Crato, Mon- 1 

fort..-, Marvão, Nisa e Por• 
tale,:re. 

Forn.,~ de Algodres, Gouveia, 
Olivt:ira do HOllpital e Seia. 

Alvaiázere, Ansião, Castanheira 
de PCra, Figueiró dos Vinhos 
e Pedrógio Grande. 

Aljustrel, Alvito, Beja, Cuba, 
Ferreira do Alentejo e Vidi
gueira. 

Alandroal, Avis, Borba, E5tre
moz, Fronteira, Sousel e Vila 
Viçosa. 

Barceloa e Esposende 
Castelo Branco, Idanha-a-Nova, 

Penamacor e Vila Velha de 
Ródio. 

Guarda, Manteigas e Sabugal 

• 
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" .. 
.. .. 
.. 
.. 
70 

70 

70 

72 

72 

" 
7> 

75 

" 
76 

76 

76 

77 

79 

79 

79 

79 

79 

80 

80 

81 

8l 

" 
" 

~•.....,..;ipi011 

Santa Comba Dio Carrepl do Sal, Mon,a:aa, 8J 
Santa Comba Dão e Tondela. 

Viseu Castro Daire, Mangualde, Ne- 86 
lu, Penalva do Cutelo, Sá-
tão, Vila Nova de Paiva e 
Viseu. 

Arpnil Arganil, Góis, Pampilhosa da 87 
Serra e Tábua. 

Tavira Alcoutim, Castro Marim, Ta- 87 
vira e Vila Real de Santo 
António. 

Fafe Faíe, Póvoa de Lanh030 e 89 
Vieira do Minho. 

Chaves Boticas, Chaves, Montalegre, 90 
Valpaços e Vila Pouca de 
Aguiar. 

Bragança Bragança, Miranda do Douro, 92 
Vimioso e Vinhais. 

Valença Caminha, Melgaço, Monçio, 92 
Paredes de Coura, Valença 
e Vila Nova de Cerveira. 

Viana do Castelo Arcos de Valdevez, Ponte da 92 
Barca, Ponte de Lima e Viana 
do Castelo. 

Castro Verde . Almodôvar, Cauro Verde, Mér- 91 
tola, Odemin e Ourique. 

Pinhel Almeida, Figueira de Cas1elo 94 
Rodrigo e Pit1hel. 

São Pedro do Sul Oliveira de Frades, São Pedro 94 
do Sul e Vouzela. 

Amarante Amarante. Baião. Cabeceiras de 95 
Basto, Celorico de Basto, 
Marco de Canaveses, Mon-
dim de Basto e Ribeira de 
Pena. 

Vila Real Alijó, Mesão Frio, Murça, Peso 95 
da Régua. Sabrosa, Santa 
Marta de Penaguião e Vila 
Real. 

Torre de Moncorvo Frei~o de Espada à Cinta, Mo- 96 
gadouro, Torre de Moncorvo 
e Vila Nova de Foz Cõa. 

Lamego Armamar, Cinfães, Lamego. 97 
Moimenta da Beira, Pene-
dono, Resende, São loão da 
Pesqueira, Sernancelhe, Ta-
buaço e Tarouca. 

Mirandela Alfândega da Fé, Carrazeda de 97 
Ansiães, Macedo de Cavalei-
ros, Mirandela e Vila Flor. 

Serti . Oleiros. Proença-a-Nova. Sertl 100 
e Vila de Rei. 

Trancoao Aguiar da Beiro., Celorico da 100 
Beira, Meda e Trancoso. 

ANEX,O 2 

Lista doa ~ • envt. pelos agrupamenu,., de munl
clplns la -~ da coordanllçAD r9gkmlll. • que N ,.. 
hre o~ 11." 

1 - Fichas de empreendimento intermunicipal, a apresentar 
de acordo com o modelo n.,º I. a que serão anexados memória 
descritiva e justificativa. planta de localização, projecto apro
vado e plano de financiamento. 

2-Acta da reuni1o do conselho doe presidentes da, câma
ru municipaia integrada em cada agrupamento de municlpios 
onde ae tenha estabelecido o ordenamento das propostas de 
empreendimentos intennunicipais. 

l - Lista ordenada das propostas de empreendimentos intcr
municipaia, a apraentar de acordo com o modelo n.• 2. 



PROGRAMA ANO ,. 
CCR -COMISSÃO DE COORDENAÇÃO DE ~ 

REGIONAL EMPREENDIMENTOS INTERMUN!C!PA!S 19 

' FICHA DE 
Cddito ACiAUPAMfHTO OE MUNI. 

rT 
CfPIOS COM SEOE EM 

Modelo n.• t, a que se nifere o n.• 1 do ..m 2 EMPREENDIMENTO ao Decreto-lei n.• 1 t8{82. de 19 de Abril 

l 1 l IDENTIFICAÇÃO 1 

/:;::Q OES!GNAÇÃO 

[W SECTOR OE INVESTIMENTO 

Q...!j ENTIOAOE!S/ PRQPONENTE(S) 
1 .. u .. ,cr .. ros E /OU •e .. , .. CEN'!'IALI 

0 
Inicio: ronc!uiÕO . / N"m,su 

PERIODO OE REALIZAÇÃO 
/ / / 1 

l 2 I LOCALIZAÇÃO 

li:!] LOCALIDADE (S) 

[ü-= MU"!•CIPIO IS) 

131 OBJECTIVOS E CARACTERIZAÇÃO SUMÁRIA 

O0JECTIVOS CAAACTEA1ZAÇÀO SUMÁRIA 

F,l5ES 01; E~fCUíÃO " " " " 

141 EFEITOS REGIONAIS 1 
[I:;J POPULAÇÃO SEJ:I\IIDA 

[ill OUTROS EFEITOS 

j s j PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL ! 
p : 01 6 X ♦ 0,4 X------ X 1QQ : 
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l s l ENCARGOS FINANCEIROS 1 
Ml,tNICl,.<01 OVIIU,S 

TOTAL l,OtlllNISIIIA(: ,011 .. .u 
ANO$ 00 

ClNfUL " INVUTIMENIO TOT&L 
P'rlO.flCIAW 

l 1 I DONO DA OBRA 

! a ! TITULARIDADE DO PATRIMÓNIO 

191 GESTÃO E CONSERVAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 1 

1101 AS5 STÊNC'A TÉCNICA 

111 1 DOCUMENTOS APRESENTADOS 1 E .. IIOAOE 
,i')SrN 00 RE~l'ONSÁS[L 

F'RO"O ... ENTE 

MEMÓRIA DESCRITIVA E JUSTIFICATIVA □ 
PLANTA OE LOCALIZAÇÃO □ 
PROJECTO APROVADO 

POR CÂMARA MUNICIPAL D 
e /ou D 

1121 VERIFICAÇÃO NO GAT OU CCR 1 
00 Tl!(NICO 
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PROGRAMA "º CCR -COMISSÃO DE COORDENAÇÃO FIN"-N([IFIO 

EMPREENOIMENTOS_INTERMU~ICIPA!S º' REGIONAL 19 . LI.STA ORDENADA Cdd190 AGRUPAMENTO DE MUNI 
CÍP105 COM SEDE EM -

Modelo n.• 2, ■ que ae refere o n.• 3 do anuo 3 DAS rr eo Oecreto-Lel n.• 118/82, de HI do Abril PROPOSTAS 

Os Pruidentu das Clmaras Municipais de : 

MUPHCfl"lOS ASSINATURA AUTENTICADA 

ao abrigo do a.rtigo 10 q do Decreto. Lei n~ / 81 d• de , propõem a 

realização dos seguintes empreendimentos intermunicipais, do valor 1otal de 

contos, cabendo no conjunto à Administra~ão Central suportar •1. e aos Municípios 

•t. , juntando em anexo : 

- exemplares do •modelo nl? 1 D 
- acta da reunião realizada em : I I 
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O"OEM DUIGNAÇÃO DO 
CUSTO TOTAL 

MUNlCfPIOS 

º' 
PONTU! 

PRIORI. E.l<IPREENOIMl!NfO O.G.E e• TOTAL INTERESSADOS ''º ""º' 

TO IA IS 
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ANEXO l 

......... dDcl • ...,. pea CCIIIIIN6- • coanlt-naoio,.... _ lllallltlrto .. &lado• - ~•do 
Plllno • ., ........, da Ac1a•al8tl:a;lu lnlama, • que -
,.,....a11go13.-

1 - Uata da propoetu de anpreeodimentol ialcnllUDk:ipau 
(pontuaçõel), a aprmcntar de acordo com o modelo n.• l. 

2 - U.tu du propoetu de empreeodlmentOI incermunici
pals (para homolopçlo), 1 apreaentar de acordo com o mo
delo n.• 4. 

J - Acta da rcuniio do conselho consultivo regional onde 
te tenha estabelecido • liata du propoatu de cmpreeodimea
toe intennuniclpala. 

., 4 - Parec::r da corniuio de coordenaçio regional con
tendo • prognmaçlo da partldpaçio &nancelra da admint. 
traçlo central e oade IC apresentem. todas u propmtas de 
empn:endimentol lntermuniclpais remetidas pelos qnap~ ..... .,...,..__ 

5 - Ficha de cada an~ lotermuniclpal. a aprc-
1Cntar de aeordo cocn o modelo n.• I, que acompanha o 
anexo 2. 
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PROGRAMA AMO 

CCR ·COMISSÃO DE COORDENAÇÃO EMPREENDIMENTOS INTERMUNICIPAIS 
" REGIONAL 

PROPOSTA DOTAÇJ.o ATR1eufo• PELA 

AOMtNISTIUCÂO CENTRAL 

Modelo n.• 3, • que te refere o n.• 1 do muo 3 REGIONAL 
ao Decreto-lei n.• 118/82, de 19 de Abrtl (PONTUACÕESI eonlos 

.. OESIGNÁÇÃO DO 
PONTUAÇÃO 

Empreendimento DO INTER INTER 

º' AGRUPAMENTO AGRUPAME"ITO SEC TORES DE TOTAL 
bROEM INTERMUNIC1PAL DE MUNICÍPIOS MUNICfPIOS INYE STIMENTO 
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OES1GNAÇlo 0CJ 
f'ONTU4Çl0 

•• 
OE EMPREENDIMENTO 00 INTl!R INTER 

loAOEW 
A~RUPAMENTO AGRUPAMENTO SECTORES OE TOTAL 

INTERNUNIClf'AL OE MUNtC~tOS MUNICl'...aS tNY!StlMENTO 

REUNIÃO 00 CCNSELHO CONSULI IVO REGIONAL ;_E_•~======'----~JU~H-T º:___•~C-TA-~º='---------~ 

ASSINATURA 00 Pll:ESIOENTE OA COM1SS10: 

.__ __________ _J 
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g: CCR - COMISSÃO DE COORDENAÇÃO PROGRAMA UE EMPRfEND!MlNlOS INH:RMUNICIPAIS 1 ANO DE 19 

REGIONAL Dotação iiltribufda peta Administração 
PROPOSTA REGIONAL Central 

Modelo n.• 4, a que se refere o n." 2 do anexo 3 I PARA HOMOLOGAÇÃO I contos ao Decreto-lei n.• 118/82, de 19 de Abrll 

"' OE SIGNAClO rlCS 
Pt~ T }~~~J1~~ ~ A ,-!ir~~~~ :r.~ S 

RESPONSÃ\IEIS ASSIN41URA 
MUN1CIP10S ºº' 

" EMPREENDIMlNTDS TCI Al PELA PRESIDENTES DAS 

VALOR " " " 
INTUIESSAOOS 

EXECU(:ÃO ClMARAS ORDEM 1NTERMUNlCIPAIS .,. 
Ã8SOI.U10 

A TRANSPORTAR 

-- __ ----- ~ 
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S1111-1111'1 22 dl Ombro dl 1982 1 Série - Nt■IIV 241 

9 DIÃRIO DA REPUBLICA 
, ..... , .......... 

...... 1n ....... , ........ 
• dlilril ................. .. 
.................... 6-1-..... ,,,,.,.. ......... .. 
eilall-Clll .............. ,---
............. _111:ZU..CIIIII 

PREÇO OESTE NUMERO - 32S00 

1-~· ~ 
i ~· Cornio ""=". Correio 

Complm • . . .. '... .. . 13 SOOSO() 1 7~ ] ooosoo ttOSOO 
1 .• ..... . ..••........ ' '.. 12200$00 1 000$00 1 zoosoo '60$00 
2. • 16ri11 . . . . . .. . . .. . . . 2 200$00 1 OOOSOO 1 200$00 500SOO 
]. • .... • • • •• • • •• •• • • •• • • • 1 2 200SOO 1 000$00 1 200$00 500SOO Duu--~ .. lllOOSOOIJOOIOO 2100$00 6,0SOO 
~-- 1•,00,00_ 200IOO - -

SUMÃRIO 

. ................ . .... ................. .. .-. .............. ... 
,,_ ..... 1-1:ae ....... ..... 
.1r .... ..w.. ....... . 

Dw1 •~ 1.e1 n: 429/a: 
Altera o Decret~Lei n.• 118/82 (empreendimento. in

tmnwrlclpal1). 
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MlNISTtRIOS DAS FlffANCAS E DO PLANO 
E DA ADMlf<IISTRAÇMl INTERNA 

Dia ato-Lei n. • 429/82 

• 22 ela Oululwo 

A preparação do programa de einpreendimentos in
term.unicipaia para t 982 tem suscitado dúvidas, rela
tivamente a normas do Decreto-Lei n.º 118/82, d.: 
l9 de Abril, que aconselham o aperfeiçoamento de 
algumas das suas disposições. 

Importa assim esclarecer, nomeadamente, que só 
poderão beneficiar do regime empreendimentos a lan
çar de novo ou já lançados mas não concluídos antes 
da data de apresentação das propostas anuais de pro
gramas regionais, e, por isso, se adita um n.0 2 ao 
artigo 1.0 do diploma. 

Também a redacção do artigo 7 .º do Decreto-Lri 
n.º 118/82, que regulamenta a repartição de encar-

72 
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gos entre a adminiatntçio central e 011 municípios, 
no financiamento de cada empreendimento intermu
rúcipal, se revela imprecisa porquanto permite várias 
inlerpretaçõea quanto ao modo de cAlculo daquela re-. 
partição, M!Df'<ldemeot-,, no rapcitante ao indicador 
de capacidade linan<eita, para al6m de nlo -"' a 
wulidade de ,ituaçõco quanto à forma de cil..& do 
indicador de interesac regional. 

A rcdacçio do o.• l daquele artiao demonstrou 
exislirem dificuldades na aferição da capacidade de 
financiamento doe munidpioa, elemento impraçind{
vel para a daboraçio da fórmula de repardçio de en
cargos entre cates e a adminiatnçio central, conforme 
exisc o aludido preceito. 

Toma-se pois conveniente alterar a redacçio da
quele nó.mero, eliminando a pon.dcnçlo ali referida. 

A neceuidadc de definir o dcatino de eventuais sal
dol das dotações regionais anuaia determina a intr.,_ 
duçio de um pequeno aditamento ao n.• 5 do ar
tigo 8.º 

H6 igualmente necessidade de inttoduzir uma dis
pooiçio que rqule a forma de cilculo do indicador 
de intereuc regional, para o cu:, de o empreendi
mento envolver 2 ou maia municfpiol intqracb cm 
agrupamcnt01 de municípi01 diferentes. 

Do mesmo modo, ~ neceaúrio corrigir o anexo 1 
do citado decre10-lci, tendo em conta a nova dcfini
çio doa qrupomentoe de municfpioo, COOl!antc do 
Deapocho Normativo o.• 151/80, de 7 de Maio. 

Por último, aproveita-se a oportunidade para intro
duzir uma norma sobre o esclarecimento de dúvidas 
raultantes da apli~ do Decreto-Lei n.0 118/82, tJe 
19 de Abril. 

Auim: 
O Governo decreta, DOI tenDol da alfnea a) do n.º J 

do aruao 201.• da Constituição, o ....,in1e, 
Artigo 1.0 Os artigos 1.0 , 7.• e 8.º do Decreto-Lei 

n.º 118/82, de 19 de Abril, pusam a ter a seguinte 
"'1acçio: 

Artiao 1.· 

1-1 

1 - ( Actual corpo da artlao.) 
2 - Os empreendimentos que satisfaçam os re

quisitor; previstos no n.º 1 só poderio beneficiar 
do regime agora estabelecido se forem lançados 
após a entrada em vigor do presente diploma e 
nio tiverem sido concluídos na data da sua pro
posilUra, nos lermos referidos llOI artigos 10.º a 
14.º do p,aenle diploma . 

Artiao 7.º 

(Repatltlode ...... ) 

1 - A repartição de encargos entre a admi
nistração cenlral e os municípioe atender, ao 
interesse regional dos empreendimentos e à capa
cidade de financiamento dos municípios interes
sados. 

2 - O interesse regional do empreendimento 
intennunicipal é avaliado pela pontuação atri
buída ao agrupamento de municípios onde será 
implantado, de acordo com a tabela constante 
do anexo 1. 



3 - No caso de o empreendimento intennuni
cipal envolver 2 ou mais municfpios integrados 
em agrupamentos de municfpios diferentes, o in
dicador a que se refere o número anterior é 
determinado pela média das pontuações de inte
resse regional de cada um dos agrupamentos, pon
deradas pela respectiva participação nos encargos 
com o empreendimento. 

4 - A capacidade de financiamento dos muni
cípios interessados no empreendimento intennuni
cipal é aferida pela razão percentualmente esta
belecida entre o custo médio anual do rcspectivo 
investimento e o somatório do fundo de equilí
brio financeiro de cada um dos municípios intC· 
ressados no ano em que a proposta de inve:.ti
mento é e.presentada. 

5 - A participação da administração central 
no financiamento de cada empreendimento inter
municipal é medida pelo somatório dos produtOII 
do coeficiente 0,6 pela pontuação atribuída ao 
seu interesse regional e do coeficiente 0,4 pelo 
indicador de capacidade de financiamento dos 
municípios interessados, não podendo nunca ex
ceder 80 % dos encargos do empreendimento. 

Artigo 8." 

{Dllilrtbuiçlo regional dH dlsponlbllidldN 
0.ÇIWI.Witala) 

1-. 
2- .. 
3-
4- ... 
5 - Os quantitativos inscritos nos termos dos 

números anteriores serão globalmente transferidos 
para cada comissão de coordenação regional, sob 
a forma de contas de ordem e através de orça
mentos suplementares, de acordo com o que se 
encontra previsto no artigo 18.º. não havendo lu
gar à reposição nos corres do Estado de even
tuais saldos não utilizados no ano da respectiva 
transferência. 

Art. 2.º e aditado um artigo 24.º ao Decreto-Lei 
n.º 118/82, de 19 de Abril, com a seguinte redacção: 

Artigo 24.º 

As dúvidas resultantes do presente decreto-lt"Í 
serão resolvidas, confonne os casos, por despacho 
do Ministro da Administração Interna ou por 
despacho conjunto deste e do Ministro de Estado 
e das Finanças e do Plano. 

Art. 3.0 O anexo 1 do Decreto-Lei n." 118/82, de 
t g de Abril, é substituído pela versão que se anexa. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19 
de Agosto de 1982. - Diogo Pinto de f'reitas do Ama• ... ,. 

Promulgado em t de Outubro de 1982. 

Publique-se. 

O Presidente da Rept'íblica, ANTóNIO RAM.AUIO 
EANES. 

, 

ANEXO 

Tabe&a. ponllaçlD doa....-, lu * w i 5 9 ,-a 
efeltoa de ,..-,llç:lo ......... a que .. ,.,__ o 
n: 2 do •liga, 7." do Decrelo-lel n.· 111/82. dat 19 da 
Abril. • o ... :s.- deste dlp!oma. 

Lisboa 

Porto 

Setllbal 

Riba de Ave 

Torres Novas 

Aveiro 

Leiria 

Calda~ da Rainha 

Santarém 

Sio Joio da Ma· 
deira. 

Covilhã 
Águeda 

Coimbra 

Foro 

Salvaterra de Ma• ,~. 
Tomar 

Abrantes 

Braga 

Elvas 

Figueira da Foz . 

Montemor-o-Novo 

Evora 

Portimão 

T orn:. V edru 

Penafiel 

Pcmalegre 

Mwúdpim 

Amadora, Arruda dos Vinhos, 
Cascais. Lisboa, Lourai, Ma
fra, Oeiru, Sintra e Vila 
Franca de Xira. 

Espinho, Gondomar. Maia, Ma
tosinhos. Porto, Póvoa de 
Varzim, Valongo, Vila do 
Conde e Vila Nova de Gaia. 

Alcocheto, Almada, Barreiro, 
Moita, Montijo, Palmela, Sei• 
x.al, Sesimbra e Setúbal. 

Guimarães, Santo Tirso e Vila 
Nova de Famalicão. 

Alcanena, Chamusca, Entron• 
camcnto, Golegã, Torres No
Vllll e Vila Nova da Barqui
nha. 

Aveiro, Estarreja, flhavo, Mur
tosa, Ovar e Vagos. 

Batalha, Leiria, Marinha 
Grande, Pombal e Porto de 
Mós. 

Alcobaça, Bombarral. Caldas da 
Rainha, Nazaré, óbidO!I e 
Peniche. 

Almeirim. Alpiarça, Azambuja, 
Cartaxo. Rio Maior e San• 
tarém. 

Arouca, Feira, Oliveira de Aze
méis. São João da Madeira 
e Vale de Cambra. 

Belmonte, Covilhã e Fundão . 
Agueda, Albergaria-a-Velha, 

Anadia, Oliveira do Bairro 
e Sever do Vouga. 

Cantanhede, Coimbra, Con• 
deixa·a-Nova, Mealhada e Pe
nw;;ova. 

Albufeira. Faro, Loulé, Olhio 
e São Brás de Alportel. 

Benavente. Coruche e Salva
terra de Magos. 

Ferreira do Zêzere, Tomar e 
Vila Nova de Ourém. 

Abrantes, Constância, Gaviio, 
Mação, Ponte de Sor e Sar
doal. 

Amares, Braga, Terras de Bouro 
e Vila Verde. 

Arronches, Campo Maior, E\. 
vas e Monforte. 

Figueira da Foz, Mira, Monte• 
mor-o-Velho e Soure. 

Arraiolos, Montemor-o,Novo, 
Mora e Vendas Novas. 

Evora, Portel, Redondo, Re· 
guengoe de Monsaraz e Viana 
do Alentejo 

Alje:iur, Lagoa, Lagos, Monchi• 
que, Portimão, Silves e Vila 
do Bispo. 

1 Alenquer, Cadaval, Lourinhl, 
Sobral de Monte Agraço e 
Torres Vedras. 

Castelo de Paiva, Felgueiru, 
Lousada, PaçOII de Ferrdra. 
Paredes e Penafiel. 

Alter do Chão, Castelo de Vide, 
Crato, Marvio, Nisa e Por
talegre. 
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... 
Grindola . 

Louai 

Mourn 

Sda 

Fi1ueir6 dos Vi
nho,. 

B<j, 

Estremoz 

""""'"' Castelo Branco 

Guarda 
Santa Comba Dão 

Viseu 

AJ'Banil 

Tavira 

Fúe 

Vila Real 

Torre de Moncorvo 

Lamego 

Mirandela 

Sertã . 

Trancoso 

Bragança 

Valença 

Viana do Cutelo 

Castro Vente 

Pinhel 

Sio Pedro do Sul 

Amarante 

74 

Alcácer do Sal, Grindola, S.n
tiago do C11cém e Sines. 

Lousã, Miranda do Corvo, Pe
nela e Poiares. 

Barrancos, Moura. Mourão e 
Serpa. 

Fomos de Algodres, Gouveia, 
Oliveira do Hospital e Seia. 

Alvaiázere, Ansiiio, Castanheira 
de Pêra, Figueiró dos Vinhos 
e Pedrógio Grande. 

Aljustrel, Alvito, Beja. Cuba, 
Fencira do Alentejo e Vidi
gueira. 

Alandroal, Avi~. Borba, Estre
moz:, Fronteira, Sousel e Vila 
ViÇ01Sa. 

Barcelos e Esposende 
Castelo Branco, ldanh••Nova, 

Penamacor e Vila Velha de 
Ródão. 

Guarda, Manteigas e Sabugal 
Carregal do Sal, MortqU, 

Santa Comba Dão e Tondela. 
Cutro Daire, Mangualde, Ne

las, Penalva do Castelo, S. 
tio, Vila Nova de Paiva e 
Viseu. 

Arganil, Góis, Pampilh06a da 
Serra e Tábua. 

Alcoutim, Castro Marim, T• 
vira e Vila Real de Santo 
António. 

Fafe, Póvoa de Lanhoso e 
Vieira do Minho. 

Botlcu, Chaves, Montalegn:, 
Valpaços e Vila Pouca de 
Asuiar. 

Alijó, Melio Frio, Murça, Peso 
da Résua, Sabro&a, Santa 
Marta de Penasuiio e Vila 
Reú. 

Freixo de Espada à Cinta, Mo. 
gadouro, Torre de Monconro 
e Vila Nova de Foz Cõa. 

Arma mar, Cinfles, Lamqo, 
Moimenta da Beira, Pene
dono, Ruende, São João da 
Pesqueira, Sernancelhe, Ta
buaço e Tarouca. 

A1findega da Fé, Can-azeda de 
Ansiães, Macedo de Cavalei
ros, Mirandela e Vila Flor. 

Oleiros, Proença-a-Nova, Scrti 
e Vila de Rei. 

Aguiar da Beira, Celorico da 
Beira, Meda e Trancoso. 

Bragança, Miranda do Douro, 
Vimioso e Vinhais. 

Caminha, Melgaço, Monçl::,, 
Paredes de e.oura. Valença 
e Vila Nova de Cerveira. 

Arc0'5 de Valdevez, Ponte da 
Barca, Ponte de Lima e Viana 
do Castelo. 

Almodôvar, Castro Verde, Mér
tola, Odemira e Ourique. 

Almeida, Fisueira de Cutelo 
Rodrigo e Pinhel. 

Olivetra de Frades, São Pe
dro do Sul e Vouzela. 

Ama~te, Baião, Cabeceiras de 
Buto, Celorico de Bato, 
Marco de Canaveses, Mon
dim de Basto e Ribeira de 
Pena 

• 
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G DIÁRIO DA REPd BLICA 
r• 1 w1 X 1 • .., lfllW, 

... niladvt ....... , ....... 

................ dYril .. 

..................... 11r1-

... ii tll) ........ .. 
cilMl-tul lle ...... 1N .. D. Fnadlcl 
._. ..... l-1112U..C.. 

PREÇO OESTE NÚMERO - 32$00 

1 ......... -- ~~---

! "::· Carreio ~- CofQlo 
. -,-- ·~-- ----

Comp- . . , 500$00 1 70CISOO 3000$00 1,0SOO 
1. • ... . . . .. . . : 2lOOSOO l 000$00 1 200SOO 500$00 
2. • N1ie • .. 1 2 200$00 1 000$00 1 200$00 500$00 
3.•"6... .............. 2200$00 1 OOOSOO I lOOSOO 500$00 
Duiu,.._dlf...,u,1. '3IOOSOO 1300$00 l!OOSOO 6JOSOO 
~.. . j1500$00, lOOSOO 

SUMARIO 

............ , ... . .... ......... -........ .. ..................... 
.,.., , 1c ................. 
.......... ,-rtlclli. . 

Minist6rios das finaft$1s • do Pl110, da Admi1is
tra\:H lntfflll , da Habita~. Obras Ptlblicas 
, Traaspart•: 

Despacho Normativo n." 167/82; 

E~!abckcc norm~s rd.i1iv;1~ " .:mprccndimcntu, inter· 
municipais. 
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MINISTtRIOS DAS FINANÇAS E DO PLANO. 
DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

E DA HABITAÇAD, OBRAS PUBLICAS 
E TRANSPORTES 

Despacho Normativo n: 167 /82 

Na sequência do normativo constante do Decreto
-Lei n.'' 118/82, de 19 de Abril, torna-se necessário 
de/inir um conjunto de normas prm.:cssuais relativas 
à inkrvcm.;ão das diversas entidades envolvidas no 
progrnm11 de investimcntos intermunicipais, nomeada
mente no que respeita ao acompanhamento técnico, 
financeiro e administrativo dos empreendimentos. 

Verifü:a-M: também ser conveniente regulamentar 
a aprovação e organização dos processos de altas de 
praça e revisões de preços. Neste particular, as pre
sentes normas aplicam-se inteiramente no programa 
de inve::;timcntos intermunicipais de 1980--1981, para 
o qual é, simultaneamente, regulamentado o procedi
mento relativo aos cmpreendimt.'.'ntos cuja programação 
material t.'.' financeira tenha sido reformulada. 

A aceitação de altas de praça deve, porém, limi• 
tar-se a situações plenamente justificadas, em tennos 
legais e da dinâmica do processo, pelo que se impõem 
encontrar os critérios que racionalizem a utilização 
deste mecanismo. 

Nestas circuni,tâncias, determina-se o seguinte: 
1 - O acompanhamento e a u.,islência técnica pre

vistos no artigo 19." do Dea-eto-Lei n.º 118/82, de 

76 

19 de Abril, da competência das com1ssoes de coor
denação regional e gabinetes de apoio técnico, refe
re-se quer ao apoio técnico aos empreendimentos inter
municipais, quer ao acompanhamento da sua ell.ccuçâo 
e financiamento. 

2 - Os empreendimentos de maior complell.idadc 
técnica que, pelas suas características, carecem de 
acompanhamento por parte de um serviço especiali
zado, excedendo por bso a normal capacidade té<.:nica 
dos gabinentes de apoio técnico, serão acompanhados 
pelos serviços da adminbtração central com compe
tência no sector. 

3 - Os serviço:, da administração central a que se 
refere o número anterior ficam vinculados a prestar 
lodo o apoio técnico e de acompanhamento sempre 
que para o efeito sejam solicitados pelos municípios 
in1ercssados. 

4 - O acompanhamento financeiro é realizado pC
!ai. comis;,ões de coordemu;ão regional com o apoio 
do;, gabinentcs de apoio técnico. 

Para o efeito. oi. au1os de mcdiçâo apresentados 
as comissões de coordenação regional para processa
mento de encaf}:os devem ser previamc:nte visadm 
pelo gabinete de apoio técnico ou pdos i.crviços da 
comissão de coordenação regional, quando os mesmos 
não es1ejam comtitufdos. ou ainda pelos serviços da 
administração central, quando lhes pertença o acom
panhamento a que se referem os n.0

• 2 e 3 do prei.t.'.'nle 
despacho nonnativo. 

5 - O pagamento de alt<1;, de praça e as revisões de 
preços relativas aos investimentos intennunicipais só 
começarão a realizar-se no ano seguinte ao do inicio 
das respectivas obras. 

ó - A;, altas de praça relativas a invt.'.'stimcntos 
intennunicipais só podem ser financiadas quando cs
tcjam preenchidos. cumulativamente, os ~guimcs re
qubitos: 

a) Terem as obras i.ido adjudicadas após a sua 
apresentação ils comissões de courdcmn,:iio 
regional; 

h) Terem as obras sido adjudicadas até 31 de 
Dezembro do ano anterior: 

d Quando a difrrença entre a base de licitação 
e o valor da adjudicação não exceda 30 % . 

7 - A participação da administração central no va
lor correspondente às altas de praça será liquidada 
pda verba de investimentos intennunicipais n<1 pro
porção da participação desta no empreendimento, de 
acordo com o ritmo de execução dos cmprecndimcn!os 
e conforme os autos de medição elaborados e devida
mente visados. 

8 - A parcela de altas de praça a distinguir para 
o efeito do n.'' 3 do ar\igo 8.'' do Uecreto-Lei n.º 118/ 
82, de 19 de Abril, será çalculada através de uma 
imputação correspondente ao peso das verbas progra
madas para cada ano no ,usto total da obra. 

9 - As revisões de preços, soli,itadas pelas câmaras 
municipais, serão liquidadas na percentagt:m da parti
cipação da administração central no empreendimento 
e calculadas sobre o montandc dos autos de medição 
pagos até Jt de Dezembro do ano anterior. 

10 - Nos casos dos empreendimentos inicialmente 
financiados por contas de depósito à ordem da Cai"-• 
Geral de Depót.itos, às quais tenham sido capitali
zados juros, de'o·erâo reverter a favor da administração 



local e da administração central, de acordo com a res
pec1iva participação financeira em cada empreendi
mento. 

11 - Os juros capitalizados e relativos às verbas ~ 
depositadas pela administração central serão adicio
nados à dotação orçamental de t 982 e afectos a inves-
timentos intermunicipais. 

12 - A verba líquida para financiamento de novos 
empreendimentos, calculada nos tennos do n.º 4 do 
llrtii;io 8," do Decreto-Lei n." 118/82. de 19 de Abril. 
terá a seguinte distribuição percentual: 

Comissão de Coordenação da Região do 
Norte 3 1 

Comissão de Coordenação da Região 
Centro 34 

Comissão de Coordenação da Região de 
Lisboa e Vale do Tejo . 13 

Comissão de Coordenação da Região do 
Akntcjo 17 

Combsão de Coordenação da Região do 
Algarve 5 

13 - No caso do programa de investimentos inter· 
municipais de 1980-1981. o processo de pagamento 
dos diferenciais financeiros resultantes da reformulação 
de programação de projectos de inve~timento cujo 
despacho conjunto de aprovação previsse alterações 
resuhantes da aprovação do respectivo projecto da 
obra deverá reger-se, com as necessárias adaptar:ões. 
pelas mesmas normas que são definidas no presente 
despacho normativo para as altas de preços. 

14 - No caso do programa de investimentos inter
municipais de 1980-1981, o requisito fixado na ali• 
nea a) do n.'' 6 deste despacho normativo é substituído 
pela condição de as obras lerem sido adjudicadas 
após a sua ap1-esentação à secção especializada da 
Comissão Técnica lnterministerial de Planeamento, 
prevista pelo Despacho Normativo n." 307 /80. de 
28 de Agosto, publicado no Diário da República, 
I.' série, n." 218, de 20 de Setembro de 1980. 

15 - O presente despacho normativo produz efei
tos, independentemente da data em que for publicado 
no IJidriu da República. a partir do dia imediato ao 
da sua assinatura. 

Ministérios das Finanças e do Plano, da Adminis
tração l ,iterna e da Habitação, Obras Pública~ e 
Transportes. 27 de Julho de \g82.-0 Ministro 
de Estado e das Finanças e do Plano. /oão Maurício 
Fernando::; Salgueiro. - O Ministro da Administração 
Interna. /osé Angelo Ferreira Correiu. - O Ministro 
da Habitação. Obras Püblicas e Transportes, /usf 
Carlos Pi11to Soromenho Viuna Raptisla. 
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IMlflSTl!RIOS DAS FINANCAS E DO PLANO 
E DA AOMINISTRAÇAO INTERNA 

Despacho Normativo n.º 287 /82 

De acordo com o disposto no n.0 1 do artigo 9.º do 
Decreto-Lei n.º 118/82, de 19 de Abril, que regula 
o Programa de Empreendimentos lntermunicipais no 
ano de t 982, são estabelecidas, na área de intervenção 
da Comissão de Coordenação da Região do Norte, as 
seguintes prioridades: 

1 .º - a) Ordenamento dos sectores de investimento: 

Sectores considerados especificamente ou contidos 
de forma directa nos objectivos dos planos ou 
programas de desenvolvimento integrado: 

Rede viária; 
Saneamento básico: 

Abastecimento de água; 
Eliminação de lixos; 
Tratamento de esgotos; 
Jnfra-estruturas complementares; 

Construção de redes de gabinetes de apoio 
técnico; 

lnfra-estruturas de comercialização de inte
resse regional; 

Aeródromos secundários - 100 (pontos). 

Sectores da competência das autarquias, nos casos 
não considerados anteriormente: 

Rede viária; 
Saneamento básico; 
Construção de sedes de gabinetes de apoio 

técnico; 
lnfra-estruturas de comercialização de inte• 

resse regional; 
Construção de instalações para a GNR, PSP 

e bombeiros- 94 (pontos); 
lnfra-estruluras complementares em equipa

mentos sociais; 
Estações centrais de camionagem - 93 (pon

tos); 
Aeródromos secundários - 92 (pontos). 

b) Ordenamento dos agrupamentos de municípios: 

Terra Quente Transmontana 
Vale do Douro Sul 
Vale do Douro Superior 
Vale do Douro Norte 
Baixo Tâmega 
Vale do Lima 
Vale do Minfio 
Terra Fria Trammontana 
Alto Tâmega 
Alto Ave 
Raixo Cávado 
Vale de Sousa 
Alto Cávado 
Fntrc Douro e Vouga 
Riba de Ave. 
Arca mc1ropolitana do Porto 

97 
97 
96 
q5 
q5 
92 
92 
92 
90 
89 
81 
77 
75 
66 
50 
F 

2.' .,\ .:olaboraçii , _:mica e fina11ccira d,1 admini~ 
1raçi'i0 central. cm _ '11prct"ndimcn!P'- ;11tcrm1111icipai\. 
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estender-se-á a investimentos cujo limiar mínimo será 
de 6000 contos no ano de 1982. 

3.~ O presente despacho entra em vigor no dia da 
sua publicação. 

Ministérios das Finanças e do Plano e da Administra
ção Interna, 7 de Dezembro de 1982. - O Ministro de 
Estado e das Finanças e do Plano, João Maurício Fer• 
nandes Salgueiro. - O Ministro da Administração In
terna. José Ângelo Ferreira Correia. 
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ONpacho NomNllll>io n." 251/S:Z: 

Estabelece as pl'ioridades no que respeita ao ordenamento 
doa sectores de investimento e dot agrupamen101 de 
municípios na Região do Alentejo. 

Dnpacho Noirm-'vo n.• 252/82: 

Estabelece para 1982 as prioridades para efeitos de inves
timentos intermunic1pais na área de actuação da Co
missão de Coordenação da Região do Centro. 

MINISTÉRIOS DAS FiNANÇAS E DO PLANO 
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

Despacho Normativo n." 251/82 

Nesta conformidade, nos termos do n." 1 do ar
tigo 9." do Decreto-Lei n." 118/82, de 19 de Abril, 
por proposta da Comissão de Coordenação da Região 
do Alentejo, ouvido o respectivo Conselho Consultivo 
Regional, determina-se: 

Na sequência do Decreto-Lei n." 118/82, de 19 de 
Abril, nomeadamente do disposto no artigo 9.0

, com
pete às comis!:>lk~ de coordenação regional, ouvidos os 
respectivos conselhos consultivos regionais, propor ao 
Ministro de fatado e das Finanças e do Plano e ao 
Ministro da Administração Interna projectos de des
pacho normativo rnntendo o estabelecimento de prio
rid"des no que respeita ao ordenamento dos sectores 
de investimento e dos agrupamentos de municípios, 
bem comv a definição dos limiares mínimos de inves
timcntu rdativos aos empreendimentos intermunicipais. 

Os sector1:s de investimento a considerar nos pro
gramas de empreendimentos intermunicipais de 1982 
e l<J83. ao abrigv do dispo~to nos n.'" 1 e > do ar
tigo 4."' do referido decreto-lei, foram definidos pelo 
Despao..:hu Norm.ilivo n." 151/82, publicado no Diário 
du N,•111ih!icc1 1 ~.:ric. n.'' 166. de 21 de Julho de 
1982. 

1 - O ordenamento dos sectores de investimento na 
Região do Alentejo, considerando as principais carên
cias regionais, é o seguinte: 

Sectores de investimento: 

Saneamento básico: 
PonlW•~l<l 

Abastecimento de água/equipa
mentos dr:stinados à produção 
e armazenamento (captação, 
aduçâo, estaçócs de tratamento, 
estações elevatórias e reserva• 
tórios) 

Tratamento de csgotos/t·missá
rios, estaç&s de tratamento e 

100 

meios rei;:eptorcs 80 
Eliminação de lixos/aterro sani-

tários, estações de !relamento 

81 

tel:001000$00 1200$00


o oqulpomoato cio recolha •-
llv...., cio COllloolorol • .. • . . 80 

I nfra.eotrubltol cxwp1enw...,. 70 

Rodoytjria............................... 80 
Comtruçlo cio - cio ..- cio 

apoio - •··•••·•·····•··········• 60 Inln-atrutura cio comen:iolluçio cio 
ln-rqlonal ..................... 40 

2 - O ordenamento dm agrupamentoe de municf
pb da Rqplo do Alonlojo 6 o segulnle, 

Agrupomonto, de munlc!pb, ,__ 

Cubo Vmlo • ....••..................... 100 

-································· 85 Beja ........•....•.•..•........•....•...... 85 
Grlndola .. . .. .. . .. .. . .. . . . .. .••.... .. .. . . 80 
Moura ....•......••..............••.•...... 80 
Por1alolre ................................. 75 

I!-. ····································· 75 m- ...................................... 70 
Mon-.o-N°"' ...................... .. 70 

3 - O limiar mínimo de invee:timento relalivo a 
cada empreendimento lntennunlcipal localizado na 
Reailo do Alentejo é de 5000 contoo. 

4 - O presente dc:specho entra em vigor no dia da 
- publicaçlo. 

Mlnlstérios daa F°UIIIIÇU e do Plano e da Adminla
traçio Interna, 9 de Novembro de 1982. -O Minis
tro de Estado e das Finanças o do P1ano, João Maurício 
Fernandes Salgueiro. - O Mlnlatro da Administnçlo 
ln...,., /056 Ang,lo Ferr,ira CDrl'flQ. 

ll.._t,o Normativo n.' 252/12 

0:>nsiderando o disposto no artigo 9.0
, n.º I, do 

Dec:mo-Lci n.• f 18/82, de 19 de Abril; 
Atendendo à propoeta da Comissão de Coonlenaçio 

da Região do Centro, ouvido o respecrivo Conselho 
Consultivo Regional: 

Determina-se: 
1 - São estabelecidas para 1982 na área de actua

ção da Comissão de Coordenação da Região do Centro 
u seguintes prioridades pera efeitos de investimentos 
lntermunicipais: 

82 

a) Ordenamento doa ~ de investimento: 

Saneamento búico: abutecimeoto de 
,gua/produçio e armazenamento (cap
tação, aduçlo, estações de tratamento, 
estações elevatórlaa e reservatórios) -
100. 

• 

Rede viária-96. 
Saneamento básico: eliminaçio de lixol/ 

tratamento e equipamento de rcc:olha 
· e lavagem de contentores - 90. 

Saneamento básico: tratamento de CIIJ)
tos/emisaários, estações de tratamento 
e meios reccptorcs - 76. 

Construção de imhllações pora a GNR, 
PSP e bomboiroo - 60. 

Saneamento básico: infra-estrutunl com
plementares - 53. 

Construção de sedes de gabinetel de 
apoio técnico- 43. 

lnfra-estrutunu complementarce: em equi
pamentos sociais: escolas secuncU
rias - J4. 

lnfra-estruturas de comercializaçio de in
teresse regional - 31. 

Aeródromos secundários do continente -
:io. 

Estações centrais de camionagem - 29. 
lnfra-estruturas complementares em equi• 

pamenlos sociais: hospitais distritais -
21. 

b) Ordenamento dos agrupamentos de municí-
pios: 

Sertã- 100. 
Trancoso- 100. 
São Pedro do Sul - 94. 
Pinhel- 94. 
Arganil - 87. 
Viseu- 86. 
Santa Comba Dão - 83. 
Guarda - 81. 
Castelo Branco - 83. 
Figueiró dos Vinhos - 80. 
Seia- 79. 
Lousã- 79. 
Figueira da Foz - 75. 
Coimbra - 70. 
Agueda- 70. 
Covilhã - 66. 
Leiria-63. 
Aveiro-61. 

2 - O limiar mínimo de investimento relativo a 
cada empreendimento intermunicipal na área daquela 
Comissão para o ano de 1982 é de 1 O 000 contos. 

3 - O presente despacho entra em vigor no dia da 
sua publicação. 

Ministérios das Finanças e do Plano e da Adminis-
tração Interna, 9 de Novembro de 1982. -O Ministro 
de Estado e das Finanças e do Plano, João Maurlclo 
,.·enumdes Salgueiro. - O Ministro da Administração 
Interna, José Ângelo Ferreira Correia. 
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IIINlSTtt!NlS DAS FINA8QAS E DO PUNO 
E DA ADMINISTRAÇAO INTERNA 

DNPkho Normativo n.• 240/82 

Considerando que compete às comissões de coorde, 
nação regional propor o eatabelecimento de priorida
des a fixar anualmente para as respectivas áreas de 
actuação, no que concerne ao ordenamento dos sec
tores de investimento; 

Considerando que é ainda da competência das 
comissões propor os limiares mínimos de investimento 
relativos a cada empreendimento intennunicipal; 

Assim, e em cumprimento do disposto no n.0 1 do 
artigo 9.0 do Decreto-Lei n.0 118/82, de 19 de Abril, 
por proposta da Comissão de Coordenação da Região 
do Algarve, ouvido o l'eSpectivo Conselho Consultivo 
Regional, determina-se: 

1 - São estabelecidas para 1982, na área da Comis
são de Coordenação da Região do Algarve, as seguin
tes prioridades para efeitos de investimentos intennu
nicipais: 

a) Ordenamento dos sectores de investimento: 

Saneamento básico: eliminação de 
lixos/aterros sanitários, estações 
de tratamento e equipamento de 
recolha e lavagem d~ conten-
tores .... 100 

Rede viária . . 90 
Saneamento básico: abastecimento 

de água/equipamentos destina-
dos à produção e armazena-
mento (captação, adução, esta-
ções de tratamento, estações ele-
vatórias e reservatórios) ... . . 80 

fnfra-estruturas de comercializa-
ção de interesse regional ... . . 70 

b) Ordenamento dos agrupamentos de municí
pios: 

Tavira . 
Portimão 
Faro .... 

87 
76 
70 

2 - O limiar mínimo de investimento relativo a 
cada empreendimento intennunicipal na área daquela 
Comissão para o ano de 1982 ide 5000 contos. 

3 - O presente despacho entra em vigor no dia 
da sua publicação. 

Ministérios das Finanças e do Plano e da Adminis
tração Interna, 27 de Outubro de 1982. -O Ministro 
de Estado e das Finanças e do Plano, João Maurlcio 
Fernandes Salgueiro. - O Ministro da Administraçio 
Interna, /osl Ângelo Ferreira Correia. 
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MINISTERIOS DAS FINANÇAS E DO PUNO, 
DA AOMINISTRAÇAO INTERIIA 

E 00 TRABALHO 
Ralfl'AMII • DTAICI .. r: nn TI. 

U MtllllftTMÇAG - l llCAl l IO BIPIIEN --1 - )'.; 11ícctad1 a verba de 108 000 conlol do Gabinete 
de Gcs1ào do Fundo de Desemprego ao finaneiamento do 
Projccro de Descn\'olvimento Rural lntegndo de Trú-ot
·MontCf>. 
1- A verba reíerid■ no número anterior acrc:scc à doUIÇlo 

do Orçamento Geral do Estado para cmprecndimcnlOI iD
tcrmunicipai, e dC111in•-11C. no,, f.cnn<)$ do n.• 2 do •rrigo 8.• 
do OCl·re10-Lei n." 118/82, de 19 de Abril, 1 supot1ar os en
earii;os Ja administração central no Ambito do financiamento 
daquele programa integrado de dC11Cnvolvimento regional. 

1 - No que respeita aos empn:cndimcnlOI da. componente 
não agrícola do projecto, a financiar pela rubrica de cmp~~ 
dimcntm. intcrmunicipaia, a repardçlo de encup entre • 
administração central e u •utarquias da jre,a do Pro;«co 
processar-,se-4i do 1CBUintc modo: 

86 

15 % - Administraçio centni., 
85 º<> - AdminiHração local. 

• 

4-Scm _.,., do dilpoalo DO m\mero anterior, • -lóo.i.-podaa<Udú!a--0 c.qucma normal e financlunento de projectos, aplicando« 
DCIClD e.o o reaimc e • ,..... de c;4lculo dcfinidM pelo 
Decrdo-Lci a.• J 11/82, de 19 de Abn1, e pelo Dapacbo 
NonnadYO n.• Ul/12, de 21 de Julho. 

5 - No caao de • autuqu.iM locall candidatarem pro;ectc. 
., ~ genl ._ emp,eendimmlOI. intennwaldpah, u
clal-ee • blpcScae de identico &nanclamcnto no lmbito do 
Projedo de Desen\lOlvlmaito Rural ln1qn1do de Tl'b-09--6-Scm preju(r.o do dupolto no Decreto.Lei n.• 118(,12, 
de 19 de Abril, tendo em vllta • movimentação e me hor 
aestlo da verba referida no n: 1, a autorizaçio dos finao
darncnlol a proccuar ao ■brigo do presente despacho deve-ri 
cmpre ter feita por deap.lcho çonjunto dai Secretúiotl de 
&e.do do Planeamento, da Admini1traçio Repon.81 e lDcal 
cdo Em~. 

Sccreta"-1 de Estado do Plmc.amento, da Admini111'a\,io 
Rqlonal e Local e do Emprqo, 26 de Apto de 1982. --
0 Se,,:rctúio de Estado do Planeamento, A.lbnto Hrieno de, 
Naacimmlo Re,.uiro. - O Secretário de E1tado da Adminis
tnçio Regional e Local, Rolwrlo Artur da Luz Cam,•iro -
O Secrctmo de E.audo do Emprqo, Artur /OU Morcit'd Mvta. 

--1 - t afectada ■ verba de 500 000 WQtO., proveniente Jo 
G■bi.nete de Ga.1io do Fundo de Desemprqo. par■ ocorre, 
-. cac:arp orçamentai, rcl■tiVUII à oobc:rtun1 fmanccin1 
da administnlljio central em cmprcendimentm in1crmunicJ. 
pais, a que alude o Decreto-Lei n: 118/82, de 19 de Abril 
pela evidente repc::rculldo QUC' de5 1c-rio no aumC'nlo 00, 
poi,;10$ J( tr•balho. 
2- Os pcdwb de linancu1.mcn10, - proco,,;11.r no imbil0 

e no. 1cnno1 referi&,. nu nÚ""-"TO 11.nterior, wrâo 11uu,1riz.aJu. 
por d.:apocho conjunto dos Su:rctlÍrto~ de faw.Ju Jo l'IJn.:11 
mcnlO. dl Admini,trw;ão Rc1icn11l ~ local c Jo l-mpn:J(.I 

] - A verba a que r;c n:fen.: u n. 1 acrcaceri ia dut11'-ãú 
on;amcn1al pw-. c:,np.-cc-ndinxm""' in1crmuni.:ipua, pn:vÍ&l(WI 
1'Ml aniao 5J.• da Lei n.· 40/111. de '\I Je Dezembro. 

~n:1.,;u de Eitado Jo f'l1num1:nw, d11 Admin1blraçio 
Regional e Local e do 1:mprcgo, lh <lc Ago,\u de l li!~ -
O Sccrcdrio de Es1ado Jo Phmc1men10, Afberw Hd<'n<J J,, 
Nascimf!nto Neiueir11. - O Sccrctúti(, de Et,tado d• Adrnini• 
tnçlo Regional e Lol.:al, Robert,) Artur do Lu::. Curmmo -
O Secrctirio de Estado do Emprego. Am,r /11R -Wt>r<'Uv 
Perein, do Mot.tl. 
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PRESllltNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 

Gabinete do Primeiro-Ministro 

Rflolução n.• 88/82 

Pela Resolução n.~ 237 /80, de 2; de Junho, foi 
criada uma linha especial de crédito bonificado a 
favor dos municípios, destinada ao financiamento de 
investimentos em sectores privativos. 

A Lei n.º 4/81. de 24 de Abril. e o Decreto-Lei 
n.º 96-A/81, de 29 de Abril, previam o reforço daquela 
linha de crédito, por forma a incrementar a capacidade 
financeira dos municípios na concretização de investi
mentos municipais e intcnnunicipais, ficando assim 
assegurada a satisfação de um maior nível das neces
sidades locais. 

Assim, o Conselho de Ministros. reunido em 22 
de Abril de 1982. resolveu: 

1 - Autorizar a Secretaria de E5tado do Tesouro 
e a Secretaria de Estado da Adminhtração Regional e 
Local a celebrarem com a Caixa Geral de Depósitos 
um protocolo financeiro estabelecendo as condições 
do reforço, até ao montante de 3 milhões de contos, da 
linha de crédito especial a fa\'ot dos municípios, auto
rizada pela Resolução n.~ 237/80. de 25 de Junho 
de 1980. 

2 - O reforço da linha de crédito a que se refere 
o número anterior 5erá destinado a Rnanciat investi• 
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r.~'r'.k"'S mumc:pai~ e intermunicipai~ nas áreas do 
,J:ceamerno básico. da \Íaç~u rural. düs ~·~tabdecimen
t~,, d0 ensinv bási,:o e da h,,bi1a.,:âl, ~ial. 

l - '.\âo poderão ser financiados através deste re
fc1:·co os im·cstimentos a rcaliz;ir pelos municípioe 
.i..1 região do .\lgarve na área do ~:mcamcnto básico. 

~ -- A taxa de juro a aplicar ao~ cmpré~timos con
trJíd~,, pelos municípios ao abrigo du presente reforço 
,J;i referida linha de crédito será de 18.75 %, com
petindo ao Estado suportar a bonifica~âo de 4 e ... , em 
k'~nos a fixar em decreto-lei. 

5 - O pagamento dos encargos relativos à bonifi
~·J.çào a cargo do Estado é assegurado pela Direcção
·Geral do Tesouro, mediante inscrição no respectivo 
orçamento das verbas necessárias para o efeito. 

Presidência do Conselho de Ministros, 22 de Abril 
Jr: 1982.-0 Primeiro-Ministro, Francisco /osé Pe
'c'.'r:: Pinto Balsemão. 
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IINIS I éitu OA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

Decreto-Lei n.• 390/12 
c1e11•--...o 

Está reservado às autarquias locais um papel pri
mordial nas realizações necessárias á resolução das 
múltiplas carancias existentes e à consequente melho
ria das condições de vida das populações que lhe-. 
~rvcm de substracto. 

A legislação por que se rege a execução e a pro
moção de empreitadas de obras públicas pelas au1ar• 
quias locais, os fornecimemos a estas mesmas enti
dades de bens e serviços e a concessão, por parte 
dos órgãos autárquicos, da exploraçao de obras e 
serviços públicos não foi, porém, ainda objecro de 
reformulação com vista à ,;ua adaptação á nova rea
lidade autãrquica e, nomeadamente, .:. ~ua çompati• 
bilização com o principio rnnstitucional da autono
mia local. lendo apenas benellciado de mera, actua
lizaçõcs pontuais. 

É esta revisão que agora ,c taz. 1ntrodu11ndo-,t' 
algumas inovações, de ent1e a~ quai~ \e ,alientam, 
por mais relevantes. as segumte,: 
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a) Atribui-se à assembleia dcliherati\.a compe
tência para fix.:1.r, geni:ri..:amcn1e e !-obre 
proposta'> do e,ei:uti\o, o ... aJor acima du 
qual as obras e o~ l"orne~·1mento\ dC\crào. 
obrigatoriamente. ,cr feito~ mediante con
curso público; 

b) Alargam-se, no que nmcerne à execu(;ão de 
obras, as possibilidade., de rccurrn à admi 
nistração directa, e•mando-se o, bloquea
mentos que a lei vigente \ inha impondo e 
garamindo-se o pleno arrovenamento do-, 
recursos humanos e Técnicos de que a, au
tarquias locais di,ponham, permi1indo-lhe~ 
que. por s1 ou a1ravés das a,~o .. :1a1;õe, de 
municípios, as~umam, por sua coma e cm 
termos de maior efü:àc1a e racionalidade, 
a realização de empreendimentos; 

e) É facilitado o acesso ao concurso limitado e 
permitido o ajuste dir('("to, dando-se, por 
outro lado, no caso de o primeiro con 
curso haver ficado de .. eno por falta de 
concorrentes, a possibilidade de o órgão 
executivo optar entre o aumento do valor 
base da licitação e a abertura de novo 
concurso sem alteração do valor da ba\e 
de licitação e ao qual poderão também 
concorrer empreiteiros não possuidores do 
alvará exigido. Tais medidas visam obvíar, 
tanto quanto possível, à sistemática ausên
cia de concorrentes que ocorre nas zonas 
menos desenvolvidas, bem como obstar a 
conluios tendentes a conseguir o encareci
mento da obra, o que também não raras 
vezes vem acontecendo; 

d) Estabelece-se a sujeição dos contratos agora 
regulamentados ã fiscalização do Tribunal 
de Contas, nos termos que os contratos de 
idêntica natureza celebrados pelo Estado, 
exigindo-se, em regra, a sua redução ã 
forma escrita e. nalguns casos, a celebra
ção por escritura pública, de molde a ga-

• 

rantir-se a definiçlo precisa dos direitos e 
deveres dos conlralantes e a conseguir-se a 
concomitante redução dos litígios suscita
dos na interpretação das respectivas cláu
sulas. 

Nestes lermos: 
O Governo decreta. nos termos da alínea a) do 

n. 0 1 do artigo 201.0 da Constiluição, o seguinte'. 

CAPÍTULO 

ObJttto 

Artigo 1. º 

(ÃmbUo de ■pHcaçio) 

1 - O preseme diploma aplica-~c à exewção de 
trabalhos de construção, reconslrução, restauro, re
paração, conservação e adaplação de bens imóveb a 
cargo das autarquias locai~. ao fornecimento de 
bens e serviços â. administração regional e local e à 
concessão de e11clusivos. obra., e serviços públicos 
por parte do~ órgãos autárquico~. 

2 - O disposto no presente diploma i: igualmenle 
aplicável às associações de município!<>. 

CAPITULO li 

Empreitadas e admlnlslraçio direcla 

Artigo 2." 

(Concurso público) 

1 - Os órgãos deliberativos poderão fixar, sob 
proposta dos executivos, valor \uperior ao definido 
no número seguinte a partir do qual a execução das 
obras pllblicas a cargo das autarquias locais se reali
zará, obrigatoriamente. mediante concurso público. 
o qual não poderá ser alterado durante o período 
do mandato dos órgãos autárquicos. 

2 - Enquanto não for estabelecido pela assem
bleia deliberativa o valor referido no número ante" 
rior, apfü:ar-se-á aos municípios o limite de compe
tência para autorização de despesas com dispensa de 
concurso legalmente definido para os órgãos dirigen
tes dos serviços dolados de autonomia administrati
va e financeira. 

3 - Os concursos públicos serão precedidos de 
deliberação, a publicitar por edital afixado, pelo me
nos. durante 20 dias, relativa ã abertura do con
curso e da aprovação dos respectivos programa, 
projecto e caderno de encargos, os quais serão pa
tenteados a todos os interessados durante o prazo 
fixado no edital. 

4 - Se a adjudicação não for efectuada em resul
tado do primeiro concurso, abrir-se-á novo concurso 
com aumento não superior a 20 OJo sobre a base de 
licitação primitiva, ou. se o órgão executivo assim o 
deliberar, recorrer-se-á a concurso limitado. 

S - Sem prejuízo do disposto no número ante
rior, e sempre que a adjudicação se não efectue em 
virtude de o concurso ter ficado deserto, poderá o 



órgão executivo abrir novo concurso sem aumento 
do valor da base de licitação, ao qual poderão tam
bém ser admitidos empreiteiros inscritos não titula
res do alvará exigido em função do valor da obra. ., 

6 - Os empreiteiros a admitir nos termos da par
te final do número anterior deverão fazer prova da 
sua competência técnica, nomeadamente fazendo 
acompanhar a respectiva proposta de declaração da 
qual conste a relação do equipamento e do pessoal 
qualificado de que disponham para a execução da 
obra. 

Artigo 3.0 

(Concurso llmttado) 

1 - Podem ser adjudicadas mediante rnncurso Ji. 
mitado: 

o) As obras de valor inferior ao limite estabele
cido pela assembleia deliberativa, nos ter
mos do n. 0 1 do artigo anterior, ou ao 
valor previsto no n.º 2 do mesmo artigo, 
quando for caso disso; 

b) As obras, de qualquer valor. que não hajam 
sido adjudicadas em resulrado de concurso 
público. quando o órgão executivo delibe
re no sentido do recurso a concurso limi-
1ado. 

2 - O número dos candidatos. a consultar não 
pode ser inferior a 3. 

Arligo 4. 0 

jAjust• dlreeto) 

1 - Podem ser adjudicadas por a_juste directo: 

o) As obras de valor inferior a metade da im• 
porlância fixada pela assembleia deliberati. 
va ao abrigo do n.º 1 do artigo 2." ou do 
limite referido no n." 2 do mesmo artigo, 
quando for caso disso; 

b) As obras que só possam ser feitas convenien. 
temente por determinada entidade ou que, 
pela sua importância ou urgência, haja in
teresse em não sujeitar à concorrência. 

2 - O recurso ao ajuste directo com base no 
disposto na alínea b) do número anterior será devi
damente fundamentado pelo órgão executivo em 
proposta que carecerá da aprovação da assembleia 
deliberativa ou de ulterior confirmação por este ór
gão quando seja invocada a urgência de realização 
das obras. 

3 - O ajuste directo devera ser precedido de 
consulta a, pelo menos, e sempre que possível, 
3 entidades. 

Artigo 5." 

(Forma do contrato) 

1 - O contrato de empreitada sera sempre reduzi
do a escrito. 

2 - O contrato de empreitada sera obrigatoria
mente celebrado por escritura pública quando o seu 
valor seja superior a 2 500 OOOS. 

Artigo 6. 0 

(Adffltnlstraçlo dlrecta) 

1 - Podem ser feitas por administração directa: 

a) As obras de valor inferior ao limite estabele
cido pela assembleia deliberativa nos ter
mos do n. 0 1 do artigo 2.0 ou ao estabele
cido no n. 0 2 do mesmo artigo, quando 
for caso disso; 

b) As obras de valor superior ao previsto na 
alínea o) cuja realização por administração 
directa haja sido expressamente autorizada 
pela assembleia cteliberativa, na sequência 
de proposta do órgão executivo; 

e) As obras ou reparações imprevista, nu de 
caracter urgente; 

d) As obras que, postas a concurso nos termos 
dos n."' 3 e 4 do artigo 2. 0 , não tenham 
sido licitadas ou não hajam sido adjudica
das. 

2 - Não poderão fazer-se desdobramenios de tra
balhos da mesma obra cujo valor. no conjunto, 
atinja verba superior à estabelecida ao abrigo do ar• 
tigo 2.", quer se trate de administração ou ajuste di
recto~. ou de concursos público ou limitado. 

CAPÍTULO Ili 

Fornecimentos 

Artigo 7. 0 

(Concu,ao público) 

1 -- O fornecimento de bens e serviços âs autar• 
quias locais e associações de municípios só pode ter 
lugar por concurso público, a rea1izar nos termos do 
disposto nos n. "' 1, 2 e 3 do artigo 2. 0 

2 - Poderá, porem, ser dispensado o concur\o 
público nos casos e nos termos previstos no artigo 
seguinte. 

Artigo 8. 0 

(Concurso tlmttMO • ajust• dlntelo) 

1 - É dispensada a realização de concurso pú
blico relativamente: 

a) Aos contratos de fornecimento de valor infe
rior ao limite estabelecido pela assembleia 
deliberativa nos termos do n. º 1 do ar
tigo 2. 0 ou nos termos do n. 0 2 do mesmo 
artigo, se for caso disso; 

b) Aos contratos de fornecimento de artigo com 
preço tabelado pelas autoridades compe
tentes; 

e) Aos fornccimeDlos de artigos cuja fabricação 
e comercio constituam exclusivo legal. 
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2 - Pode ser dispensada a realização de concurso 
público relativamente: 

a) Aos fornecimentos avulsos de artigos de ex
pediente ordinário dos serviços; 

b) Aos contratos que visem a encomenda ou 
obtenção de estudos e projectos; 

e) Aos contratos para aquisição de obras de ar
te, objectos e instrumentos, que só pode
rão ser fornecidos por artista ou técnico 
de valor comprovado; 

d) Aos contratos em que o último concurso 
público, aberto para o mesmo fim e reali
zado há menos de I ano, tenha ficado de
serto ou em que só tenham sido recebidas 
propostas consideradas inaceitáveis; 

e) Aos contratos que, pela sua importância, se 
reconheça ser inconveniente sujeitar à con
corr!ncia; 

f) Aos fornecimentos que só possam ser feitos 
convenientemente por determinada entida
de em consequência de aptidão especial
mente comprovada em contratos anteriores 
de que os fornecimentos sejam comple
mento. 

3 - Se for dispensado o concurso público, deverá 
ser realizado concurso limitado, salvo se este tam
bém for dispensado. 

4 - A dispensa de concurso, público ou limitado, 
nos casos previstos no n. 0 2 só poderá ser concedida 
pela assembleia deliberativa, mediante proposta fun
damentada do executivo. 

5 - No concurso limitado o número de concor
rentes convidados não pode ser inferior a 3. 

6 - O ajusle direclo deverá, sempre que possível, 
~c-r precedido de consulta a, pelo menos, 3 entida
de~. !>alvo nos casos de tabelamento oficial de pre
ço~ ou em que o interesse da administração se dirija 
ao fornecimento de bens ou serviços que constituam 
exclusivo legal ou por ela preferidos em razão de 
de1erminada qualidade. 

Artigo 9. 0 

(Fonn■ do contrata) 

1 - O contrato de fornecimento deverá ,;er ceie• 
brado por escrito. 

2 - A celebração do con1ra10 escrito é obrigató
ria quando: 

a) As aquisições de bens e serviços forem de 
importância superior a 400 0001, excepto 
quando se trate do fornecimento de arti
gos com tabelamento oficial de preço ou 
de artigos que estejam prontos a ser entre
gues imediatamente e as relações contra
tuais se extingam com a entrega; 

b) O fornecimento deva exceder 90 dias, salvo 
quando houver motivo imperioso que jus
tifique a dispensa. 

3 - A dispensa de contrato escrito, nos casos em 
que esta forma não é obrigatória, compete à as
sembleia deliberativa, mediante proposta fundamen
tada do executivo. 
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CAPITULO IV 

eo..-
Artigo 10. 0 

(Cancu,so púbHco) 

A concessão de exclusivos, obras e serviços públi
cos por parle das autarquias locais e associa~·ões de 
municípios, depois de autorizada pela assembleia de
liberativa, será adjudicada mediante concurso públi
co, ficando os programas, projec1os e cadernos de 
encargos sujeitos a parecer vinculativo e obrigatório 
das adminis1rações central e regional nos casos ex
pressamen1e previstos por lei. 

Anigo 11 

(Pr■za da conc.Hlo • direita de resgate) 

- Nenhuma concessão pode ser feita por prazo 
superior a 20 anos. 

2 - Em todos os contratos de concessão deve ser 
previsto o direito a resgate pela entidade concedente, 
a partir, pelo menos, do décimo ano de exploração. 

Artigo 12. 0 

(Tr■nsmlHlo d■ canc■Hlo) 

As concessões adjudicadas não são transmissíveis, 
total ou parcialmente, ainda mesmo por arrenda
mento, sem prévia autorização da entidade conce
dente, sendo nulos e de nenhum efeito os actos e 
contratos celebrados pelo concessionário com mfrac
ção do disposto neste preceito. 

Artigo 13. 0 

(Direito de flsc■ llz■ çlo) 

No contrato de concessão deve ser expressamente 
salvaguardado o direito de fiscalização da entidade 
concedente sobre o concessionário. 

Artigo 14. 0 

(Form■ do contrata) 

O contrato de concessão constará. sempre de escri
tura pública. 

CAPÍTULO V 

Disposições gerais 

Artigo 15. 0 

(Leglslaçlo •ubsldlirl■) 

Em tudo o que diga respeito ao regime de em
preitadas de obras públicas, fornecimentos e conces
sões, e que não esteja especialmente regulado neste 
diploma, observar-se-ão as disposições legais aplicá
veis ao Estado, competindo, porém, relativamente às 
empreitadas, ao órgão executivo da autarquia ou da 



associação de município resolver sobre a adjudicaçlo 
e desempenhar as funções cometidas à comisslo pe
rante a qual decorre o acto pUblico do concurso de ~ 
obras do Estado. 

Ar1igo 16. 0 

(Visto do Tfibunsl de ContH) 

1 - Os contratos de empreitada, de fornecimento 
e de concessão celebrados pelas autarquias locais e 
associações de municípios ficam sujeitos ao visto do 
Tribunal de Contas, nos mesmos termos que os 
con1ra1os de idêntica natureza celebrados pelo Es1a
do, considerando-se visados 30 dias após a sua 
remessa. 

2 - A con1agem do prazo do numero anterior 
será inlerrompida sempre que forem solicitados ele
mentos adicionais ou em falta e até à respectiva sa
tisfação. 

Artigo 17. 0 

(Norma revogatôrta) 

Ficam revogados os artigos 359. 0 a 362. 0 do Códi
go Administrativo. 

Artigo 18.n 

(Entrada em vigor) 

O presente diploma entra em vigor 60 dias após a 
sua publicação, aplicando-se apenas às obras, aos 
fornecimentos e às concessões objec10 de deliberação 
pelos órgãos autárquicos posterior à sua entrada em 
vigor. 

Vislo e aprovado em Conselho de Ministros de 1 
de Julho de 1982. - Diogo Pinlo de Frei tos do 
Amoral. 

Promulgado em 26 de Agosto de 1982. 

Publique-se. 
O Presidente da RepUblica, ANTÓNIO RAMALHO 

EANES. 
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liCIITAAIA Df ESTADO DA AIIIIIISTUÇII IIBIIOUL l UICll 

Decnno-1.el n.• 334/82 
da11daAgNID 

O Decreto-Lei n.º 45 362, de 21 de Novembro de 
1963, catabelcceu no 1e11 artilO 5.0 a dispensa de trans
crição doa planoa anuais de actividade, das buea dos 
orçamentos ordinários, dos orçamentos e contas e do 
rclat6rio de gem,cia du clmaru municipols e du 
juntas distritais nu actu du reuniõca em que for.omi 
aprociad01, cm detenninadu c:oncliçõea, dcalgnada
mente desde que assinad01 e rubricados em todas 
u folhu, sendo depois 01 meamos arquiva&:. cm 
pastas anexas ao reapectivo livro de actu. 

8 manifcata a inadequaçio da actua1 rcdacçio da
quele preceito face à orpniz1;ão do poder locaJ, 
que o normativo constitucional vigente conaagrou e 
que a lei ordinúia oonscquentementc desenvolveu. 

Importa, pois, actualizar a redac:ção do artigo 5.0 

do Ocçreto-Lei n.º 45 362, adequando-a nomeadamente 
ao elenco de órpoo de poder local e de admlnlstraçio 
diatrital actualmente existente e a1a.rpr tambán a 
dispensa de transc:rição nu actas 801 regimentos apro
vados pel01 órgãos deliberativos du autarquias locais, 
desde que respeitadas as condições cm que aquele 
prcçcito a permitia, evitando-se assim longas trans
crições:, neceuariamente demoradas e inúteis. Apro
veita--sc ainda para estender o mesmo regime às 
posturas e regulamentos aprovados pel0& 6rpos deli• 
berativos au~rquicos, scm prejuízo da sua publicação 
nos termos da lei: 

Nestes termos: 
O Governo decreta, nos termos da alínea a) do 

n.º 1 do artigo 201 .º da Constituição, o seguinte: 
Artigo único. O artigo 5.0 do Decreto-Lei n.0 45 362, 

de 21 de Novembro de 1963, pusa a ter a seguinte 
rcdacçio: 
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Art. 5.0 
- 1 - Os planos anuais de activi• 

dadcs, os orçamentos, as -contas e os relatórioe 
de gcrancia das câmaras municipais, asacmbleiu 
distritais e juntas de freguesia, assim como 01 
regimentos dos órgãos deliberativos das autaJ". 
quias locais, poderão deixar de ser transcritos 
nas actas das reuniões em que forem aprcciadot 
e aprovados, desde que os originais sejam usina
d0& pelos membros presentes e por eles rubricados 
cm todas as folhas, sendo depois arquivadoa cm 
pasta anexa ao respeçtivo livro de actu. 

2 - O disposto no número anterior aplica« 
ainda às posturas e regulamentos que forem apro-

vados pel01 6rpoe delibentlV01 das autarquia 
locais, sem prejuízo da rcspectiva publicaçio n01 
termos legais. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15 
de Julho de 1982. -Francisco /~ Pereira Pinto 
Balsemão. 

Promulgado om 3 de Apto de 1982. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO 
EANES. 
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Determine que a-s compartic:paçõc:s devidas no oon-entc 
ano aos munidpios sejam financ:adas pdo Fundo de 
Dc,s,emprego até ao montante global de 1,1 m.Jhlo de 
comos. 
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MINISTERl-0S DAS FINANCAS E DO PLANO. 
DA ADMINISTRACAO INTERNA 

E DO TRABALHO 

Despacho Normativo n: 342/81 

O Decreto-Lei n.Q 96--A/81, de 29 de Abril, que 
põe cm execução o Orçamento Geral do Estado de 
JQRJ. apresenta no seu anexo o plano de distribui~ão 
pelos municípios de comparticipações devidas no cor
rente ano por compromissos assumidos antes da en
trada em vigor da Lei n.º l/79, de 2 de Janeiro. 

Neste plano de distribuição apenas se inclui a par• 
~:ela de compromissos assumidos que o OGE directa
mente financia 

Ante., da entrada em vigor da Lei n.º 1 /79, de 
2 de Janeiro, também o Gabinete de Gestão do Fundo 
de Desemprego financiava O!> municípios e em rela• 
ção ao<; me&m()S. a.-.sumiu compromissos que importa 
garantir. 

Tem o Governo consciência da impxtância de que 
s;e rc\Cstem estes financiamentos pelos seus efeitos 
positivos M>bre o emprego, quer pelos postos de tra• 
balho directo, quer pelos seus efeitos multiplicadores, 
e dos cu!..tos sociais provocados pela ausência de me
didas que assegurem a cobertura dos empreendimen• 
l0& cm curso. 

A~sim, determina•se: 
1 --- As comparticipações a que se refere o mapa 1 

anexo ao presente despacho devidas aos municípios 
do corrente ano por compromissos assumidos antes da 
entrada em vigor da Lei n.º 1 /79, de 2 de Janeiro, 
serão financiadas em 1981 pelo Fundo de Desemprego 
até ao montante glooo.l de 1,1 milhão de contos. 

2 -- O financiamento referido no número anterior 
não acarretará quaisquer compromiS90S para o Fundo 
de Desemprego em anos futuros. 

J - O Gabinete de Gestão do Fundo de Desem
prego transferirá as verbas necessárias à execução das 
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obras de aoordo com informações remetidas pelo Mi
nistério da Adminiâração Interna. 

4 - Para efeitos do número anterior deverão OI 
municípios enviar ao Ministério da Administração 
Interna documentos de despesa comprovativos do 
estado de execução das obras ou empreendimentos 
comparticipados. 

Ministérios das Finanças e do Plano, da Adminis
tração Interna e do Traba1ho, 30 de Novembro de 
1981. - Pelo Ministro de Estado e das Finanças e do 
Plano, Alípio Barroso Pereira Dias, Secretário de 
Estado do Orçamento. - O Ministro da Administra
ção Interna, José Ângelo Ferreira Correia. -O Mi
nistro do Trabalho, António José de Barros Queirós 
Martim. 

Dis-trito de Aveiro: 

Agucda 
Albergaria-a-Vdha 
C.stdo de Paiva . 
OlvCTll de Azeméis . 
SI.o J~o da Madeira . 
Vagos 

Distrito de Boja: 

Barrancos 
Moura 
Ourique 
s..,,. 

Distrito de Braga: .. ,,.."' 
Vieira do Minho 

MAPA 1 

Distrito de Bragança: 

Bragança 
Freixo de ~a à Cinta . 
Mogadouro 
Torre de Moncorvo 

Distrito de Castdo Bninco: 

Bdmonce 
Castelo Bni.nco . 
Covilhã 
Fundão 
Idanha-a-Nova 
Oleiros 
Proença-a-Nova 
Sm.ã. 
Vila Velha de Ródão 

Distrito de Coimbra: 

Cantanhede 
Coimbra 
Mira 
Montemor-o-Velho 
Pampilhosa da Serra . 
Penda 

Dir;trito de ~vora: 

"º""' EstrcmO'Z 
Mourão 
Portel 
Viana do Alentejo . 

Distrito de Faro: 

Albufei-ra 
Fwo 

""~ Loo" 
Monchique . 
Olhão 

4 434,7 
3 681 

633 
li 481 
3 691 
1 824 

2 S35 
1478 
1 06l 

488 

"' 4<XI 

26800 
10 573 

1484 
14995 

1636 
23 746,8 
SI 382 
14 889,S 

4 389 
nem 
9 977 

23 173,5 
21 662 

9 334 
8 837 
S 3IO 

943 

""' 949 

196 
327 

1 231 
397 

6301,9 

9941,2 
46 194,6 
35 955,7 
20746 

898,1 
1760 



Portimlo 200 
Slo em de Alportel 32 807,6 

Silves 18 111 , 
Tavira 22874 
Vila Real. de Santo António . 71096 

Distrito da Guarda: 

Aguiar da Beira . '"" Almeida 3 343 
Figueira de C•telo Rodrigo .. 2 393 
Gouveia 1218 
Manteigas 1 513 

Moda 1 017 
5abog,I 2>60 
Traoo= 7164,7 

Distrito de Leiria! 

Castanheira de Pen 223 
Leiria 112"0 
N=n! 1 105,2 
ôbidos 208 
Pmiche 3 673.5 

•="" 4 836,2 

Oilezito de L!Sboa: 

Amadora 18 101 
Cadaval 2619 
Cascais 9 136,6 
Loures 3 962 
Mafra 713 

Distrito de POf'lalcgre: 

A,o 1 530 
EJ,u 843,7 
Gavião >99 
Marvão 5576 

Oistrito do Porto: 

Porto 109 348 

Distrito de Santarán: 

Alpiarça .. 29 511 
Cartaxo . 192 
Rio Maior 35 350 
Salvaterra de Magos . 94 ,., 

Torres Novas 320,2 
Vila Nova da Barquinha . 4 073 
Vila Nova de Oun!m 3 289 

Diltrito de Setúbal: 

Alcochete 7 272 
Almada. li 179 
Montijo 7 025 
Palmela ................ 43 916 
Santiago do Cacém 2 327,4 
Sei, .. 1143 
Sesimbra . 7461 

Diltrito de Viana do Castelo: 

Arcos de Valdevez . 4 309 

Distrito de: Vila Real: 

""·~ 6427 
Mesão Frio . 2043 
Mondil"I de Basto . 3420 
Vila Real 23 100 

DittrKo de Viseu: 

Ct-rregal do Sal . "' Mortágua 549 
Slo Joio da Pesqueira . 449 
Sltão 63' 
Tondda 1 047 
Viseu 800 
Vouzela 2301,1 

Rqilo Autónoma dos Açonis 28 253 
Rcaião Autónoma da Madeira 18 663 
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MINISTERIOS DAS FINANÇAS E DO PLANO, 
OA ADMINISTRACAO INTERNA 

E DA REFOR,MA ADMINISTRATIVA 

SECAETAIIIAS DE ESUOO DC ORÇAMENTO. 00 PllNflllDITII, 
DA ADMINtsTRM;lO REGtOHl E lDCAl 

E DA REfOfllU ADMINISTRATIVA 

Despacho conjunto 

Por dc~pacho cvnjunto de :iO de Dezembro de 1980 dol 
Sccn::tários de falado da Administração Regional e Local, 
do Orçamcntu e do Phmcamtnlo, publü.:ado no Diário da 
Repúblicu. l. ,áic. n' lb. de 20 de )lmciro de 1981, íoi criado 
um grupo de trnbalho purn ilCOmpanhar a C)(Ccução do 
Decreto-lei n" 243/79. de 25 de lulho, e propor ajusl• 
mentos e alteraçõc~ neccs~:íri11s. O referido grupo de trabalho 
pronunciou-~ pl.'la complcu, reformulação daquele diploma 
legal e do modelo de orç,m11:nto nele cuntcmplado. Para esse 
efeito apresentou uma proposta de novo modelo de orçamento 
à considcnn;:ão das ciimim1~ municipais, fez lestes de aplic• 
bilidadc e recebeu os rcspeetivos pareecn.-s. 

Encontrando-~e em com:lusão a• fase dos ~tudO!I que con
duzirá à rdonnulação do Decreto-Lei n.• 243/79, importa 
propiciar condições adequadas à apresentação de uma pro
posta de reforniulaçâo du sistema de contabilidade autárquica. 
Para esse efeito, toma-se ninveniente alterar as competi!nci• 
e a compo5ição do grupo de trabalho. 

Nestes termos: 
1 - O grupo de trabalho 1:riado por despacho conjunto 

dos Secretários de Estado da Administração Regional e Local. 
do Orçamento e do Planeamento de 30 de Dezembro de 
1980, passa a ter as seguintes competências: 

a) Apreciar os resultados dos trabalhO!I at~ agora en,.. 
1:u1ados; 

b) Elaborar o projccto definitivo do modelo de on;. 
mcnto e do diploma legal que o aprovará; 

e) Radonalitat a contah1!idadc autárquica; 
d) Cootdcnar e acompanhar as acções de apoio e anis

tência técnica às autarquias locais para implo
mcntação do ~istcma que vier a ser aprovado; 

e) Elabor;ir propostas de revisão do sis1ema con1abills-
1ico dos ~rviços municipalizados. 

2- O grupo de trabalho passa a ter a seguinte compo
sição: 
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Dr. Man;iuc~ Leandro. da Secretaria de F:stado do Orç• 
mento. qut: ~oordenará; 

• 

Dr. António Tavares de Castro, da Direcção-Geral da 
Organiução Adminisnati\'a do Ministério da Reforma 
Administrativa; 

Dr. José Pereira Monteiro, da Direcção-Geral da Conta
bilidade Pública: 

Dr.· ls11bel Cabaço, da Oircci;ão-Geral da Ac(,iio Rl,i; IJllul 
e Local; 

Or.' Maria Margarida Ferreira, dll Comi~~ão dt' CoorJma 
.,:ão Regional do Norte; 

Dr. Álvaro Amaro, da Comissão de Coordenação Re
gion11l <lo Centro; 

Dr. Manuel Pingarilho, da Comissão de Coordenação Ro
gional Jo Alentejo; 

Dr: Teresa Pais Zambujo. <la Comis~iio de Coordena(,ilo 
Regional de Lisboa e Vale do Tejo; 

Dr. Mcndun,;a Pin!o. da Comissão de Coord~naçiiü Rc 
gional do Algarve; 
chefes de secretaria, a nomear por despacho do So
cretário de Estado da Administração Regional e Local. 
sob proposta do coordenador do grupo de trabalho. 

l - Para o es.tudo e solui;ão de ~ituações c-spccillis o grupo 
de trabalho poderá solicitar a colaboração de outros serviços, 
nomeadamente do Instituto Nacional de Estatlstica, da Di
recção-Geral do Tribunal de Contas, do Centro de Estudot 
,; fonnação Autárquica e do Departamento Central de Planea
mento. 

4 - Os serviços a que pertencem os membros do grupo de 
trabalho fornei:erio a colaboração que lhe foi solicitada, 
mediante a utilização dos meios técnicos que forem julgados 
convenientes. 

'j - O apoio logistico ao gnrpo de trabalho sná a~'>Cgur;,do 
pelos servi~ dependente3 da Secretaria de Estado da Adml
nbtração Regional e Local cm wnformidade com protocolos 
ljUC forem estabelecidos entre o coordenador do grupo e 01 
dirigentes daquelas entidades. 
6- Das reuniões do grupo serio lavradas actas que, 

dcpoi! de aprovadas, serio distribuídas pelas entidades nele 
n:prescntadas e pela Secretaria de Estado do Planeamento, 
e remetidas aos Governos Regionais dos Açores e da Ma
deira. 

7 - f reVOjl:Ddo o clcspacl--o conjunto du-s Secrl"l:hios de 
Estado da Administração Regional e Local, do Orçamento 
e do Planeamento. publicado no Diário ria República, 
2." série, n.• 16, de 20 de Janeiro de 1981, exceptuando o seu 
n.• 2. 
8- O grupo de trabalho desenvolver6 o respectivo mandato 

no prazo de 6 meses. niio havendo lugar a qualquer retri
buição aos 9e\ls membros. 

Secretarias de Estado do Orçamento, do Planeamento, da 
Administr.11i;ão Regional e Local r da Rdorrna Administra!h a. 
22 de Setembro de 1q82. - O Secrerário de Estado do Orça
mento, Allpio Barro.ça Pereira nias. - O Secretário de Estado 
do Planeamento, Alberto Heleno ,lo Nascime11to lkgueiru. -
O Secretário de Estado da Administração Regional e Local, 
Roberto Artur da l.uz Carneiro. - O Secretário de Estado 
da Refonna Administrariva, António Jorge de Figueiredo 
io,,... 
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~ho conjunto. 

MINISTERIOS DAS FINAr+CAS E DO PLANO 
E DA ADMINISTRM;AO INTERNA 

Despacho conjunto 

Em cumprimento dn diapo1içõe:, comtantt"> d11 Lei n 1 /7'f. 
de 2 de landru. do programa provado pcl11 A~!><:mblri .. da 
República e d11 Resolução n." 1/82, de 4 de !uneiro, 11p-r~,..,-n 
tou o Governo ao Parlamen1u uma propo:,ta de lei de lin1m
ças <las aut1U quias locais. 

Constituindo Jma revisão OII U:i das F-inanç.r.. Loo..Hi> 0·111 

vigor, introduz no entanto esta inkiati~a h.,iislativa urn con 
junto de prop,06185 inovadoru face ao actullll si1,tenu1 hna,1 
i;eiro autárquico, cuja r,::gu\amenUM;io é neccaá.ria. não 11pen11• 
para permitir a plena eficácia da.,;e normatin•, mii, 111rnhém 
para C6clarei:cr devidamente o respectivo alumu: 

Nestas oircun.i.tância5, deterrnioa-se o ~gu111tc: 
1- E: criado um grupo de tr11ba\ho encarregado de pr,,:p1uu1 

prujeclos de reg\llamen10 d» seguintes matét'ias ~Ulbl<1nh, 

da propoista de lei de finança~ da~ aut3r<Jui.i; lu.cai~: 

a) Forma de audição dos munidpioo nas opereç~ d..: 
~io e aclualização das b&!IQi de inculênda Ju, 
impo&tDI; 

ltl Emissão de obrigllÇÕel municipab; 
,·1 Condiçôe6 de ace650 dos municipioo aot. empr6tim~.,, 

contraídos pelo Estado na ordem cxtema 

l - O grupo de tnibalho criado pelo n!Jmero anll'r!OT é 
constituído por: 

u) 2 r,::~nlimtc:5 do Minisiério d!IS Finan~·a., •· du 
Plano, um dol quai6 coordenará a actividade do 
grupo de- trabalho; 

h) 2 representanta; do Ministério da Adminismu,:á<..1 ln 
terna. 

l - U grupo de trabalho agç,ra criado dt:5envolverá o ""' 
pectho mand11to no prazo de 45 dias, não havcnJo lu!!ar ..o 
p,11gamento de qualquer remuneração 806 seus memhrus. 

Minffi.tériOEi du Finanças e do Plano e da Admint,lrn~•áü 
Interna. 22 de Outubro de 1982. -- Pelo Ministro de l.stado e 
das f< inanças e do Plano, Alípio Barmw Pereira nia.\ ~,~. 
tário de Estado do Orçamento. - O Mini5tru da l\dministt!I 
ç:ão Interna. /tJsl Angdo Ferreira Correia 
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DIARIO 
Assembleia da República 

11 LEGISLATURA 2.• SESSÃO LEGISLATIVA (1981·1982) 

SUMARIO 

Propo•ta de lef: 

(*) ~-· 81/l1-Finançasloc111. 

(') Proposta de Lei apresentada pelo Governo à Assembleia da República e 
não votada 
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PROPOSTA DE LEI N: 83/11 

RNANÇAS LOCAIS 

Exposição de motivos 

A edificação de um sistema jurídico regulador da 
organização e actuação das autarquias locais adequado 
ao estatuto de autonomia política e administrativa que 
• Constituição expressamente lhes confere inclu.i.u, na 
sequência de legislação regulamentadora das eleições 
locais e das atribuições das autarquias e das compe
tências dos respectivos órgãos, um diploma sobre o 
respectivo regime financeiro. A Lei das Finanças Lo
cais, publicada em 1979, definiu de modo inovador, 
face ao sistema até então em vigor, as regras orienta
doras desta problemética. 

Embora não estando em causa os seus grandes prin
cípios informadores, importa, porém, proceder à sua 
revisão, nomeadamente à luz dos ensinamentos colhi
dos da sua aplicação nos últimos 3 anos, em cumpri. 
mento, de resto, do que pri;:vira o legislador no respec
tivo artigo 29.<> 

Pretende assim o Governo ultrapassar as ambigui
dades do sistema anterior, nomeadamente 'definindo de 
fonna mais clara, transparente e objectiva os mecanis
mos essenciais que intervêm na determinação das re
ceitas das autarquias locais. 

Significa isto que, no novo texto: 

a) Se evitam os problemas criados pelas várias 
interpretações do disposto no seu artigo 5."; 

b) Se vai muito mais além na concretização dos 
indicadores e dos índices que intervêm na 
fixação das receitas autárquicas; 

e) Se dá realização prática ao imperativo consti
tucional de correcção de desigualdades entre 
autarquias do mesmo grau, acentuando a 
intervenção dos indicadores de carências 
municipais na determinação da distribui
ção do fundo de financiamento, como fundo 
de equilíbrio financeiro. 

Ressalva-se ainda, através de um regime especial 
previsto para 1983, que nenhum município seja pre
judicado pela aplicação da nova lei nesse ano, em 
relação ao montante global das receitas fiscais de que 
beneficiou no ano anterior. evitando-se assim que da 
aplicação do novo sistema financeiro possam advir, por 
esse motivo, soluções de continuidade na questão au
tárquica. 

Significativamente é ainda aperfeiçoado o sistema 
de crédito autárquico, com o alargamento do leque dos 
instrumentos creditícios municipais, nomeadamente per
mitindo-se o acesso a fontes de financiamento exter
nos embora na e5trita observância de regras claras. 

Por último, completa-se o elenco das taxas autárqui
cas e clarifica-se o âmbito da competência dos respec
tivos órgãos no respeitante ao seu estabelecimento e à 
fixação dos corre5pondentes quantitativos. 

Tais as razões da apresentação da presente proposta 
de lei que o Governo pretende con5titua um passo 
decisivo na clarificação dos princípios determinantes 
da organização financeira autárquica e, consequente
mente, na realização, no plano das leis ordinária5, do 
princípio constitucional da autonomia do poder local. 

Nestes tennos, o Governo, ao abrigo do disposto no 
n.º 1 do artigo 170.<> da Constituição, apresenta à 
As5embleia da República a seguinte proposta de lei: 
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CAPÍTULO 1 

PrtncJpios gM'III• 

ARTIGO\." 

(Objecto) 

A presente lei estabelece o sistema de finanças das 
autarquias locais, visando definir os princípios orien
tadores da respectiva autonomia financeira e instituir 
os mecantsmos adequados à justa repartição dos recur
~os públicos pelo Estado e pelas autarquias, bem como 
à necessária e progressiva correcção das desigualda
des entre autarquias do mesmo grau na satisfação de 
<1ecessidadcs básicas, designadamente decorrentes da 
,lisponibilidade de equipamento5 e infra-estruturas. 

ARTIGO 1." 

(Autonomia financeira das autarquias locais) 

1 - A:,, regiões administrativas, os municípios e u 
1 reguc~ias têm património e finanças própriOi cuja 
,:cs1ào ..:,,.npc1e aos respectivos órgãos. 

2 - \ autonomia financeira das autarquias locai1 
,,:,,~,.;111,. ,k,1~nadamente, nos seguintes poderes dos 
, c·sp<.dl\"" .'1rgàos; 

1n Fhiborar, aprovar e alterar planos de aetivi
dade e orçamentos e assegurar a sua exo
<.:U1,:âo; 

bl I lahorar e apro,ar balanços e contas; 
1 )1~por de receitas próprias e proceder à sua 

arrecadação, bem como autorizar despesas; 
dl (..ierir o património autárquico. 

::. - S,,., nulas as deliberações dos órgãos autárqui• 
, º" qu,· , riem ou lancem impostos e também aquelas 
,:11<:" <.·1wm Pu lancem taxas, derramas ou mais•valias 
i>ao p11·\ 1,1.1~ por lei, respondendo perante os contri
huim;;~ .. ~ n:~pectivas autarquias, pelas receitas co
hrad;.i:,, ;i,, .1hrigo dessas deliberações e, solidariamente 
i:om ela~. ,b membros dos órgãos autárquicos que as 
lenham \'draJ,, favoravelmente. 

4 - \ tut..:l.1 sobre a gestão patrimonial e financeira 
JJ~ ..1ul.i1q..11.is locai:, é exercida segundo as formas 

no~ w~u~ previstos na lei. 

ARTIGO 3.~ 

(Princípios orçamentais) 

1 - Os orçamentos das autarquias locais respeitarão 
us princípios da anualidade, unidade, universalidade, 
cquihbrio, não compensação, não consignação e espe
dficação. 

2 - O ano financeiro corresponde ao ano civil. 
3 - As receitas correntes serão, pelo menos, iguala 

às despesas correntes. 

CAPÍTULO II 

Daregilo~va 

ARTIGO ,f.9 

(Sistema financeiro das n,giões administrativas) 

--- A definição do sistema financeiro das regiões 

https://11.is/


administrutivas será efectuada no quadro da rcspec-
liva criação e determinará a revisão da presente lei. 

. 2 - A definição do sistema financeiro das regiões / 
administrativas compreenderá, nomeadamente-, as se
guintes matérias: 

a) Receitas fiscais próprias; 
b) Participação em outras receitas fiscais do Es-

tado: 
e) Crédito interno e ex.terno, 
d) Contencioso fisc,11; 
e) Princípios contabilísticos; 
/) Julgamento e apreciação de contas; 
g) Tutela impcdiva. 

J - A lei definirá igualmcnie as modalidades de 
t(8.nsferência de receita:, Jo Orçamento Geral do Es
tado para as regiõe:. admini:-,trativas por forma a com
pensar os desequilíbrios in!cr•r.:gionais. 

4 - A definição do si:-,kma financeiro das regiões 
administrativas compreenderá ain<la mecanismos de 
gradualidade das transferência:. finarn.:ciras, de forma 
articulada com a gradual as~unção das correspondentes 
atribuições e competências. 

(Al'l!l I.U Ili 

Do município 

(Aeceítas dos municípios) 

Constituem receitas dos municípios: 

a) A totalidade do proJuto da cobrança dos se-
guintes impostos: 

1.° Contribuição predial rústica e urbana; 
2.º lmpostu ~obre veículos; 
3.º Imposto para !>erviço de incêndio; 
4." Imposto de turismo. 

b) Uma partidpaçfü, do produto global da co-
brança dos seguintes imposlos: 

1.º Imposto pro11·ssional; 
2." Imposto complementar; 
3." Contribuição industrial; 
4." lmpostu J..: l·.:ipitais; 
5.º Imposto wbrc sucesSÕt:s e doações; 
6." Sisa. 

e) O produto da cobran~;.i de taxas municip9is; 
d) O produto de multas lixadas por lei, regula

mento ou postura que caibam aos municf
pios; 

e) O rendimento de serviços próprios do municí
pio, por ele administrados ou dados em 
concessão; 

f) O rendimento proveniente da prestação de ser
viços pelos municípios; 

g) O produto de empréstimos, incluindo o lan
çamento de obrigações municipais; 

h) O produto do lançamento de derramas; 
1) O produto da cobrança de mais-valias desti

nadas por lei ao município; 
i) O rendimento de bens próprios móveis ou 

imóveis; 
{) O produto de heranças, legados, doaç.ões e ou

tras liberalidades feitas a favor dos muni-

cípios; 
m) O produto da alienação de bens; 
n) Outras quaisquer receitas estabelccidaa por 

lei a favor dos municípios, designadamente 
as que visam o financiamento da realizaçio 
de empreendimentos intermunicipais. 

ARTIGO 6.· 

(liquidação e cobrança) 

1 - Os impostos reíeridos na alíne.i a) do artigo 
anterior são liquidados pela rcp.1~ti1,.:íd de finBflças 
rcspectiva e cobrados rei~ comp~ :, n: !- -,,uraria da 
Fazenda Pública, que transÍl'tir,i u ~spectivo J ro
duto no mês seguinte para o n,un1cp ;, qm .i ele 1em 
direito. 

2 - A cobrnnça dos imposto~ n. ,s 
anterior poderá, porém, ser efcclt.,.,t,. ,x 
pios. mediante protocolo a celebrar c1 ,m 
competentes do Ministério da~ Fir"n 

ARTIGO 7 · 

(Alterações das beses de l"r:lci, 'lfi: 

, nôm.!ro 
muricí

,,_ serviços 
'p Pli no. 

O Governo definirá, por dccrrt·i- 1 iorma de 
audição dos municípios nas openK&·~ d,· revisão e 
actualização das bases de incidência c1, ·, i, ,ostos re
feridos na alínea u) do artigo 5." 

ARTIGO 8 

(Percen'agem global da partiC;[)aç ,r, 
em receitas fiscais) 

cipios 

1 - A Lei do Orçamento Geral (lo · -.1 ·, • fixa, em 
cada ano, a percentagem global ti, ; !Íl ,-ação :los 
municípios na previsão de cobranç,, U, ·, i1 postos re
feridos na alfnea b) do artigo 5.", atendendo sempre 
à transferência de atribuições t compcifnn,.,· oper ida 
para as autarquias municipais 

2 - A percentagem global rcfrrid;t m, nlll 1ero a 1te
rior não pode ser inferior a 37 ºlo. 

ARTIGO·, 

(Repartição da participação global d, ... 1 .. ,n,iplos 
em receitas f!scai!.) 

1 - A participação global d,,s 11111 ·í, , s cm re
ceitas fis(,ais, efcctuada nos termo~ •' ~a b) do 
artigo 5.º, é repartida em duas partlS, •(l!C ",nstituirão 
o fundo de funcionamento, afecto a dcspc~.is con en
tes, e o fundo de investimento, aki.:to ,11qnanto fundo 
de equilíbrio financeiro a despesas de capit,.1• os quais 
serão distribuídos pelos municípios de aro•,to com o 
disposto no artigo 10.º 

2 - A repartição referida no 11ún cro ,mtcrio · é 
efectuada do seguinte modo: 

a) 40 % do montante global da participação cm 
receitas fiscais constitui o fundo <le fun..:io
namento; 

b) Os restantes 60 % da participação •.:m receitas 
fiscais constituem o fundo de investimento. 

3 - A Lei do Orçamento Geral do Estado poderá 
alterar a repartição da participação global dos municí
pios em receitas fiscais entre os fundos de funciona
mento e de investimento definida no número anterior, 
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de acordo com a altençlo doo encargos globais de 
natureza corrente e de capital resultante da transfe~ 
eia de DOYa1 _ ij 1en J11 para a autarquias murici
pala. 

ARTIGO 10.• 

(Dlatrlbulçlo pelos munlclploe da participação 
em receitas fiscais) 

1 - O fundo de funcionamento previsto no artigo 
9." é distribuído peJos municípios de aoordo com os 
seguintes critérios: 

a) 50 % na razão directa do número de habi
tantes; 

b) 10 % na razão directa do número de fregue
sias; 

e) 40 % na razão directa da capitação dos impos
tos directos cobrados no município. 

2 - O fundo de investimento a que se refere o ar
tigo anterior é distribuído pelos municípios por forma 
a promover o respectivo equihbrio financeiro e de 
acordo com os seguintes critérios: 

a) 35 % na razão directa do número de habi
tantes; 

b) 10 % na razão directa da área; 
d. 15 % na razão directa do número de fregue. 

sias; 
d) 40 % na razão dirccta das carências muni

cipais no âmbito das competências respec
tivas e verificadas nos seguintes sectores: 

Educação; 
Energia; 
Habitação; 
Saneamento b6sico; 
Saúde; 
Viação municipal. 

3 - A Lei do Orçamento Geral do Estado poderá 
modificar o elenco de sectores previstos na alínea d) 
do número anterior, de acordo com a transferência de 
atribuições e competências operada para os municl• 
pios. 

4 -Os sectores referidos no n." 2 do presente ar· 
ti.ao serão igualmente ponderados entre si. 

5 - No caso de modificação do elenco de sectores 
noe termos previstos no n.º 3 manter·se..f o principio 
de ..,.1 ponderação. 

6 - Para efeitoa do disposto na alínea a) dos n ... 1 
e 2 do presente artigo, o número de habitantes de cada 
município poderi: ser substituído pelo número de cida• 
dios inscritos no recenseamento eleitoral. 

ARTIGO 11.• 

(Proceaaamento da partlcipaçlo doa muntcfploa 
em receHas fiscais) 

t - AB participações anuais de cada município nu 
receitas fiscais, relativas aos fundoa de funcionamento 
e de investimento, que são publicadas em anexo 80 

docmo orçamental. serio postas à sua disposição pela 
teoouraria da Fazenda Pública territorialmente compo
tm.te, por duod6:imof, -~ 80 dia 15 do mes • que se ..,....,_ 

2 - O, proco,aamentoo relativoe ao fundo de 1n .... 
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tlmento poderio ser antecipados tendo em conta • 
-1dadee doo munlcfpioo e u di11p0Dt"bilidadeo cio 
TaooJO. 

ARTIGO 12.• 

(Taxas do munlcfplo) 

1 - Os municípios podem cobrar taxas: 

a) Por inumação, exumação, incineração, concei.
são de terrenos, uso de jazigos. ossários ou 
outras ins1alações e, ainda. pela preslação 
de qmusquer outros serviços em cemitério& 
municipais; 

h) Pela aferição e conferição de pe&os, me<lidas 
e aparelhos de medição; 

e) Pelo registo e licença de cães: 
d) Pela .ocupa~ão e utili7.ação de locais rescrva

dns. nos mer<'.ados e feiras; 
e) Pela lken.,:a dt..' uso e porle de arma de fogo. 

Jt: posse e usll de furão e do exercíd<> de 
caça: 

f) Pela concessão de licenças de loteamento, de 
ex.1..'1.:uçâo de obras particulares, de ocupa
çào de via pública por motivo de obras e 
de utilização de edificios; 

10 Pda ocupação do domínio pUb/ico e aprovd
lamento dos bens <lc utilização pública: 

h) Pda utilização de quaisquer inslalaç~s Jcsti 
nadas ao cunforlo. ,omodidade ou rcueio 
púhlko: 

1) Pela autorização para emprego de mci~ dt: pu 
blicidadl· destinado:- a propaganda comcr
.:ial, 

j) Pcl,1 prcsw~-ao Jc serviços ao público por park 
das repartições ou dos funcionários muni 
dpais; 

[) Pd! c_u~u:ssiio de alvará:. de licenciamento 
:C,!IHlilr)l'. 

m) Ilda rcwlh.J. depósito ,: tratamento de lixm 
e csgutu~; 

n) Pelo ótaLiotwmcnto de vdculos cm parques 
ou u11: ··Js l,u.:ai!, a cs~t: fim <li:stinados; 

o) Por '-luat::.4uer licenças da con1pctência dos 
n1 •111icipio~ quc não estejam iscnta& por lei; 

p) Pel:i prc::.!11çâu de tJtu:1isquer ouiras utilidades 
OU St..rVlÇOS. 

2- Compete à m,semblda municipal, sob pro
posta da câma.-a. estabelecer as taxas e fixar os respec
tiyos quantilütrvos 

ARTIGO n.• 

!Empréstimos) 

1 - Os municípios podem contrair emprútimos a 
curto, médio e longo prazos. 

2 - Os empréstimos a curlo prazo podem ser con,
traídos em qualquer circunstância para ocorrer a difi
culdades momentân~as de tesouraria. não podendo 
o seu montante ultrapassar, em qualquer momento, 
1/12 das receitas orçamt:nladas para investimento no 
respectivo ano pelo município. 

3 - Os empréi;timos a médio e longo prazos só 
podem ser contraídos para aplicação em investiment06 
de carácter económico, social e cultural e, ainda, para 
proceder ao saneamento financeiro dos municípios. 

4 - Os encargos anuais com amortizações e juros 
dos empréstimos a médio e longo prazos não podem 
exceder nunca 20 % das receitas orçamentadas para 
investimento no respectivo ano pelo município. 
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5 - Sem pie juízo do disposto no número anterior, 
o actúcimo anual dos encargos com amortizações não 
pode ser superior a 5 % das receitas orçamentadas 
para investimento no ano em causa, salvo por acumu• 
lação dos encargos correspondentes à parcela não 
utlizada no ano anterior e, neste caso, até ao montante 
de 10 % das referidas receitas orçamentadas para esse 
ano. 

6 - Os limites focados nos números anteriores po
dem ser ultrapassados em casos excepcionais e mediante 
a verificação cumulativa das seguintes condições: 

a) Destinarem-se os empréstimos ao financia
mento de empreendimentos de carácter 
urgente e cuja não realização origine pre
juízos graves para o município e sua popu
lação; 

b) Serem os empréstimos objecto de aprovação 
caso a caso pela maioria absoluta dos mem
bros da assembleia municipal; 

e) Considerarem as instituições de crédito que os 
municípios contraentes têm capacidade para 
suportar os rcspectivos encargos. 

ARTIGO 14.º 

(Crédito interno) 

1 - . Os municípios podem contrair empréstimos 
junto de quaisquer instituições de crédito nacionais e 
também junto de organismos públicos que incluam 
nas suas atribuições actividades de crédito. 

2 - Os empréstimo!. contraídos perante entidades 
privadas não podem ocasionar encargos nem condições 
de amortização mais desfavoráveis do que os que re
sultem da sua contracção em equivalentes condições 
de acesso perante instituições públicas de crédito na
cionais. 

J - Os municípios podem emitir obrigações de 
acordo oom critérios a estabelecer por decreto-lei. sal
vaguardando o disposto na lei geral aplicável. 

ARTIGO 15.º 

(Crédito eiterno) 

· 1 - Os municípios podem ter acesso ao produto de 
empréstimos contraídos pelo Estado na ordem externa, 
exclusivamente para financiamento de investimentos, 
até ao limite global anualmente fixado na Lei do Or
çamento Geral do Estado. 

2 - O recurso ao crédito externo não poderá oca
sionar para os municípios encargos nem condições de 
amortização mais desfavoráveis do que os que resul
tem da contracção de empréstimos perante instituições 
públicas de crédito nacionais. 

3 - O Governo regulamentará, por decreto-lei, as 
condições de acesso dos municípios aos empréstimos 
contraídos pelo Estado na ordem externa. 

ARTIGO 16.º 

(Derramas munictpals) 

t - Os municípios podem lançar derramas sobre a 
colecta da contribuição predial rústica e urbana, da 
contribuição industrial e do imposto de turismo cobrada 
no respectivo território, não podendo as taxas exceder 
10 % da colecta liquidada. 

2 - O prodtito das derramas senfi destinado exclusi• 
vamente à realização de empreendimentos no território 

;municipal. qualificados como urgentes pela respectiva 
assembleia municipal. 

3 - O lançamento das derramas será comunicado 
ao serviço competente para a liquidação do imposto 
que lhe servir de base até 30 de Setembro do ano ante• 
rior ao do seu lançamento. 

ARTIGO 17.~ 

(Planos de actividades e orçamentos municipais) 

1 - Os projectos de plano de actividades e de orça· 
menta serão aprovados pelo órgão executivo munici
pal e apresentados às respectivas assembleias antes da 
sessão ordinária de Novembro. 

2 - Os orçamentos do!. municípios poderão ser 
objecto de 2 revisões e de 6 alterações. 

J - As receitas e despesas relativas a programas e 
projectos que impliquem encargos plurianuais que não 
excedam anualmente 50 %, do fundo de investimento 
e que, no âmbito do plano de actividades, possam ser 
considerados com autonomia. poderão constar de orça
mentos de programas. 

4 - Dos orçamentos dos municipios cun~tario as 
receitas e despesas dos orçamentos de programas que 
disserem respeito ao respectivo ano de execução, bem 
como, em anexo. os elementos plurianuais indi!.pen
sáveis à apreciação da situação financeira dos n•spec• 
tivas projectos ou programas. 

5 - Com a entrada em vigor da Lei do Orçamento 
Geral do Estado os municípios poderão efcctuar uma 
revisão dos seus orçamentos. destinada a compatibili
zá-lós com o que for estabelecido naquela lei. não 
sendo essa revisão contada para os efeitos previstos 
no n." 2 do presente artigo. 

ARTIGO 18.º 

(Novas competências) 

1 - O exercício de novas competências pelos muni• 
cfpios decorrentes do disposto na Lei de OeliTTUtação 
de Competências entre as Administrações Central, Re• 
gional e Local em Matéria de Investimentos efectuar
-se-á, até ao termo do período de transição legalmente 
definido, pela celebração de protocolos entre o Go
verno e as autarquias municipais. 

2 - Os protocolos referidos no número anterior re• 
guiarão as competências gradual e progressivamente 
assumidas pelos municípios ou por suas associações, 
bem como os correspondentes financiamentos a efec• 
tuar por transferência do Orçamento Geral do Estado. 

3 - As cláusulas protocolares relativas ao financia~ 
menta do exercício de novas competências serão esta• 
belecidas no respeito por regras de equidade relativa• 
mente a todos os municípios. 

4 -Os protocolos referidos no n.º 1 deste artigo 
serão subscritos pelos Ministros de Estado e das Finan
ças e do Plano e da Administração Interna, pelo mem-
bro do Governo que tutele o sector e pelo presidente 
da câmara municipal do município interessado, de-
vendo ser referenciados no Diário da República. 

5 - A alteração da percentagem global da partici• 
pação dos municípios em receitas fiscais, referida no 
n.º 2 do artigo 8.º do presente diploma, seni efectuada 
na Lei do Orçamento Geral do Estado relativa ao 

113 



ano seguinte ao da transferência de cada nova compe
tencia para todos os municípios e implicará a anula• 
ção dos protocolos correspondentes. 

CAPÍTULO IV .. _ ... 
ARTIGO 1<1." 

(Receitas rlas freguesias} 

Constituem receitas das freguesias: 

a) A parlicipação em receitas dos mu111c1p1os: 
b) O produ10 de multas fixadas JX'f lei, regula

mento ou 1xi-.1ura que caiham às íregucsia,: 
d) O re~dimcnto de bens próprios, móveis e im6-

ve1s: 
el O produto de hernnças, legados, doaçõe5 e 

outras liberalidades feitas a favor das fre
guesias; 

/) O produto da alienação de bens; 
g) Outras quaisquer receitas cs111belecidas por lei 

a favor das fregue~ias. 

AR"IIGO .W" 

(Participação das freguesias nas receitas fT1t1nícipals) 

1 -- O orçamento do munidpk, fixa. cm cada ano. 
o montante global a distribuir pdas té"pt"ctivas frc
(lllesias. 

2 --· O montante glohal da participação das fregue
sim- 11H" receitas municirais niio pode !-l'r inferior a 
5 °,,, do quantitativo que cabe ao municípin flt'lo fundo 
de funcionamento. 

l -- A distribuição relas freguesias da partidração 
nas receitas municipais, publicada em anexo au orça• 
menlo do município, é fixada pela as!>embleia munici
pal, lendo em conta, nomeadamente, os scguinle!> parâ
metros: 

Nlimero de habitantes: 
Número de lugares. 

ARTIGO 21.º 

(Taxas das heguesias) 

1 - As freguesias podem cobrar taxas: 
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a) Pela utilização de locais reservados nos mer
cados e feiras sob jurisdição ou administra
ção da freguesia; 

b} Por enterramento, concessão de terrenos, uso 
de jazigos, de ossários e de outras instala• 
ções em cemitérios da freguesia; 

e) Pela utilização de quaisquer instalações sob 
jurisdição ou administração da freguesia 
destinadas ao conforto, comodidade ou re
creio do público; 

d) Pela prestação de serviços administrativos 
pelos funcionários da freguesia; 

e) Pela passagem de licenças da competência da 
freguesia que não estejam isentas por lei; 

n PeJo aproveitamento do domínio público sob 
administração da freguesia. 

2 - Compete à IIS8Cmhlcia de freguesia, 110b pro
posta da junta, estabelecer as taxas e fixar 01 respecti. 
voa quantitativos. 

ARTIGO 22.• 

(Competênclaa delegadas) 

O exerclcio pela freguesia de competênciaa delega
das pela& municípios será objecto de protoc.ola& a ce-
lebrar entre os órgãos autárquicos competentes e inte
ressados, que regularão essas competências e o respec
tivo financiamento. 

CAPÍTULO V 

DI; 111 oamuna 

ARTIGO 2l." 

(Tutela) 

1 - Cabe ao-Governo vereficar a legalidade da ges
tão patrimonial e financeira das autarquias locais refe
ridas no n." 1 do artigo 28.", que devem ser inspeccio
nadas ordinariamente pelo menos uma vez em cada 
quadriénio correspondente ao mandato doa titularea 
dos órgãos autárquicos, bem como prevenir o respec
livo incumprimento. 

2 - O Governo pode ordenar inspecções, inquéritos 
e sindicâncias por sua iniciativa ou mediante queixas ou 
participações devidamente fundamentadas. 

3 - Nas regiões autónomas a competência referida 
nos números anteriores cabe aos governos regionais, 
que podem solicitar o apoio do Governo. 

ARTIGO 24.' 

(Multas) 

t - As autarquias locais podem cominar multas por 
infracção de posturas ou regulamentos sobre matérias 
da sua competência sempre que contenham disposições 
de carácter genérico e execução permanente que as 
prevejam. 

2 - O valor das multas não pode exceder 30 000$ 
para os municípios e 1 O 000$ para as freguesias, salvo 
se outros forem os limites fixados na lei que o regula• 
menta visa executar, nem execeder o valor das multas 
corninadas por autarquias de grau superior. ou pelo 
Estado, para o mesmo tipo de infrac.ção. 

3 - As posturas ou regulamentos referidos no n.º 1 
deste artigo não podem entrar em vigor antes de decor
ridos 10 dias sobre a rcspectiva divulgação efectuada, 
designadamente, pela afiução dos competentes editai1. 

4 - O produto das multas aplicadas por ínfracções 
aos regimes legais dos impostos que passem a ser cobra
dos pelos municípios, nos termos do n.º 2 do artigo 6.0

, 

constituem receitas dos próprios municípios. 

ARTIGO 25." 

"(Relações entre o Govemo e as autarquias locala) 

1 - Não são permitidas quaisquer formas de subsídio 
ou comparticipação financeira às autarquias locais por 
parte do Governo ou de institutos públicos e fundos 
autónomos ainda que tenham por objectivo apoiar finan
ceiramente o seu funcionamento ou a realização de in-



veuimento:- co111preendidos nas respectivas compet&I• 
cias, ressahada~ as situações previstas na lei. 

2 - O ! iov,: mo poderá tomar as provid~ncias ade
QlU das à ·lal ,rnção técnica e financeira com as autar
quias loc.B1,,, para p~secução de polfti&ts e programas 
de desenvulvimento regional ou de incentivo ao associa• 
tivismo a•.11:ínrnico, bem como para a implementação 
de ·lOlític ·1 . ,u ·-··cloriais inovatórias ou que im-
pli1,ucm , .. ,u c'Slrutural de sectores sociais e 
económicl, 

3-A· ol,:,ca~ referidas no número anterior serão 
previame1ir.: ck!inidas por decreto-lei e os programas ai 
me:1cionad •s l.,11qar."10 da Lei do Orçamento Geral do 
Estido. 

4 - E111 .J~., de u1hunidadt: pública, quando :.e veri• 
fiquem cir,.·,m~tâncias anormais ou noutras situações 
exc:pcim, , ,·,pr..-:..,amcnte definidas por lei, poderá o 
Governo ···m;i~ as providências orçamentais adequadas 
ao apoio 1.11,"· ,•irn ?,,;; autarquias locais níectadas 

'i-E, 1,:r, "r:•··•-' d,) disposto no n." t do pn:scnle 
artigo o firi:'!n~Í'.1m,~11to reembolsável da exploração in
dmtrial r1 • -•f"•viç('<; ptíblicos pelos municípios. hem 
cor10 as '.··un, ~~., :·rl:•1ivas a instalações de Htitarquia~ 
loc ,is exr· ~" ·1· rrcvistas na lei. 

ARTIGO 26.• 

.. ,,..,.~ncioso fiscal) 

1 - A·, ~,;bmaçóe~ e impu11:nações dos intcressad~ 
cor.tra a wi,!.,çiin e cobrança dos impostos referidos 
na Jlinea .1 d, arrieu 1.º e das derramas são deduzid111) 
per,mte o . !w:,. da rl·partição de finanças e decidid& 
nos terml-~ ·s•.,!,elcl:idos pelo Código de Processo das 
Contribui......,._,; l- 1 wpostos. 

2 - Co111pck at' lnbunais das con1rib111çôes e im
po~tos a j,,, 'nr 'ic, julgamento das contravenções come" 
tid,1s em i'-Jt, d;iç,1u e cobrança dos impostos t" 

derramas '('.'' ·(,·1,1do.., no número .'.Interior, nos termos 
esti1bcleci• 1• ·, -1-, ,"','tdi"o de Processo das Contribuições 
e I nposl 

- A .: impufriaç,lc:s do~ in1crc!>saJu~ 
cor Ira a ! · a cobrança da~ taxas referidas no!> 
artigos I::' .10 deduzidas perante os órgrõns e'<l' 
cutivos d •r.1•1i:is. com recurso rnra t)S 1rihunah 
das contr,1.,,içl'l''> e impostos. 

4 - Do auto de tr,111.,_gressi'io por ,·onlravcni;lles coml' 
tidas em rei"·:' , 1·:·•1id,1c:'iuc :1 cob,nnça de ta\.us pude 
ha,cr rcc • .,-·a2ú de 10 di.r, a p:ntir da no1i-
ficação a, .:,J. para os lÍr~•:1;)~ ex,-cutivos das 
aut,uquia~. cr,1•1 1ccur~o para os trihunais das contri
buições e ir-1pVifOs. 

5 - Compele ao,; tribunais das contribuições e impos
tos a cobr~nçn cucrciva de dívidas i1s nutarquias locais 
preveniente~ cl,· irnnostos. derrama~. taxa~ e nutras rcn
din entos '.~ n •mr,•rn tributária. aplicando-se, com as 
nec~ssárii .ic' w~. as normas estahelecidas no Có
diro de T'1.il, ,-o das Contribuições e Impostos. 

b - No" rn.irikínios de l.ishoa e Porto mantém-se a 
actual com1wt~ncia dos tribunais municipais. 

ARTH;Q 27." 

{Ptlnc1pios da contabllfdade autárquica) 

1 - O r.:gime jurídico relativo à contabilidade das 
aut,uquias locais visará a sua uniformização, normali
zação e símplifü:ação, de modo a constituir um instru-

menta de gestão económico-financeira autárquico e per
mitir a apreciação e o julgamento da execução orçamen
tal e patrimonial. 

2 - Os serviços municipalizados e as empresas muni
cipeis, intermunicipais e regionais adoptarão o Plano 
Oficial de Contabilidade. 

3 - A contabilidnJ,.: das freguesias poderá limitar-se 
ao simples regis!o de n•t.citas e despesas, quando nio 
excedam o limite !Í\adt, no n" 1 do artigo 28.0 

\RTIGü 28." 

(Julgafl"c-~tn r ap-<><:1ação de contas) 

1 - A execução orçanm1tnl das rel!dôes administrati• 
vas, dos município<.. h('"" .:orno a das íreguesias que 
anualmente movimcruarn imr<1rtáncias globais supe
riores a 2 milhões d, ,:~r:1d , ,; apreciada pelo respec
tivo órgão delibenifr,·o 1c11nid0 em sessão extraordiná
ria no decurso do m.'.:s de 'v1an,l• e enviada &O Tribunal 
de Contas, com córlllt ao \1ini~tério da Administração 
Interna, até 'JO de Ahril do ano ~rguinte àquele queres• 
peitar. 

2 - O Tribun.il (;: ( 'onta~ iulg,1 ;.i., contas até 31 de 
Outubro de cada anu e renh:1':, 1 ~i.:u a~·úrdão aos respec• 
tivas órgãos delibcrafa,J~. n .. ,,1. L;1ri<1 ao Ministério da 
Administração Interna. 

APTl(;O :,q_• 

(Débitos de receitas eventuais} 

1 -Quando as di1,idas não dhserem respeito a im
postos, derramas e outros rendimentos que tenham sido 
liquidados virtualmente serão os rcspectivos títulos de
bitados aos tesoureiros para efeito~ de procedimento 
executivo. 

2 - Nos renrHinL•ntl,s fl q1·t: c~le artigo se refere 
incluem-se as dividi!~ pr.ivcn,~n•c•~ d..: fomecimentoa dos 
serviços municipalil;idu& n wnsumidores que nio te
nham caução ou em que esta se mostre insuficiente. 

ARTIGO 30.º 

(Privilégios crP.ditórlos} 

Os créditos das .iutarqu1.1s locais por impostos, taxu 
e derramas gozam cios privilégios e garantias reais e 
pessoais que a lei conícre ou venha a conferir à Fa
zenda Nacional relativamente a créditos do Estado rla 
mesma natureza. scraki aqueles graduados logo a &e· 
guir a estes. 

C.wÍTULO VI 

Dnp01iç6es 'Inala e trwlt6rfa 

ARTIGO 31.º 

(Regime especial em 1983) 

Da aplicação das disposições da presente lei em 198l 
não poderá resultar para cada município um quantita
tivo de receitas fiscais inferior ao percebido no ano an• 
terior, em valor absoluto. 
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ARTIGO 32.• 

(Alteraçõea ao regime) 

Todas as alterações ao regime constante desta 11.'1 
1erio inaeridas no local próprio e feitas por suhs1i1uiçiio 
dos respectiVO& tu.los. 

ARTIGO 33." 

(Nonnaa para a execução da lel) 

1 - Mantêm-se em vigor os diploma!> •c~ais publica
doe em execução da Lei n." 1/79, de 2 1k fout'iro. na 
parte em que nio contrariem as disposiçó..:) J., pr.:st>11k 
lei. 

2 - As a1usões ou remissões feitas ne~'>t'.,, J ,f'I, ,,11.i~ .1 

ou para preceitos da Lei n.º 1 /79 consideram-~.: rq)Q1 

tadas aos preceitos correspondentes da presente- 1,·i 
J -O Governo promoverá a adaptação do, T<TÍll',, 

em vigor que não se ajustem às disposições desta lc 
bem como a revisão do regime do imposto para o SC' 

viço de incêndioa. 

ARTIGO 14." 

(lndlces agregados das car&oclas) 

No prazo de 120 dias a contar da publicaçáu <l<1 prc 
sente lei, o Governo definirá por dei.:reto-lci u:, indu ..... ~ 
agregados das carências referidas no n: 2 do artieo to· 

ARTIGO 35.• 

(Regiões autónomae) 

O disposto no presente diploma aplica-!< à~ lkg1óc~ 
Autónomas dos Açores e da Madeira, com as adapta 
çôes a introduzir por decreto das respcdiva~ As:,em 
blciu Regionais, visando designadamente tidilrtar .1 

especificidade regional os critl!rios de distribu!,;i:" pcb 
municípios da participação em receitas fo,i;ai~. 1,,..adL'' 
no artigo 10.º 

ARTIGO J6." 

(Nonna transitória) 

O disposto no n.º 1 do artigo 25.u não .,:,ra11ge a; 
comparticipações por compromissos assum1d~,·. p,-lo fü. 
tado até 31 de Dezembro de 1978, mantendo-se tran
ailOriamentc cm vigor o disposto no artigo 21." da Lei 
n.º 1/79, de 2 de Janeiro. 

ARTIGO 37.• 

(Norma revogatória) 

8 revogada toda a legislação gcraJ e especiaJ que 
contrarie u disposições da presente lei e, nomeada
mco.tl:: 
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a) A Lei n.º 1/79, de 2 de Janeiro, ressalvado o 
disposto no artigo anterior; 

b) Os artigos 689.º e 691.º do Código Administra
tivo; 

e) A alínea 1) do n.º 1 do artigo 17 .º da Lei n.º 79/ 
77, de 25 de Outubro. 

• 

Os artip 3.", 8.0
, 9.0

, 10.º, 11.º, 17.º, 20." e 31.º 
da pr,sentc lei apeou produzem efoilOI a por1ir de 
1 de Janeiro de 1983. 

o Primein>Ministro, Francisco JOX ,~mra Pinto 
-..ao. 
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MINISTERIO DA ADMINISTRACllO INTERNA 

Decreto-Lei n.º 76/82 
de 4 de Mm'ÇO 

O Centro de Estudos e Formação Autárquica (CEF A), 
criado pelo Decreto-Lei n.º 161/80, de 28 de Maio, 
ficou em regime de instalação pelo período de 2 anos, 
prorrogável por despacho do Ministro da Administra
ção Interna. O mesmo diploma previa que, no prazo 
de "50 dias. a comissão instaladora apresentasse uma 
proposta sobre a organização interna e o regime de 
funcionamento desta instituição. O presente decreto
•lei, baseando-se na proposta em devido tempo apre
sentada pela respectiva comissão instaladora, visa dotar 
o CEF A de uma estrutura organizatória mínima que 
habilite os seus órgãos dirigentes, no período de ins
talação, a levar a efeito as tarefas de ensino e de 
assessoria técnica que se inscrevem nas finalidades 
desta instituição. 

Não se trata de estabelecer um estatuto jurídico que 
ponha fim ao regime de instalação. Enquanto se não 
colher experiência suficiente através da própria acti
vidade do CEFA, será prematuro pretender definir-lhe 
uma fisionomia acabada. Por outro lado, embora uma 
instituição desta índole deva funcionar na dependência 
de uma organização nacional representativa das autar
quias locais, não é possível dar agora este passo, pelo 
que o CEFA continuará a depender - e espera o Go
verno que por pouco tempo mais - do Ministério da 
Administração Interna. 

A organização do CEFA compreenderá, como órgãos 
principais, a comissão instaladora e o conselho admi
nistrativo, cujas competências e regras de funciona
mento se procuram determinar de modo claro no 
presente decreto-lei. Por outro lado, definem-se agora 
algumas regras de gestão financeira e de recrutamento 
do pessoal que se afiguram indispensáveis para, sem 
prejuízo da maleabilidade na actuação dos órgãos diri
gentes, disciplinar a sua actividade em função das 
comcnções financeiras que hoje se impõem na gestão 
pública a todos os níveis. 

Aproveita-se a oportunidade para estabelecer, com 
força legislativa, algumas normas sobre os cursos de 
formação e de aperfeiçoamento que o CEFA, nos ter
mos do artigo 2." do Decreto-Lei n." 161/80, deve 
organizar e levar a .:feito com vista à modernização 
da adminbtraçiiu ac1!:írquica. Assim, fixa-se desde já 
que os dir!omado~ por qualquer dos cursos realizados 
pelo C'EFA, cm igualdade de condições legais, gozam 
de prderéncia no ingresso e na promoção nas carreiras 
Jo funcionalismo local. Trata-se, obviamente, de criar 
um incentivo il frequência das actividades formativas 
do CEF .\, das quais se espera uma substancial mc
lh0ria d:1 ;.idmini-'>tração autárquica que, sem quebra 
da nu~sa cultura e das nossas legítimas tradições, ajude 



a colocar o País o mai& depressa possível ao nível do 
que hoje se verifica nas Comunidades Europeias. 

Nestes termos: 
O Governo decreta, ao abrigo do disposto na ali

nea a) do n." 1 do artigo 201 ." da Qbnstituição, o se
guinte: 

ARTIGO P 

(Do regime dll ~. "'- • ... , 

1 - O regime de instalação do Centro de Estudos 
e r-ormação Autárquica (CEFA), previsto no artigo 3." 
do Decreto-Lei n.º 16J/80, de 28 de Maio, passa o 
ser integrado co: 1 o disposto no presente diploma. 

2 - Sem prejuízo do disposto no artigo 2." do De
creto-Lei n.º 161/80, de 28 de Maio, o CEFA pro
curará apoiar as acções de aperfeiçoamento dos fun• 
cionários locais levadas a efeito pelos departamentos 
centrais, pelas comissões de coordenação regional e 
pelas organizações representativas dos municípios. 

3 - Sem prejuízo de acções de formação e aperfei
çoamento a desenvolver em todo o território nacional, 
o CEFA tem a sua sede em Coimbra. 

ARTIGO 2.° 

(Competi:ncLII da com1u1o IMtaladon) 

Além das competências previstas no artigo 5.º do 
Decreto-Lei n.º 161/80, de 28 de Maio, cabe ainda 
à l'.Omissi""io instaladora: 

a) Promover a realização dos fins do CEFA e 
propor superiormente as medidas que julgar 
l'.Onvenicntes para tal efeito; 

b) Estabelecer o plano das instalações definitivas 
du CEFA, bem como a sua articulação com 
as instalações provisórias; 

:·1 Pmc•'dei- no arrendomento dos imóveis indis
f'~·1h,Í\ s:- no funcionamento do CEFA; 

"'.~:--1uiri1· l'Ljt1Jpamcntos e mobiliários; 
· klihn;ir ~uhr~· a admissão de pessoal e con-

~1t11i ..:l,ntr,1to, de prestação de serviços; 
: -'rutu1ar o:, ~~niçus do CEFA; 
\pn>\ ,11· l.l:, rlanu~ de actividades; 
\rrl,.,.,, '" plano:,<: regulamentos dos cursos 

J l.,ir,,~·ão e acções de aperfeiçoamento 
.r pelo CLF A.: 

J1pl,,111.1s c ..:-:niticados de aproveita
,.,.tl!,,-. d,,~ cur,'.,, rnrni:_..trados pelo CEFA; 

1 1J..:lih:1,,- ~,,1"L' ll~ p,uje1.:lo\ dos orçamentos e 
d.1:, ,u;1:, r<:\ 1:,l,c,: 

/...J lk!q.:,·r L',ll 4u:il4u..::r J,_,~ membros alguma ou 
,!111.111-i.1.- d.i., _,L,.i~ .:umpetências; 

/1 lll'fib1.:r;,1· ,,1h1,· •1.i;:i,quer outros assuntos que 
lhL' ,L·i:m1 (l'!lk'tidu:, por lei ou por despacho 
Jo .\li11i,m, J;1 Administração Interna. 

\lrl J<,;Q ).· 

(Competência do presidente e do vic•presidente) 

l - Compete ao presidente da comissão instaladora: 

a) Convocar as reuniões, dirigir e coordenar os 
tr:1balho~ da comissão; 

b) Dirigir os serviços do CEFA e assegurar a 
gestão do seu pessoal; 

e) Represcntar o CEFA em juízo e fora dele e 
outorgar nos contratos cm que este seja 
parte; 

d) Executar as deliberações da c:omissio instai• 
dora e pratiear oe actos nccessúioe à boa 
gestão do CEF A não incluídos na oompe
tencia dos outros órgãos; 

e) Presidir ao conselho admini&trativo; 
n Delegar em qualquer dos membros da comis

são a prática de actos da sua competência. 

2 - Compete ao vice-presidente da comissão insta
ladora coadjuvar o presidente no exercício da suas 
funções e substituí-lo nas suas ausências ou impedi
mentos. 

ARTIGO -4.• 

(COIINlhoaclmlnlneetvo) 

1 - A gestão administrativa, financeira e patrimo
nial do CEF A é assegurada, durante o período de ins
talação, por um conselho administrativo, presidido pelo 
presidente da comissão instaladora, e dele farão parte 
t administrador e 2 vogais, designados por despacho 
do Ministro da Administração Interna. 

2 - Compete ao conselho administrativo: 

a) Controlar a legalidade de todos os actos dos 
órgãos e serviços do CEFA nos domínios 
administrativo, financeiro e patrimonial; 

h) Propor à comissão instaladora os projectos dos 
orçamentos e das suas revisões; 

e) Aprovar os balancetes mensais e organizar .! 

apresentar as contas; 
d) Pronunciar-se sobre os assuntos que lhe forem 

apresentados pela comissão instaladora. 

ARTIGO 5.• 

(Conselhos consultivo.) 

1 - Com vista à boa realização dos fins do CEF A, 
a comissão instaladora pode criar conselhos consultivos 
para as diferentes áreas de actividade,.convidando para 
o efeito pessoas de reconhecida competência na res
pectiva matéria. 

2 - Os conselhos consultivos serão presididos por 
um membro da comissão instaladora. 

ARTIGO 6." 

(Curso de achnlnlatraçlo aut6rqulca) 

l - Além das outras actividadcs de formação, o 
CEF A ministrará um curso de administração autár
quica, de índole profissional, aberto a candidatos que 
possuam, pelo menos, o curso complementar dos li
ceus ou equivalente ou pertençam aos quadros do 
funcionalismo administrativo autárquico. 

2 - A duração, o plano e o regime de estudos do 
curso de administração autárquica, bem como os re
quisitos de admissão à matrícula, serão definidos por 
portaria conjunta dos Ministros da Administração 
Interna e da Refortna Administrativa. 

ARTIGO 7.' 

(Do valor dos dfplomas e certtflcado.) 

1 - Os diplomas e certificados passados pelo apro
veitamento dos cursos ministrados no CEFA conferi
rão ao respectivo titular preferência, em igualdade de 
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condições legais, no ingresso e promoção nas carreiras 
do funcionalismo regional e local. 

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
a portaria prevista no n.º 2 do artigo 6.0 fixará o 
valor específico do curso de administração autárquica 
para as carreiras do funcionalismo regional e local. 

ARTIGO 8.º 

(-) 

1 - Ourante o período de instalação, o CEFA po
derá recrutar o pessoal necessário ao funcionamento 
dos serviços, com observância das leis vigentes sobre 
admissões na função pública, o qual será contingen
tado num mapa de pessoal a aprovar por despacho 
conjunto do Ministro de Estado e das Finanças e 
do Plano e dos Ministros da Administração Interna 
e da Reforma Administrativa. 

2 - As admissões serão feitas no regime de con• 
trato de prestação eventual de serviços, pelo período 
de 1 ano, tacitamente renovável, salvo no caso de fun
cionários públicos, que serão admitidos em regime de 
requisição ou destacamento. 

3 - As admissões caducam findo o período de ins• 
talação, se os admitidos não ingressarem no quadro 
a que se refere o artigo seguinte. 

ARTIGO 9.º 

(Ouadro definitivo) 

1 - O quadro definitivo do pessoal do CEF A será 
aprovado por portaria conjunta do Ministro de Estado 
e das Finanças e do Plano e dos Ministros da Admi• 
nistração Interna e da Reforma Administrativo antes 
de findar o perícxlo do regime de instalação. 

2 - O pessoal admitido durante o período da ins• 
talação, em exercício à data da publkação da portaria 
referida no número anterior, poderá transitar para lu
gares do quadro, de acordo com as condições fixadas 
em decreto regulamentar. 

ARTIGO 10.º 

(eor.tnto. de IM'efa) 

1 - A comissão instaladora pode celebrar contratos 
para a execução de trabalhos específicos, sem subordi
nação hierárquica, os quais não conferirão. em caso 
algum, ao particular outorgante a qualidade de agente. 

2 - Os contratos referidos no número anterior de· 
verão ser reduzidos a escrito, deles constando as con
dições da respectiva prestação, o prazo de duração e 
a menção expressa de que não conferem por si a qua
lidade de agente administrativo. 

3 - Os trabalhos previstos nos números anteriores, 
ainda que remunerados, prestados por docentes e in• 
vestigadores dos estabelecimentos públicos nos tennos 
dos contratos referidos neste artigo não prejudicam o 
regime de tempo integral ou de dedicação exclusiva 
cm que o particular outorgante se encontrar no âmbito 
da sua função e carreira próprias. 

ARTIGO li.º 

f"-•-l 
1 - Quando o presidente e o vice-presidente da 

:omissão instaladora exercerem as suas funções em 
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regime de exclusividade, serão equiparados, rcspecti
vamente, a director-geral e a subdirector-geral, para 
efeitos de remuneração. 

2 - Os membros da comissão instaladora e os mem
bros do conselho administrativo, quando exerçam as 
suas funções em regime de tempo parcial, terão di
reito a uma gratificação mensal a fixar por despacho 
conjunto do Ministro de Estado e das Finanças e do 
Plano e dos Ministros da Administração Interna e da 
Reforma Administrativa. 

ARTIGO 12.° 

1- Todas as receitas do CEFA são depositadas em 
contas bancárias à ordem da comissão instaladora, as 
quais serão movimentadas por cheques assinados con
juntamente pelo presidente da comissão instaladora, 
por 1 vogal do conselho administrativo e pelo res
ponsável pelos serviços de contabilidade. 

2 - Mensalmente são remetidos à Direcção-Geral 
de Contabilidade Pública balancetes donde constem o 
saldo, as receitas, as despesas autorizadas e pagas no 
mês anterior e as receitas e as despesas previstas para 
o mês seguinte. 

ARTIGO 13." 

(Dúvtdaii) 

As dúvidas resultantes da interpretação e aplicação 
do presente diploma serão resolvidas por despacho 
conjunto dos Ministros da Administração Interna e 
da Reforma Administrativa. 

Aprovado em Conselho de Ministros de 23 de 
Dezembro de 1981. -Francisco José Pereira Pinto 
Balsemão. 

Promulgado em 15 de Fevereiro de 1982. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO 

EANES. 
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MINISHRIOS DA ADMINISTRACAO INTERNA 
E DA REFORMA ADMINISTRATIVA 

Portaria n.• 800/82 
de 24 de Agosto 

O Centro de Estudos e Formação Autárquica 
(CEFA), <.:riado pelo Dc..:reto-Lei n." lbl/80, <lç 2M 
de Maio, e ree::.trumrado pdo l)c..:rcto-Lci n · .,6/82. 
de 4 de Man;o. conta. entre o~ ~,:u, prmcipai~ uhit·i.:ri
vus, a formm;ãu do~ que ~e propü.:m deJi":ar. l'll ~e tk
dicam. ao excn:ú.:io Ja profü!>:iú 11ü ;Jmhi10 do func10-
nalismo aut:irquii.:u. Para o dcit,1, prc~iu a k1. t·nrr, 
outro~ meios, a rcaliza,;,lo do 1.:urs,.-1 de AJmini~tr.i~.tu 
Autárquic:1, aberto a camlidHlll~ qu, possuam. rcl,1 
menu~. o curso compkmcnlar Ju~ liú•u~ ou ,'qt1Í\;l-
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lenii: ou pertençam acs quudros du funcionalisn10 udmi
nistn1tivo aut.árqui.:u 1ar1i~o t,: do Di:.:r..:10-Li:i 
n," 76/82). 

O..:: acordo r.:om a móma ki. a durm;ão, o plano..:: o 
rtf!;imc de estudos d..::ste r.:urso. ~m .:omo o~ requi~itos 
d..: aJmissão à malrÍCLda e o valor Ü(> n:spt!o..:\!vo di
ploma, d..::vcm ser fixados pur portari,1 conjunw dos 
Ministros da A<l111inistrai,.iiu lntl!rn.i r.: du Rdorma 
Adminislraliva (n." 2 do a11ipo ó," e n. 2 dL, artigo 7 "l 
Torna-so..: net.:r.:ss.írio. pois. r..:g:ulam..::nwr -:stes a~ri:cius 
do curso de Admi11is1rm;i1u Aut.irquini para qul' ros~J 
entrar cm funciunanll'lllü 110 próxinw ,mu kctivu. u 11111 
de rr.:sponder não ,;l) au luuv:ív,:I i111vn:~~e rlu~ :ti.:lllil,~ 
fun.:ionários na sua valorÍlilÇÜO prol1ssíon,d ,1trnvt's 
deste meio cspcdlir.:o, cwno wmbl;m ao am..:iu dos 
,iov..:ns que, no t..:rmo d(•~ ~cm c~IUdus lkcais. se ~e111e111 
motivados para servir o ~~·u pai\ .itruv..:,; do t'uncion.-1-
lismo illlHirquko e prc1endcrn ob1cr pilra is~'-1 uma 
forma1;ão adcquadr1. 

O i;urso de Admini~t1·açúo :\ut;ÍrquiLa. r..:gulam,.;n
tado pela prcsi.:n1c !)01 :ariil, é um ..:llt'>U dc lurma,,:üu 
ll't.:nku-prufissiunal i.:umplcmcn•;i, p;1ril a-. L.irreira, 
adminis1rativas atltárquiu1s. O dcnc.., dits ~1111s J1,u
plinas prot:ura wmbinar :.is Jim..:m0e-, técnila e cul
tural. que si.: .:di~uram huj..: indbpl·mil\'t'ÍS iiquck~ qt1l' 
qut:rem servir il'> aut:ir4ui:is ç o -.,:u ptihlicu cm ru:1· 
sunãncia com a s11Ua,,:i"io ..:uncrc!a r.h1 l\iis. \lil~ ililgou
·Sc ni.:ct:ssário dáxar ú comis5iio in~rnlador:1 ;ilvum:.i 
margem d..: makahi!id11dc pnra que pos~a mdlwr:ir 
cuntinuamcnti.:, aprcnd~'ndu ,.;um a p1üpna -:,iwri,;nria, 
os conteúdos progr:1m,ítiül\ deste i.:ur~l1. l\1r ut·tni !ado. 
as vantagens ligadas i1 uhlt!n,,::io do diploma . .ikm J.: 
jw,t.Js, parecem turn.í-ki d,.;,;d,: jlÍ sulidcnti.:m,·nt..: at1a..:· 
tivo. tanto para os a.:tuais como p<H:J os fulllros funcio
mirius autárquir.:us. Silli.'nt.:·~l·, cm )!crnl. 4ui.: o i:,itu 
di.:sta como di.: oulrm initit1tivas pilril a mdhonil qua
litativa dos cfcctivüs autúrquirns 1kp,·ndL'tÚ di.:cisi\,l· 
mente, afinal, do empenhamento ,.; da coopcrnr•io ,_lm 
principais protap:onisla~ deste pron·s~o de tramforma
çào de evidente interi.:s~t! ptlblii.:o. nomemJam.:nll' il'> 
autarquias loLais. os orp:a11ismus proti~sionais dus rra
balhadores autárquicos e os departaPk'nlm dcdic,1du~ 
à formação di.:stc se..:tur do funcio11alismu púhlirn. 

Nestes termos: 
Ao abrigo do n." 2 do artigo t,. e do 11 • 2 do :n

ti~o 7." do DccretO-LL'i n." 76/82, lk 4 d,.; \.1a1,,:o: 

Manda o Gov-:rno d11 Rcpllhlka Portui,:ui.:'>H. po1· 
intermédio dos ~1inhtrus d,:1 ,\dmi1li~lraçi10 l 1llcrna e 
da Reforma Adminis1n11i\a, o seguinte: 

Natureza do curso 

1 - O curso de Adminbtra\::io A.uuirquirn !.tdi:mr-: 
designado curso). previsto no artigo 6.u do lkcn.:lo 
-Li.:i n." 76/82. de 4 di.: l\h1rço. visa proporril,nar uma 
preparação técnica adequ11da ao ,.;,erciciu d,: tunçfa's 
nos quadros administnuivos d<1s autarquills kll·:iis e é 
de nível médio e índl,lc profissional. nl10 i.:onfcrindu 
porém qual4ucr grau ou titulo acJdémiw. 

2 - O emino ministrado nl' curso deve s..:r predo
minantemente voltado para as realidades autiirquka'> 
do País, devendo as aulas e demais actividades form.i
tivas revestir natureza !eórit:o-rratica. 
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O..tlnaUirios 

1 - Pcdi.:m requ~ri.:r admissão ao ..::urso os Lidadãos 
portugui:)es habilitados, pelo menos. i.:um o 11 " ano dc 
escolaridade t1.:urso (."Omplemcnwr dos li..:cusl ou cq•Ji
valcnte, bc'll como os fundonárius administrativos au-
1.írquir.:os que possuam. no mínimo, o 9." ano de i.:s.:o
hll'idadc (2." dclo fü:eul) uu cquivaknk'. 

~ - i\.os termos d..: ilcordos que venham a ~i.:r ,.;de
hr.idus p .. :lo CEFA. m.:diatllt! ,n11vrizil,;ãu do Minislru 
d:1 AJ111i11istruçàu lnl..:rna. pUtfcrão ser· ;1Jmitidos aU · 
l'Ur~o cidudãos estran!!ciros. cspccialme111c d.: p<1Ísi.:s 
de c>.pr,.;ssão oficial portugu..:s.i. 

1. 

1 - O ..:urso 1em a duração dt: quatro semes1ri.:s. cor
r-:spumkndu 11 dois anos kctivu!>, si.:m prejuízo do que 
se dispõe adianti: (n." 8.") quanto aos alunos-funcio
n;'1rios. 

2 - Us dois semestri.:s dt.: cada ,mo li.:çtivo acabam L' 

com,.;çam. r.:spi.:c1ivamcntc. no ültimo di.i de Fi.:veri.:iro 
e 110 primi.:iro dia de Março. 

0Tganlzação 

J - O i.:urso abrange um cido de formaçüo b.ísi..:a, 
l'lllTl!Spo11Jen1,.; ao I ." scm,:strl'. um ciclo de espci.:ia
liz;u,:üo, que engloba o 2." e o ) · scmcstn.:s. e um l'~

l.Í~io, dunmfc o 4."' si.:mcstri.:, cm si.:rviçus do~ muni• 
l'ipios. 

2 - O cstá~io si.:rií or~anízado de acordo com o-, 
munkípius. devendo o CEFA para o efrilo ouvir os 
urgani~mos profissionais dos funcionário~ autárquicos 
e obti.:r. se possível. a sm1 participm;ào activa nu awm
ranh<11nc1110 dos i.:stugiários. 

3 - O plano de cs1udos con~lil do mapa anexo a 
i.:st.i pu11uri,1. 

4 - Akm das dbdp!in.is n1rrku!ares, u i.:urso com· 
prci.:nde si.:minários. confcrênr.:ias .: colôquios urgani• 
n1dos pela dircc1;àu do CEFA.. rnnsuant..: as nêci.:ssidil
di.:s de preparação dos alunos e. se possívd. as Sl1as 
prcfeh!ncias. 

Rqlma de frequ6nçia 

1 - A fn:quênr.:ia é obrigatória, dcti.:rminando as 
folias i.:m númi.:ro superior a 20 v,o às aulas dad:.is 
l'lll qualqut:r disciplina duranti.: o scmi.:strc a pi.:rda 
automútica do aprovcitamt:nto di.:stc. 

2-A avaliação.da aprendizagem é contínua. por 
disdplina, havendo no final de cada semestre uma 
avaliação global do aproveitamento do aluno. 

3 - A avaliação obedece à escala de O a 20 valores, 
wrn.:spondcndo o aproveitamento a uma classifii.:açâo 
não inl.:rior a 1 O valores. 

4 - A pas&agcm para o sem·cslre· seguinte dependi.: 
d..: aproveitamento do aluno na avaliação global do 
semestre anti.:rior. 

S - Quem não obtiver aproveitamento num se
m..::stri.: e quiser prosseguir o curso tem de repetir intc• 
grulmcntc a sua frequência. 
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6 - Quem não obtiver aproveitamento na avaliação 
g]obal de semestre por duas vezes seguidas ou três 
interpoladas não pode prosseguir o curso ou receber 
o diploma de curso. ; 

7 - A avaliação do aproveitamento no 4.0 semestre 
tem por base a discussão e apreciação de um relatório 
elaborado pelo aluno com base na experiência adqui
rida durante o estágio. 

AdmlHlo 

1 - A matrícula no curso depende de aprovação 
no concurso de admissão, realizado pelo CEFA, o qual 
compreende as seguintes provas: 

a) Prova escrita de Português; 
b) Prova c:.crita de cultura geral: 
d Testes de orientação profissional. 

2 - A prova de Ponugués consta da int..::rpretação 
de um texto literário e de uma rc:dacçào .,obre um 
tema relacionado com o comeúdo do texto 

3 - A prova de cultura geral oompreende pergun
tas sobre assunto~ variados e uma exposição sobre um 
tema 1.uja bibliografia dementar seja anunciada com 
a antecedência Jc. pelo menos, 30 Jias. 

4 - A admi,:.ão depende da aprovação nas provas 
de Portugul!s e cultura gt:ral. avaliadas na escala de 
O a 20 \'a]ore~. den:ndo o aluno obter 10 valores. pelo 
menos, de média e não cer em qualquer delas menos 
de 5 valores 

5 - o~ teste~ de orientação profüsional são wnside
radu:. para deito da ordenação linal dos candidatos 
apto\adoa no~ iermos do número :mterior. 

h - üs candidatos admitidos são classificados em 
doi~ ~rupos, A e B, consoante se trate de individuas 
não vinculados à adminis1ração autárquica ou de fun
rionános administrativo, autárquicos, respectivamente, 
devendo ser ,.irdenados, d!..'nlro de cada grupo, em fun
i,:.ão do mérito. 

•Numerus clausua• • prioridade de metrlcula 

1 - A comi~são instaladora do CEF A, após parecer 
da Direcção-Geral da Acção Regional e Local e tendo 
em conta a~ rn·~umíve1~ necc~~1dades das autarquias 
locah e os rn,·,,,~ d1sponivcis do CEFA. estabelecerá 
na data do ., .... :olHl das provas de admissão o número 
máximo de -.11u11os que serão admitido5 à primt:ira 
matrícula nesse ano. 

2 - Ao grupo A e ao grupo B (n.º 6 do n." 6.0 ) 

cabem, respectivamente, 60 % e 40 % do número to
tal de aluno~ estabelecido para cada ano, mas se o 
contingente de qualquer dos grupos não for esgotado 
por falta de candidatos, os lugares em aberto serão 
preenchidos pelos que integram o outro grupo. 

3 - Os candidatos São admitidos à matrícula pela 
ordem que tiverem no respectivo grupo. 

4 - O número máximo de alunos no primeiro ano 
de funcionamento do curso é de 60. 

5 - Os alunos provenientes de países estrangeiros, 
nos termos do n.u 2 do n.º 2.", serão supranumerá
rios, não contando para efeito do disposto nos nÚ• 
meros anteriores. 

1 - Os alunos oriundos do grupo B são dispen
sados da frcqu~ncia do ciclo de formação básica e, 
bem assim, da realização do estágio, mas sem prejuízo 
da apresentação de um relatório. 

2 - O horário das aulas e demais actividades es
colares será organizado, sempre que possível, de forma 
a pennitir aos alunos de que trata o presente número 
a prestação de um ou mais dias de trabalho por se
mana à autarquia local a que pertençam. 

3 - Os alunos a que se refere este número conside
ram-se destacados no CEFA enquanto revelarem assi
duidade e aproveitamento. sem qualquer prejuízo para 
a sua situação nos serviços de origem. os quais con
tinuarão a assegurar-lhes as remunerações, abonos e 
regalias correspondentes à sua categoria. 

4 - A comissão instaladora do CEFA informará 
mcnsalm~me o órgão executivo da autarquia local da 
assiduidade do aluno, bem como, no fim de cada se
mestre. do seu aproveitamento global. 

5 - A matrícula no curso destes alunos carece de 
prévia autorização do órgão executivo da autarquia 
local de que são funcionários. 

Diplome de curso 

Aos alunos aprovados em todos os semestres sérá pas
sado diploma de curso. do qual constará a nota final. 
na escala de O a 20 valores, calculada com base na 
mêdia das classificações dos semestres. 

10." 

Valor do diploma de curso 

1 - Aos alunos oriundos do grupo A o diploma de 
curso garante: 

a) A dispensa do vínculo à função pública e dos 
concursos para ingresso na carreira admi
nistrativa das autarquias locais, constituindo 
os titulares do diploma uma reserva de re
crutamento para aqueles lugares; 

b) A habilitação correspondente a um curso de 
formação técnico-profissional complementar; 

e) Sem prejuízo da observância do tempo mínimo 
legal de permanência em cada categoria, a 
di~pensa de todos os concursos de provas 
exigidas para acesso às categorias superio
res, até primeiro-oficial, inclusive, ou equi
valente, bem como para o acesso às demais 
categorias, até ao topo da carreira, desde que 
frequentem com aproveitamento cursos de 
aperfeiçoamento profissional para o efeito 
organizados pelo CEFA e aprovados por 
despacho conjunto dos Ministros da Admi
nistração Interna e da Reforma Adminis
trativa. 

2 - Para efeitos do disposto na alínea a) anterior, as 
autarquias locais, antes do provimento de qualquer 
vaga cm lugar de ingresso na carreira administrativa, 
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110licitario ao CEF A a indicaçio da relaçio dos diplo
mados ainda nlo integradoa n11 carreira, aut,rquicu, 
devendo eate, all!m de pceatar a informação pedida, 
informar os diplomadoa d11 vaau que lhe forem sendo 
indicada,. 

3 - Aos alunos oriundos do grupo B o diploma de 
curso confere os seguintes direitos e regalias: 

u) Sem prejuízo do tempo legal de permanência 
em cada cate1oria, a dispensa de todos 01 

concursos de provas para acesso às duas 
cate1ori11 imediatamente superiores àquela 
em que se encontrem no termo do curso, 
bem como para o acesso às demais cate• 
1orias, até ao topo da carreira, desde que 
frequentem com aproveitamento cursos de 
aperfeiçoamento profissional para o efeito 
or1anizados pelo CEF A e apro\lados por 
despacho conjunto dos Ministros da Admi
nistração Interna e da Refonna Adminis• 
trativa; 

b) A habilitação correspondente a um curso de 
formação técnico-profissional complementar: 

e) A classificação de ser\li',o de Muilu bom du
rante o tempo de duração do curso, desde 
que a nota final seja igual ou superior a 
14 valores: 

d) A contagem, para todos os efeito~ legais, do 
tempo de frequência do curso como se pres
tado na respectiva categoria. 

A malrícula nas disciplinas de qualquer semestre po
derá ser condicionada pela comi~~ão imtilladora ao 
pagamento de uma propina. a fixar no rqiulamentu 
do curso. 

12." 

lncompatlbllldlldH 

A matrícula no curso é incompatível 1,:om 11 matrícula 
em qualquer curso do ensino superior. 

Jl.º 

hgul11m11nto do curso 

Compete à comissão instaladora elaborar as instru• 
ções e regulamentots necessários ao bom e regular 
funcionamento do curso. 

14.º 

Re901uçio de dlivldu 

As dúvidas re-;ultantes da interpretação e aplicação 
da presente portaria serão resolvidas por despacho 
conjunto dos Ministros da Administração Interna e 
da Reforma Administrativa. 

Ministtrios da Administração Interna e da Reforma 
Administrativa, 18 de Agosto de 1982.-0 Ministro 
da Administração Interna, José Ângelo Ferreira Cor
reia. - Pelo Ministro da Reforma Administrativa, 
Ant6nio Jorge de Figueiredo Lopes, Secretário de Es• 
tado da Reforma Administrativa. 
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Oecreto-Lei n." 338/81: 

l)á oo,·a redacçáo a vános artigos do Decreto-Lei n.• 494/ 
79, de 21 de Dezembro (comis.s<les de coordenação 
regiona!). 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

Decreto-Lei n.º 338/81 
de 1 O de Dezembro 

As comissões de coordenação regional (CCR) foram 
instlluídas como órgãos periférico~ da admini~tração 
central para assegurarem. a nível técnico, as relaçõe<; 
entre esta e os órgãos do poder local. 
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O acerto da solução, que a iuperiencia do período 
decorrido confirmou, conduziu a que novas respon
sabilidades fossem confiadas às comissões de coordena
çio regional, que pusaram tambtm a re.ponder pela 
gestão regionalizada do quadro geral administrativo dos 
serviços externos do Minist~rio da Administração In
terna, estrutura que enquadra uma parte significativa 
doa efect.ivos humanos da Arca administrativa ao ser
viço dos órgãos autérquicos. 

Por resolução 00 Conselho de Ministros., foram-lhes 
dadas atribuições como órgãos regionais de planea
mento, tendo cm conta as suas características e expe
riência adquirida no domínio do planeamento RgionaJ, 
que lhes permitem um fãcil e permanente contacto com 
as autarquias locais. 

:e, neste quadro de crescente5 responsabilidades e de 
alargamento do campo de actuaçio que, como condi
ções de operacionalidade e de representatividade, se 
considera oportuno proceder ao reajustamento da com
posição e das funções dos conselhos coordenador e 
consultivo. 

Nestes termos: 
O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n. 0 1 

do artigo 201.0 da Constituição, o seguinte: 
Artigo único. A alínea e) do artigo 6. º e os arti

gos 9.º e I0. 0 do Decreto-Lei n.º 494/79, de 21 de 
Dezembro, passam a ter a ,eguinte redacção: 
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Art. 6. º Qimpetc ao presidente de cada CCR: 

a) 
b) ............ . 
e) .. . 
á). 
e) Convocar e presidir às reuniões do con

selho coordenador regional e assegurar 
as funções de secretário-geral do con
selho consultivo regional; 

/) 
g) . ······································•················ 
h) ................ . 

Art. 9. 0 -1-0 conselho consultivo regional 
é composto por um representante de cada agrupa
mento de municípios, definidos pelo Decreto-Lei 
n.º 58/79, de 29 de Março, da llrea de actuação 
da rcspcctiva CCR. 

2 - Os municípios de cada uma das ál'QS en
volventes de Lisboa e Porto não abrangidos pelos 
agrupamentos referidos no número anterior terão, 
respectivamente, 6 e 3 representantes, cabendo, 
quanto à ãrca envolvente de Lisboa, 4 aos municí
pios da margem norte do Tejo e 2 aos da margem 
su1. 

3 - A representação no conselho consultivo é 
assegurada por presidentes de câmara designados 
nos termos dos números seguintes por períodos 
correspondentes aos dos mandatos dos órgãos au
tárquicos. 

4 - Os presidentes das câmaras dos municípios 
interessados designarão de entre si aqueles que 
hão-de assegurar a representação, bem como os 
correspondentes substitutos. 

S - Nas áreas envolventes de Lisboa e Porto, 
os presidentes das reapcctivas CCR convocarao 

• 

as reuniões para efeitos de designar os represen
tantes no conselho consultivo. 

6 - Os governadores civis dos distritos abran
gidos pelas CCR podem assistir às reuniões do 
conselho consultivo, devendo ser-lhes dado conhe
cimento obrigatório das respectivas convocatórias. 

7 - A presidência e a vice-presidência do con
selho consultivo será assegurada pelos membros 
que o conselho eleger para o efeito, podendo os 
seus mandatos cessar a qualquer momento por 
deliberação do próprio conselho. 

8 - Na qualidade de secretário-geral do con
selho consultivo, compete ao presidente da CCR: 

a) Assegurar as condições para o seu regular 
funcionamento e para o exercício das 
respectivas competências; 

b) Coordenar os meios de acção ao dispor da 
CCR no apoio administrativo e técnico 
de que o conselho consultivo careça; 

e) Solicitar ao presidente do conselho con
sultivo a sua convocação sempre que o 
entenda necessário: 

d) Preparar as reuniões e a documentação 
necessãria à intervenção do conselho 
consultivo nos domínios da sua compe
tência. 

9- Compete ao conselho consultivo regional: 

a) Aprovar o seu próprio regimento; 
h) Dar parecer sobre o programa de activi

dadcs, o orçamento e o relatório e con
tas da CCR; 

e) Dar parecer sobre .o plano e os programas 
de investimentos da administração cen
tral para a região; 

d) Dar parecer sobre a coordenação dos 
meios de acção existentes para as acti
vidades de carácter regional; 

e) Dar parecer sobre as prioridades dos inves
timentos de carácter regional no qua
dro dos planos de médio prazo e anuais; 

f) Pronunciar-~ sobre acções intersectoriais 
de interesse para a região; 

g) Dar parecer sobre os planos e programas 
de desenvolvimento da região; 

h) Dar parecer sobre os relatórios de exe
cução de programas e projectos de in
teresse para a região. 

!O - O conselho consultivo tem 2 reuniões or
dinárias anuais e as extraordinárias que forem 
convocadas pelo seu presidente; as reuniões con
vocadas nos termos da alínea e) do n. 0 7 seriio 
marcadas para data não excedente a 20 dias sobre 
a data de formulação do pedido. 

Art. 10." - 1 - Como órgão técnico, o con• 
-.elho coordenador regional é composto por: 

a) Presidente da CCR. que prc~idirâ e con
vocará as reuniões; 

b) Dircctores das GAT da região; 
e) Responsãveis regionais por serviços da 

administ~ão ccittral. 



2 - O director-geral da Acção Regional e Local 
pode assistir às rcuniOO do conselho coordenador 
ou fazer-se nelas representar, devendo ser-lhe dado 
conhecimento das respcctivas ec,nvocatórias. 

3 - O conselho coordenador regional pode 
chamar a participar nos seus trabalhos entidades 
responsáveis por outros serviços. 

4 - A organização do conselho coordenador re
gional pode ser fixado por regulamento interno e 
prever o seu funcionamento em plenário ou por 
secções de interesses ou de subáreas rep)Oais. 

5 - Compete ao cooselho coordenador regio
nal: 

a) Dar parecer prévio à apreciação pelo con
selho consultivo dos programas e rela
tórios de actividadcs; 

b) Pronunciar-se sobre a compatibilização d06 
programas e prioridades de investimen
tos na região; 

e) Contribuir para a definição de critérios de 
repartição quantitativa e de distribuição 
geográfica das dotações regionalizadas 
para o investimento, da tc5')00sabilidade 
do sector público; 

d) Propor às entidades e serviços competen
tes as iniciafr-,as que entenda adequadas 
à resolução de problemas detectados na 
área da sua competência; 

e) Propor medidas tendentes à compatibili-
1.ação das actuações dos diversos sec
tores da~ administrações central e local 
na região; 

n Assegurar a coordenação da execução dos 
programas de desenvolvimento inte
grado em curso na região. 

6 - O plenário do conselho coordenador regio
nal tem reuniões ordinárias trimestrais, e as e:,c
lraordinárias que se mostrem necessárias. 

7 - A representação prevista na alínea e) do 
n." 1 deste artigo deverá recair no funcionário :rcs-
ponsável pela coordenação regional do sector, 
quando e:,cistir, ou em responsável por funções de 
coordenação superior de cada ministério ou secre
taria de F.stado representados, devendo ser n~ 
meado por despacho conjunto do Ministro da 
Administração Interna e do titular da respectiva 
pasta. 

8 - Integram obrigatoriamente o conselho 
coordenador regional Te!)resentantes dos seguintes 
departamentos da administração centra]: 

Turismo; 
Ordenamento e Ambiente; 
Educação: 
Emprego; 
Saúde; 
Segurança Social; 
Cultura; 
Agricultura; 
Comércio; 
Pescas; 
Indústria; 

Habitação e Urbanismo; 
Obras Públicas; 
Transportes e Comunicações. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de 
Novembro de 1981. -Francisco losé Pereira Pinto 
Balsemão. 

Promulgado cm 23 de Novembro de 1981. 

Publique-se. 

o Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO 
EANES. 
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/) Estudar e propor, em colaboração com 
os serviços competentes do Ministério 
das Finanças e do Plano, medidas que 
visem uma maior eficiência do exercí
cio da tutela inspectiva do Governo 
sobre as autarquias locais e suas asso
ciações; 

g) Organizar ou promover cursos de espe
cialização e aperfeiçoamento profissio
nal para o seu pessoal ou neles inter
vir, designadamente em colaboração 
com o Ministério da Reforma Admi
nistrativa, Centro de Estudos de For
mação Autàrquica (CEFA) e Instituto 
Nacional de Administração (INA), ca
bendo ao Ministro da Administração 
Interna a competimcia conferida no 
n.º 6 do artigo 74. 0 e ao Ministro da 
Reforma Administrativa quando se 
trate de cursos realizados pela IGAI; 

h) Organizar e manter um serviço de apoio 
técnico ao pessoal inspcctivo, coligin
do e distribuindo com regularidade os 
estudos, normas e demais elementos 
que se mostrem de interesse geral pa
ra as suas actividadcs; 

1) Instruir processos disciplinares instaura
dos ao pessoal ao serviço das autar
quias locais e das suas associações 
quando superiormente determinado e, 
designadamente, em resultado de fal
tas apuradas em processos de inspec
ção, de inquérito ou sindicãncia. 

2 - Compete ainda à !GAi proceder a inqué
ritos e sindicâncias aos serviços dependentes do 
Ministério da Administração lnlerna, bem como 
instruir processos disciplinares instaurados a 
pessoal dos mesmos serviços, sempre que tal lhe 
seja superiormente cometido. 

3 - As infracções disciplinares indiciadas no 
decurso das visitas de inspecção, de inquérito 
ou sindicância devem de imediato ser comunica
das ao inspector-geral, para que este promova o 
procedimento adequado. 

4 - As competências referidas nos números 
anteriores não incluem as competências específi
cas que a lei prevê para a Inspecção-Geral de 
Finanças (IGF). 

ARTJUO 15.'· 

(Desconcentraçio de serviços) 

1 - A IGAl exercerá também a sua activida
de através de delegações que funcionarão junto 
dos governos civis dos distritos em cuja capital 
estejam instaladas as sedes das comissões de 
coordenação regional (CCRs), aos quais compe
tirá. fornecer instalações e assegurar o apoio ad
ministrativo. 

2 - Cada uma das delegações a que se refere 
o número anterior será chefiada, sempre que 
possível, por inspector superior administrativo e 
exercerá na área da jurisdição da corresponden
te comissão de coordenação regional a compe
tência prevista nas alíneas a) a d) e 1) do n. 0 1 
do artigo 14. 0 

3 - As acções a empreender por cada uma 
das delegações nos termos do .n.º 2 serão acor-
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MINISTtRIO DA AOMINISTRACAO INTERNA 

Decreto-Lei n. 0 356/82 

de 6 de Setembro 

À Inspecção-Geral da Administração Interna 
(IGAI), actualmente dotada de insuficiente\ meio~ 
de actuação e de uma csnurnra desajustada a C\olu
ção da administração autil.rquica, urge conlenr i.:on
dições para que, com pleno respeito pela autonomia 
das autarquias locais, possa exercer cabalmente u 
importantíssimo papel que no âmbito da re~pe.::ma 
competência lhe está cometido e em que e detentora 
de largas e significativas tradições. 

Tais condições, que o presente diploma procura 
instituir, são absolutamente necessárias fai.:c à~ ;;res 
centes solicitações dirigidas à IGAl, tendo em vista 
a dignidade e eficácia de que deve rodear-se a 
tutela administrativa sobre as autarquia~ locais. de· 
vendo realçar-se, designadamente, a adequa1,ão da 
respectiva estrutura ao processo de regionaliza1,ão 
que, nos termos constitucionais, o Governo encara 
como objectivo prioritàrio. 

Assim: 
O Governo decreta, nos termos da alinea a) do 

n.º 1 do art. 0 201.0 da Constituição, o seguinte: 
Artigo l. 0 Os artigos 14.0

, 15.0 , 43.0 , 55. 0 , 74. 0 e 
78. 0 do Decreto Regulamentar n. 0 71/79, de 29 de 
Dezembro, passam a ter a seguinte redacção: 

(Compettncia) 

1 - No uso da competência que lhe é confe
rida pelo artigo 17. 0 do Decreto-Lei n. 0 342/77, 
de 19 de Agosto, e no exercício da tutela ins• 
pectiva do Governo sobre as autarquias locais e 
suas associações, contribuindo para a salvaguar• 
da do respcctivo prestígio, dignidade e autono
mia, deve a lnspecçào-Geral da Administração 
Interna (IGAI): 

a) Averiguar do cumprimento das obriga
ções impostas por lei às autarquias lo
cais e suas associações; 

b) Proceder às visitas de inspecção ordiná.• 
ria previstas no respectivo plano, de
signadamente de acordo com o ques
tionàrio referido no artigo 63. º, e às 
visitas de inspecção extraordinárias su
periormente determinadas, assim como 
a inquéritos e sindicâncias aos órgãos 
e serviços das autarquias locais e das 
suas associações; 

e) Prestar aos responsáveis pelos serviços 
das autarquias locais e suas associa
ções os esclarecimentos necessários pa· 
ra o suprimen10 das deficiências e ir
regularidades encontradas; 

d) 
e) Remeter cópia dos relatórios elaborados 

em resullado das visitas de inspecção, 
logo que proferidos os respectivos 
despachos, aos serviços do Ministério 
da Administração Interna com compe
tência própria nas matérias neles ver
sadas, bem como a outros serviços 
eventualmente interessados; 



dadas entre o governador civil do distrito cm 
que se situe a autàrquia ou a sede da associa
ção autárquica objccto de intervenção tutelar e 
o chefe da respcctiva delegação, sem prcjuizo 
das acções que vierem a ser detcrll)inadas pelo 
Ministro da Administração Interna ou pelo ins
pcctor-geral. 

4 - Sem prcjuizo do que se dispõe no n. 0 2, 
poderio as delegações, mediante despacho mi
nisterial a proferir sob proposta do inspcc:tor
-gcral e sempre que as circunstlncias o justifi
quem, ser chamadas a actuar fora da área do 
seu funcionamento normal. 

5 - De todas as· acções empreendidas pelas 
delegações serão elaborados relatórios, a remeter 
juntamente com os rcspcctivos processos ao ins-
pcctor-gcral, que os submeterá a despacho supe
rior 

b - Depois de devidamente despachados, os 
processos serão devolvidos à competente delega
ção, que se encarregará de remeter cópia dos 
rcspcctivos relatórios, parecer e despacho final 
ao governador civil, que os transmitirá à autar
quia ou associação visada. 

7 - Os inspectores em serviço nas delegações 
têm domicílio legal nas localidades onde se si
tuar a sede da delegação. 

8 - Sem prejuízo do disposto no número an
terior, o inspector-geral poderá autorizar os ins
pectores a estabelecerem a sua residência em lo
calidade diferente, desde que se situe na área de 
actuação da respectiva delegação e de tal não 
resulte prejuízo para o Estado. 

O pessoal adstrito a cada uma das delegações 
fica subordinado ao inspector-gcral nos mesmos 
termos do que presta serviço na sede. 

1 O - A dotação do pessoal de cada delegação 
~erá fixada, mediante proposta do inspector
-geral, por despacho do Ministro da Adminis~ 
tração lnJerna. 

ARTIGO 43." 

(Competência especilica do inspector-geral 
da Adminl1traçio Interna) 

l

a) 
b) 
e) 
d) 
e) 
,n Propor os inspectores que deverão asse

gurar o funcionamento das delegações 
da IGAI; 

g) Promover a abertura dos concursos a 
que aludem os n. 0

' 1 a 5 do artigo 78.0 

ARTIGO 55" 

(Gratificações) 

O pessoal constante do quadro v anexo ao 
presente diploma tem direito a gratificação men
sal, que será de importância equivalente a 2011'/o 
do respectivo vencimento. 

ARTIGO i4.• 

(Fonnaçlo • ■pe,telçoamento proftsslon■I) 

1- ································ 
2- ................................ . 
3- ································· 
4- ································· 
S-
6 - os· ·~~~~ . ; . ~~;s~~. d~. -f~~~~i~. q~~ 

funcionem como condição de ingresso ou de 
acesso nos quadros do Ministério da Adminis
tração Interna serio rqulamcntados por despa
cho do Milllistro da Adminiltraçlo Interna, ou
vido o Mi.niltro da Reforma Administrativa, no
meadamente DO que respeita à sua natureza. 
programu e condições de realizaçlo. 

ARTIGO 78.0 

(C■nelr■ de lnapecçio ■dmlnlatr■llv■) 

1 - Os lugares de inspector superior admi
nistrativo serão providos, mediante concurso do
cumental e tomando por base a avaliação curri
cular, de entre inspectores-coordenadores admi
nistrativos e assessores referidos no n. 0 2, todos 
com o mlnimo de 3 anos de bom e efectivo ser
viço na categoria e de 6 anos na rcspectiva car
reira, até ao limite, para não licenciados em Di
reito, de metade do número de lugares que o 
quadro comporta para a categoria de inspector 
superior administrativo. 

2 - Os lugares de inspcctor-coordenador ad
ministrativo serão providos, mediante concurso 
documental e tomando por base a avaliação 
curricular, de entre inspectores principais admi
nistrativos e assesssores dos quadros dos servi
ços do Minislério da Adminislraçllo lmerna, 
todos com mais de 3 anos de bom e efectivo 
serviço na categoria e de 6 anos na respectiva 
carreira. 

3 - Os lugares de inspcctor principal admi• 
nistrativo serão providos, mediante concurso do
cumental e tomando por base a avaliação curri
cular, de entre inspectores adminislrativos, se
cretários dos governos civis, chefes de secretaria 
de municipio urbano de l. 1 ordem e técnicos 
superiores principais dos quadros dos serviços 
do Ministêrio da Administração Interna, todos 
com, pelo menos, 3 anos de bom e efectivo ser
viço na catep;oria e 6 anos na respectiva car. 
reira. 

4 - Os lugares de inspector administrativo se· 
rão providos, mediante concurso documental e 
tomando por base a avaliação curricular, de 
entre inspectores administrativos-adjuntos, che
fes de secretaria de município urbano de 2.• or
dem e rural de 1. • ordem e chefes de secretaria 
de assembleia distrital de Lisboa e Porto, todos 
com, pelo menos, 3 anos de bom e efectivo ser
viço na categoria e 6 anos na respectiva carrei
ra, funcionários dos quadros dos serviços do 
Ministério da Administração Interna com, pelo 
menos, 3 anos de bom e efectivo serviço no 
cargo de chefe de repartição ou de técnico su
perior de l. • classe e ainda inspectores de ou
tros quadros também com, pelo menos, 3 anos 
de bom e efcctivo serviço nos mesmos. 

5 - Os lugares de inspcctor administrativo
-adjunto serão providos do seguinte modo: 

139 



a) De entre chefes de secretaria de municí
pio rural de 2. • ordem e chefes de 
secretaria de assembleia distrital, ex• 
cepto Lisboa e Porto, todos com, pe
lo menos, 3 anos de bom e efectivo 
serviço na categoria e 6 anos na car
reira, mediante concurso documentaJ e 
tomando por base a avaliação curri• 
cular: 

b) De entre licenciados em Direito ou habi
litados com outra licenciatura adequa
da a fixar por portaria conjunta dos 
MinilUol 'da Administraçlo lntema e 
da Reforma Administrativa e a indi

car no aviso de abertura do respectivo 
concurso, mediante a prestaçlo de 
provas ou frequencia de cursos de 
formação profissional nos termos a 
definir em portaria do Ministro da 
Administração Interna; 

e) O provimento de metade dos hq;ares de 
inspector administrativo-adjunto fica 
reservado aos candidatos nas condi
ções referidas na aliena b), sendo o 
correspondente a dois terços destes lu
gares destinado a licenciados em Di
reito; 

d) No caso de, em 2 concursos sucessivos, 
não serem apurados candidatos em 
nllmeros correspondentes às percenta
gens estabelecidas na alinea anterior, 
serà aberto novo concurso com dis
pensa das mesmas. 

6 - Em igualdade de situação, constitui moti
vo de preferência nos concursos de ingresso e 
de promoção a frequência de curso de forma
ção no CEFA ou no JNA. 

7 - O provimento definitivo nos lugares de 
inspector administrativo-adjunto fica condiciona
do ao aproveitamento em estàgio com a 
duração de 2 anos, devendo os estagiàrios. ser 
incumbidos de trabalhos adequados ao aperfei
çoamento da sua formação, bem como frequen
tar os cursos que, nos termos da alínea g) do 
n.0 1 do artigo 14. 0 , lhes forem especialmente 
destinados; durante esse período a remuneração 
a abonar será a correspondente à letra G da ta
bela geraJ de vencimentos da função pública, 
podendo os das condições da alínea b) do n.º 5 
optar pela remuneração que lhes for mais favo
·ráveis. 

8 - Os funcionários que ingressarem em 
qualquer categoria da carreira inspectiva e que 
ainda não pertencessem à mesma, consideram-se 
em comissão de serviço durante o período de 1 
ano, não abrindo vaga no quadro de origem, 
depois do que serão providos definitivamente ou 
regressarão ao mesmo quadro. 

9 :_ O tempo de serviço prestado nas condi
ções dos n.º' 7 e 8 será, desde que seguido de 
provimento definitivo, contado para todos os 
eíeitos legais. 

Art. 2. 0 São aditados ao Decreto Regulamentar 
n.º 71/79, de 29 de Dezembro, os artigos 15.0-A e 
51. 0 -A, com a seguinte redacçlo: 
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ARTIOO 1'.•-A 

(Prowtmenlo doe lu(l•rn nlll. d I pyllH da IQAI) 

1 - O provimento dos lupres vqos nu de
legações far-se-i por concurso, nos termos de 
artigo 78. º, sem prejulzo da intercomunicabili
dade entre a sede e u deJeaações e entre estu, 
nos termos previstos no artigo 90. 0 para oa 
quadros privativ01 doa rerviços do Miniltaio da 
Administraçlo Interna. 

2 - Quando ativer em c:&111a a transferh.cia 
a pedido, noa termos do dilposto na pane final 
do número anterior, e para tanto se apresente 
mais de um candidato, a escolha far-se-i com 
base na avaliaçlo curricular de cada um dos 
candidatos e em termos idênticos aos estabeleci
dos para efeitos de concurso. 

3 - Quando, por falta de interessados, não 
seja passivei prover todos ou parte dos lugares 
de alguma delepção, as respectivas actividades 
serio asseguradas, total ou parcialmente, con
forme os casos e se tal se tornar neccssàrio, pe
lo pessoal de outra delegação ou da sede, tendo 
em consideração a maior proximidade dos servi
ços. 

ARTIGO Sl.0 -A 

(ColabOraçlo com • 10 F) 

1 - A actuação tutelar da IGAI deverá ser 
coordenada e, quando possível, conjunta com a 
IGF. 

2 - A coordenação prevista no número ante
rior será acordada entre os respectivos inspecto
res-gerais. 

Art. 3.0 
- 1 - É criado na IGAI e incluído no 

quadro v anexo ao Decreto Regulamentar n. 0 71/79, 
de 29 de Dezembro, um lugar de subinspector-geral, 
ao qual incumbirão funções de permanente e directa 
coadjuvação do inspector-geral e de substituição des
te nas suas faltas e impedimentos. 

2 - Os cargos de inspector-geral e de subinspec
tor-geral são equiparados respectivamente, e para to
dos os efeitos legais, aos de director-geraJ e subdi
rector-geral, sendo providos nos termos do n. 0 1 do 
artigo 2.0 do Decreto-Lei n. 0 191-F/79, de 26 de 
Junho. 

Art. 4. 0 - 1 - O quadro v anexo ao Decreto Re
gulamentar n. 0 71/79, de 29 de Dezembro, passa a 
ter a redacção constante do quadro anexo ao pre
sente diploma. 

2 - A transição dos actuais inspectores para as 
categorias constantes do quadro a que se refere o 
número anterior faz-se do seguinte modo: 

a) Os inspectores superiores administrativos pa
ra a categoria com a mesma designação; 

b) Os inspectores administrativos coordenadores 
para a categoria de inspector-coordenador 
administrativo, que inteiramente lhes cor
responde; 

e) Os inspectores administrativos principais para 
a categoria de inspector principal admi
nistrativo, que inteiramente lhes corres
ponde. 



3 - A transiçl.o operada nos termos das aUneas 
b) e e) do número anterior (ar-se-à sem prejulzo da 
revalorização de letras constante do quadro a que se 
refere o n.0 1 deste artigo. 

Art. 5.0 
- 1 - Ao primeiro cooeurso de provi

mento de lupres de inspector superior administrati
vo e de impector-coordmador administrativo que 
for aberto após a publicaçlo do presente diploma 
só podem candidatar-se respectivameme os actuais 
~rdcnadores e principú, com obedien
cia • rearas constantes do artiao 78.0 , consideran
do-se como acrcido nas actuail categorias o tempo 
de serviço prestado respectivamente nas de inspc:ctor 
administrativo de I .• classe e de 2.• classe, que ante
riormente lhes correspondiam. 

2 - O concurso a que se refere o número ante
rior seri aberto, no prazo mui.mo de 90 dias, apôs 
a publicação do presente diploma, por despacho do 
Ministro da Administração Interna. 

3 - A nomeação dos respectivos candidatos serà 
cfcctuada com base em graduação resultante da rcs
pcctiva avaliação curricular e produzirà efeitos após 
o visto do Tribunal de Contas e publicação no Diá
rio da República. 

Art. 6. 0 O Ministro de Estado e das Finanças 
e do Plano tomari as provid!ncias neçcssàrias à 
execução do presente diploma. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29 
de Abril de 1982. - Francisco José Pereira Pinto 
Balsemdo. 

Promulgado em 12 de Agosto de 1982. 

Publique-se. 

o Presidente da RepUblica, ANTÓNIO RAMALHO 
EANES. 

Número 
~ --
10 
12 
12 

(bl 12 

(b) 12 

QUADRO V 

Pessoal diri1ente: 

lnspec1or-1eral 
Subinspector-1eral . 

Pessoal 1knico superior de inspecçlo: 

lnspector superior administrativo. 
lnspector-coordenador administrativo . 
lnspector principal admini51rativo . 
lnspeclor administTIIÍVO. 

lnspector administrativo-adjunto . 

(o) Du,.,,,. o petlodo de ntq,o. noo trrmoo do n.• 7 do anilo 71.• 

B 
e 
D 
E 
F 

(a) G 

(bl t_.. aijo prO\O...,,o ., CO<llidotr1 c:o,qdúo a,q111111to nlo roo lllftlddo da, 
padt,o COIIJIIIIIO .... con,ràno do Milmtro ... - ... F~ ~ do ,,..,,, • do 
Miniltro da ,.dmlNSlraçlo 1111"""' 
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MINIST~RIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

Gabinete do Ministro 

l>Npacllon."S/12 

. A~ ari:a.. Jo.: a.:1u.a~io das comissões de coordena;lo regional 
fu1,1111 Jclinidn no:. tenn05 do n.• J do artigo I.º do Decret~ 
-l.,-1 n. · 494,'7q, de 21 de Dezembro, que consagra no seu ar-
11!,!0 4 • o rc~pci10 pela evolução da n::fonna das instituições 
uí tratadas, de1erminada pelo progreuivo fortalecimento do 
po,kr local e, con$Cquen1ementc, pennite ■ a11eraçio das 
iirca~ <le nctuação das referida comissões de coordenação ro
fdl•nal. 

1\ Comissão de Coordenaçio Rqional do Centro fonnali
úJU a proposta de alteraçio da 1RU1 j,ea de actuaçio, no sen
utlu de p11ra esta serem 1ranlferidot os agrupamcnlOI de con
,.;o,:lhos de Castelo Branco e Sertã-que englobam os municí
pio~ de Castelo Branco, ldanhHi-Nova, Penamacor, Vila Velha 
de Ródão. Oleiros, Procnç .. Nova. Sertã e Vila de Rei, que 
ll\.1Ualmcn1c se in1e1ram na área de actuaçio da Comissão de 
Coordenar,;ão Regional de Lisboa e Vale do Tejo. 

rodas as dmaras municipais e todas as assembleias mu
nidpais se pronunciaram favoravelmente no sentido da refe
rida alteração territorial, que rupcita oa agrupamentos de 
munidpios definidos no Decreto-Lei n.º 58/79, de 29 de Março. 

Sendo assim firme e reiterada expressão de vontade de tod.01 
os municípios referidos, pa;urem a ter englobados na ,rca de 
actuação da Comillio de Coordenaçio Regional do Centro, 
aherando-sc dessa forma a área de actuação da Comissão de 
Coordenação Regional de Lisboa e Vale do Tejo. 

Considerando que razôea de ordem t&:nica relevantes, cm 
lermoo de distincias simples e de tempo, e de Dwt08 de pes
soas e de bens apontam no sentido da referida alteração: 

C't•nsiderando ainda que a vontade expressa das cimaru 
municipais e du assembleiu municipais a que nio sio 
alheias motivações sócio-culturais, traduzem a vontade de inser
ção dos habitantes dos agrupament08 de concelhos em causa 
num certo e determinado contexto regional; 

Atendendo a que a alteração em causa não provocará qual
quer desiquilfbrio inter-regiões, tanto em tennOB de superfície, 
como cm termos de população: 

rktermino, ao abrigo do n.º 4 do artigo I.º do Decreto-lei 
n:· 494/79, de 21 de Dezembro, que os agrupamentos de con
r.;clhos de Castelo Branco e Sertã- que englobam os munid
pio~ de Castelo Branco, Idanha-a-Nova. Penamacor, Vila Velha 
dr.; Ródão. Oleiros, P~nça-a-Nova. Sertã e Vila de Rei 
st·jam englobados na área de actuação da Comissão de Coorde
nação Re!!ional do Centro. 

"'1inimtrio da Administração Interna, 21 de Janeiro de 
Jq82. •- O Mini~1ro da Administraçio Interna, /osd An,elo 
fl'rrein,1 CorreÍ/l. 
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MINISTÉRIO DA ADMINISTRACIIO INTERNA 
SECRETARIA O( eu.ao DA ADMINISTftAÇIO REGtONAl E \..OCll 

Decreto-Lei n.• 411 /82 
de 4 de Outubro 

\ 1.,· n · ➔ J /7-i de 1 1 de Setembro. niuu o Muni• 
cl1~1" d, A.rno.1JL)t..i. <">..tinÉ'uindo a rcspccllva freguesia 

l"'L•,,:,dt; a 1nll'f!_raL"1l11 do si.:u pl.'~~ual nos quadros 
1i, mt1n1,,rw 

1.m :<i:,'.uns c.i~u~. p,Jr•:m. a~ tr;in~fL·r~·m:ia~ previstas 
implic,1111 (' po~ll 1onmne111n de lun..:11rnJrio~ em lugares 
,"•1·•,·~p,,11JL'lll\..:'- .i c1:11cgori,1s e n11-r,·i1·as pertencentes 
u, ,,1,·1dnJ ft"r;1I ,1·lmini'-!t ·:i\t, Jl\., •,,•n1~u~ t:,tcrnos do 
·\\•· , , , •l:1 ,.\J,::,ni~1r:1L ,,, lntL·r~.1. qt:,· '>L' ,·ncontram 
.,til•.1•:1., , rq•1a~ prü1,ri.1~ de ingrL·s,-0, progressão e 
!:'•''·•i.ti,u'.e. éJ\lt" ,,:10 L•r;,m Cl''bi,1-.·r;,da~ 

:11,1' ,-1~1:id:, f"''"lant<•. -.1~'.in'., <1 ~iru;,çãt, profissional 
. k .. l'~ /.,ndun:trit•.- JL:ntro daqudc qLia<lro: 

(J ( >,,:•·1h, ,ic, n'la, m 1~ Tl'rmu~ G:i al1n,.::1 d do 
n · ,J,, ,;r11l',1 201 · ,J.1 t·,m~titui•~i,1,_ 11 ~t:ruintc: 

\ r11 1 . · O r1·•~l•,,! da lunr.1 dr l·nfu:~ia Ja Ama-
J,,-·1 q,,, J11:,1 da é.'ntrnda em vi_gur d.i l.t·i n." 45/79. 
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de 11 de Setembro, ocupava lugares de oficial adml• 
nistrativo é integrado em lugares da mesma catcgorit1. 
do quadro geral administrativo. ficando sujeito ao re
gime geral aplicável a este quadro. 

Art. 2.0 Os processos de cadastro dos funcionário, 
abrangidos por este diploma serào remetido~ au ~crviço 
do Ministério da Administração Interna c:ompetentc 
para a gestão regionalizada do quadro geral adminis
trativo nos 30 dias seguinits à entrada cm vif!or dc~te 
diploma, integrados de todos os documentos de prova 
dos requisitos necessários ao provimcnio no lugar que 
ocupavam à data da entrada em vigor da Lei n." 45/79, 
de 11 de Setembro. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministro~ de 2 do 
Setembro de 1982. --Franci.,·co fosé Pereira Pinto Bal
semão. 

Promulgado em 17 de Setembro de IY82 . 

Publique-se. 

O Presidente da Repúhlic1:1.. A~Tó..,to RAMALHO 

EASES. 
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11111.IIISnRIO DA ADMINISTRACAO INTERNA 

IECIIETAIU. DE DTADD DA ADIIUNIITUÇÃO IIRIOIUI. E LOCAL 

Decreto-Lei n: 406/82 
de 27 de Setembro 

O DecreterLei n.0 466/79, de 7 de Dezembro, no 
seguimento dos Decretos-Leis n.'" 191-C/79 e 191-F/ 
79, respectivamente de 25 e 26 de Junho, represen
tou um marco de indiscutível importância no orde
namento dos recursos humanos da administração 
local. 

Não obstante aquando da sua elaboração ter-se 
procurado atender às especificidades do funcionalismo 
autárquico, verificou-se que o referido diploma não 
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dava solução a grande parte dos problemas que aa 
autarquias vem enfrentando e, por vezes, originava 
até situações de manifesta injustiça. 

Assim, tem vipdo o Decreto-Lei n.º 466/79, de 7 
de Dezembro, a ser sucessivamente posto em causa 
quer pelas próprias administrações quer pelas organi
zações representativas dos trabalhadoreti e, por isso, 
entendeu a Secretaria de Estado da Administração 
Regional e Local promover os estudos necess.6.rios ten
dentes a solucionar os problemas que se prendem 
com a aplicação do supramencionado diploma. 

Das medidas consagradas cumpre salientar: 

Revisão dos critérios de agrupamento das fede
rações e associações de municípios e serviços 
municipalizados; 

Valorização de alguns cargos dirigentes e de 
chefia, bem como O alargamento das respec
tivas áreas de recrutamento; 

Aplicação à carreira de oficial administrativo da 
regra de densidade já definida para a genera
lidade das carreiras profissionais no Decreto
· Lei n." 191-C/79; 

Previsão das carreiras genéricas de t6:nico auxi
liar e auxiliar técnico, como meio de obviar 
à proliferação de carreiras e categorias especí
ficas, o que é contrário à lógica de um sistema 
de carreiras; 

Possibilidade de os serventes virem a ser inte
grados na carreira correspondente às funções 
que vêm exercendo; 

Alteração da nonna do artigo 62." do Decreto 
Regulamentar n." 68/80, de 4 de Novembro, 
com vista a permitir o acesso, mediante con
curso, dos escriturários-dactilógraf01 e adjun
tos de tesoureiro à carreira de oficial admi
nistrativo; 

Regularização, através de uma norma de absor
ção de vencimentos, das situações ainda exis
tentes que contrariem o Decreto-Lei n." 466/79; 

A nível dos anexos, procedeu-se à sua reelabo
ração, de modo a tomá-los mais sistemáticos e, 
assim, de mais fácil consulta; 

Revalorização de categorias que haviam sido ma
nifestamente prejudicadas e criação de ou
tras categorias de modo a satisfazer solicitações 
várias da administração e suprir lacunas graves 
em algumas áreas funcionais. 

Em todo este processo foi largamente assegurada 
a audiência das organizações sindicais. 

Embora se reconheça o longo caminho que há ainda 
a percorrer no sentido do aperfeiçoamento do sistema 
de carreiras para a função pública, julga-se que, no 
actual contexto, o presente diploma contribui decisi
vamente para um ordenamento mais correcto e mais 
justo dos recursos humanos da administração autár-
quica. · 

Nestes termos: 
O Governo decreta, ao abrigo da alínea e) do 

n.u 1 do artigo 201 ." da Constituição, o seguinte: 
Artigo I." Os artigos 3.", 4.", 6.", 8.0

, 10.", t 1.", 
15.", 24.", 28.". 37." e 42." do Decreto-Lei n." 466/79, 
de 7 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção: 

Art. 3.º - 1 - As federações e associações 
de .municípios e os seryiços municipalizado,q 



agrupam-se, para efeito de atribuiçio das cate
gorias de pessoal dirigente e de chefia. de acordo 
com Ofi seguintes parâmetros: 

a) Valor anual da conta de ~sultados cor
rentes do exercício obtido no ano an
terior; 

b) Número de consumidores e ou utiliza
do~; 

e) Classificação administrativa do município 
onde est.á sediada a federação ou asso
ciação ou onde o serviço municipali
zado desenvolve a sua actividade. 

2 - Cada um dos parâmetros referidos no 
número anterior será quantificado através dos 
valores seguintes: 

a) Parâmetro referido na alínea a) do n.º 1: 

Até 'JO 000 contos - coeficiente 1; 

Entre 30 001 contos e 100 000 con
tos - coeficiente 2; 

Entre 100 001 contos e 250 000 
contos - coeficiente 3; 

Superior a 250 000 contos - coefi
ciente 4; 

b) Parâmetro referido na alínea b) do n.0 1: 

Até 10 000 consumidores e ou uti
lizadores - coeficiente 1: 

Entre IO 001 e 20 000 consumi
dores e ou utilizadores - coefi
ciente 2; 

Entre 20 001 e 30 000 consumi
dores e ou utilizadores - coefi
ciente 3; 

Superior a 30 000 consumidores e 
ou utilizadores - coeficiente 4; 

e) Parimetro referido na alfnea e) do n.º 1: 

Municípios de 3.ª ordem - coefi
ciente 1; 

Municípios rurais de 2.ª ordem -
coeficiente 2; 

Municípios rurais de 1 .• ordem ou 
urbanos de 2.• ordem - coefi
ciente 3; 

Municípios urbanos de 1 .• ordem -
coeficiente 4. 

3 - O agrupamento das federações e associa
ções de municípios e dos serviços municipaliza
dos resultará da média dos coeficientes atribuídos 
a cada um dos parãmetros nos termos do nú
mero anterior do seguinte modo: 

Grupo , - média superior ou igual a 3,5; 
Grupo 11- média inferior a 3,5 e superior 

ou igual a 2.5; 
Grupo 111 - média inferior a 2,5 e superior 

ou igual a 1.5; 
Vrupo IV - média inferior a 1 .5 

4 - Na criação de novas federações e UICr 

ciações de municípios ou de acrviÇOI municipali
zados, considerar-se-lo para efcit01 de apllcaçio 
dos números anterioree u receita correntes ane
cadadas pe1os respectivoa municlpiol ou serviÇOI 
municipalizados nas corrapondentea actividades. 

5 - Quando da primeira aplicaçio dol pari
metros previstos nos n."" 1 e 2 resulte a inte
gração das federações e associações de municf
pi05 e dos se·rviços municipalizados n01 novoe: 
grupos, a alteração do posicionamento dAs res
pectivas categorias de pessoal dirigente e de 
chefia, referenciadas no anexo 1, produzirí efei
tos a partir do início do ano seguinte àquele em 
que ocorre. 

6 - A alteração do posicionamento das enti
dades a que se reíere o n.º 1 nos grupos men
cionados no n.º 3, por motivo de posterior 
evolução dos parimetros, s6 poderá verificar-se 
de 3 cm 3 anos. 

7 - Quando da aplicação do& parimctl'OI pre
vistos no presente artigo resultar alteração do 
posicionamento das categorias de pessoal diri
gente, os titulares dos cargos revalorizados man
terão a nomeação na rcspectiva comissão de ser
viço atl! ao fim do seu termo, sem prejuízo da 
possibilidade de nomeação para os novos cargos, 
independentemente das regras de recrutamento 
estabelecidas nos artigos 4.0 e 6.0 

8 - Os critl!rios de agrupamento referidos nos 
n."" 1 e 2 poderio ser revistos mediante decreto 
do Ministro da Administração Interna. 

A:rt. 4.•-t-...... . ................. . 
a) 
b) .................................................. . 
e) Chefe de divisão - adjunto do secretirio 

do Governo Civil do Distrito de Li1-
boa, chefe de contabilidade do grupo 1, 
chefe de exploração do grupo 1, chefe 
do Centro de Informática, chefe da 
CentTal Puteurit.adora de Leite (Lis
boa), chefe de serviços do Centro de 
Ovos (Lisboa), chefe de serviços do 
Matadouro de Aves (Lisboa) e secr&

tário de governo civil de 2.• ordem. 

2-. 
3- ..... 
Art. 6.º - l -O pessoal dirigente das fede

rações e associações de municípios e dos servi
ços municipalizados, das assembleias distritais e 
dos serviços de habitação, tknicos de obras, lim
peza, oficinas e transportes não abrangidos pelo 
disposto no artigo 4.0 será recrutado de entre: 

a) 

b) 

e) 

d) TécniCO& principais - dirccto,-delepdo 
dos grupos III e 1v. chefe de serviçoa 
administraâvos do lfllpo 111, chefe de 
serviços de Aguas ou de Aguas e .. 
neamcnto do grupo 111. chefe de aer
viços de electricidade do grupo 111. 



2-. 
3- .. 
4-. 

chefe de contabilidade e chefe de 
exploração do grupo m, chefe de 
scrviÇOl!l de transportes do grupo 111, 
chefe dos serviços técnicos de limpeza. 
de oficinas e de transportes nos Muni
cípios de Lisboa e Porto e urbanos 
de 1 .ª e chefe de serviços técnicos de 
obras em municípios de >.• ordem; 

Art. 8.0 - 1- ............................ . 

a) Chefo de secretaria de município urbano 
de 1 _a ordem e chefes de secretaria 
das Assembleias Distritais de Lisboa e 
Porto-de entre chefes de secretaria 
de municípios rural de l.ª ordem e 
urbano de 2.• ordem, chefes de sccrc• 
taria de assembleia distrital todos 
com, pelo menos. 3 anos de bom e 
efectivo serviço na categoria, ou h!1,;. 

nicos superiores de I ,• classe, licen
ciados em Direito, Economia ou Fi
nanças; 

bJ Chefe de secretaria de município rurnt 
de I! ordem e urbano de 2.• ordem. 
chefe de secretaria de assembleia dis• 
trital - de entre chefes de secretaria 
de município rural de 2.ª ordem e 
tesoureiros de município urbano de 
1 .ª ordem, todos com, pelo mcno!>, 
3 anos de bom e efectivo serviço na 
categoria, ou licenciados em Direito, 
Ernnomia ou Finanças: 

e) Chefe de secretaria de município rnral 
d1: 2." ordem- de entre chefes de 
sccn:laria de município d.: ).ª ord<.!m. 
tesoureiro do Governo Civil do Di~• 
trilo de Lisboa, tesoureiros de assem
bleia distrital, tesoureiros de municí 
pio rur11I de 1.~ ordem e urbano de 
2:• ordem, chefes de secção, lodos com, 
pelo menos, 3 anos de bom e efcc. 
tivo serviço na calegoria; 

d) 

2 - Aos concursos de habilitação a que se 
refere a alínea o) do número anterior poderão 
ser admitidos técnicos superiores de 2.ª ch1ssc. 
com 3 anos na categoria e a licenciatura ali 
exigida, desde que não se candidatem técnicos 
superiores de 1 /· classe. 

Art. 10.º- l- ................................... . 
2 - A categoria de chefe de secção e a car

rei-T'a de oficial administrativo das Câmaras 
Municipais de Lisboa e Porto, das federações e 
associações de municípios e dos serviços munici
palizados constituem quadros privativos das 
mesmas entidades, processando-se o seu recruta
mento e provimento de acordo com a respectiva 
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regulamentação interna e em obediência aos se• 
guintes critérios: 

a) Chefes de secção - de entre primeiros
-oficiais com 3 anos de bom e eíectivo 
serviço na categoria e indivíduos pos
suidores de curso superior adequado; 

h) Oficiais administrativos'- nos tennos do 
artigo 11." do Decreto-Lei n." 191-C/ 
79, de 25 de Junho. 

3- ...... . 
Art. 11."-1-0 provimento dos lugares de 

tesoureiro dos quadros de pessoal das entidades 
referidas no artigo 3." far-se-á mediante concurso 
de prestação de provas, de acordo com as sc
guin tcs regras: 

a) Grupo 1 - de entre técnicos de conta
bilidade e administrac;üo de 1 .• ou 
2.• classe, tesoureiros do grupo li e 
chefes de secção, todos com mais de 
3 anos na categoria; 

h) Grupo 11 - de enlrc chdcs de secção: 
primeiros-oficiais com mois de 3 anos 
na categoria e indivíduos diplomados 
com o curso de Con1abi]idade e Admi
nbtração; 

cJ Grupo 111 - de entre primeiros-oficiais 
ou segundos-o1iciais mm mais de 
3 anos na categoria: 

d) Grupo 1v - de e-ntre sl'gundos-oficiais 
ou terceiros-oficiais com mais de 
> anos na categoria 

2 - O provimento dO!> lugares de tesoureiro 
dos quad~ de pessoal das Câmaras Municipais 
de Lisboa e Porto far-se-á, mediantt.- concurso de 
prestação de provas. de entre primeiros-oficiais 
e técnicos de contabilidade e administração de 
2.~ classe com 3 anos de bom e cfcctivo serviço 
nas respectivas categorias. 

Art. 15.º- l- ... 
2-. 
3 - O número de lugares a fixar para cada 

categori1;1 da carreira de olicial administralivo 
não deve exceder o da categoria imediatamente 
inferior. 

4 - Para deito da regra de densidade fixada 
no número anterior, não deverão ser considera
dos os lugares providos e a prover por funcio
nários que não possuam o curso geral do ensino 
secundário ou equiparado, os quais serão extin
tos quando ocorrer a respectiva vacalura. 

Art. 24." São consideradas carreiras horizon
tais, para além das referidas no n.º 4 do ar• 
ligo 19.º do Decreto-Lei n.º 191-C/79, de 25 de 
Junho, as de adjunto de tesoureiro, fiel de arma
zém, fiel de mercados e feiras, leitor-cobrador de 
consumos, coveiro, cantoneiro de limpeza, limpa
-colectores, tratador-apanhador de animais, vare
jador, operador de estações elevatórias, de trata
mento ou depuradoras, operador de reprografia, 
operador de máquinas de endereçar, oficial de 
diligências, cozinheiro, fiel de refeitório, condu-



tor de veícul06 especiais, cobrador de transportes 
colcctivos, motorista de transportes colectiv01, · 
condutor de máquinas pesadas, tractorista, con
dutor de cilindros, ccónomo, guarda campestre, 
auxiliar técnico, bilheteiro e vigilante de jardins 
e parques infantis. 

Art. 28.u - 1 - Os cargos de direcção e che-
fia podem ser exercidos em regime de substitui
ção enquanto durar a vacatura do lugar ou a 
ausência ou impedimento do respectivo titular. 

2 - A substituição cessará passados 6 meses 
sobre a data do seu início, salvo quando: 

a) Tenha o concurso de provimento ficado 
deserto ou sem efeito útil, caso em 
que a substituição poderá ser prorro
gada por novo período de 6 meses, 
findo o qual deverão ser encetadas as 
diligências legais necessárias ao preen
chimento do lugar; 

b) Se verifique impedimento legal ao provi
mento. 

3 - A substituição só poderá verificar-se 
quando se prewja que os condicionalismos refe
ridos nos números anteriores persistam por mais 
de 30 dias, sem prejuízo de, em todos os c11sos, 
deverem ser assc~uradas as íunções atribuídas 
ao respectivo car~o de direcção e chefia. 

4 - A substi1uição recairá no funcionário de 
maior categoria da carreira de recrutamento exis
tente nos serviços e, havendo mais de um da 
mesma categoria, no que para isso for desig
nado. 

5 - Aos lugares de chefia do pessoal 1éçnk:o
-prolissional c administrativo e do pessoal operá
rio c auxiliar aplica-se, para efeitos do regimc 
de substituição, o disposto nos números ante
riores. 

6 - O substituto terá direito à totalidade do 
vencimento e outras remunerações atribuídas ao 
substituído enquanto durar a substituição. 

Art. 37 ." Até 31 de Janeiro de cada ano os 
governos civis enviarão ao Ministério da Admi
nistração Interna e às restantes entidu.des a que 
se refere o presente diploma e à comissão de coor
denação regional da área respectiva ou ao Go
verno Regional, conforme os casos, mapa discri
minativo, reportado a 31 de Dezembro do ano 
anterior, de todos os lugares existentes nos qua
dros de pessoal, com indicação dos que se en
contram vagos, da data da vacatura e dos que 
estão preenchidos, por sexo, por níveis etãriO!i. 
de escolaridade e por antiguidade dos respectivos 
titulares, conforme modelo a aprovar por portaria 
do Ministro da Administração Interna. 

Art. 42.º São revogados os Decretos-Leis 
n.0

• 37 /77, de 29 de Janeiro, 76/77. de 1 de 
Março, e 498/77, de 28 de Novembro, e as Por
tarias n.0

• 733/77, de 29 de Novembro, e 787/ 
77, de 24 de Dezembro. 

Art. 2.0 Os anexos 1, 11, 111 e ,v do Decreto-Lei 
n.º 466/79, de 7 de Dezembro, são substituídos pelos 
anexos ao presente diploma. 

Art. 3." Poderio ser criadas nas autarquias locáis, 
f~eraçõcs e associações de municípios e serviços mu• 
nicipalizados as carreiras de tknico auxiliar e de 
auxiliar técnico, respectivamente, nos tennos dos ar
tigos 10.", n."" 3 e 5, e 13." do Decreto-Lei n.º 191--C/ 
79, de 25 de Junho, com os desenvolvimentos pre· 
vist'>S no anexo I ao presente diploma, devendo os 
quadros de pessoal das entidades e serviços em que 
se verificar a necessidade de criação d~tas carreiras 
identificar a área funcional a que se destinam. 

Art. 4.º As entidades a que se refere o presente 
diploma deverão desenvolver uma política de gesrão 
dos recursos humanos n0 sentido da integração dos 
serventes, com, pelo menos. 1 ano de exercido de 
íunções inerentes a carreiras específicas, na categoria 
de ingresso da carreira respectiva. 

Art. 5.º O ingresso e acesso na carreira de enícr
magem será regulamentado por portaria conjunta dos 
Ministros da Administração Interna, dos Assuntos 
Sociais e da Reforma Admini~trativa. de acordo com 
o que vier a ser estabelecido nos termos do Artigo 11." 
do Decreto-Lei n.º 305/81, de 12 de Novembro. 

Art. 6." O artigo 62.º do Decreto Regulamentar 
n." 68/80, de 4 de Novembro, pa5sa a ter a seguinte 
redacção: 

Artigo 62.~ 

Admlllio de eterituririoHlactilógnfos e .djuntos de lo
sourebo ■ concuno para lupra de ingn:no no qu• 
dro p:ral administrativo. 

1 - Os escriturários-daclilógrafos e os adjun• 
tos de tesoureiro oom a escolaridade obrigatória 
que se encontrem ao serviço das entidades a que 
se refere o presente diploma, com. pelo menos, 
3 anos de serviço e classificação mínima de Bom. 
poderão candidatar-se às vagas de ter('eiro-oficia! 
que se vierem a verificar, nos i,cgulntes termos: 

a) O acesso fica dependente da realização 
anual de concursos de provimento, a 
cargo das autarquias interes~adas: 

b) Ao concurso de provimento a que se 
refere a alínea anterior aplicam-se as 
regras sobre tramitação previstas no 
presente decreto regulamentar, po
dendo as respectivas autarquias apro
var regulamento interno de adequaçiío 
das regras gerais previstas naquele di
ploma legal; 

e) Das provas a realizar deverão constar as 
seguintes matérias: 

Organização político-administrativa 
do Estado; 

Organização e gestão das autar
quias locais; 

Regime do pessoal autárquico; 
Dactilografia; 

d) As vagas a abrir a concurso anual, nos 
termos das alíneas anteriores, serão 
connpondentes a 3 3 % do número 
de escriturários-dactilógrafos e adjun" 
tos de tesoureiro que, na respectiva 
entidade, reúnam as condições defini
das no corpo do presente artigo. 
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2-0-,lc:alOpiadetercel!o-Ofidal 
nio dilpenw,I 01 10U1 titulara da reallzaçio du 
tarefu de daclilosrllia, 

3 - Os lupra de tm:elro<>ficlol, criadol 1101 

termo1 da ollnca d) do n.• 1, - ada.,. l 
medida que vagarem. 

4 - Aoa concunos a que se refere o preeente 
artigo só poderio ser admitidol os funciorwios 
que, preenchendo os rcquiaitos enumerado& no 
o.º I , se encontrem ao serviço das entidades • 
cujos quadros ·pertencem os lugares a prover na 
data da publicação deste diploma. 

5 - As entidades a que se refere o preaente 
diploma procederão à extinção IP'Odual d0I lu
gares de escriturário-dactilógrafo, à medida que 
se verificar a respectiva vacatura, passando-se a 
exigir, para ingresso na carreira administrativa, 
no cargo de terceiro-oficial, a prática de dactile>, 
grafia comprovada, mediante adequadas provas 
de selecção. 

Art. 7 ." Os escriturários-dactilógrafos e adjuntos de 
tesoureiro das Câmaras Municipais de Lisboa e Porto, 
bem como dos serviços municipalizados, das federa
ções e das associações de municípios, poderão tambmi 
candidatar-se às vagas de terceiro-oficial nos termos e 
condições previstos no artigo 62.º do Decreto Regu
lamentar n.º 68/80, na nova redacção que lhe é dada 
pelo artigo 6.0 do presente decreto-lei. 

Art. 8.ª O pessoal integrado nas carreiras sujeitas 
ao regime do Decreto-Lei n.º 280/79, de 10 de Agosto. 
e que desempenhe funções na área de museus, tran
sita para a categoria da mesma classe e letra de ven
cimento das novas carreiras de museografia. 

Art. 9.º - 1 - A transição dos actuais fiscais mu
nicipais de 2.• classe para a categoria de t.• classe pro
cessar-se-á ao fim de 5 anos de bom e efectivo serviço 
ou após 3 anos de bom e efectivo serviço e sujeição 
a métodos de selecção. 

2 - As regras definidas no número anterior apli
cam-se ainda aos funcionários providos nos termos da 
transição operada pelo anexo IV do presente diploma na 
categoria de 2.• classe das caneiras de fiscal de obras, 
fiscal dos serviços de higiene e limpeza e fiscal dos 
serviços de águas e ou saneamento. 

3 - Sempre que da aplicação do disposto nos nú
meros anteriores resultar dotação diferente da esta
helecida nvs termos do artigo 19.0

, n.º 2, do Decreto
-Lei n.º 191-C/79, de 25 de Junho, as proporções 
serão restabelecidas à medida que se verificar a vaca
lura de lugares ou alterações dos quadros. 

Art. 10.º- 1-0 núr. . ..:ro de lugares correspon
dente às categorias de mestre florestal principal e 
mestre florestal do quadro de pessoal do Município 
de Lisboa fica condicionado às seguintes regras de 
densidade: 

.1) Só poderá ser criado I lugar de mestre flo
restal principal quando existam, pelo me
nos, 3 mestres florestais; 

b) Só poderá ser criado I lugar de mestre flo
restal por cada grupo de 6 profissionais 
da categoria de guarda florestal principal 
ou guarda florestal. 

2 - Enquanto não se encontrar observada a regra 
de densidade estabelecida nos tennos do número an
terior por excesso de lugares dotados nas categorias 
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de _.,. florestal principal e meatre lloreatal, pode
rio ICl' tramitoriamente cri1doe lupra, no quadro 
de peuoal do Municlpio de Lisboa, de chefe e 1ub
chefe de polícia florestal, • que coneapoudem, reapecti
vamcnte, as lettu I e J. 

3 - Só poder4 ser criado 1 lugar na categoria de 
chefe de policia (lqrcstal, sendo O/número de lugares 
na categoria de s.br.hefe fixado/ em obsenlncia da 
regra de I lugar para cada I O profissionais na car
reira de guarda florestal. 

4 -Os lugares criados nos termos dos n."'" 2 e 3 
serio obrigatoriamente extintos com a respectiva va
catura, desde que se encontre já observada a regra 
de densidade estabelecida no n.º 1. 

Art. 11.º Os funcionéri06 que se encontrem pro
vidos em categoria ou classe não prevista no anexo 1 

do Decreto-Lei n.º 466/79, de 7 de Dezembro, ou 
estejam a ser remunerados por letra de vencimento 
superior à da sua categoria, transitarão para a cate
goria adequada e ser-lhes-á atribuída a letra de ven· 
cimento correspondente, mantendo embora a actual 
remuneração até que esta seja completamente absor
vida por futuras actualizações da tabela salarial. 

Art. 12.º O presente diploma entra em vigor no 
dia seguinte ao da sua publicação, produzindo, poT'ém. 
efeitos retroactivos relativamente às seguintes catego
rias e carreiras: 

a) Administrador de bairro de Lisboa e Porto, 
adjunto do secretário do Governo Civil do 
Distrito de Lisboa, chefe de secretaria das 
Assembleias Distritais de Lisboa e Porto, 
chefe de secretaria de assembleia distrital, 
secretário de administração de bairro, re
portados à data de I de Julho de 1979; 

b) Chefe de secção, chefe de secretaria de muni
cípio de 3.ª ordem, chefe de serviços de 
cemitérios, chefe de serviços de teatro, 
chefe de serviços de turismo, tesoureiro de 
município rural de t .• ordem e urbano de 
2.• ordem e serviços do grupo 11, tesoureiro 
do Governo Civil do Distrito de Lisboa, 
tesoureiro de assembleia distrital, tesou
reiro (Lisboa e Porto), chefe de serviços 
de fiscalização, chefe de serviços de pro
tocolo, conservador do Pal&:io de Cristal, 
chefe de campo, fiscal de obras, fiscal dos 
serviços de água e ou saneamento e fiscal 
dos serviços de higiene e limpeza, repor
tados à data da entrada em vigor do De
cretc>Lei n." 465/80, de 14 de Outubro; 

e) Guarda florestal, reportado à data da entrada 
em vigor do Decreto Regulamentar n." 48/ 
81, de 14 de Outubro. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17 
de Junho de 1982. - Francisco Josl Pereira Pinto 
Balsemão. 

Promulgado em 7 de Setembro de 1982. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTóN10 RAMAUfO 
EANBS. 



ANEXO 1 

°""" , 
~ - ---------

1 - Pcuoal dirigente e de 
chefie. 

Oiru:tor~~ (grupo 1) ........ . 
Chefe de serviços admlni1tretiv01 (trupe 1) 
Chefe de 1CtViÇ01 de 6guu ou •auu e aaneamento 

1 (grupo 1) •••• 

1 

Chde de serviÇOI de electricidade (gnlpo 1) . 
Chefe de serviços de transportes (&rupo 1) 

• Chefe de serviços tknicos de obras de município urbeno 

! Di~l~t,dd~ ~~··1Ú :·::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 
, Director de serviçot 

Director de 5er'Viçoa de fomento .-.. 

1

1 Secrc1,rio de governo civil de: distrito de 1. • ordem .... 
Adjunto do secrct,rio do Governo Civil do Di11ri10 de 

, Lisboa(') ........... •············································ 
: Chefe do Centro de lnfom1'.1ica . 

Chefe de con1ebilidede (grupo 1) 
: Chefe de divido 

Chdc de exploração (grupo 1) ................................ . 
, Chefe de serviÇ05 da Central Puteuriudon de Leite 

Chefe de serviços do Cen1ro de Ovot ...... 
' Chefe de serviços do Matadouro de Aves 

Secrcuírio de governo civil de distrito de 2." Ordem . 
· Chdc de sç-rviços de habitação em município urbano de 

1: ordem 
Director-delcpdo (grupo 111) (') 

Chefe de serviços administra1iv01 (gn.ipo 11) 
Chefe de serviços de jguas ou •auas e AJ>eamenlO 

(grupo 11) ........................................................ .. 
Chefe de serviços de eloctricidade (grupo 11) ............. .. i Chefe de serviços de hebitaçio em municlpio urbeno de 

, 2." ordem e rural de 1.' ordem . 
' Chc!e de serviços tknic01 de obrei em município urbano 
, de 2.• ordem e rural de 1: ordem ........................... . 

! C~~f1ea1t. ~rv_ã.~~ .. '.~'.~.-~·e·.~~."~ .. ~~.~~~ .. ~~ 
Chefe de serviços de tran1porte1 (arupo 11) ................ .. 

, Subdirector d011 serviçoa tknicos de fomento (Assembleia 
· Distrital de Lisboa) 
· Administrador de bairro de Lisboa e Porto 

1 Chefe de secremia du Assembleiu Distritais ·1k·l.hibo« 
1 e Por10 ............................................................ .. 
j Chefe de secretaria de município urbano de I.• ordem .. . 

Chefe de contabilidade (grupo 11) ......................... .. 
: Chefe de exploraçio (grupo 11) ................... .. 
: Chefe de serviços administrativos (grupo 111) ( 1) i Chefe de serviçoa de •auu ou quu e .aneamento 
: (grupo 111) (') ······· ........... ·······"····"""'••-- .. 
, Chefe de .erviçOli de elcctricidade (grupo 111) (') 

Chefe de 1CTViços de habitaçio de municlpio rural de 

Ch
2
~;e 

0~~':~iÇ~· · iknicos · de. ';;i,ra de ·~~~i~iPi~ · ·~·~j 
de 2.' ordem 

Chefe dot1 .erviços tb:nic.oa de limpeza 

Chefe dos serviços tknicos de oficinu 

Chefe dos serviços técnico6 de transportei 

Chefe de serviços de transportes (gn.ipo 111) (') 
Chcf e de repartição ............................. . 
Chefe de sec~aria de assembleia dhtrital ................. . 
Chefe de secretarie de municlpio urbano de 2.' ordem e 

, rural de 1.' ordem ....................... . 
, Secretário de: administraçio de bairro 
, Tesoureiro.chefe ............................ . 
: Chefe de contabilidade (grupo 111) .. 
1 Chefe de exploração (grupo 111) ....... . 
: C~e.!e :Je:rviços t6cnie011 de obru de município de 

Chefe de serviços administrativos (grupo 1v) .............. . 
Chefe de serviçoa de jguu ou 'sou e MOCaJDentO 

(grupo IV) ........................... , ............................ . 
Chefe ~ s«viços de elecrricidade (grupo IV) ............. .. 
Chefe de serviços de habitação de município de 3.' ordem 
Chefe de serviços de transportes (grupo 1v) 

D 

D 
D 

E 
E 

E 
E 
E 

.,_.,_ 

1 
1 
li 

10 
1 

Lisboa e Pono. 
10 
7 

{a) 7 
Lisboa (a). 

1 
Lisboa e Porto e grupo 1. 

1 
Lisboa. 
Lisboa. 
Lisboa. 

9 
1 
1 

9 

10 

10 
li 

10 
7 

7 
7 
1 
1 
1 

9 

10 
Lisboa, Por10 e municlpio 

urbano de 1.• ordem-8. 
Lisboa, Porto e município 

urbano de 1 .' ordem -
12. 

Lisboa, Porto e município 
urbano de 1.' ordem -
11 e 12. 

li 
Lisboa e Porto. 

7 

7 
Lisboo e Porto. 
Lisboa e Porto (a). 

1 
1 

10 
1 

1 
1 
9 
li 
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1 - PeMOIII: diripoee e de 
,hdia. 

2 - PllUCNII 116cn1co supo
rio<. 

3 - pessoa] técnico. 

Chefe de ~tari• de município rural de 2.' ordem 
Chefe de serviços de turiRDO em municfpio urbano de 

1.• ordem e outr01 munidpiol que sejam lede de zonas 

c.!f/:Fe ~~· ........................................ . 
Chefe de 1eeretaT'NI de município de J.• ordem 
Cbck de serviços de cemitérios 

Cheíe de serviÇOI de teatro 
Chefe de tcrViÇOI de turismo . . ... 
Tesoureiro de municfpio urbano de 1 .• o.-dem e ,erviÇ06 

do grupo 1 . 

Tesoureiro de município rural de I .' ordem e urbano 
de 2.º ordem e serviÇ06 do grupo 11 . 

Tesoureiro do Governo Civil do Distrito de Lisboa 
Tesoureiro de 8Slemb~ia dis1ri1al 
Tesoureiro (Lisboa e Porto) .................................. . 
Tesoureiro de município rural de 2.' ordem e serviços 

do grupo 111 
Tesoureiro do Governo Civil do Distrito do Porto 
Tesoureiro de município de J.' ordem e serviços do 

grupo IV 

~ """"" 1~ 
•-= Principel ' 

' 1 Arquirecto 

Bibliotedrio 

Biblioteclirio-arquivista 

Con,ervadOI" (museus) 

Engenheiro 

1.' dauc 
2.' classe 

A= 
PrinciPf!I 
l.' classe 
2.' classe 

'""'°' Principal 
\.' clas&e 
2." clasac 

As9CSsor 
Princioal 
J.' dane 
2.' classe 

Asses!IOr 
Principal 
I .' classe 
2.' classe 

-------1---

Médico 

Médico vetcrinlirio 

Técnico superior 

A== 
Prindpel 
l .' classe 
2.' classe 

A
Principal 
I.' clas,e 
2.' classe 

Principa1 
1.' classe 
2.' elas.se 

1 En..,,hdro l&nl= 

------- -----
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• 

G 
H 
H 
H 

H 
H 

G 

H 
H 
H 
H 

L 

...... .. 
~cac,mcmo 

(b) J 
1 o 7 

7 
Liaboa, Porto e munkfpio 

urbano de 1.' ordem -
8 (g). 

Lisboa (g). 

':I e 10. 

' 7 7 
7 
7 

' 7 
7 

' 7 

e 
D 
E 
G -1-
e 
D 

6 1 

----· 1 

e : 
D 
E , ). 
G • 
-1 

e 
D 
E 
G 

e 
D 
E 
G 

tnl J. 

t.9. IOe li. 

··-i-··--·--··----
e 
D 
E 
G 

e 
D 
E 
G 

e 
D 
E 
G 

F 
H 
1 

1.isboa e Porto. 

Lisboa e Porto. 

1 1.7,IJelO. 

1. 8. ':I, 10. li e 12. 
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'\ - Pe1wal técnku 

4 - Pcs~oal t6cnico-proflf
sional e administrativo. 

1. 

1 

- -.,-

Engenheiro t&:nico qr4rio 

Técnico de contabilidade 
e administração. 

Técnico de serviço social 

Enferm11item (') 

T écnko au)(iliar de labon-
1ório (') 

Técnico audliar de radio-
logia ('). 

T6cnico auxiliar tera
peuta ('). 

Principal 
1.• classe 
2.' classe 

,_ .. -
F 
H 
1 

-·-
4. 

1----
, 

1 PrincipaJ 
, I.' clam 

F 
H "· 

i 

2.· cl8$5C 

Principal 
I .' classe 
2.' classe 

lnstmtor 
sica. 

de 

Educadora d, 

educação fí-

inflncla 
----------

1:nfermeiro-c.:hefc 
1.nfenm:iro (com mab de 

10 anoc; de serviço). 
1;nfermeiro (com mais de 

5 anos de ,erviço). 
l'nfermdro (com menos de 

1 

1· F 

1 
H 
1 

,-----
K 

-------

-
(") 

G 
H 

-i 

5 an~ -~c-~~~o) ___ 1 

Principal 
\ clll.$SC 
2.' clas,c 
Sem h~bilitaçiio 

Principal 
1.' clasac 
2: classe 
Sem habilitação 

PrincipHI 
I .' classe 
2.' dane 
Sem habilitação 

i 
l 

H 
1 
1 

LcM 

H 
1 
1 

LcM 

H 
1 
1 

L, M 

6 e 9. 

(e) .. 
(C) 6. 

1 e 6. 

,. 

,. 

,. 

Chefe de campo -- 1---H- - 1 

! ------ 1---1 Lisboa (g). 

Chefe de ICt'ViÇ06 admini&- H , 7. 
trativos (assembleia dis-
trital) (1l. 

Chefe de serviços de al
mourifado. 

Chefe de 5CrViços de fis
calização. 

Chefe de serviços de pro
tocolo. 

Consen-ador do Pal6cio de 
Cristal. 

Chefe de serviços de fi5-
c11lização (abastecimen

H Lisboa e Porto C,). 

H (o) 1 e 7. 

H Lisboa C,). 

H I Porto (s). 

--,--1-~~~s~oa e Porto (g). 

to~)("). -----i 
Chefe Jc scn-iços de fisca- 1 1 Lisboa (s). 

lizaçãü (i!umin11ção pú• 
hlical 

' -~----
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,_ .._ 0,,-. ._.. .. - -·-- - --- -

Chefe de lemçol de fiice. 1 Litboe e Porto e munidpio - lmçt,, (topobfmja) (u). urbano de t.• ordem-
7 (1). 

----·-

- Solicitador . 1 (p) 7. 
----- - - - ---

Principal ....... 1 
Agen~ t6cn6co qricola ' 

,.. , ..... K (/) 4. 

1 

2.' claue L 
---- ------

Principal ....... 1 
Deaenh■dor-dccorador 

1 

1.· claue K (o) 1, 9 e 10. 
2: cluse ········ L 
------- -

De ■enhador•projectilta 

1 

Principal ····•·· 1 
electromec&nico e elec- I.' dane K (q) 9 e 10. 
trot6cnico. 2.• cluae L 

. _, -- ·-·-- ---- -· - -- -
1 

""'"' - de clcctri- ' Principal 1 

cidade. 
1 

!.' claue K ,., ]. 
2.' d..,. L 

1 Principal .... 1 
T,a,ko auxiliar analista 

1 

,.. du,e K (h) t e 5. 
2." ·c1uee L 

Principal 1 
Técnico auJliliaT de -1 viço social. 

,.. "- K (e) 6. 
2.' dwe L 

---- ---

Tll!!cnlco profisaional de Principal 1 
4-PeuoaJ -- ].• ,, .... K (/)9e10. 

sional. e adminiatratlvo. construção civil. 2.' dwe L 
·---- ----

Principal 1 
T6cnko m11qulnista (CPU 1!claue K Li1boa (h). 

2.' ,,...., L 

Principal .... 1 
Topc5srafo I.' d.- K (,1 1, 9 e 10. 

2.' "- L 
-· 

- Almoxarife I (11) IJ. 
. ---

! Oircctor - mento. 
de c:stabeteci- I (f) 6. 

····- -i --
' Director de mu= ocno- I Porto. - gr6fico (1). 

Tradutor-correspondento- I Lisboa, Porto e munlcfpio 
- -intffpretc. urbano de t.• ordem-

l e 7. 

T6cnko de educaçio ; I.' , ..... I {e) 6. 
1 

2.' d...e K 

1 

Aferidor de paos e medi-

1 
Priocipa] I .... 1! clauc L (g) 5 e ll . 
2.• c1aue M 

1 

Primeiro-ajudante I 
Ajudante de notariado Segundo-ajudante . L Lisboa (1). 

1 
Tcn:dro-ajudante M 
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Desenhador 

-.. ----1----1-----
Auxiliar de cducaçio .. 

Principal 
1.• claue 
2.• clasae 

(") 

1 
L 
M 

{e) 6. 

<,) 1, 9 e 10. 

Fiacal municipal 
Principal 
r .• cluse 
2.' clasae 

1 
L 
M 

<,)1,5,7.9e10 

Guia-inlfrprete 

Oficial adminiscrativo 

Revisor grMico 

' ____ .• 
- ! Princi,,_J 

J.' c!MK 
2.• claue 

Principal 
1.' clauc 
2.' cio.e 

Primeiro-Oficial . 
Segundo-oficial 
T erce;ro-oficial 

Principal 
I.' classe 
2.' classe 

1 Prin~pel 

1 

Ttcnico auxiliar 1.' claue 
12claHc ....... . 

1--------i 
4-huoal tá:nlco-profi• Técnico auxiliar de biblio- Principal 

1ional e admlnillratlvo. 1 tecas, arquivo~ e do- 1.' dane 
cumcntaçio. 2: classe 

1 Principal 
Técnico auxili11r de cam• I I .' classe 

1 
L 
M 

1 
L 
M 

1 
L 
M 

1 
L 
M 

1 
L 
M 

1 
L 
M 

' L 
M 

-

(e) S. 

(j} J. 

(g) 1 e 7 

Lisboa (f). 

l. 

' 
-------

1 ,,, l. 
pismo. 1 2 .' classe 

----,-----1---1--

Técnico auxiliar de educa
ção. 

Principal 
1.' classe 
2.' classe 

' L 
M 

(m) 6. 

------1----·-- - -~ 

· Técnico auxiliar de museo-

1 gnfi, 

Técnico auxiliar de orga-
j nizaçio e mttod01. 

' i------1 
Técnico auxiliar de tu 

rismo. 

Principa] 
!." classe 
2.º claue 

Principal 
1.' claue 
2.' classe 

Principal 
1.' cluse 
2.' clane 

1 
L 
M 

1 
L 
M 

1 
L 
M 

:-------- - ----------1----
Auxiliar de enfermagem e Com mais de 6 anos 

enfermeiro de 3.' classe. Com men01 de 6 ano, 
L 
M 

Adjunto de tesoureiro . 
Principal ........ . 
1.' classe 
2.' cluse 

N 
Q 
s 

'-----------1----------- ,---
Auxiliar técnico de biblio. 

tecu, arquivot e do-
Principal ......... . 
I.' ch11se 
2.' classe 

1 

cumentaçio. 
~-- -------'--------

N 
Q 
s 

C,l l. 

---

(g) 1 e 

(it) l. 

, 1 e 6. 

1 e 7. 

,. 

--

"· 

-

----

---
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.. - Pessoal t6cnko-profit. 
~ioaal e adminittrativo. 

5 - Pessoal operirlo e au
xillu. 

160 

• 

c.n. .. 

,----- ~------

Auxiliar ttcnico de museo
a,,fia. 

Escritudrio--dactilógrafo 

Opcrúio qualificado 

Operário scmiqualilkado 

Princlpa] 
1.• classe 
2.' clauc 

..... .. -
N 
a 
s 

--- ---- ----
Principal 
1.' das.se 
2.' classe 

[ nca.n-e1ado geral 
Encarregado 
Principal 
1: cl11ssc 
2.' classe 
3.' classe 
Ajudante 
Aprendiz 

Em;arregado 
1.· classe 
2 ' dassc 
1.· cl11sac 
Ajud1mtc 
Aprendiz 

N 

~1--{-
r 
L 
N 
p 
a 
s 

K 
o 
a • T 

t:ncarrcpdo 
CapatílZ 

-------1---1 

L 

Operário nio qualificado 1: classe 
2 • classe 
Pn11icante 

Chefe de armazém (') 

Chefe de serviços de lim.,.,.._ 

Cheíe de transporte, me
cânicos. 

1--
!:m:arregado de cemitério 

F.ncarregado de merca
dos('). 

Encarregado de movimento 
(cheíc de trâfego). 

1--------

1 

--i 
i 

i 
1 

1 

Ouarda-iloratal principal 

Encarregado dos serviços 
de higiene e limpeza. 

Mestre florestal principal 
Mestre florestal ............ . 
Guarda&redal principal 
Guarda-florestal 

1 

Capataz dos serviços de 
limpeza ('1}. 

------- --- ---- -

6-
-______ i Capataz de limpa-colecto-

: re5('1). 

1--------
Encarrepdo de canil 

N 
a 
s 
u 

' 

i 
i 
' r~--

i 
K 1 

1 K 
1 1 1-- -

1 K 

!---

K 

----
K 
M 
o 

1-
p 

L 

1-
L 

L 

0Npo do acti~i ....... 

1 e 7. 

1. J, 8, 9, 10 li e 12. 

1, l,4.8.9, I0, 11, 12c 
13 

1, 3, 8. 9. 10, li e 12 

(g) 2. 

Lisboa, Porto e municipio 
urbano de 1 .• ordem -
8 (R). 

11 e 12 

,,, 7 .: 8. 

\g) 5 

li. 

(,I?) 8 

(r) 4 

-----·---

Lisboa. Porto e município 
urbano de (.• oro,m-
8. 

.. ------ ·-------

Lisbo11, Porto e município 
urbano de ,.. º"""' -8. 

(g) 8. 
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5 - Pessoal oper6rio e riu
xiliar 

, 1 -----

i 

1-
1---

Ei,c.anqado de fotogra
fia ('l. 

----
L 

-i Encarrepdo de intem~~ 
1 
__ L __ 

EncarrqJado de parques L 

-

desportivos e ou recrea
tivos. 

Encarrepdo de parques 
de tniquinu. 

Encam::gado de parque de 
viaturas automóveis. 

Encarregado de tnnsp01'
ta. 

L 

L 

L 

1 Porto 

(g) 6. 

(g) 4 

12. 

12. 

! 12. 

1 - ·--

Fiscal de leituru e 
brançu. 

a> i~ 
~1-

L 1 11. 

L 

Revisor de trantpOrtes co
lectivos. 

1 Condutor de 
pedais(") 

veículos es- · 1.' classe 
2.' claue __ ,_ 

; Leitor-cobrador de consu- I.' classe 
mos. 2.' d858e 

-'----1 

Maquinista teatral Cheio 
Maquinista teatra1 

1 
Principal 

Fiscal de obrQ I .' classe 1--- ___________ 
1
_2.• clasi,_c ______ _ 

' 
Fiscal dos serviço& de Agua Principal 

e ou saneamento. 1.' classe 
2.' clas,c 

L 
M 

L 
M 

L 
N 

L 
N 
p 

L 
N 
p 

fiscal--:-~ servi~--=--~~ j

1 

Principal NL 
giene e limpeza. 1 ·' clasac p 

12. 

(g) 1. 

Lisboa. 

(s) 9 e 10. 

(1) 1 e 8. 

(t) 8. 

1
2.· claee 

-,--------1---1-----

Fiel de annazém 
Principal 
I .' clas,c 
2." claue 

L 
o 
Q 

--------------- ------· ---------,----, 
Fiel de mercados e 

------
~dras i 

Principal 
I.' classe: 
2.' classe 

Apontador . 

Cobrador de transportea 1.' classe 
colec1ivos. 2." claae 

Condutor de m.6quinu pe. 1 .• clusc 
ladas {º). 2.• claae 

L 
o 
Q 

M 

M 
o 

M 
o 

2. 

,. 

1, 10 e 12. 

li. 

12. 
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5 - Pe110al operúfo e au
x.iliar. 

162 

, 

Ecdnomo 

Motorista de 1ran1pone, 
colectlv01. 

1." dane 
i 2." cluae 
I!_ 

1.• clu,e 
2." cl■IIC 

Oficial de diliafncia, (■d
ministraçio áe bairro){'). 

Cantoneiro de limpen 
1 _. classe ,_. cJaAC 

Coveiro 
,_. claNC ,_. 

"""' 
l.impa-colectom 

,. classe ,. dme 

Tratador-apanhador de ani- 1 .• classe 
mais. 2: classe 

Varejador 1 J: classe 

-1-~~~ ----

1 

Motorista de pesados 
1 

Operador de estações ele
vatórias, de tratamento 1 

ou depuradoras. 

Cozinheiro 

Auxiliar técnico 

' i 

-1 
1 

[ Auxiliar 
1 ]ises. 

técnico de anil-

1-------- --

Auxiliar técnico de cam
pismo. 

Auxiliar técnico de tu
rismo 

Guarda campestre 

1: cluse 
2.' classe 

Principal 
1.• classe 
2.' classe 

Chefe 
l _. classe 
2.' classe 
3." classe 

Principal 
1: classe 
2." classe 

Principal 
l .' classe 
2.' classe 

Principal 
1 .' classe 
2.' classe 

Principa] 
!.' classe 
2-' classe 

Cobrador 

,_. chwe ,. classe 

_______ I! 

M 
o 

N 

N 
o 

N 
o 

N 
o 

N 
o 

N 
o 

N 
p 

N 
p 
o 

N 
p 
o • 
N 
o 
s 

N 
o 
s 

N 
o 
s 

N 
o 
s 

Orupoclaleti.,._ 

' 

Lisboa e Porto. 

8. 

8. 

1 Lisboa, Porto e município 
i' ~rb,,ino de I." ordem-

' 
1 e 8. 

12 

1 , 8 

1 , 5 

l 

o ). 
---:---
o 
p 4 

Fiel de refeitório 
,_. classe ,_. 

d= 

,_. c1 .... 

--------- , __ g __ l •--------
----- ________ , __ g __ l _'_'· ______ _ 

Motorista de ligeiros ,_. 
""" 



5 - Peuoaf DpflririO e Bll• 
xm.,, 

, 

Operador de reprografia 

I __ _ 

1 

Telefonista 

Condutor de cilindros 

Oficial de dillg!ncias 

Operador de máquinas <k 
endereçar. 

Principal 
I.º clesee 
2.· cluae 

Principal 
1.• cluae 
2.• claue 

Bilheteiro (ntro munici
pol). 

_ j Visitadora (') 

l.' cluae 
2.' claue 

l.' cluse 
2.• claue 

L' claue 
2.' cluse 

,_ 
• -
o 
Q 
s 

o 
Q 
s 

p 

p 

p 
R 

p 
R 

p 
R 

7 e 10. 

Ll1boa. 

•• 
10. 

7. 

'-
--------,----1-

i 
1, 

1 

' 
' 

1 

Encarrea:ado de limpeza 
(ediflclos). 

Encarregado de peuoal au
xiliar. 

- ,-- -----

- ----~I ---- --

-
-------

-
---------- -

-
-

-
~ 

-
- -

-
-

-

-

-

Encarngado de pesaoel do. 
méttico. 

r·iel d, aeródromo 

Fiel de frigorífico 
---- ----- -- --

Fiel d, rouparia 

Fotógrafo (~ 

Verificador 

Carroceiro 

Motociclista (') . 
- ---- --------

Nadador-1alvador . 

Ajudante de motorista sem 
,arta('>. 

Auxiliar de cemitério 

Auxiliar de laboratórlc 

Q 

o 

Q •-

1 
Q 

,,_ 

1 

-·---------- ---

Q ,. 
--

Q ,,_ 

Q Porto. 

' 
1 

Q 11, 12 ' "· -- ---------

R 12. 
-------

R Porto. 
----- -- - --

R 4. 
---- -----

s 12. 

s 8. 

s ,. 
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"""" ..... e,,,.;,. 
1 

.. 
.....:i-10 

OrupodaaeciridildN 

-1 Auxiliar de mercados 

5 - Pessoal operário e au
xiliar 

b- Bombeiros. 

Auxiliar de pan;iues des-

/ _ ~~v01 e ou recreati-

: -- i Monitor de mtcmato 

i Bilheteiro---- 1·~:-:::-.. -.. ~ 
1----------1-'·_·_,_"_""• ____ _ 

Continuo 
Guarda 
Porteiro 

I .' cluae 
2." classe 

Vigilante de jardins e par- I.' clas&e 

__ ,_"_~ __ '"-''_"_'_'' _____ I _2_:__:1_assc ___ ~ 

Bombeiro{') 

Servente 

Chefe 
Subchefe 
I.' classe 
2.' classe 
J.• clas5e 

s 5. 

s • 

s-1-" 
s 
T 

s 
T 

s 
T 

-1~' 
1 

1 T 

1----
, 1 

J 
M 
o 
Q 

('I A c~iaéncia hablllladonal depc:nderf de ex\Hlrem ou nlo llOI quadro9 earTetras lffnlcu superi<>l'QI 
('l A euln1ulr quando vapr. 
(') Reaimc do Occn,tu-Let n.• 305/81, de t2 de Novembro. 
(') Regime c<>n•lan!e do Decreto n.• 80/79, de 3 de Aaoato-
(1) Rcmuncraç.lo de ,..;urdo com ■ tabela dr:: venclmc:alOI do funciona lt.lno p(iblloo 
(') Ouc cor>duz.am m,qulnu pesad .. , de movlmalu,çlo de tcrral II puu. 
(') Bombeiro• mu"klpal1 com earkte:r profbaion&IJ.udo e I tempo c.omplelQ. 

5. 

('! Desde que tenha na sua dlrecta depcndb,çja pelo meoo. 4 Mlmlnl11ratiV01 e ou 111!11 do respc,:Uvo """° de .ctivldadcs. 
(') Desde que t~nha na sua dlre<:ta dependet,cla pelo menos l 6'11 do n,spectlvo crupo de ■clivldades. 

('°l Rcgnn<.' con~lantc do Decrcto·Ld n.• 51J--.Ml/79, de 'l7 de Dezembro, 1pll"'vd por força do De<:n::to·Ul n.• ]4/12. de 20 de: Janeiro. 
('') l>e""" que: !cnha n• •u• dlteela dependo!ncla pcJo lnCnOol } llo<.al• do rapecllvo oemço. 
(") D<,;de que lenlta n ■ 1u.■ dependo!neia pelo mcn01 10 Prolialonal1 do rc1pectlvo oc.:tor de activldadc 
('') Que çonduzam m6qulnas pesadu apetrech■du com mec.an1- ou ~ de conlro~ hldr,ullco. 

(<1) Liccncl■ Utra adtquada 
(b) Curso ~UJ>CrlOr 1dequado. 
({") Curso próprio 
\ú\ C'urso ~<.'mpJementar do en1lno ICCUndúio e dolalnJo de du.u IÍllll&U est~lnl. 
(,) Curso ~cral do emlno oecundirto e domlnlo de duu llnsuu estranp,tru. 
(/) Curso de construtor clvil ou equipando {cano CQll!Plementar de form.çAo protlulonal). 
(Jt) Curso ..,,ai do ensino secund.6rto ou equipando. 
o,l Cu"'° complc1nentat das escolu lndultriail. 
ti) C:uno de uma ci.cola de arles deconUvu. 
(i) C:urso ..,,ai dv ensino oecun~rlo. 2 anoe de fo~ pn:,ftlllon,U e Uperltncla comprovada. 
(/) C'u"'° compl~men1ar de a&r[cuhur■. 

t;;;) J"ul~,!e;.11 
n~º ,~~~~• ~eu"!~;.Jor IIDOde dem~,r;::l~I .cardo com u Decrcto.Lcl n.• 46 ns, de 18 de Dezembro de 196~. 

(<1) O rccrul4mcnto fu•>e·i de entre t6cnlcoa de c:omtnlÇlo <'!Vil, lltcail t6::nlcoa de clectrlcidadc ou lbca!1 munk\p.t1, todoo com, pelo tneno1. 
l anos de bon, e cfectlvo serviço na c■tqorla de prlndpal. 

(p) lnocriçiuJ n~ Cimata de Soticitadore•. 1101 tennoe prc~ ~ Eatatuto do SoUcJtador. 
(q) Formação., r.•,<'i<0-prot1Mlonal cornplcmeotat COfff:IPC)lldaile • Tia ptOftailonal~le do 12.• anQ not ~ de dacnhador de ~ 

~~ ~e c~'í:~c"~~;~ Pcro=::=,,t~i~I~~ (:ri:~·•00684~t!: :~~ ,;t ~ ~:~noedc: ~ementar-e. do enalno ~ tfc-
(r) Resime vt1ente ttar• °' su•rdas-ftorcaia1, do Mlnlllttio da A&nç,Jltun, Comtn:io e Pescu. 
(1) Rq:l- con1tantc do artlll() 7.0 do Decreto-Lei n.~ 465/80, de 14 de Ourubro. 
(/) Esçolalid•dc obri1atória e 4 11101 de priUça pro6MlonaJ na respe,;tlva 6rea de ■cUvld■de 

Grupos de actlvldades 

1 - Águas e electricidade. 
2- AnnmIUI. 
3 - Bibliotecu, museus e turismo. 
4- Jardins, parques e piscinas. 
5 - Mercados e feiras. 
6 - ServiÇOII de acção social. 
7 - ServiÇOII administrativos. 
8- Serviços de higiene, saneamento e cemitúio. 
9- ServiÇ05 municipais de habitação. 

10- Serviços lécni005 de obras. 
11 - Transportes colectiv011. 
12- Viaturas e oficinu. 
13- Diversos. 

164 

ANEXO li 

e.,_. 

Director-delegado do grupo III e chefe dos 
serviços de habitação em municípios ur-
banos de I.º ordem .......................... . 

Chefe de serviços administrativos do grupo 11, 
chefe de serviços de 4guas ou de águas 
e saneamento do grupo 11, chefe de ser
viços de electricidade do grupo 11, chefe 
de serviços de transportes do grupo 11, 
chefe de serviços de habitação e técnicos 
de obras em municípios •1rbanos de 2.• or-

Vcncimcnto1 

37 800$00 

https://duz.am/


dem ou rurais de I .' ordem, chefe -tle 
serviços lécniC05 de fomento e subdirector 
de serviços tknicos de fomento 

Director-delegado do grupo IV, chefe de ser
viço, administrativos do grupo 111, chefe 
de serviços de jguas ou de 4guu e SIIJlea
mento do grupo 111, chefe de serviços de 
elcctricidade do grupo 111, chefe de ser
viços de transportes do arupo 111, chefe 
de contabilidade e chefe de exploração do 
arupo II e chefe de serviços de habitação 
e ~nicas de obras em municípios rurais 
de 2.• ordem 

Chefe de contabilidade e chefe de explo
ração do grupo 111, chefe de serviços t~c
nicos de limpeza, oficinas e transportes 
das Câmaras Municipai1 de Lisboa e 
Porto e municípios urbanos de 1 .• ordem 
e chefe de serviços tknicos de obr111 em 
municípios d..: J.• ordem 

Chefe de serviços administrativoe do 
1rupo 1v, chefe de serviços de águas ou 
de 'tuas e saneamento do arupo IV, chefe 
de serviços de transportes do arupo 1v 
e chefe de serviços de habitação em mu
nicfpios de J.• ordem 

À.NEXO Ili 

1 - Qualificados: 

Azulejador (de museus). 
Bate-chapas. 
Calceteiro. 
Canalizador. 
Canteiro 
Carpinteiro de limpo5. 
Compositor gráfico. 
Electricista. 
Electricista de automóveis. 
Electricistu proreccionista (Lisboa). 
Encadernador. 
Estofador. 
Estucador. 
Ferreiro ou forjador. 
Fogueiro. 
Fundidor. 
Impressor. 
Marceneiro. 
MecAnico. 
Mecinico de automóveis. 
Mecânico de contadore1. 
Mecânico electricista. 
Mineiro (captação de águas). 
Montador electricisla. 

li 500$00 

28 700$00 

27 100$00 

Operador de central ou subestação eléctrlca. 
Operador de pasteurizaçlo. 
Openirio de construção de espaços verdal (a). 
Pedreiro. 
Pintor. 

Pintor de automóveu. 
Serralheiro civil. 
Serralheiro meclnko. 
Soldador a electroart:0 ou oxi-acetileno. 
Tomeiro mcclnico. 
Trolha. 
Viveirista. 

2 - Semiqualificad06: 

Aferidor de contadores. 
Alfaiate. 
Asfaltador. 
Batedor de maço. 
Cantoneiro de arruamentos. 
Carpinteiro de toscos e cofraaens 
Correeiro. 
Costureira 
Costureira de encardenação. 
Funileiro. 
Guarda-fios. 
Jardineiro. 
Lubrificador. 
Marteleiro 
Niquelador. 
Operador de matadouro de aves (Lisboa) 
Operador de centro de ovos (Lisboa). 
Padeiro. 
Sapateiro. 
Soldador. 
Tomciro (de peito ou de unheta). 
Vassoureiro. 
Vidraceiro. 
Vulcanizador 

J - Não qualificados: 

Assentador de via. 
Cantoneiro (vias municipais). 
Cabouqueiro. 
Caiador. 
Carreaador. 
Desassoreador. 
Lavador de viaturas. 
Malhador. 
Marcador de via. 
Operador de estinciu termais. 
Pona-miras. 

(a) Esta carreira só poderá ser criada quando se verifique 
a necessidade de assegurar a realização das seguintes tarefas: 

Proceder ao desbravamento dos terrenos destinados .li 
construção de novos ajardinados, com corte de mato 
e remoção de lixos e entulhos: 

Modelar o leTTeno, manualmente ou orientando a movi
'llentação de bulldour; 

Executar pequenos pavimentos na área da construção: 
Executar e orientar a instalação das redu de drenagem 

e rega: 
Proceder à instalação de equipamentos desportivos e re

creativos. de acordo com a natureza do espaço ajardi
nado; 

Executar pequenas obras de construção e reparações com
plementares das demais tarefas: 

Proceder ainda ao carregamento e transporte em máqui
nas apropriadas dos materiai5 a remover da área da 
ob~ 
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ANEXO IV 

(Nota. - Sempre que no preeentc anexo 1e mantenham a carreira e cateao,ria de integraçlo jf eatabekcidu nos ttnn<Ja do 
anexo IV ao Decrecolei n.• 466/79, de 7 de Dezembro, tal nlo prejudica u promoçõel que, após a entrada em vi,or daquele 
diploma, se tenham operado, no1 teffllOI lepil e re,ulamcntarel.) 

A_. to Docn,co.l,ai 11.•466/79, 
de7dloa.abr'o 

Adjunto de not6rio 

Adjunto de tcaoureiro 

Admirutlitrador de c:cmilbio .. . 

Advogado úndico .............. . 
Aícridor de PNlll e medidal 

(Llaboa e Porto). 
Aferidor de pt.ao1 e medldaa 

(concelho de t.• ordem). 
Aferidor de peec,a e medi.dai 

(concelho de 2.• ordem). 
Aferidor de peeoa e medidu 

(a>ncdho de ].• ordem). 

Ajudante de aferidor de J>e901 
,-Udoo. 

Ajudame de cozinheiro ........ . 
Ajudante de motorista (o) ..... . 

Ajudante de reglato predial •.. 
Analista ........................... M 

Analilta (aúllael de lcllc) .. . 
Analista CPL 

Arquivista - l . 

Arquivista - 7 .................. .. 
Arquivista (sala de desenho) 

(Lioboo). 
Assistente de campiamo 

Auxiliar de mutew1 .. 

Auxiliar de o6cina .,.._fica ... 

Auxiliar de orpnizaçlo e m6--
todoo. 

Auxiliar de reaisto predial .. . 
Auxiliar de ICcretaria ........ . 

Auxiliar de aervlço do ~ 
pilmo. 

Auxiliar de .en-l90 de turlamo 

Au,tiliar de tesouraria 

8ibliolecário-•qulvi1ta-<:hefe .. . 

Bibliotedrio-chefe .............. . 

Cabo de cantonell"OII (vias mu-
nicipal ■). 

Cabo de cantonclroa de arrua
ment011 (Llaboa). 

Calceteiro artístico 
Cantoneiro de uruamentoe 

(Lisboa). 
Capataz de Jardina 

Catalog■dOI' de I ." cl■a■e e de 
2." cLusc. 

Catalogador em braille 
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Ap6a o Docn,co.Lli .._. 466/79, 
de 7 de Daembro 

T6auco superior de 2:• claN 

Adjunto de BDtftUO ........ . 

Adminislndor de oemit6rio •.• 

T&nico IUperior de t.• ca.. 
Aferidor de pe■01 e medJda 

(Lilboll e Por1o). 
Aferidor de pe■01 e modlclal 

de munkfpio de t.• ordem. 
Aferidor de pCIIOI e medidas 

de munk:fpio de 2.• ardem. 
Aferidor de peaoa e medidaa 
• de municfpio de l." ordem. 

Ajudante de codnbeho 

PrimdN>oficW ...... . 
Auxiliar técnico de an'-liaea 

principal. 
Analista (leite) .................. M 

Auxiliar t6cnico de an'-lhel de 
1.• cluee. 

Tknico IIUXiliar de BAD de 
1.· cl-■e. 

Tcrceiro-oficlll .................... . 
Desenhador de 2.0 du■e ..... . 

T6cnico auxiliar de campillno 
principal. 

Auxilia,, t6cnico de BAD de 
t.• dane. 

Ajudante de operirio quallfi
c,do. 

T6cnico auxillw de orpniu-
çio e !Mtodol de 1." claaee. 

Segundo-oficial ................... .. 
Escritu.r4rl~ctildgrafo de 2." 
· daac. 
Auxiliar 16:mco de campismo 

de 2." cluse. 
Auxiliar t6cnlco de turismo de 

2."cl819C. 
Adjunto de taoureiro de 2.' 

clasae. 
T6cnico superior de BAD prin

cipal. 
T6cnico superior de BAD prin

cipal. 
Capataz ,de operário nlo qua. 

li6cado. 
Operário semiqualific■do de t.• 

classe. 
Oper!rio qualificado principal 
Operirio eemiqu■lificado de 2." 

cluae. 
OperlVio aemJqulllficado de 1.• 

clft99e. 
T&:nico auxiliar de BAO de 

2." clasae. 
T6cnlco auxiliar de BAD de 

2." cluse. 

T6cnico superior . 

Adjunto de tesoureiro . 

Técnico superior 
Aferidor de pe101 e medi.dai 

Aferidor de pc:901 e medi.dai 

Aferidor de pcac,1 e medida 

Aferidor de peaoa e medida 

Auxiliar t6cnico 

Cozinhdto ...................... . 
Motorista de lipirol ou pe-....__ 
Oficial adminiltrativo ........ . 
Auxilim t6cnico de uim. 

Auxiliar técnico de anilnes 
Auxm. t6cnico de anAlilel 

Tknico ~ de BAD . 

06aal adminiacntlvo .... .. 
I>eaenbedor .................... . 

T6cnioo auxiliar de Cll:lll.piamo 

Auxiliar t6cnico de mmeo-.,..._ 
Operário qualificado 

Técnico auxill• de orpnfm. 
çio e m61ocb. 

O6cill administrativo ........ . 
Elcriturirlo-daetlldgrafo . 

Auxiliar lknico de campbmo 

Auxiliar lécnico de turismo 

Adjunto de teeoureiro 

Bibliotcc4rio-arquJvi!t1: 

Bibliotec4rlo 

Oper6rio não qualificado 

Opcntrio scmiqualificado 

Operário qualificado ...... 
Oper6rio ter:niqualificado 

Oper4rio 1Jemlqualificado ... 

T6cnloo auxilim de BAD 

T6cnico auxiliar de BAD . 

2." classe. 
Principal (mais de 10 anos). 
I. • classe (maia de 5 anosJ. 
2.' classe (meno■ de 5 anca). 
Chefe de ICtViço■ de ocml-

""°'· 1."cl■seo. 

Principal. 

1.• dane. 

2." clasae. 

2."claaee. 

Principal (com mâ de JO 
ano■). . 

I .' claue (com mais de 5 
an01). 

2." classe (com menos de 
5 an01). 

3.' claue. 
2."cla■■e. 

Primeiro-oficial. 
Principal. 

I." classe. 
I.' classe. 

!.' ela-. 

Tcrceuooficill. 
2.' ela-e. 

Principel. 

].• clas,e, 

Ajudante. 

1.' classe. 

Segundo-oficial. 
2." classe. 

2.' classe. 

2." clasae. 

2: clasac. 

Principal. 

Principal. 

Capataz. 

I.' classe. 

Principal 
2." clllll9C. 

1.' classe. 

2," clllll9C. 

2.' classe. 

cll:lll.piamo


ti 

Dlllpa;Oa.....,._ao~•,._ 
........ aDo.cnto-lAilL•41M(1'1. .,.~ .......~L•4M(7', . ., . .,__. ""'"""·- -·------------1---~'---------1- - -~- - ---------1-----------

Chefe de umaz6m (cbe8udo 
monmde6Mlde1r1Da
dm). 

Chefe de oficinal (b) ........... . 
Chefe de oficlnu ........... .. 

Chefe de o6ciMI de electdd-
dode (U,boa~ 

Chefe de o6cin.u p&c. (U. 
boa). 

Chefe de o&cm.. meclnkiM 
(U,boo), 

Chefe de pesteuriza\;lo (U. 
boa). 

Chefe de ICCl'CtW de lefflÇIOI 
municipalizado. do grupo IV. 

Chefe de lm'Viçm admimltn
tiVOI di.: MKml,Jeia distri
tal (e). 

Chefe de 9Cl'Viçol de COlllOl'
vaçio de CICndu 

Chefe de ICMÇOI de cuJtun 
(Arquivo Distrital de U,. 
boa). 

Chefe de ..-viÇOI t6cnie01 de 
limpeza (b). 

Chefe de aerviçoe t6cnie01 de 
oficinas (b). 

Flelde ____ _ 

T6cniço do I." c1- .......... . 
•-dopnldoopmrio 

quallficodo. =c:= ..... dooper6rio 

•s-6pnlde-
qualffioodo, 

sv;:.:;;,pnldeopmrio 
qual • 

F•·~pnldo
quoli&ado. 

Encarregado do operirio nlo 
qualificado. 

T&nioo superior de 1.• clu9e 

Técnico principal 

T6cn.ico princip&I 

Chefe de &erViçoe técnicoa de 
I 

Técnico principal ............. . 
1ransporlel (b). 

Chefe de s«vlçoa de transpor-
tes (Coimbra). 

Classificador de ovoa (Lisboa) 

Cobrador de consumos .... , .... 

Compautor-chefe . . . .... 
Condutor de hipom6veia (Lis-

boa). 
Con:,ervador-chefe 

Conservador doe Paços do Con
celho (Lisboa e Porto). 

Desenhador 

Desenhador-chefe 

Director do Gabinete de His
tória do Porto. 

Director dos Serviços de Trans
portes de Coimbra. 

Despenseiro ......... .. 
Educadora de t .• cluee . 

Tknico princlpef .............. . 

Operário temiqualificado de 2.• 
claaae. 

Leitor-cobrador de consumos 
de I .' classe. 

Operário qualificado principal 
CaJ'roceiro .......................... . 

Técnico superic.- de BAD prin
cipal. 

Comervador dot Paçoa do Con
celho (Llaboa e Porto). 

Dmenh,do,-

°""'""""' prinolpol . 

Técnico Npcrior do BAD de 
2.• cla11e. 

Chefe de lel'Viçoe de tranapor
ta. 

Ec6nomo de 2." cluae ........ 
T-écnico auxiliar de educaçio 

de 1.• claue. 

Tkrdoo ........................ .. 

- quallficado ..... ". --Oi,ertrio qualificado 

Operirio -

- qualificado 

Tknico do COD.tablHdade e --Operirio nio quali6cado 

T6cnk:o superior ............. .. 

T6onloo 

Técnico 

Técnico 

Tkni.co 

Chefe de armadm. <• c:bo-
6-, pelo mmoa, 4 MI 
•-i-

Prlndpal (N chefiar IDNIOI 
de 4 66il de armaáa). 

1." claae. 
Enc r 1WO ..U. 

Enc:r1d,-.L .._ ... __ --Fnc I r:lo pnL 

Chefe de aen1çca adminu
tntlvoa do pupo IY. --

Encam:pdo. 

1." claae. 

Chefe de RmÇOI dcnlcm 
de limpeza CU.boa, Porto 
e município urbano de 
1." ordem). 

Principal (noa reatmtm am-
nicfplol). 

1 

Chefe de serviçoa t6cnicoe 
de oficinu {U.boa, Porto 
e municfpi01 urba1101 de 
1." ordem). 

1 

Princlpal {no1 restantee mu
nicfploa). 

Chefe de lel'Vlçol 16:mcm 
de......,_ <L•boo. 

1 

Porto e municfpl01 urb• 
nos de 1." ordem). 

Principal (1101 n:stantee mu-
1 nklpioll). 

Principal. 

Operirio temiquall&cado .. . i 2." claae. 

Leitor-cobl'1dor de conaumo1 t .' claaee. 

Opcrtrio qualificado .... Pnncipal. 
Can-oociro. 

Consen'1dor (mU:leUI) Principal. 

Chefe de ae:rvlçoa de almo, 
xarifado. 

De.enhador {De acordo com a regra de 

Dcaenhador-projectilta, eJeo, 
trotécnico ou electtomecl
nico (1). 

Dcaenhador .................... . 
Deeenhacb-profecdata, elec,. 

trot6cnico ou electromecl.· 
nico('). 

Técnico ,uperior . 

Ecónolno .................. .. 
Técnico auxiliar de educ:eçio 

transiç.io do n." 1 do ar
tigo 31." do Decreto-Lei 
n." 466/79, de 7 de De
zembro). 

Principal. 
Principal. 

2." cluae. 

Chefe de .erviços de trans
portea. 

2." cluee. 
t." clasae. 
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~---ao-ie diploma 

A__,,- ao Dac:Nlo-Lei a..•4',6/79, 
da7de0. ..... 

Educadora de 2.• c1- ........ . 

Enc11.demador-dourador . 

Encan-egado de annaz.tm 

Encan-egado de arquivo foto. 
sráfico. 

Encarregado de biblioteca . 

Encarregado de centrai& e su
bcataçõcs eléctricas. 

Encarregado do Centro de 
ÜV05 (Lisboa). 

Encarregado de e&taçõca elev• ....... 
Encarregado de estaçic de t,-a. 

tamcnto ou dcpuntdoru. 

Encanqado F",I (multante 
do anexo n da Portaria 
n.• 787 /77. de 24 de Dcr.em
bro). 

Encanq:ado gen.l do Centro 
de Ovoa (Liaboa). 

Encanepdo geral de jan:lim 
(Liaboa). 

Encarrepdo pai de mata
douro de aVc:11 (Lisboa). 

Encanqado geral de olicinu 
de eleclricidade (Lisboa). 

Encarregado geral de oficinu 
mecânic.M (Lisboa). 

Encanegado geral de pasreuri
l..Bç.ão (Lisboa). 

Encarrepdo geral dos llel"Viçot; 
de limpeza (Lisboa). 

Encan-egado geral de transpot"· 
tes meclnicoa (Lisboa). 

Encarregado de jardins 

EnCBTrCgado de laboratório de 
an1Hisea e fiscalização de leite. 

Encarregado de matadouro de 
aves (Lisboa). 

Encarregado de mercadoe (che
fiando menos de ] fiéis). 

Encan-cgado de mcrcadol (che
fiando pelo menos J fiéis). 

Encan-cpdo de mercados (che-
fiando menos de ] fiscais mu
nicipais de serviços de abas
CCCimento) (Lisboa e Porto). 

Encm-rcgado de mercados {che
fiando pelo menos J fiscais. 
municipais de serviços de 
abasleclmen.10) (Lisboa e 
Porto). 

Encarregado de museus . 

Enca-regado de obru 

Encarregado de oficina& . 

Encanqado de parque de cam-
pismo (Lisboa). 

EnCM?ep.do de l)OISIO de an,Ji-
ses e fiscalizaçlo de leite. 

Encanqado de poato de tu
. rismo. 
Encanq:ado de rede de atguu 

e ou aaoeammto. 
Encarregado de redes de distri

buiçio de electricidadc. 
Encan-e11do de refeit6rlo ..... . 
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Técnico auxiliar de educaçio 
de 2.• clanc. 

Opcririo qualificado principel 

Fiel de annaz.ém principal ... 

T6cnioo a\Uiliac de BAD de 
2." classe. 

Técnioo auxiliar de BAD de 
1.' clauc. 

Enc-arrepdo de operirio qua
lilieado. 

Encam:gado de operirio acmi
qualificado. 

Operados- de estações eleva~ 
rias, de tratamento ou depu
radoras principal 

Operador de estaçõce dcv■tóo 
rial de tratamento ou depu· 
r-adoras principal. 

Encarregado de opcririo ICIDi
qualificado. 

Agente técnico agrioola de I.' 
cl•ue. 

Enc11.n-egado de opcdrio semi-
qu.alificado. 

Encarregado de operirio qu• 
lificado. 

Encarregado de opcr4rio qua
lificado. 

Encarregado de opcr,rio qu .. 
lificado. 

Chefe de serviços de limpeza 
(Li.sboa). 

Encarregado de opc:ririo qua
lificado. 

Encarregado de opcrtrio temi
qualificado. 

Auxiliar técnico de an4liscs 
principal. 

Encarregado de opcririo tcmi
qualificado. 

Fiel de mercados e rffl'"III prin
cipal. 

Encarregado de mcn:.adot ... 

Técnico auxiliar de BAD de 
1.' classe. 

Encarreg111.do de operirio qua
ficado. 

Encanegado de ope,irio qua
lificado. 

T6cnioo auxiliar de campismo 
de t.• dane. 

Auxiliar ticnico de an'1ixa de 
!.' classe. 

Técnico auxili• de turismo 
principal. 

Encan-egado de operirio qua
lificado. 

Enca~g•do de operário qu. 
lificado. 

F°lCI de refeitório de 1.ª cluae 

Técnico auxiliar de educação 

Operirio qualificado 

Fiel de ~m . 
T6cnico auxiliar de BAD 

T6cnioo auxiliar de BAD 

Opedrio qualificado 

Opcririo temi.qualificado 

Operador de estações eleva-
tóriaa, de tretamento ou --Operador de e5lações eleva-
tórias, de tretamenlo ou --

Operário ,emiqualificado 

Agente fttnico agrícola 

Opcririo aemiqualificado 

Opc:ririo qualificado 

opcr,no qualificado 

Operário qualificado 

Openrio qualificado 

Opcririo 11Cmiquali6cado 

Aw;iliar técnico de an,lises 

Opermio IICmiqualificado 

Fiel de men:ados e feirai 

Fiscal municipal 

Técnico auxiliar de museo. .,ofia_ 
Opcririo qualificado 

Operi.rio qualificado 

Técnico auxiliar de campismo 

Auxiliar técnic.o de aM.lisea 

Técnico au.?-iliar de turismo 

Operirio qualificado 

Operirio qualificado 

Fiel de refeitório . 

2: classe. 

Principal. 
Chefe de armazém (ae che

fiar pelo menos 4 fiéis de 
armazém). 

Principal. 
2.• classe. 

!.' cl8S5C. 

Encan-egado. 

Encarregado. 

Principel. 

Principal. 

Dircctor de C51abelecimento_ 

Enc,n-egado. 

I .' cllll5e. 

Encarregado. 

Encarregado. 

Encarregado. 

Encarregado. 

Chefe de serviços de lim-
peza (Lisboa). 

Encarresado. 

Encarregado. 

Principal. 

Encarrega®. 

Principal. 

Encarregado de men:ados. 

Principal. 

Chcíe de scrviçoe de fiscali
zação (abuteciment~). 

I .' classe . 

Encarregado. 

Encarregado. 

1.' classe. 

1.' claa&c. 

Principal . 

Encarregado. 

Encarregado 

1.' classe. 
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Mmior ao Docmo-Lei n.• 466/1'.I, 
do 7 de Demmbro 

Encarregado de tcrViÇOS de fis.. 
calização. 

Encarregado dos serviços ll'fllU 
(Arquivo Distrital de Lisbos). 

Encarregado de toponímia (Lls
boo). 

Encarregado de :wna 

Escri1urários (n:5ultantea da 
aplicação do Decreto-Lei 
n.• 76/77, de I de Março). 

E.scriturário 

Fiel de armazém 
Fiel de arquivo - l 

Fiel de arquivo - 7 

Fi~l auxiliar - 2 
Fiel auxiliar - 3 

Fiel auxiliar - 5 

Fiel de biblioteca e mu9C11 

Fiel ferramenteiro 

Fiel de refeitório 
Fiscal municipal 
Fiscal de obras 

Fiscal Mlnitãrio 
Fiscal de ~erviços de ãguas e ou 

saneamento. 
Fiscal de serviços de 6.guu 

e ou saneamento. 

Fiscal de aerviçoa de higiene e 
limpeza. 

Fiscal técnico de obn111 

Fiscal de transporteS (Lisbot). 
Geólogo de t.• classe (Llsboo). 
Geólogo de 2.' clame (Liaboe.). 
Guarda campestre 
Guarda-florestal de t.• classe 
Guarda-florestal de 2.• clasac 
lmpre950r,<:hefe 
Leitor de coneumos 

Limpa-colectorea 

Maquinista (operador de mf
quinas fixas de força motriz). 

Mednico de contadOrC$-dlCfe 

Apóa o Docre11>-l.ci o.• '66/79, 
de/ de O....mbro 

Cun,ira • ~ 

Fiscal municipal de 1.' classe Fifcal municipal 

Ch.efe de &eCÇio 

Encarregado de toponimia (Lis-
boo). 

Encarregado de operário qua- Operário qualificado 
lificado. 

Teroerro-oficiaJ 

Escriturário-dactilógrafo 

Fiel de armazém de J.' classe 
Técnico auxm.- de BAD de 

2: classe. 
Escriturário-dactilógrafo princi

pal. 
Fiel de armazém de 2.' classe 
Auxiliar técnico de BAD prin

cipal. 
Fiel de mercados e feiras de 

2.' classe. 

Técnko auxiliar de BAD 
2.' classe. 

Fiel ferramenteiro 

Fiel de refeitório de 2.' dl\SSC 
Fi6(l8.l municipal de 2.' cla'llle 
Fiscal de obras de t.' clasec 
Fiscal de obras de 2.' classe 
Fiscal de obras de 3.' cla,se 
Fiscal sanitário de t." classe ... 
!-"iscai de serviços de águas e ou 

saneamento de t.' classo. 
Fiscal de serviços de águas e ou 

saneamento de 2.' classe. 
Fiscal de serviços de águas e ou 

sanoamento de l.' classe. 
Fiscal de aerviços de h.igiene e 

limpeza de l .' cluae. 
Fiscal de serviços de h.igiene e 

limpeza de 2.' dane. 
Fisc.al de serviços de higiene e 

limpeua de l.' clas9e, 
Fi.scaJ técnico de obras de 2.' 

clasac. 

Fiscal de transportes (Lisboa). 
Técnico superior de l.' classe 
Técnico superior de 2.ª claue 
Guarda campestre de t.' elas.se 
Guarda-florestal de I .' classe 
Guarda-Horcstal de 2.' classe 
Opc,rMio qualificado principal 
Lcitor-oobrador de consumoe 

de 2.' claue 

Operirio ,emiqualificado 

()pendor de estações deva~ 
rias, de tratamento ou depu
radora, de I.' c-■e. 

Opcrir:io qualificado principal 

Oficia! ■dmioistntivo .... 

Esoriturário-dact iló,rafo 

Fiel de armazém 
Técnico auxiliar de BAD 

Escriturário-dactilógrafo 

Fiel de armazém 
Auxiliv t6cnico de BAD 

Fiei de mercados e fciru 

Tl!:cnico auxiliar de BAD ... ) 
Técnico auxiliar de museo-

gnfi,. 

Fiel de armazém 

Fiel de rcícitório . 
Fiscal municipal 
Fiscal de obras 
Fiscal de obras 
Fiscal de obras 
Fiacal sanitãrio 
Fiscal de serviços de águas 

e ou saneamento. 
Fiscal de serviços de águ86 

e ou aaneamento. 
Fiscal de serviços de águas 

e ou saneamento. 
Fiscal de ,e,rviços de higiene 

e limpeza. 
Fiscal de serviços de h.igiene 

e limpeza. 
Fiscal de serviços de h.igicne 

e Um-. 
Técnico profissional de con• 

tn.tção civil. 

Fiscal municipal 
Técnico superior 
T6cnk.o superior .. 
Guarda campestre 
Guarda-florestal 
Guarda-florestal .... 
Operirio qualificado 
Lcitor-eobndor de comumos 

Limpa-colcctorcs 

Operador de estações elevató-1 
ri.as, de tratamento ou de
puradoras. 

Operirio qualificado ........ . 

I.' cla,ae. 

Cheíe de secção. 

Cheíe de serviços de !isca· 
lizaçiio (toponímia). 

Encarregado. 

Terceiro-oficial. 

Principal (com ma.is de 10 
an06). 

1 _. classe tcom mais de 5 
anos). 

2." ela~ (com menos de 
5 anos). 

1.' cla.~se. 
2: clasee. 

Principal. 

2." claae-. 
Principal. 

Principal (com mais 1k 10 
an~l-

1 • clss.se (com mais de 
anosl. 

2.' da~ (com menos de 
anos), 

2.• cl.a~:.c. 
2.' clll!iSC. 
I ." classe. 
I .' classe 
2: clas~c 
1 ' classe. 
I .' classe. 

t.• elas.se. 

2.' classe. 

1.' classe. 

1.' classe. 

{De ucordo lülTI a rcyr~ de 
tran.siçiio U(, n." 1 d.c, ar· 
ligo li.º do Dcctt.·!o-Lei 
n." 466/7q_ de 7 de Ot:
iembro.l 

2." classe 
1.' classe. 
2.' elas~. 
I.' clasc. 
Guarda-ílore~rnl 
Guarc!a•flore~tal 
Principal. 
2.' classe. 

I." classe (com mais de 5 
anoo). 

2.' classe (com menos de 
5 anos). 

!.' classe. 

Principal. 
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~----....... --. 

Mostre de carte I oa (..,._ 
mentol de Llaboa). 

Meatre 4,: obra ......•..........• 
Mcatre de obra de t.• ca-

(Lioboo). 
Mestre de obrai de colecaora 

Mettn: de o6ciou .............. . 

Mea&lc de--~ (I.Jt. 
boa). 

Monitor de 0l'pllÍ2.açi0 e l:06-
todm (Liaboa.). 

Not6rio ............................. . 
Operador do Centro de Ovoa 

(Lisboa). 
Opcndol' de ~ de oc. 

tabilidade (com o ano p
nl do ensino leCWldáio ou 
cquiparNI)). 

Operador de m6quinu de oon
tabitidade (com • mooi.i-
dade obripaória). 

Opandor de matadouro de ava 
(Litboa). 

Preparador de ava (U.boa). 

Preparador de laboratdrio ele 
1.' classe ou de 2:claac-6. 

Qufmico-analilla ............... . 

Reccpcioniata de 1.• claac 

Recepdoni1ta de 2." claae 

Revisor grálico 
Sorvente de laborat6rio ..... . 
Subchcíe de oficina de com-

po&iç.lo (Lisboa). 
Subchefe de o6cin• de enca

demaçlo (Lisboa). 
Subchefe de oficinas gr6ficu 

(Lisboa). 
Subchefe de oficlnu de imprea

são (Lisboa). 
T~nico maquini5ta de central 

pasteurizadora (Lisboa). 
Técnico qulmico-anafuitl . 
Topógrafo-ehcfe .............. . 

v..., ..... 
Verificador (CPLUsboe) 

Vi3ilantc de bibliotlcca e mu• 

""· Vigilante de campinno 

Vigilante de Cltlç6cl elevató
ria,. 

Vigilante de estações, de trata
mento ou dcpuradoru. 

Vigilante de iluminlçlo pó
blica (U.boa). 
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,.,..~a.•4M179, 
dil7dil~ . ..._ .. _ ..... 

quall&ado. 
- qualificado princlpol 
Encanepdo de operirio quali

ficodo. 
Openrio acmiquallficado de t .• ·-· E~ de operirio qua-

Op,nrio qualificado princlpol 

T6cnioo 1uxm.. de orp.niza. 
çio e ~todoa principal. 

Tknico auperior de 1., clasac 
Operário 1Cm.iquali6cado de 1." -· Esorirurwio-dactilógn.fo princi-

pol. 

Eecrituririo-datilógalo de 2: 
clauc. 

Openirio acmiqualificado de l ." ·-· Operirio acmiqualifieado de 2." ·-· T6cnico auxiliar de laboratório 
de I .' cl11AC ou de 2.' classe. 

T&:nioo au,dliar 1n1li5ta de I .' 
claue. 

Tknico auxili• de turismo de 
I.' cleue. 

Tknico •uxiliar de turúmo de 
2." claue. 

Revisor gráfico .. .. .. .. . .. ....... . 
Auxiliar de labantório ....... . 
Encan-epdo de opcririo qua-

lificadt>. 
Encarregado de opcrúio qu• 

lificado. 
Encarrepdo de opcririo qua. 

lificado. 
Encarrcpdo de openlrio qua-

lificedo. 
Tkn.ioo maqu.inillta principal 

Tknico tupcrior de I .' clas9c 
Topógi-afo principal .......... .. 

Operário sermquahficado 

Verificador (CPL) ............. .. 
V crificador de serviçoe de lim-

pca (Uaboa). 
Verificador de serviço, de ofi.. 

cinu (Lisboa). 
Verificador de serviçoa de trio. 

portes (Litboa). 

Awdlim t&:nico de BAD de 
2.' classe. 

Auxilier tknico de campismo 
de 2.• claue. 

Guarda de 1. • cluae 

Guarda de 1.' cl111e .... 

Guarde de I.' claue 

1 

1 

- ,omiquallficado - qualificado 

º""""' qualificado ......... 

-
Operúio qualificado ........ 
Operino qualificado ......... 
Tknico auxilier de Ol'pnha-

çio e DXtocb. 
T knico superior ........... 
Opcririo 1CJ11iquali6cado ... 
Eacrituririo-dactilógrúo . .... 

Escrituruio-dacilÕ&l'Úo . 

Opcririo eemiqualificado 

Operirio sem.iqualifu:.ado 

Tknico auxili• de labora~ 
rio. 

T6.:nico euxiliar analiste 

Técnico auxili•r (') 
Tl!cnico •uxiliu de tu· 

rismo('). 
Tb.:nico 1uxili1r (') 

-· Prindpol. -C.paru de Hnr 

Enanepdo. 

Prinapol. 

Princlpü. 

I.' claae. 
1.' ciMIC . 

Prlnapol. 

2.' cluae. 

I." cl&IIC. 

2.' cluee. 

1 .. 

(De acordo com a reara de 
trans:içio do ll..0 1 do ar
tigo li.º do Docreto-Lei 
n.• 466/79, de 7 de De
zembro.) 

I .' cluee. 

Tl!cnico •uxiliu 
1

1.•d-. 

de tu· 2.• cluae. 
rismo('). 

Revisor gráfico 
-

Operúio qualificado 

Opcrúio qualificado 

Operino qualificado 

Opc,Orio qualificado 

Técnico maquinillt• . 

Tknico litlpcrior 
Topógrafo . 

Vareiador 

Técnico auxiliar 
Técnico ewdliar 

Técnico eux.iliar 

Tknico inu::iliu 

Auxiliar t&:nioo de BAD (') 
Auxilier tknlco de muaeo-

gnlia ('). 
Aux.ilier t6criioo de campismo 

Gua,de 

Guanla 

G.....:a 

1.' cl1111e. 
Auxiliar de laboratório. 
Fncarrqado. 

Encarregado. 

1 Encarregado. 

1 Encarregado. 

Principal. 
i 

1.' classe. 
Principal. 

•oool. 
(com mail de S 

l 
l.' clUIC 

2.' classe (com men01 de 
5 8005). 

1

1 _. classe. 
1.' clasee. 

I.' clll.SIC. 

1.' cluac. 

2.' clasae. 
2.' cleue. 

2." cJIIIC. 

1.' cleue. 

1.' cla1sc. 

I.' classe. 
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AaMrior ao Decnlo-1.ei a.• 466(79, 
d9 1 d9 0.-bro 

Visitante de lntemato 

Vigilante de jarduui e parques 

Vigilante de ~ de turiamo 

Viplante de redes de "1,111 e ou 
aaneamcnao. 

Monitor de intlllmuo .......... .. 

Guarda de t.• c1-

Auxillo.-~ do turlomo do 
2."cllNe. 

Guardia de t.• claae 

Guudo (') ....................... . 
Vlsflante de )lrdlDI • ,... --('). Auxiliar 1'cnlco de tudano -

(1)Deadeq~fl0aerefclodefunç,5eleeaa 2 Wllha~ ........... oodcddalpelo9-prnlll091111nota(q)daaneao1110 
p,acatc d\pk,ma. 

(') Comoante • natureza da tlllllQl!a que aera e o _... oa .cear dll Kd\'ldldll cm 11119 • .......... 
(') e-te prme ~ 1111 lrm 11111 ~ e bfbUoCecu ou • llrN 11111 -· 

i.) H■bllltadaa COIII carta pro&alonal dll condu;lo. 
(b) rm. de cuno lll,lpedor .:.r,.io .- Dlo o:,a8ra o ,..... dll Boa_...., 
(e) H■blllt■do l."OIII o curw de C-oalablUdade e .& ..... ' 

As rdertndu num&icu constantes da coluna respeitante l deàpaçlo •Anterior ., Decreto,Lel n. • 466//79, de 7 de De
zembro• reportam-te aoe •Grup01 de actiridadeP enundacb em nota ao anexo 1, 
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PIIESIOENCIA 00 CONSELHO DE IIINISTROS 
E IIINISTERIO DA ADIIINISTRAÇAO INTERIA 

Decreto Regula- n.• 58/82 ···~ A regulamentação dos concursos para provimento 
de lugares do quadro geral administrativo dos serviçoa 
externos do Ministério da Administração Interna. 
constante do Decreto Regulamentar n." 68/80, de 
4 de Novembro, omitiu a rcferfncia ao tempo mínimo 
de perman&lcia dos funcionhios nos lugares cm que 
aio colocados. 

Tal norma sempre constou da regulamentação ,e. 
pectiva e funcionou como factor de estabilidade para 
os serviços autárquicos. 

Com a omissão verificada na actual regulamentação, 
propiciou-se uma mobilidade incontrolada e por isso 
contrária à estabilização dos efectivos e à própria 
operacionalidade dos serviços administrativos autár
quicos, dando lugar a frequentes e fundadas críticas 
por parte dos respectivos órgãos locais. 

Para obstar ao agravamento de tais inconvenientes 
e garantir a indispensável credibilidade a tais con
cursos, impõe-se regular desde já tal situação, aditando 
um novo número ao artigo 43.º daquele decreto re
gulamentar. 

Nestes termos: 
O Governo decreta, nos termos da alinea e) do ar

tigo 202.º da Constituição, o seguinte: 
Artigo 1.0 O artigo 43.º do Decreto_ Regulamentar 

n.º 68/80, de 4 de Novembro, passa a ter a seguinte 
redacção: 
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ARTIGO 43." 

-·--1- ········································· 
2 - A admissão a concurso para lugares da 

mesma categoria ou para categoria equiparada 
àquela de que o funcionário é titular só 1, per
mitida após a prestação de, pelo meoos, 2 anos 
de bom e efcctivo sorviço no lugar que ocupa. 

• 

Art. 2.º O disposto no prcsen1e diploma apenas se 
aplica aos concursos que se r~alizem a partir da data 
da sua publicação. 

Francisco /o5' Pereira Pinto Balsemão - /o5' Ãn
~ Ferreira Correia. 

Promulgado em 24 de Agosto de 1982. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO RAMAUIO 
EANES. 
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Portaria n: 156/82: 

A.prova o novo modelo de íolha de xrviço do peaeoal 
doa quadroe do Ministério da Administraçio Interna 
e das au1arquias locais. 
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IIIIIISTUIO DA ADIIINISTIIAÇAO INTERNA 

-. n.• 856/82 ........... 
O. elementol de cadutro profissional do pessoal 

doo quodn:,o do Minutáio da Admini1traçio . In
terna e du autarquias locai, slo regi1tad01 em folhas 
de serviço cujo modelo foi estabelecido pela Por
taria n.• 12 359, de 22 de Abril de 1948. 

A eotrutura deac modelo 11101tra-se boje deujua
tada na sua concepçlo, face aoa elementos 1usccptívci1 
de registo e à prioridade com que nele devem ser ar--· Tldllb&n. 01 prdpri01 dizeres emblemáticos do mo-
delo, au,erindo uma depend!ncia funciona) das ins
tituições aut4rquicu perante o Ministério, colidem 
com a autonomia hoje reconhecida constitucional
mente 1101 órgãos do poder local. 

Urge, por isso, não só ajustar esae modelo às prio
ridades de registo de dadoe profissionais resultantes 
doa DOVOI regimes eatatut4ri01 em vigor quanto ao 
peaoa1 c:omo ainda, sem comprometer a sua utilização 
comum, exptu"P-lo de dizeres que possam sugerir 
aquela depenclenc:ia. 

Nata tcnnoa e de acordo com os artigos 553.º do 
Código Administrativo e 93.0 do Decreto Regulamen
tar n.º 71/79, de 29 de Dezembro: 

Manda o Governo da Repúblia Portuguesa, pelo 
Ministro da Administração Intenta, o seguinte: 

1.0 O modelo de folha de serviço do pessoal dos 
quadr01 do Min.is~rio da Administração Interna e das 
autarquias locais, aprovado pela Portaria n.0 12 359, 
de 22 de Abril de 1948, ~ substituído pelo modelo 
anexo a esta portaria. 

2 .º Em cada quadro de pessoal, os processos indivi
duais alo ordenados por sucessão numérica da en
trada em funções do seu titular, elaborando-se ficha 
de rcmisaio por ordem alfabética do último apelido 
do funcionário e que conterá igualmente aquele nú
mero de ordem. 

3.º A ficha referida no número anterior será nor
malizada no formato A6 (14,85cmx10,50cm). 

4.0 Os processos individuais serão organizados nos 
30 dias seguintes à entrada do funcionário em fun
ções. 

5.0 Os registos e anotações que nas folhas de ser
viço hajam de ser feitos com carácter anual deverão 
efectivar-se até 31 de Março do ano seguinte àquele 
a que respeitarem. 

6.0 Os demais registos e anotações serão efecti
vados nos 30 dias que se seguirem à ocorrência dos 
factos que lhes derem origem. 

7.º Todos os registos e anotações lançados no pro
cesso individual dos funcionários, quando não possa 
Rr referenciada a publicação feita no Diário da 
República, com menção da série, do número e data, 
deverão constar de certidão, cópia ou fotocópia, au
tenticadas nos termos legais, a juntar ao processo. 

Ministério da Administração Interna, 5 de Agosto 
de 1982. - O Ministro da Administração Interna, 
José Ângelo Ferreira Correia. 
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IICIITA&IA H UTAIO 11.1 ~ 11111ML E LICAl 

Gabinete do Secretário de Estado 

~•."14/12 

O Decreto Regulamentar n,• 68/80, de 4 de Novembro, prcvl 
no 9el.l artiao 55.• • poaibitidade de o, municfpioll requílir. 
rem. para °' aeu, serviÇOt municipais ou munkipallzados pcs-
101.1 do outrol orpnlsmc. da aclminilttaçio central ou da 
administnçio local, para • tealizaç.lo de tuefu excepcionail 
dol eerviçoa que nlo postam aer .-quradu por pcuoal doa 

pnlprio, -· Slo numerou& u 1ituaçócl de requitiçio, IIO abrigo do 
n. • 5 do artieo 55.• âqude diploma Jepl, de funciorwi01 
do quadro geral administrativo, não exi1tindo nonnu uru
formiradonl na bue du quail 1e pouam articular u actua
çõea du CCRa envolvida. 

Importa, poil, CIIClaffl:.cr a tramitaçio • que deve obedecer 
a requwçlo de funcion!rios noa tenn01 do artigo 55.• do 
Decreto Regulamentar n.• 68/80, uniformizando proccdimen
tol e cacabekcendo um padrio comum de acru.çlo, cm ordem 
a consccuir-se, através da .-ticulaçio da divenu CCRa, neste 
domfnio, uma maior eficibcia. 

Neste. teffllOI, determino: 
t -A requitiçio de íuncionúu, noa termo. ck> utiao 55.• 

do Decreto ReBUlamentar n.• 68/80, de 4 de Novembro, 111 
concmizada pelo serviço rcquilitantc atnvá de despacho 
ou deliberação do ól'lfo competente para requisitar, depois 
de obtido o acordo do funcionário e do aerviço de oriJaD --2 - O acto de requisição deve necessariamente mencionar: 

a) O nome do funcion,rio a requisitar; 
b) A wa categoria profiuional; 
e) O serviço em que exerce íunçõe&; 
d) A anu~ncia do funcionl.rio e da entidade responsável 

pelo ICl'ViÇO de oriJem; 
e) A c:a.lqoria ou funçõea; que o requisitado pau. a de,. 

sempcnhar; 
f) A remunentçio que o requisitado pa518 a auíerir; 
g) A duração da requisição. 

l - A requisição será transmitida pelo serviço requi1itante, 
por cópia ou fotocópia au1enlicada do despacho ou delibera
ção, à CCR da área em que se situar o serviço de ori,em nu 
48 horas scguinlcs à enlrada cm exercido de íunçõcs do íun
cionário na situaçio de requisitado, tem prejufzo do que se 
di1põe no n.• 5. 
•- A CCR. recebida cua comunic:a.çio, fari. publiclta:r no 

Di4rio da República, 2.• série, a 1ituaçlo profluional em que 
6cou colocado o íuncionúio, mencionando 01 elcmcnt01 cons
tantes du allneas a) a e) e e) a •> do n.• 2. 

5-0uando o aerviço requisitante for um governo civil, o 
acto de requislçio seri previamente submetido pela CCR ao 
Tribunal de Contas. 

6 -A entrada cm cxerdclo de funções na tftuaçio de ~ 
qui1itado nio eatA sujeita a posse. 

7 - A prorropçlo deve ICl' comunicada 1 CCR da -'n:a. do 
serviço de ori,em at6 ao termo do período inicial e será igual
mente publicitada por esta no Di4rio da Rep,Jblica. 
8- A -c:e,uçlo da requluçlo será comunicada ao serviço 

de ori,em e 1 CCR da sua área at6 10 dia antel dCIN ceu. .... 
9 - Enquanto durar a requf,tçlo, o proceao de cadastro 

do funclontrio come~ na pcae do CCR a que perten
cer o llel'Viço ele orlaem, devendo ..the comunicad01 todoe oe 
factol relaciona&. c.om o funcJodrlo ..-ceptfvets ele 111otaçlo --· 10-0 ICl'Viço de oriaem do fundoabfo ~ a 
âtuaçlo deate 1101 elementol a fornecer anualmente 1 CCR 10-
bre ...tdufdade e andpicbde, fndependen~ da aua ln
~ ~ ....,.. do aervlvO requllitaate. 

https://tealiza�.lo/
comunic:a.%C3%A7io
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11- O exercido de fWIQÕel em repme de rtQlddelo, _• 
ma duraçlo e eerriço em qUe oconer .-0 ~ no 
proceao de cadaltro. ~ 

12 - A claulficaçio de le1'Viço do fuíx:iorwio • exercer 
lunçõet cm retúm de req~ compedrf ao NmÇO requi
sitante aempre que oa pmodoa de NrYlço prN&ldo em tal r. 
pme wlafaçam - condiç6el mfnlma para o efeito ~ 
radu na leplaçlo que f1IIUla ... mat6rla. 

kretarla de Eltado da Adminlltl"IIÇioF!!forial e Local, 
l de Apto de 1982.-0 Secret6rio de da Admlnt.-
tnçio Rqional e Local, Robmo Arlw do UlZ Camwo. 

Deapachoa.♦ 21/12 

O artiaO 5J.• do Decreto Rqulamentar n.• 68/80, de 4 de 
Novembro, pcnnitc, mediante acordo mútuo dOI interclladol 
e a concordlncia dos órpos ou entidades reaponÃveil peic. 
serviÇ015. a permuta entn: funcion,rioe em determlnadu coo-
dlç6oo. 

Trata« de urna medida extremamente vanlajou ,-ra OI 
funcionúi.oa que. devidamente acautelada, nio prejudica 01 
re.pectivos scrviçoe e, f•vorecendo ■ mobilidMle dol funcio
nári01 dentro de certol limita, permite uaim em muilOI CUOI 
uma maior protccçio d01 intereuee familiaJU dol IDClfflOI, 
evitando a.ituações que tfm normalmente gravea repercuuõa 
na produtividade doa scrviçol. 

Importa, porém, neate doqúnio caclarccer ■ tramitação ■ 
que deve obedecer ■ permuta de funcion!ri01, nos termos do 
artiso 5J.• do Decreto Re,u]amentar n.• 68/80. nomea<»
mente, estabelecendo procediment01 comuns que permitam uma 
articul■çio das actuaçõcs du divenu CCRs neste lmbito, em 
ordem à conaccul5áo de um■ maior eficiencta na ptio do 
pessoal: 

Nestes termos, determino: 
1 - O pedido de permuta de funcion,rios. nos lermos do 

artigo 51.• do Decreto Resulamentar n.• 68/80, de 4 de 
Novembro, constar, de um único tequerimento aubacrito por 
ambos os funcionários e dirigido b duas entidades a cujoa 
quadros pertencerem os lupre5 a permutar. 

2 - O requerimento, conforme modelo anexo 1, é apre
sentado à entidade primeiramente nele mencionada, salvo 
quando a permut11 envolver Iu1ar do quadro privativo de 
aovemo civil, cuo em que o aovemo civil se pronunciará 
sempre em segundo lugar com vista ROi procedimentos cons
tantes dos n.•• 4 e 9. 

3 - O pedido é apreciado pela etÍ.tidade onde foi apre• 
sentado e, se obtiver concordlncia desta, será por ela reme
tido, com essa informação, à segunda entidade a que estiver 
diri!ido. 

4 - Essa segunda entidade apreciará o pedido e, se com ele 
concqrdar, promoverá a publicação no Didrio da República 
da autoriuçio de pennuta, 1em prejuízo do disposto no n.º 13. 
quando se trate de fundon,rios a que se refere o n.• 10. 

5 - No caso de qualquer das entidades que deva apre
ciar o pedido de permuta lhe negar a sua anu!ncia. essa 
mesma entidade informará dessa posição. por escrito, a outra 
entidade e os funcionúios requerentea. 

6 - Os interessados apresentar-$1:-10 a tomar posse dentro 
do prazo lega] previsto, em data simu\tlnea. que entre si 
acordarão, e que, com anteced!ncia não inferior a 72 hOl"as, 
comunicarão U entidades a cujos quadros pertencerem os 
lu1ares permutados. 

7 - Cada um dos serviços remeteri ao outro, nu 48 horu 
sesuintes, o segundo exemplar do termo de posse conferida, o 
qual será integrado no proces&O de cadastro do funcionário. 

8 - Recebido o tenno de posse, cada serviço fará remessa, 
no prazo de 8 dias, ao serviço de destino, do proceuo de 
cadastro dO!i funcionários que nele deixou de exercer funções. 

9-0uando o movimento resultante da permuta respeitar 
a lu1ar cujo provimento exija a lntervençlo do Tribunal de 
Contas, 1010 após u n::soluções favorivei1 das entidades inter
venientes, 11erá elaborado diploma de provimento a submeter 
a visto daquele Tribunal e só ap61 essa fonnalldade se promo
verá a publlcaçio no Di4rlo da R~pflblica, referida nos n.• 4 
e 13. 

10-Tratando-se de funcion,ri01 do quadro geral admlnis
trallvo, o requerimento referido no n.º 2 será entregue ou 
remetido l CCR da ,ru onde ambos exercem funçõea ou 
lquela em cuja Arca IC lltuar o .ervlço ou entidade ne1e men
cionado em primeiro hqar. 

11 - A CCR que l'IIClber e, ao.;oc.haiat.> fB a ma ,_ 
l entidade nelfo menckmeda ma prtmebo lupr ou l que • 
altuu' 1111 1&11 ÚIII. eis actaaclo -~ fotoc6p!a .. llllldcada 
pelot Nrriçoa. l eaddadl 1 - ma ...... lupr. pan 
efeltol de ar,recilçlo, nc. tfflllm doa n. • l e 4. 

12-Eu entidada comwücarlo I CCR que U.. rmneteu 
o reqlmimeato a p()llçlo, de e e tt d: ou DID, --.dda. 
pennleo..-O. 

1J -A CCR pro,ochwf a pubUc:eçlo no Di4rlo da Rqd
blia, da autorizaçlo da permuta, ao • rmpoeta fcna favo,6. 
vela: em CAIO ccmtnrio, informad --. oa I.■ t tr', • 
querentes e • entidade que tenha dado a aua concordlnda 
da p0ll;lo que lenllll lnvtabillzado • pretemlo. 

14-,-0. ,onlçoo que ca,forimn pcuo _,.. l CCR do 
ÚIII. de oripm do func:ionbio, DO me.IDO praD referido DO 

n.• 7, o ~ eumplar do &ermo de ~ 
1, - No CAIO de, em reaultado da permuta,, o funclon6rio 

s--r a eurcer funçõel em úm abranalda por ~tn. CCR ""o""__, de oadutn>, 1• ......... .....,. ...,..io 
aemplar ck, lenDD de poae. remetido I CCR c:ompetente, 
noa termoa do n.• 2 do utl&o 59! do Decreto Jletulamentar 
n.• 68/80, de 4 de Novembro. 

- de ...... do A-,._.. e Local, 
l de A.-, de 1912. - O Secretúio áe Estado da Adminls
trlÇlo Rqlonal e Loca1, Robmo Artur do Lln Cornáro. 

-· I• que M refere o n! 2 do DNpKl,o n! 25/DJ 

Modelo de reqaerimento pan pcnnuta 

Ex.- Sr. 
F. (1), 

P. ('). 

Os algnatir101 abaixo identificad01 vem n::querer, not termos 
do artiao 53.• do Decreto Re,ulamentar n." 68/80, de 4 de 
Novem6ro, que lhea seja autonzada a permuta nos cargos que 
oçu.pmn e que abaixo vlo Igualmente n:feridoe. 
lden_, 

1) Nome do prims:lro 1ignat6rio, categoria e carreira pro. 
fisslonal ou cargo que ocupa, data em que iniciou 
euu funções, entidade a cujo serviço ac encontra, 
bilhete de Identidade (número, data e serviço de 
identificaçio); 

2) Nome do segundo signat6rio, categoria e carreira pro
fissional ou cargo que ocupa, data em que iniciou 
esau funções, entidade a cujo 1erviço ac encontra, 
bilhete de identidade (número, data e serviço de 
identffiçaçlo). 

Pedem deferimento. 
Dota 
Auinaturu 

( 1) Governador civil para lu1arcs dos governos civis ou 
presidente do órgio do executivo rc1pectivo. 

(') Idem, conforme a ordem por que se optar. 

Anexo li 

Modelo para pahlk:açio no «Dlirlo da Rcp61,11ca,t 
da, aahvi açio de permuta 

(a) 

Autorlzaçlo de permuta 

F. e F. (catepia pro611ional e entidade n:spectivu), auto
rludoa a permutar 011 1CU1 luprea, ao abrlSo do artiao 53." 
do Decreto Rqulamentar n." 68/80, de 4 de Novem6ro, de 
acordo com reaolUQÕCS de Ç()llCONÜncia expr91&1 pclu en
ddadee a cujoa quadrol pertencem 01 luprea permutadol 

(Vludo pelo TC 10b o n! ... (b)], 

189 
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Dm .. . 
e.., .. . 
Aainacun •.. 

(o) Entidade a que, 1101 termo. dai D ... 4 e ll du rc&nl, 
mcumbc prOIDCMr a publicaçlo da autormçlo de pcrmula 
DO Di4rlo 1M Rqdb&& 

(b) Apenas D0I ~ praristol no n.• 9 du rep-u de per, ..... 
Nata. - A mlr'. ;I de pmauq led pubHcada no Di6rio ·-

190 

Na 2.• l6rle, tratando« de luara pertcncenlea ao quadro 
geral adminiltntivo ou ele oubol cujo provimento 
ciJja • ln~ do Trlbuoal de Coata. 

Na J.• 116rie. aoa redflatel e... 
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~ n.." 113/U: 

Altera 01 aneX011 1 e 1v ao Det:reto-Lei n.• 466/79, de 
7 de Dezembro, na rcdacçio que lhe foi dada pelo 
Decreto-Lei n: 406/82, de 27 de Setembro, no rc5-
pciu,ntc • alaumu cam:i,-s e ca1caorias de pcuoal 
ao ,erviço dn auta1quias locals. 

•MIHISTÊRIOS DAS nNMtCAs E DO PLANO. 
DA ADMINISTRACJIO lffTERNA 

E DA REFORMA ADMlrtlSTRATIVA 

Decreto-Lei n.º 113/83 
de 22 de fev.elro 

O Decreto-Lei n.º 466/79, de 7 de Dezembro. ao 
definir as carreiras e categorias de pessoal que as au
tarquias locais poderiam ter ao seu dispor, contribuiu 
para um correcto ordenamento dos recursos humanos 
da administração local. 

Tal ordenamento, porque consubstanciava a adap
tação de diplomas elaborados tendo em vista a proble
mática e a sua aplicação à administração central, nem 

sempre teve em conta as especificidades da adminis
tração autárquica, daí decorrendo a inadequação de 
algumas das soluções nele apontadas, o que a expe
riência da respectiva vig!ncia veio demonstrando, em 
termos que conduziram, inclusivamente, à alter11ção 
de alguns dos seus preceitos, através do Decreto-Lei 
n.º 406/82, de 27 de Setembro. 

Nenhum dos citados diplomas contemplou, po~m. 
a situação específica do pessoal inserido no irnbito dos 
transportes colectivos, que se ve pennanentemente con
frontado com um ac~o de responsabilidades, preo
cupações e sac_rifícios, resultantes, designadamente, de 
ter, momento a momento, de velar pela segurança de 
vidas humanas, do contacto directo com o público, 
da rigidez dos hor4rios a que eat4 sujeito, do tipo de 
veículos e das condições em que opera: 
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A aoluçlo encontnda no Decreto-Lei n.º -/79 
(IDW> IV) para a lnnliçio doo arquiviltal de -
taria nio se revelou a mais ajustada, atendendo • que 
se traduziu numa desvalorização em termos relativoe 
entre essa categoria e a carreira administrativa. A cor
recção desu. situação não foi igualmente abrangida 
pelo mencionado Decreto-Lei n.º 406/82. 

Pretende-se, assim, com o presente diploma, corrigir 
as situações de injustiça relativa que se reconhece exis
tirem, revalorizando-se, com efeitos retroactivos à data 
de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 406/82, as 
categorias e carreiras de encarregado de movimento 
(chefe de tráfego) e de revisor, cobrador e motorista 
de transportes colectivos e rectificando a integração 
da categoria de arquivista dos serviços administrativos, 
que deverá operar-se nas várias categorias da carreira 
de oficial administrativo, tendo em atenção o tempo 
de serviço prestado. 

Simultaneamente, revaloriza-se a categoria de :is
cai de leituras e cobranças, ma:itendo a equiparação, 
em termos de letra de vencimento, à de revisor de 
transportes colectivos e possibilitando a correcção da 
situação anómala traduzida no seu actual posiciona
mento ao nível de · Jeitor-cobrador de consumos Je 
1 • classe, cuja actividade lhe compete fiscalizar. 

A11im: 
O Governo decreta, noo tennoo da - o) do 

n." 1 do artiao 201.º da C-Orutituiçlo, o seguinte, 
Artigo 1.0 N011 anexos I e 1v ao Decreto-Lei n.º 466/ 

79, de 7 de Dezembro, na redacção que lhe foi dada 
pelo Decrctc>Cei n,0 406/82, de 27 de Setembro, são 
introduzidas as alter.1çõea constantes dos mapas ane
xos ao presente diploma. 

Art. 2.º O presente diploma produz eleitos desde 
28 de Setembro de 1982. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 J 
de Janeiro de 1983. -Francisco José Pereira Pinto 
Balsemão - João Maurlcio Fernandes Salgueiro - José 
Ângelo Ferreira Correia-José Manuel Meneres Sam 
paio Pimentel. 

Promulgado em l de Fevereiro de 1983. 

Publique-se. 

o Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO 
EANES. 

Referendado em 2 de Fevereiro de 198) 

O Primeiro-Ministro, Francisco José Pereirt1 Pint,, 
/Jalsf!mâo. 

MAPA 1 

Grupo 

5 - Pessoal operário e 11uJti1iar 

--- ·T·----

Anuo I ao Decreto-l.al n.• 481/12 

..... .. 
vanelml,no 

Encarregado de movimento 
(chefe de trifCJO} ............. . 

Fiscal de leituras de cobranças 
-~-- _I_ 

' 
Revisor de transportes colecti-

1 

vo, . 

i-- ------~---
Cobrador de transportes colecti- 1.• dane . 

vos 2.• cluse .... 

Motorista de 1ran1port~s colecti- J .• clahC .. 
vos . . 2.• claue ..... 

MAPA li 

A.nexo IV ao Decr«o-l.AI n: 408/a 

K 

K 

L 
M 

L 
M 

Gn,.po .. 
ACIÍY1J1d~, 

(g) 11 

"' 
(,11) 11 

(g) li 

li 

Anwtor ao o.creio- 1 Apóo o Do,;nto-Lai n.• 466/79, 
•Lal n.• 466/79, de 7 0.-bl'o de 7 de ne-abro 

-----------· --

Arquivista-7 ..... Terceiro-oficiai . 
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Oficial adminl■tratlvo . 

Primeiro-oficial ( com mau de 
6 111101). 

Segundo-oficial (com mais de 
l anca). 

Tercdro-oficial (com men01 de 
J anoe}. 
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concur101 e provimento para o peaaoal da edml:btnçlo 
lo<al). 
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MINISTERIO DA ADMINISTRACAO INTERNA 

Despacho NÓnnativo n.• 246/82 

O artigo 54.", n." 2. do Decreto Regulamentar 
n." 68/80, de 4 de Novembro. estabelece a regra .ia 
anualidade do provimento interino dos lugares dos 
quadros de pessoal da administração locaJ. 

A adopção de tal regra partia do pressuposto de 
que o período de 1 ano seria suficiente para assegurar 
o regular provimento dos lugares vagos, através do 
normal desenvolvimento dos princípios infonnadorcs 
do recrutamento, selecção e mobilidade de pessoal, 
não se justificando assim. fora dos casos excepcionais 
expressamente reíeridos, o protelamento, para .1lém 
desse período anual, dos provimentos interinoe:. 

Tem-se verificado, porém, relativamente às catego
rias 4uc constituem o quadro geral administrativo, a 
impossibilidade de garantir o normal funcionamento 
dos processos de selecção e de provimento - nomea
damente pela não realização dos concursos de habi• 
litaçào -, o que vem conduzindo ao avolumar de 
soluções que, devendo embora revestir car!cter ex• 
cepcional. e de entre as quais se destaca o recurso 
aos provimenlos interinos, são postas com frequência 
em prática pelas gestões autárquicas como forma de 
reabrir perspectivas profissionais aos funcion.6rios e 
de obstar a situações de bloqueamento ou de rup
tura, as quais com maior frequência poderão eclodir 
nu âmbito autárquico face ao dimensionamento, nor• 
malmente reduzido, dos re5pectivos quadros, 

Considerando, face ao que antecede, que se toma 
indispensável reconhecer não poder ser outra a inten• 
çiio do legislador senão 11 de kgitimar a manutenção 
dm provimentos in1erinos enqu11nto persistirem as 
razões impeditivas do preenchimento definitivo dos 
lugares, na linha, aliás, do que previa o Código 
Administrativo, ao permitir a permanência da içitua
ção de interinidade desde que ficasse deserto o con
curso de provimento do cargo, determino, ao abrigo 
e para os efeitos do di5posto no artigo 65.u do Decreto 
Regulamentar n." 68/80, o seguinte: 

Os provimentos interinos, nos termos do artigo 54." 
do Decreto Regulamentar n.º 68/80, de lugares per
tencentes ao quadro geral administrativo podem ser 
sucessivamente ~novados, findo o período de I ano, 
desde que a respcctiva vaga seja comunicada para 
efeitos 1.k abertura de concurso. 

Ministério da Administração Interna, 29 de Outu
bro de 1982.- O Ministro da Administração Interna, 
José Ãngelo Ferreira Correia, 
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MINISTtRIOS DA ADMINISTRAÇAO INTERNA 
E DA REFORMA ADMINISTRATIVA 

DNpacllo conjunto 

A definiçio da política dos recursos humano■ na admini• 
traçio pública tem vindo a ser objec10 de particular atençio 
por parte do Governo, quer pelo reconhecimento da neceai
dade de modificar e aperfeiçoar o respectivo enquadramento 
,enérico, quer pela adequada avaliação das suas repercussões 
na aestio dos recursos 6nanceir01 públicos. 

Sio reveladores desta 1ituação a recente aprovação em 
Conselho de Ministros de um imponante conjunto de diplo
mai legais dirigidos ao pessoal da 1dminislraçio central, bem 
como de um relevanle normativo de enquadramento do funcio
nali5mo aut6rquico. 

Considerando urgente proceder l regulamentação deste do
creto-Jei, bem como aplicar ao funcionalismo aucárquico 01 
diplomas já aprovados para o pe310al da administração cen
tral, detennina-se o seguinte: 
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1 - t criado um grupo de trabalho eacane,ado da tep!a
mentaçlo do decreto-lei quadro sobre funcionaUamo autb
quico, de acordo com u oricntaçóel genlricu fornecida 
pela Jeaislaçlo disciplinadora da situaçio do pessoal da admi
nistraçio central. 

2 - O ,rupo de trabalho referido no número anterior de
veri submeter à aprovação do Mlnistro da Admini11raçlo In
terna, no pr-azo de 15 dias, um proarama de actividade calen
dari.tado, cuja elaboraçio deveri atender à prioridade de 
reeilnnuraçio da carreira administrativa autvquica, a prepe
rar de acordo conr uma adequada análise de funçõea do pea-
101I das autarquias locai■. 

3 - A actividade do ,rupo de trabalho criado nos term01 
do n." 1, wntari com a participação d01 1indicat01 rc~ 
tativos dos fundonáriO!i das autarquias locais. 

4 - O grupo de trabalho agora criado ser6 constituldo 

""'' 2 repreacntantes da Direcçio-Geral de Acçlo RegionaJ e 
Local, um d01 quais presidirá; 

2 ~resentantel do Ministério da Reforma Admlnl1tn
tiva; 

1 repreaentante de cada wm du comiaõea de coordena-
ç>o ,qion,I. 

5 - O 1rupo de trabalho referido 1101 número, anteriom 
deverá concluir a 1ua actividade no prazo de 6 meeca. 

Minu:téri01 da Admini1traçio Interna e da Rdonna. Admi
nistrativa, 8 de Julho de 1982.-0 Mlni■ tro da Admlnlstra
çlo Interna, /OW Aqdo Fnreira Carmo. - O Secretário de 
Estado da Reforma Admini1trativa, A.nt61Uo /orp de Fil"ft• 
reda lopn. 

111' a ~ C. V ....,.,. ~,OCi,•llM,· sooc,.e,r 
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( • l ~." l I0/11 - \.. onccdt' ao Govtmo •utorw.,,,., ~ Je11•lar tohtt u 
regime do funi.·1onali,mo 1u1arqu1co t»comp.tnhada do 

(* re!j)CCI\VO proj«to de ~lo--lc:1) 
) '.'-l O 111 Ili -- Concede -, Governo 1utonzai;âo pani inuodut1r 

alteraçõc• na ~,1~l..;âo rm v,,:or ,obre o IT!-IITIC d1sc,phnar 
aplicável aos func1onan<J§ e a,en1e, da lllimmisuw;âo cerural. 
regional e local (a...-ompanhad.11 ilo 1upecuvo proJectO de 
dccre10-le1 l 

(•) Proposta de Lei apresentada pelo Governo à Assembleia da República e 

não votada 
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PROPOSTA DE LEI N.º 110/11 

CONCEDE AO GOVERNO AUTORIZAÇÃO PARA LEGISLAR 
SOBRE O REGMIE DE FUNCIONAUSIIO AUTÃRQUICO 

Visa a presente lei autorizar o Governo a definir os 
princípios básicos reguladores do funcionalismo autárqui
co, decorrentes quer da Constituição, quer do novo orde· 
namcnto jurídico do poder local. 

Assim: 
O Governo. ao abrigo do disposto oo n.º 1 do artigo 

170.0 da Constituição, apresenta à Assembleia da Repúbli
ca. com o pedido de prioridade e urgência a seguinte 
proposta de lei: 

A Assembleia da República decreta, nos tennos da 
alínea i-) do artigo 164. 0 e do artigo 168. 0 da Constituição, 
o seguinte: 

ARTIGO 1." 

É concedida ao Governo autorização para legislar sobre 
o regime do funcionalismo autárquico. 
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ARfl(i(l ~ ,. 

A aulOriLaçào legislatí~·a nmcedida pela presente lei 
caduca no prazo de 9() dias após a sua publicação. 

VislO e apro\ado em Com,clho de .Mrn1,tro, de 17 de 
Junho de 19X2. - O Pnrneir,1-M1m,tni. fr,mo.1111 .ln.1·e 
Pere1ru Pmfo Hal..nnúo 

Projecto do decreto-lei 
subsequente à autorização legislativa 

~ota ju.'itificafüa 

Dcfinem-,e no presente pro_1ec10 de decrew-lei m princ1· 
pios basko~ reguladores do funcionalismo autárquico. 
decorrentes 4uer da Cons!ltuição. 4uer do ordenamento 
jundico do poder local. e respeitantes. designadamente, às 
seguintes mate nas· 

Integração do pessoal da admini,;traçào local em 
quadros prúprio"i dib autarquias locais, com a 
consequente extinção do quadro geral administrati
vo dos ~crviços externos do Ministério da Admmis
traçâo Interna: 

Criação. no âmbito do Mims1ério da Administração 
Interna. de um quadro geral de funcionários para 
apom técnico à, autarquia\ locais; 

h,açâo do princípio g:enerico de aplicação do regime 
Jurídico dos funcionários da administração central 
ao funcionalismo autárquico; 

Aplicação do sistema de incentivos à fixação de 
funcionarios na periferia à administração autár
quica: 

Sujeição dos acto~ administrativo~ das autarquias 
locais de gestão de pessoal à aprec .1çâo pelo 
Tribunal de Conta\: 

Criação, no Ministério da Administração interna, de 
um sistema de informação sobre o funcionalismo 
autárquico: 

Salvaguarda dos direitos adquiridos pelos actua1s 
funcionários das autarquias locais: 

Definição de mecanismos de transição para o novo 
sistema de funcionalismo autárquico. 

Este projecto de decreto-lei foi preparado em perfeita 
sintonia e compatibilização quer com o conjunto de diplo
mas legais sobre o poder local recentemente submetidos à 
apreciação da Assembleia da República, quer com o 
conjunto de nonnativos relativos à função pública já 
aprovados na generalidade em Conselho de Ministros. 

Verificando-se, no entanto, que a sua ultimação nào 
pôde acompanhar temporalmente a dos diplomas referidos. 
devido tanto aos atrasos de distribuição da Lei do Orça
mento Geral do Estado para 1982 que concede ao Governo 
a competente autorização legislativa. como à adequada e 
morosa consulta às associações sindicais e representat.ivas 
dos funcionários da administração local, só neste momento 
é possível submeter o presente decreto-lei a Conselho de 
Ministros. 

Na sequência da Constituição de 1976 e de acordo com 
os princípios aí consagrados, foram introduzidas profundas 
alterações na estrutura das autarquias, tendo sido estabcle-



cidos em diplomas legisla1ivos, de natureza estruturante e 
regulamenw, as regras essenciais do funcionamento das 
autarqu.ias locais, visando, designadamente. a sua organi~ 
zação, atribuições e competéncias, a forma de eleição dos 
órgãos representativos e o respcctivo 'tcgime financeiro 

Estas 3 âreas fundamcnlais não esgotam as necessidade~ 
em matéria legislativa. É incquivoco, na verdade, que o 
funcionamento eficaz e democrático das autarquias locais 
não assenta apenas na adequada fixação dos seu~ fins e na 
regulamentação legal dos respectivos órgãos e recun.o~ 
financeiros; constitui. na verdade, componente essencial .1 

problemática dos recursos humanos ao seu dispor. qut!'. 
curiosa e contraditoriamente, tem continuado a reger-se. 
nos aspectos fundamentai~. pela concepção e organizaçà" 
de um Estado centralizado, e em contradição, ponan,n. 
com o ordenamento constítuc1onal v1gen1e 

Considera-se assim necessário e oponuno. ultrapassaJ.i 
que está a fase de ajustamemo do sistema da administração 
autárquica. e reunmdo-i;e condú.,;óes adequada.'I à scdimen• 
tação dos nonnalivos reguladom, do funcionamento da, 
autarquia~ locais, decorrt!'ntes da maturação do reg1mi: 
democrático e claramentt: evidenciada~ quer pela rect!'n!c· 
apresentação de um conjumo ,1stem.ttizado de propo~ta, 
legislauvas à Assembleia da Rt!'púhlica. quer pela defini 
ção de orientaçõe~ imponanlt!'~ e significalivas ding1d.1~ ., 
instituição de regi()('~ adm1m~1ra1i..,<1,. regular por \ ,., 
leg1!>lat1va a uuli1.ação do\ rt:l"Ur;O!> humano, autárquico, 

E nestas circunsrân..:ia, 4ue. ,1multánea e art1culad.1 
mente cnm um rnnjunto de diploma., legai, dirig1dm ,t 

função puhlica, !>e definem agora m prim:1pios basilare" d, 
novo sistema de funcionafümo au1arquico quc. desenvoh, 
do atravé" de diplomas regulamentare~. permitirá sub~mu1í 
progre\',IVamente o regime definido pelo (\xl1go Admmi, 
trat1vo a pan1r de 1936 e adequar c.,ta pmblt!'mát1ca .t 

organi1açao dt!'mocratica e de~entralizada do btado 
O DO\.O .,,,temd de func1ona!t\11JO au1.1r4u1co apre~ent., 

com(, caracten,11.:a fundamental, o rci:onhecimento con 
ereto do princ1p10 com11tucional da ,iu1onomia do p,.xier 
local no que re,pella a gotào do pe,,oal autárquko. que 
de.,te modo. deve competir. na ma1or cxlensão poss1,,rl. 
aos próprio,; órgao~ das autarquias lucais 

Precende-\t:. por c,ta 11,nna. da, inteira aplicação J.o, 

contcud(• nmmalivo do anigo 244." da Constituição. o 
que. ,em con.,t1tuir propnamcnte inovação e.strutural cm 
rt!'laçào ao actual ""tema, \Cm contnbu1r para a ,ua 
clanÍlca<,,,.tn. pm,s1h1htandu J a.,qmç.:io plena. pela, autar 
qu1a,. d.1 re"pun,<1hd1da(k 4uc. ne\te dommio, J<1 
"ubstanc1almente lhes .:ah1a 

Defimndll. port.1nto, a mlt":gra,;ão de todo., m funciona
no~ autárquicos no, quadros de pe~,oal próprios da, 
au1arqu1as loca•"· é c,tinto o quadro geral administrativo 
dos '>erviço~ extemm do Ministério da Adrmnistração 
Interna (CUJa inadequação à nma iirdem rnn,t1tuc1onal e 
claramente evidenciada na sua própria de"ignação) e 
criado. no àmhito do MAi. um quadro gt!'ral de funcionario, 
destinado a apoiar tecnicamente a~ autarquias locais 
que. para alem de decorrer do texto fundamental. visa 
habilitar a administração central a desenvolver. do melhor 
modo. as fum,·óes que lhe cabem no âmbito do processo de 
descentralização e de reforço tccnico das autarquias locais. 
propiciando a adopção de um estatuto comum aos funcio
nános públicos que asseguram a prossecução desta., 
competências e, finalmente, indicando a constituição do" 
recur.ios humanos das regiões administrativas. 

Subjacente à definição deste sistema afirma-se, natural
mente, o postulado da salvaguarda dos legítimos direitos 
dos actuais funcionários da administraÇâo local, que exph-

ca a consagração de regras comuns às diversas caneiru e a 
mtercomunicabilidade entre esw, entre os quadros das 
diversas autarquias e enm: as administrlÇÕC1 central e 
local. Instituem-se também adequados mecanismos de 
transição para o novo sistema. que nio prejudicam os 
direitos adquiridos pelos funcionários nem os respectivos 
interesses familiares. e se evidenciam, designadamente, na 
possibilidade de apção conferida aos que integram o 
quadro geral administrativo entre a manutenção desta 
situação e a afectação aos quadros próprios das autarquias. 

A fixação de regras especificamente adaptadas às neces
sidades e características das autarquias locais operar
-se-a. no entanto. sem prejuízo do modelo genérico do 
ordenamento normativo do pessoaJ da administração públi
ca, e da acentuação da penneabilidade entre os vários 
sectores e níveis, por fonna a pennitir a aplicação genera
hzada de um regime de gestão de pessoaJ comum, nos seus 
traço" c:,-.enciais. a toda a administra(ôáo pública. Prctende
-~c:. pn1s. 4ue a fixação de regras de ãmbi10 nacional. 
del·orrentc., Ja necessidade de consagração leg1slauva do 
impéTall\O dt!' uma gestão racional, coerente e eficaz e da 
convemência de assegurar a mobilidade entre os quadros e 
carreira~. não se faça à custa da indispensável flexibilidade 
que a diversidade de situações existentes nos diversos 
níveis autárquicos impõe 

E assim consagrado o principio da aplicação ao funcio
nalismo autarquico da disciplina jurídica da função públi
~·a. com as adap1a1,·õe, que a lei determinar e que visam. 
Je,1gnadamente. a fixação nos órgãos autárquicos (em 
panicular nos executivos) dos poderes de geslão sobre os 
funcionanos que ,ervem as respectivas autarquias, bem 
como a mtroduçâo de modificações. na definição de 
carreira~ e no ,;;eu descnvolvimenio por ca1egorias. decor• 
rentes das compe1i=ncia, administrativas que são exclusiva 
ou predominantemente asseguradas pelas autarquias locais 

Devera ainda a~sinalar-se que o princípio da uniformida
de 1endencial de regimes jurídicos ~ associa ainda. 
conJunturalmente. com o processo de transfefenc1a de 
compe!éncias para as autarquias locais (e com articulada 
reorgamzação da administração central) - que aqui se 
repercute quer na absorção dos excedentes de pessoal da 
admmistraçâo central, quer na criação de incentivos à 
fi:r.ação de pessoal na periferia 

btas preocupações associam-se. naturalmente. à imple
mentação de um sislema eficaz e integrado de formação de 
funcionários -- que o articulado deste diploma contem
pla -. '"'dirigido tanto ao aperfeiçoamento e ac1ualização 
das respectivas capacidades profissionais como à sua 
reconversão para o desempenho de novas funções. 

A consagração de imponantes poderes de gestão de 
pe~soal am órgãos autárquicos tem naturalmente por 
componente e contraponto um acréscimo das suas respon
sabilidades, que em especial se reflectem na aplicação da 
di),ciplina legal e na ulilização das suas competências 
regulamentares ne~tc domínio. Por esta ratão se consagra 
no presente diploma a necessidade de submissão à aprecia
ção pelo Tribunal de Contas dos actos administrativos 
relativos à gestão do pessoal, bem como a imposição da 
publicitação de tais deci~s e deliberações e, ainda, a 
afi_n:nação do alcance da tutela administrativa a esta proble
mauca. 

Refira-se, finalmente, como medida tendente a permitir 
o eficaz acompanhamento da situação do funcionalismo 
autárquico pelo Governo - visando particularmente a 
correcta avaliação da necessidade de inovações ou aperfei
çoamentos legislativos-. e. aliás, cm consonância com 
as medidas aprovadas para a função pUb!ica, a criação no 
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Ministério da Administração lnleml de um ficheiro dos 
funcionários das autarquiu locais. 

Nestes termos: . 
Usando da autorização conferida pelo an1go 1 . 0 da Lei 

n.º ... ,de .... o Governo decreta. nos termos da alínea bJ 
do n.º 1 do anigo 201.º da Constituição, o ~guime: 

ARTIGO 1" 

IObjectol 

O presente diploma estabelece as. onentaç?Ci. . a que 
obedece o regime jurídico do funcionalismo au1an.iu1cn, no 
respeito pelos princípios gerais que regem o pessoal ~a 
Administração Pública e em que se exerce a autonomia 
administrativa das autarquias locais, garamindo a comuni
cabilidade entre as carreiras e a mobilidade prnfr,,.mnal 
entre autarquias locais do mesmo grau e entre n, \arin" 
níveis da administração pubhca. 

ARTIGO~" 

(Quadro., ~ e catflOriul 

1 - Os funcionários autárquicos integram-~ em qua
dros de pessoal próprios das autarquias locais. livremente 
geridos pelos rcspeccivos orgãos rcpresemauvos no, 
termos da lei e das normas e regulamcmoi> gerais 

2 - As carreiras e categorias do funcionahsmo aucar
quico serão legalmente definidas e amcular-~-_ão com a, 
atribuições das autarquia,; locai-. e .:ompe1cnua... Jm 
respectivos órgãos. 

3 - Poderão ser fixadas regra!> de den,1dade a 11h-.cr,ar 
pelos orgãos autárquicos na detenmnaçào das dmaçoc-. tk 
pessoal das categorias que compi.k:m as ,:arreinh do 
funcionalismo autárquico. 

4 - As autarquias locais poder.io. -.cm pre1uizo J~~ 
normas legalmente definida .. ..obre excedenle~ de pe•~oJI 
na Administração Publica, contratar alem do quadro o 
pessoal que se afigure necessário para ocorrer a nece,,1da
des eventuais ou extraordinárias de serviço 

ARTIGO 3" 

([irtlnção do quadro lfflll admi111stn1h·o1 

1 - É extinto o quadro geral administrativo dos "C!r. 1-
ços externos do Ministério da Administração Interna. 
criado nos termos do Decreto-Lei n.º 27 424. de .11 dr 
Dezembro de 1936, sem prejuízo do disposto nos numem~ 
seguintes. 

2 - Os funcionários do quadro geral administrativo 
referido no número anterior poderão opiar pela sua integra 
ção nos quadros de pes§OaJ próprios das aut~uias loc,m 
previstos no anigo 2. 0 ou pela manutençao do actual 
vínculo, devendo essa opção ter lugar nos termos da 
regulamentação deste diploma. . . . 

3 - Os funcionários do quadro geral admm1strat1vo 
referido no n. 0 ·1 que optarem pela manutenção do ac1ual 
vínculo ficam sujeitos ao regime que vigorar para aquele 
quadro. 

ARTIGO 4.° 

(Quadro pnl de~) 

É criado no âmbito do Ministêrio da Administração 
Interna um qu°adro genJ de funcionários que, sem prejuízo 
da autonomia du autarquias locais, lhes prestará apoio 
técnico de acordo com u suas necessidades e solicitações. 
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ARTIGO j_" 

(Rqlme jurfdko do rundolwismo autârqukoJ 

É aplicável ao funcionalismo autárquico. em tudo o que 
não contrarie os princípios constantes do presente diploma 
e com as adaptações legalmente fixadas, o regime geral 
dos funcionários e agentes da administração central. desi
gnadamente nas ,eguintes maténa~ 

a) Con ... tituú;ão da relação de \erv1ço publico: 
bJ Snuações especiais: 
() Antiguidade e extinção da relação de semço 

público: 
JJ Carreira_., e categonas; 
t:' J Direitos e deveres. 
I) E.-.1a1u10 remunerarório: 
~l Segurança ,<x:ial e apostmai;ão. 
h J h1a1uto d1\ciplinar: 
1 J Cla,sificação de serviço. 

-\11:TIGO 6' 

(Rttrul11mento, pm\'lnwnCo ,: promoçáo1 

1 --· O recrutamento e a pmgre,sào na carreira dm 
furn:illnari<1s autarqu11:,1, efrctua-..e mediante concurso. 
realtz~do com oh",>rvância de regras e pro.:edimento-. 
comu:,~ a toda\ as autarquia., locais. legalmente fixado~ 

~ - - O.-. conl·urso-. relerido-. no numeru anterior ~o 
re.il 1z,1do, pela autarquia l11cal interessada e abt=nth a ll~O\ 

o-. ca,1J1d,110\ que preencham os requ1,11os de adrn1~sao. 
indepcmknternemt J,, .,-cu domi1 ilio 

3 - CoO!>lllU1 nmd1çào Jc prekrénc1..1 no rccrutamemo 
de func1unanos a cxi,1énc1a de \ 1rJ1:ulo a yualquer n1vel da 
admin1~tração publica 

4 - Pudera comt11u1r t:nnd1çào Je preterénc1a no recru
tamento e pmmoção Je func1onano\ a frequénc1a. c11m 
aprow11amen10, de cur.0s de fonnação ou de reciclagem 
mmistratos pelo Ccnfro de btudm de Formaçào Autarqu1-
ca. pelo Jm111uto ~acional de Admm1s1raç:io e por ,cr.·1çm 
ou entidade-. públicas. privadas ou cooperativas que -.alt\· 
façam exigências estabelecidas por lei ou por regulamento 
do \1inis1ério da Administração Interna 

.'i - O pes<,oal dirigente das autarquia., locars é pro\'ido 
em regime de comissão de -.erviço. 

-\RTIGO; •' 

1 lneenrh·os à füllÇIM) dr: fundonariosJ 

- Os órgãos deliberativos da ... _ autarquias locais pode
rão fixar. sob proposla dos respect1vos orgâm execuuvos. 
incentivos à fixação de funcionarios. 

2 - Os incentivos a que se repana o numero amenor 
serão legalmente tipificados e respeitarão cnténos gerais 
relativos. nomeadamente. à arca territorial ou grau de 
autarquia local abrangida e às categorias e carreiras 
contempladas 

3 - A faculdade prevista neste artigo não prejudica a 
observància do princípio do equilíbno do orçamento 
corrente. 

ARTIGO 8 ° 

CApndapo 1k leptlude) 

1 - Os actos administrativos relativos ao recrutamento, 
provimento e promoção dos funcionários autárquicos, ~m 
como quaisquer outros que impliquem alteração ou exun-
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ção do vínculo funcional daqueles, estão sujeitos a visto ou 
anotação do Tribunal de Contas. 

2 - Os actos administrativos dos órgãos autárquicos 
refendos no número anterior nào produzirão quaisquer 
efeitos antes da sua publicação na 3.ª série do Diário da 
República e, ainda, em boletim municipal ou edital. 

3 - São nulos e de nenhum efeito os actos administrati
vos previstos no n " 1 deste artigo que contrariem disposi
ções legais ou regulamentares em vigor. 

4 - A verifü:ação da legalidade dos actos administrati
vos a que se repona o pre.ente artigo compete, tambem. 
aos órgãos e serviços responsáveis pelo exercício da tutela 
nos termm, da lc1. 

\RllGO ~º 

( Fkh~iro doi. funcionário,!; aulárquirosJ 

1 - E cnado no Ministério da Admini,;;tração Interna 
um ficheiro funcional do pessoal 4ue íntegra os quadro~ 
próprios das autarquia~ lo,.:ais. do qual constarão os dados 
e informaçôes respeuante, à respcctJva carreira profi,. 
síonal. 

2 - Compele ao~ Ng.lli-- autarquicos a reme!'.sa ai, 
Ministério da Adminis1raçâ1.1 Interna dos clememos neces
sários a assegurar a l'lm,rnui..;:io e a pennanente actuali1a
çào do ficheiro refendo n,, r1úmcrn anterior. que poderá ser 
regionalizado. 

3 --- E reconhecido an~ lunc1onanm, autárquicos o direi 
to de conhecerem toda a mfnnnação que a seu respe110 
con,tc do ficheiro. venfirnndn a ,ua confnnnidade <.: 

prx.lendo eúgir a rectificação ,1u actuahzação dos dado, 
dele constantes 

-l O pessoal ljUt' intervenha na ge,1ão do ficheiro 
acha-se obngado a tomar as precauçóe\ úteis a fim Jc 
pre-.ervar a <;eguran1,·a das infonna~·1>es e. c<;pecialmentc. a 
impedir que "l'Jam deform;idas. dctenm .. das ou comunica 
dai, a lt'fl:t'lfl)'> nóJ.11 auhmlad,l:-.. assumindo a respel·t1~~ 
respon,abilidadl· civil. criminal ou outra 

ARTIGO JI)' 

( Reit;ul11ffll'nbç;to, din-ito,, lKlquirido, ~ tran.~ição! 

- Serão fixada, por diplomas regulamentares as 
normas adequadas à aplicação do prc~nte decreto-lei. mm 
revogação e1tpres<,a das Jisposíçõc, correspondentes do 
('{)digo Administrativo 

2 - Os diploma~ legais de dc!>Cnvoh·1mento do presen
te decreto-lei estabelecerão mccani<;mPs etka,.es à garanll.i 
dos direitos adqumdos pelos ai.:tua1s funoonanos do .. 
quadros pnvat1vos das autarquias locais e do quadro geral 
administrativn do,; servu;os externos do Mini<;tcnn J.i 
Admini,craçào Interna e atenderão a defe,;a Jo-. mteres!-le\ 
familiares dos funcionários autánjUKOS. 

3 - Serão igualmente definidas as regra:-. de transição 
para o sistema do func1onafümo au1arqu1co definido pelo 
presente diploma 

4 - Os diplomas regulamentares do quadro geral de 
funcionários e do ficheiro de funcmnarios autárquicos a 
que se reportam os artigos 4. 0 e 9." do presente decreto-lei 
definirão os ser.·iços do Ministério da Administração 
Interna responsave1s pela respectiva gestão 

ARTIGO 11 ° 
(Dôvidasl 

As dúvidas resultantes da aplicação do presente diploma 
serão resolvidas por despacho normativo do Ministro da 
Administração Interna. 

ARTIGO IP 

(Eab'11da_..,...) 

O presente diploma entre em vigor no dia imediato ao 
da respectiva publicação. 

PR(?POSTA DE LEI N.º 111/11 

CONCEDE A.O GOVERNO AUTORIZAÇÃO PARA INTRODUZIR 
A.L TEAA.ÇÕES NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR SOBRE O REGI
ME DISCIPLINA.A A.PUCAVEL AOS FUNCIONÁRIOS E 
A.GENTES DA A.DMINSTRAÇÃO CENTRAL, REGIONAL E 
LOCAL. 

Visa a presente lei autorizar o Govemo a introduzir 
algumas modificações pontuais no Decreto-Lei n. 0 191-
-0/79. de 25 de Junho, para obviar as dificuldades de 
execução entretanto surgidas e preencher algumas lacunas 
que não poderiam ser integradas por outra via. não se 
alterando. portanto, as linhas mestras do estatuto vigente. 

Assim: 
O Governo, ao abrigo do disposto no n. 0 1 do artigo 

170.º da Constituição. apresenta à Assembleia da Repúbli
ca, com o pedido de prioridade e urgCncia. a seguinte 
proposta de lei: 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alí
nea el do artigo 164. 0 e do artigo 168." da Constituição. o 
segumte: 

ARTIGO i" 

E concedida ao Governo autorização para introduzir 
alterações na legislação em vigor sobre o regime discipli
nar aplicável aos funcionános e agentes da administração 
central. regwnal e local. 

ARTIGO 2" 

A autorização legislativa concedida pela presente lei 
caduca no praw de 90 dias após a sua entrada em vigor. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17 de 
Junho de 1982. - O Prime1ro-Mintstm, Franci.fCo José 
Pereira Pinro Balsemão. 

Projeclo do decreto-la! 
subsequente à autorização leglstatlva 

...... .... 
1 - A v1g:Cncia do Estatuto Disciplinar aprovado pelo 

Decreto-Lei n. 0 191-D/79. de 25 de Junho. tem suscitado 
algumas dúvidas de aplicação. tendo sido algumas delas, 
mais frequentemente colocadas pelos serviços. objecto das 
disposições do Despacho Nonnativo n." 142/80, de 15 de 
Abril (Diário da República. I.ª série. n.0 96, de 24 de 
Abnl de 1980). 

2 - A experiência entretanlo colhida pennite introduzir 
disposições no Estatuto, que se justificam a mais de um 
titulo. quer por clarificarem uma disciplina já constante do 
diploma mas não entendida como tal pelos seus destinatá
rios, quer por permitirem. mediante alterações não profun
das ou estruturais do articulado, uma adcq~ _maior aos 
fins visados por um diploma com e_,.-f'aracteirstfeat.. 

201 



3 - A grande percentagem das aJterações ora propo<,
tas, podem. contudo, considerar-...e incluídas no campo 
clarificador. Aproveitou-se, as~im, a disciplina com,agraJa 
no aludido despacho normativo. integrando-a no próprio 
diploma de modo a não poder suscitar quaisquer reparo,. Je 
ordem hierárquica. em face da força relativa dos diploma., 
Não parece, pois, em face do teor da\ alterações. anal"ar 
detalhadamente a fundamentação respectiva, sendo ceno 
que esta ressalla do próprio confronto entre a, d1spo"çóc, 
actuais e aquelas que ai, m,xlificam 

4 - Ainda assim. julga-se oportuno referir os ca.,os do 
artigo 22.º, em conexão com o artigo 12.'', tomando-~c 
indispensáveis algumas modifkaçõcs no ri:g1me da., 1ran~
ferências; do mesmo modo. cumprira refenr a atribukão 
de competência nào delegada (nem deleg:ivelJ aos 
directores-gcra1-. e equiparados. nos lennos d<t redac1;ào 
proposta par.1 u artigo lt'l.". rendo bem presen1e. por outw 
lado. a neces,idade do rccuJVl hierarquico para o m1ni,cni 
respectivo, expres,amentc afirmada na -..ede própria ran1g:o 
77.", n." ó). de fonna a danficar de v,:,1_ (emhora c:om 

alguma redundànc1a) uma lào rmpnnantl'. ma1er1·<1. 
menciona-\c amda a exll·mào deste regime :m, m,rnur.,, 
público-.. que a pr.itica revelou <1b,olu1amente rndi,pi:n,a
veL e a im:lusão de nom1as des1madai, a~ JUtarquia, locm 
que ~e têm mos1rado necessaria:.. na apl1c11,·ão Jn E,1atu11, 

5 - Deverão aceuar--.e ainda. como pt)nf1), rcle,Jnte, 
a clanficação da problema11l·a dns pra7m de m1ch1 l' t,:,rmn 
da m~1rução. J clarifo:açao doi, tipo, de ilu:110 rt'latiHI\ .w 
exen.:ic10 de activ1dades alheia, a rum,;âo. ,1u em anmi!a
çào, e re'>pectrva panicipa~ào 

Julga-\e 4ue a regulamenta1;ào propthla pcmHtrr,1 1, 

-.1m. ,iabilizar uma mai-. i:-f1c.u e ,:lara ,1pl1ca~·a,, d" 
E,taruro Disciplinar. m,crurnt'nto fundamL·ncal tk urn..1 
correcla gei,tão de pc,soal l', por e,"_, ral·W. de dú''"'-l 
imponáncia na al'tividade ,fa Admmi'>tra1,-ao 

1 - O E~tatuto Di,c1plmar dm Funnnnarin, e A~em.-, 
da Admmi'>tra1,·âo Cencr..11. Reg1on..tl i:- LlX..tl foi apro1Jd,, 
pelo Denero-Lci n." 191-0179. de 25 de Junho. Jl' ..thfll.'•' 
da Lei de Autorizaçào l...e~i.,lall\a n." 17/79. de Jt, d,;
Maio. enconuando-se, a,sim. cm v1gur. por um penodo 1.i 

,uficientementc amp!u para penrnttr a dctcu;ãu de nú·t'"1-
dade de adequaçào pontuai, n.:.i .,ua rcgulam,:,nta1,·ào 

2 - O Dei,pacho Nom1at1vu n." 142/80. de 15 di> 
Abril, publicado no Dwnu Ja Jfrpublin1. 1 ~ ,crie, n.'' 'l6. 
de 24 de Abril de 1980. e,tabde.:eu Jlguma, nnnna, <.ju,:, 

pcnnitiram o e~tabek.:imen111 de .:ri1áio, unifonnc• na 
rcsoluçào de dúvida, cntrctantP ,u,c1tada'> na aphl'J<.;;l,1 Ju 
referido Estatuto D1sc1phnar \Ião foi pms1.,.el. pt1rt."n1. 
ultrapassar o ãmbllo de m,:,ra resolu~ào de dU\ ida~. ~·111 

face da natureza dos diplomas em cau,,a ,;- da ,ua. h1cr,ir
quia relativa 

J - No presente diploma retomam-\e a, nom1..ts do 
despacho nonna1ivo ,empre que tal se 1ulgou ju:-,ufi.:.1do. 
sem prejuizo da efec11va alteração de ceno, nonnativo, do 
diploma revisto, alteração essa agora possível por comtar 
de um diploma de igual força 

4 - As alie rações ora mtroduzidas correspondem. as
sim. quer ao desejo de clarificar cenas -.oluções 4ue 
maiores dúvidas têm causado aos serviços na aplic.«,-ào do 
Estatuto. quer à necessidade de allerar cenas pontos 
concretos de regulamentação. por a anterior nonna se ler 
revelado inadequada ao fim visado ou ainda pela ocorrên
cia de alterações Jegislativai, que detenninam uma subse
quente coordenaçào com cenos pontos de matéria discipli
nar. 
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5 - Aproveita-se ainda para incluir neste diploma algu
mas disposições destinadas a uma adequada aplicação à 
adm1mstr.:1ção autárquica do Estatuto Disciplinar aprovado 
pelo Decreto-Lei n." 191-D/79, de :?5 de Junho. 

Nes1es termos, e no uso da autorização legislativa 
conferida pela Lei n." .. , de o Governo decreta, nos 
tennos da alínea b) do artigo :?01 " da Constituição, o 
-.egumte: 

ARTIGO 1 " 

1AltffaÇÕn dr~! 

- (h artigos 2.". 4. 0
• 12.". 13.''. !t'l ". 22.". 23.". 24.". 

.H.''. 40.". 43. 0
, 50 ", 57. 0 , 64.", t'l8.". 77." e 86." dn 

E.,1atuto D1\c1plinar aprovado pelo Decrc10-Le1 n." J9I
-Di7Y, de 25 de Junho. passam a ter a -.egumte redac1,·ào 

(Responsabilidade disc1pl1narJ 

O pc,st1a1 a que ,e refere o anigo antenor e 
di.,crplmannentc responsavel. perante os <,eUs supe
nore, h1erarqull'm, pelas infracçôes 4ue cometà 

~ -~ ()\ litulare, dos órgão~ dirigcn1cs dos imt1tu-
1<1, puhlicm que não revistam a natureLa de empresas 
publicas -.ão d1sc1plinannente responsa\·e1s perante o 
r~·,pccttvn n11ni,1ro da tulela 

(Prescrição ao procoo1meoto disciplinar) 

_:, -- Pre,crevcra 1eu..1lmen1c M'. conhecida ..t falta. 
nao tor instaurado o" competente proc:cdimenlo di-.ci• 
plmar no prazo de -' meses, sendo relevante para o, 
cf1'1!0, de-,te numero o conhec1men10 da irafracção por 
'-l''·1l4uer da, entidade, competentes. nos cennos do 
:ini~n :n" 

i-
s-
5 - Suspendem o praLo prescncmnal o proce"o 

de sindicânc:ia aos serviços e o meni processo de 
:Heng:uaçi)('s e amda os processo~ de mqucrito ,:, 
d1:-.ciplmar. mesmo que não tenham \Ido ",rig1dm 
c,1ntra o tuncionano ou o agcme a quem a pre,erição 
1ntcre~se. mas nos quais venham a apurar--.e falta, de 
que seja responsável 

,_ 
2 

(Caracterização das penas) 

3 - A pena de transferência consisle no afasta
mento do fun.,.-ionário ou agente. mediante a sua 
rnlocação, ,;em prejuízo de terceiro, em lugar ou 
cargo igual ou equivalente. do mesmo serviço, nos 
tennos previstos no nO 2 do anigo 22." 
4-
5 - A pena de suspensão pode ser: 

a) De 10 a 90 dias; 
h) De 91 a 180 dias. 

6-
7-
8-



MITIGO 13 u 

1 - As penas disciplinares produ,em unicamente 
os efeitos declarados na lei. 

2 - A pena de suspensão dctcnnina o não exerci• 
cio do cargo ou função e a perda. para efeitos de 
remunerações. antiguidade e aposentação. de tanto, 
dias quantos tenha durado a suspensão 

3 - A pena de ~uspensâo de 91 a 180 dia, 
1mphca. para além dos efeitos indicados no númew 
anterior. a impossibilidade de gozar ferias pelo pt· 
rlodo de I ano. contado desde o termo do cumprimen 
to da pena. ressalvado, contudo. o direito ao gozo do 
período min1mo de fénas. nos lermos leji!almentc 
estabelecidos. 

4 - A pena de inac1iv1dadc .icarreta para o fun 
cionáno. para além dm efeno,; previ,;tn<; no~ número, 
anteriores. a imf",1"~ibilidadc de promoção durante 1 

ano. contado do termo do 1,:umpnmentn da pen,, 
podendo o respect1vo lugai ,er prnvidll intennamentc 
durante a inact1v11.ladc 

5 - Cumprida a pena rdenda nn n ".!, o funci., 
nàrio regressará .1 J.L·tindade na catc)?.llria e dasse 4uc 
possuía à data dJ not1fica.;âo da nmdena.;âo 

6 - A pena 1.k inactivídade implira. para o, tun 
.. :ionarios e para 11, a1;1entc~ 1.·ontratado, por pra,,, 
incerto. d -.u-.pen~ã,1 Jo \,nculn funn1.mal durante 
penodo do LUmpnmcnt(l Ja fX'"ª· m,mtcndu-,c. na,, 
oh,tante. o d1rc110 a percepçáo dn Jhlllln Jt' tamd1a ,' 
pre,taçúc-. nimplcmen1:1re., 

7 - So la:-.o de contraio p,.ir pra," l'l'Mn. a -.u~r,..·" 
,Jo do \'lnculo nao nb~ta a \CnfH::açao da c.1duc1dadc 

X - A pena de apmcntaçao nimpuht\'a i~phl,t 
para o tunnonann ou a)!cnte J .ipo,cnt.tçao n,,, 
renno, e nas cnndiç<Joe, c,1ahelend.1, no L:,tatut" <1.1 

Aposcntai.,,10 
'/ ,.'\ pen.a dt:' Llcrn1",io 1111f)l•n;1 .1 perda de tod"' 

, ,.. direito, de tun,·1nriann 'lll a}!<'n!l' <' .1 ,ncapac1Jad, 
r.ira ser j.lfll\ld\l ,,,m,, IUíllH)fo,lrlll llU agenk 
re,,ahando-,;e. porem. o, d1re110-. rt"lal!\n, à apn,cn 
taç:io. nos tcnno, e conJ1çóc-. c,tabelec1do~ n,, 
re-.pectivo e-.tatuto 

10 - As mtracçóe, purmla, c,1rn demi ..... ão ,n, 
aposentação (<lmpuls1va. t-em como nn, ca~o, (k 
pena de inacr1vidade ou ,u~pen~ão. 4uando a respcl'!1 
va duraç:io ,;eia igual nu -.uperinr a metade do penud,, 
que falta conduir ate an termo do ((rnlratn. conq1 
tuem JU\ta L·au-.a de re~l\a<l Jo, ~·ontratu, por pan,· 
da Admm1,traçâo 

1-
2-

(Prmc1p10 geral) 

3 - A aplicação das penas previstas nas alíneas h) 

a e) do n.º \ do artigo 11 ° são da competência dos 
~ecretários-gerais e dos directores-gerais e equipara
dos, nomeadamente os dirigentes dos institutos públi
cos, bem como dos responf>áveis pelos serviços direc
tarncnte dependentes dos membros do Governo. 

4 - A competência prevista no número anterior 
não é subdelegável. 

!5 - A aplicação das penas expulsivas referidas nas 
alíneas/) e g) do n. 0 1 do artigo 11. 0 é da compctên-

eia cx.clusiva dos membros do Governo. cm cada caso 
competentes. 

1 - A pena de suspensão será aplicável aos fun
cionários ou agente~ que, por provocarem conflitos 
_perturbadores do nonnal funcionamento dos serviços, 
tomem manifestamente inviável a sua pennanêm:1a 
nos mesmos. 

2 - A pena disciplinar de transferéncia só poderá 
ser aplicada em organismos ou departamentos minis
teriais com e,tnnura desconcentrada ou serviços ex
ternos em concelho diferente do da sede. 

3 - Poderá ainda '.->er esta pena aplicada ao pessoal 
da-. autarquias l1ica1.-.. nomeadamente quando desem
penhe funçõe., Je chefia e a. gravidade da falta 
cometida tome mviavel a pennanênna do func1onário 
ou agente no cargo desempenhado. 

4 A pena de transfeíencia poJer.i. ter natureza 
ace,sona em relaçãll J outra pena mais grave 

5 Quando não for pos~ível a aplicação da pena 
Je tran.,ferênl'ia ptn não <;e venficarem º" cond1c1ona-
1i~mo., refendo, no, n."' 2 e J deste artigo . ..era 
aplicada J péna de ,u.,pen.,ão pre\'i.,ta na alinea ri) do 
n '' ~ do Jrt1go 12." 

"' 1,, 

'' 

{Suspensão) 

IÍl Exercerem. nr ~1 ou por interposla pe,;,;oa. 
Jl'l1>1dade~ .1lht..·1a, an ,cr,·11,·o ..em previa 
partiL·ipaçá.i ao ,upenor hieráfquu.:o: 

,•\ í)e,ohedcccrem de modo c,candalo-.o. nu pe
rante o público e em lugar aherto ao 
me,mo. à~ nrden, .. uperiore-.: 

/1 Ocnarem de pa,\ar den1m do-. pra10, legais. 
--em 1u,1ificação. ª" cenidõe~ que lhes 
,cjam requeridas: 

~l Demonstrarem falta de conhecimento de 
norma., c-.senciai., reguladoras do l>Crviç,l. 
da qual haja re,;;ultado prejuízo para a 
Admim,;;tração ou para terceiros: 

hl Dentro do mesmo ano civil. derem 30 faltas 
interpoladas e injustificadas: 

, 1 lnH1car mOU\O_\ falsos para justificaçào das 
falta, que não '.->eJam por doença ou eqmpa~ 
radas 

2 !\las hipóteses refendas nas almeas u) a d) do 
número anterior a pena aplicável sera fixada entre lO 
e 90 dia.,. 

3 - Nos restantes casos previstm no n.º 1 a pena 
..erá de 91 a 180 dias. 

1-
2-

a) 

bl 
e) 

ARTl(,0 24 tl 

(lnactividade) 
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d) 
,> 
/) Invocarem motivos falsos para justificação das 

faltas por doença ou a estas equiparadas 
por força da legislação aplicável à assis1ên
cia a familiares e ao isolamento profilácti
co. 

)-

ARTX;oJ7" 

(Compatência para instauração do pnx:essoJ 

- São competentes para instaurar ou mandar 
in,;1aurar processo disciplinar, contra os respec1ivos 
subordinados, todos os superiore!> hierárquicos, amda 
que neles não tenha sido delegada a competência de 
punir. 

2 - Para efeitm, do disposto no número anterior, 
os titulares dos órgãos dirigentes dos mstitutos públi
cos dependem hierarquicamente do ministro da tutela 

1-
2-
3 ·-· 

l\11rn,040" 

(Nulidades) 

4 - A decisão que negue provimento ao fernr.o 
previsto no numero amerior só pode ser impugnada 
no rei:UNJ interposto da decisão final 

{lnic10 e termo da instrução) 

1 -- A tn\lrução do pro,.:e~-.o disciplinar devc 
1ntc1ar-se no prazo max1mo de 10 dias, contado .. Ja 
data da notificação ao mMrutor do de!,pacho que u 
mandou inMaurar e ult1mar-'>e no praw de 45 dia'>. ,i, 
p,Klendo ~er excedido e .. ,e prazo por despacho da 
entidade que li\er de: proferir a deci'>ão. sob propo .. ta 
fundamentada do instrutor 

2 - O praw de 45 dia'> referido no numero ante
rior conla-se da data de inicio da instrução determina
da no!> tennos do númern segum1e. reportando-'>e à 
fase de investigação, que termina com a dedução da 
acusação e '>Ua n0!1fica1,;âo ao arguido ou com a 
proposta de arquivamento do, auto<s mencionada no 
n." 1 do amgo 53. 0 

3 - O imtrutor de\e mfonnar a entidade: que n 
tiver nomeado. bem como o arguido. da data em que 
derem inicio à mstru~·âo do pnxess,1. 

ARTl<.o 50 ° 

(Nomeação 00 instrutor) 
1-
2 - Os membros do Governo podem nomear para 

instrutor um funcionário ou agente da auditoria jurídi
ca ou, caso esta não exista, de serviço diferente 
daquele a que penen1,a o arguido, em qualquer dos 
casos de categoria ou classe igual ou superior à dele, 
ou um funcionário ou agente nas mesmas condições. 
requisitado a outro minis1ério ou secretaria regional. 

3-
4-
5-
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ARTIGO S7 ·º 

(Nottficaçào da arusaçào) 

5 - Quando o processo seja complexo, pelo nu
mero e na1ureza das infracçôes ou por abranger vánm, 
arguidos. poderá o instrutor conceder prazo supenor 
ao do n. 0 1, até ao limite de JO dias 
6-

A.IITILO 64" 

{Oeasêo) 

l - A entidade compe1en1e analisará o proce!,!,0. 
rnrn.:ordando ou não com 3.!i condusõe~ do relatório. 
podendo ordenar novas diligência.,. a realizar no 
prazo que para tal estabeleça. 

2 - O despacho que ordene a realização de novas 
Jiligênc,as ou que solicite a emis!,ão de parecer nos 
1em1os do n. 0 J desle anigo, ser.i proferido no prazn 
máximo de 30 dias, cdntados da data da rece~ão do 
processo 

3 - Ames Ja decisão, poderá a enlidade compe• 
teme solicilar ou de1enninar a emissão de parecer por 
pane do superior hierárquico do arguido ou de orga
nismos adequado dos ~naços a que o mesmo penen• 
~a. devendo !ai parecer '>t'r emitido TI() prazo de 10 
J1a ... 

4 -· A dc~içào do proce\!,O ..era ~mpre fundamen
tada quando não cnncordame com a propo~ta fnnnula
Ja no relatono do instrulor, devendo ~er profenda no 
rraLo max1mo de JO dia~. contados da~ <,;e_cumte~ 
datas: 

ul Da data de receP1,·ão do proce~so, 4uando a 
entidade competente para punir cuncurde 
com as condusóes Jo rela1ório. 

b) Do tenno do prazo que: marcar. quando uu
hze a faculdade pre\\~la mi n '' 1. orde
nando novas diligência~: 

e) Do termo do prazo de !O dia~ fixado no 
n.'-' J. para emissão do parecer refrndo nl' 

mesmo numero e no seguinte 

5 - Quando a decisão do processo for de ndu~1-
\U competénna mm1stena! e e,isra aud1tona 1und1ca. 
esta devera ser ~ernpre om ida · 

-\N11,," hl\" 

1/nquento e s1ndtcârc1aJ 

1 - o~ membros do Governo podem lambem 
ordenar m4uemos ou '>indicânc1a~ ao!, ..er.1ço~. dc~1-
gnadamente aos imtitu1os público~ sob !,Ua tutela 

2-
)-
4 - O disposto no presente anigo nào prejudica 

a faculdade que assiste aos secretános-gera1s, di• 
rectores-gerais e equiparados, ou a quaisquer fun
cionários investidos cm funções de chefia ou compc
tenies para instauração de procedimento disciplinar. 
de ordenarem a realização de processos de averigua
ções tendentes à obtenção de elementos necessários à 
adequada qualificação de eventu>1is faltas ou irregula
ridades verificadas no funcionan,.:nto dos respectivos 
serviços. 



Altnoo 77 ~ 

1- , 
2 - O disposto no número anterior é aplicável ao 

recurso das decisões proferidas em processo disciph
nar em que o arguido seja funcionário ou agente dos 
ms1i1u1os públicos. 

3 - O recurso h.ierárquico interpõe-se directa· 
mente para o membro do Governo competente, no 
prazo de I O dias a contar da data cm que o arguido e 
o parucipanle tenham sido no{ificados do despacho ou 
no prazo de 20 dias a contar da publicação do aviso. 
nos 1ennos do n.º 2 do artigo 57.º 

4 - Se o arguido não tiver sido notificado ou se .t 
pena não uver sido anunciada em aviso nos tennm, do 
numero anterior, o prazo conta-se a partir da data em 
que o arguido 1eve conhecimento do despacho. 

5 -- A interposição do recurso hierárquico suspen
de a execução da decisão condenatória e devolve a11 
membro do Governo a competência para decidir 
defim1ivamente. podendo este mandar proceder J 

novas diligências. manter. diminuir ou anular a pena 
6 - Da aplicaçào de quaisquer penas que nào 

seJam · de exclusiva competência de um membro do 
Governo, o recurso hierárquico é necessário. 

7 - A pena so podera ser agravada ou substituída 
por pena mais grave em resultado do recurso do 
part1r.:1pante 

AIITIGO 86" 

(Regime apllCilvel) 

J 
4 -
5 - A concessão da reabilitaÇào não atribui ao 

individuo a quem tenha sido aplicada pena expuls1va 
de aposentação compulsiva ou demissão, o direito de 
reocupar. por esse facto, um lugar ou cargo na 
Admmistraçào, apenas fazendo cessar a incapacidade 
admmi~trativa de provimento, sem prejuízo de, para 
todo-, m efeitos legais. o reabilitado ser considerado 
rnmo nào vmculado a função pública. 

A.RTIGO 2 ° 

(1>6!!p08içio interpretallv1) 

- O prazo de prescrição do procedimento disciplinar 
e<;labelecido no n. 0 1 do artigo 4. 0 do EstalUto Disciplinar 
aprovado pelo Decreto-Lei n. 0 191-D/79, de 25 de Junho. 
coma-se desde a dara da prática do facto. ainda que esta 
-,eja anterior à entrada em vigor do referido decreto-lei 

2 -- .\ presente disposi,;ào tem narureza interpretativa. 

ARTIGO 3. 0 

(Aplic.çiloà li...,__..,. 
doEablle~) 

A aplicação à administraÇão autárquica do Decreto-Lei 
n.º 191-D/79, de 25 de Junho, obedecerá ao disposto nos 
artigos 4. 0 a 12.º do presente diploma. 

ARTKiO 4 ° 

- A competência disciplinar sobR: os funcionários e 
agentes das autarquias locais e das .w.ociações de munic1-
pios pertence ao Minisrro da AdministraÇão Interna ou aos 
respectivos órgãos executivos, nos iermm dos números 
seguinte~. 

2 - É da competência do Mmi!>tn1 da AdministraÇào 
Interna a aplicação ao!> funcionários do quadro gera.l 
administrativo das penas previstas nas alíneas d a g) do 
n. 0 1 do artigo li.º 

3 - Os órgãos execurivos das aulan.juias locais e das 
associações de municípios têm competência: 

a) Para a aplicação. aos funciunarios e agente!> dm 
respectivm, quadm!> privativos, de toda-, ~ pe
nas disciplinare!> previstas no n. 0 1 do amgo 
11.º; 

b) Para a aplicação. aos funcionários Jo c.iuadro geral 
administrativo c.iue ~ encontrem ao seu serviço. 
das pena!> di-.ciplinare!> de repreen,;âo e de 
multa 

4 - O-, pres1denle!> do!> órgãos exC1.·utivos têm compe
léncia para repreender qualquer funcionário ou ageme ao 
serviço da autarquia. 

ARTIGO~·• 

iCompdffleia dhdplbuir ~ o pr!lllOll.l 
dm wn-içul munkipalilllllo!>I 

E da competénc1a dos respcct1vo~ conselhos de aJmm1s
fraçâo a aplicação. ao pe!>M.Jal do, servi1;os l1lumc1pal1n1.· 
dos. da!. pena!> diM:1plinarcs prcv1!,ta.'> no n " 1 do an1gt' 
11" 

,\l,t ]l(j() f,' 

ílnqlll'rita,;., ~ndklind11."I 

E lambem reconhecida competenc1a .tos l>í!!ào'> e·u·cuti• 
vos das autarquia~ locais e das a<;snr.:iaçõcs de mun1c1p10,. 
bem_ como am con.selho.,; de admm1,;tração dos ..erviço, 
mumc1pahzados. para ordenar inquerito~ ou ,;ind1cância!, 
ao~ respect1vos ~rv1ços. nos tenno, do anigo 6N" e 
seguintes dos Estatuto D1,nplmar 

AKll<JO 7 ·· 

(Pl-omlpçjo de pruo5) 

Nos processos em que forem arguidos funcmnário., do 
quadro geral admimstrativo. a prorrugação dos prazos a 
que aludem o n." 1 Jo artigo 4]." e o n." 1 do artigo 62" 
do Es1a1u10 Disciplinar ê da competência da entidade que 
tiver ordenado a instauraçào do processo. e coi,s1ará de 
despacho fundamentado. 

ARTIGO 8 ° 

Quando seja instaurado processo disciplinar a funcioná
rios ou agentes ao serviço das autarquias locais, das 
associações de municípios ou OO!i serviços municipaliza
dos, pertence aos respectivos órgãos executivos ou conse-
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!hos de administração a competência para delenninar a 
suspensão preventida do exercício de funi;õc& a que aJude 
o n.0 l do artigo 52.º do EstatulO Disciplinar, nos precisos 
termos aí estabelecidos. 

ARTIGO 9. 0 

(Aplkaçio dM .-.. - ,_.,...._ e ..-a,t1 
ao !Wn'6ço d• ltlltarquias locais, dM ~ • mllllkípim 

oaida6RrYtçm,.:fiJII ti 

1 - Os processos disciplinares cuja resolução seJa da 
competência dos órgãos das autarquias locais, das aMOCia
ções de municípios, ou dos conselhos de adminiscração dos 
serviÇO!i. municipalizado!i. entrarão na ordem do dia da 
primeira sessão ordinária a realizar, salvo se a sua realiza
ção não ocorrer no prazo de 5 dias contado a panir da sua 
recepção, caso em que !oCrá convocada sessão extraordimi
ria, a efectuar até ao 6.° dia. a qual será destinada a sua 
apreciação e consequeme deliberação. 

2 - As sanções que sejam da competência das entida
des referidas no número anterior serão aplica~ p()r 
deliberação exarada na respecliva acta 

3 - Sempre que o orgão executivo entenda que a pena 
a aplicar é da competência do Ministro da Administração 
Inrema. remeterá o processo àquela entidade. fazendo-o 
acompanhar da cen1dão da acla da reunião. na pane 
respeitante à deliberação tomada naquele ..enudo e aos 
respect1vos fundamento!i. 

ARTIW 10" 

(Ktturso hierarquioo1 

O recurso hierarquico pre\ l\lll no, nO' _l I:' 6 do artigo 
77." do Esta1u10 D1sc1plmar ~rn interposto para o resrect1-
vo orgão executivo. ao qual cabera re_.,olver no_., termm do 
n. 0 5 daquele anrgo 

a\RTIGO 11 •' 

A 1mponà.nc1a das multas aplicadas cnnst11u1r.i rl'CC'1ta 
das autarquias I01..·a1s. associaí;ôes de munic1p10, ou ,,_.n1-
çm municipalizados ao serviço dos quai_., se encontre o 
func1onàrio ou agente no momento da prauca da tnfracçáo. 
independentemente da sua s11uação na data em que -.eia 
punido 

.\RTIGO 1~ •' 

14s.wmblrias di!Jtritaisl 

1 - Enquanto subs1st1rem as assemhletas distnta1~. 
i!.plicar-se-á ao respec11vo pessoal. transitoriamente. o 
Jisposto neste diploma. cabendo ao governador civil exer
:er a!i. competências nele come1idas ao~ órgãos executivos 

2 - Das decisões do governador civil ao exerc1cio da 
::ompetência a que se refere o numero anterior apenas cahe 
~curso comencioso 

ARTIGO 13 •' 

As dúvidas suscitadas pela aplicação do presente diplo
lla serão resolvidas por despacho do Ministro da Reforma 
~dministrativa, que será conjunto com o Ministro da 
ldminim-ação Interna quando estiver em causa matéria da 
timpetência deste último. 
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ARTIGO 14" 

(Entract. "" risor"J 

Sem prejuízo do disposto no anigo 2.". o prc-.cmc 
diploma emrara em vigor no dia I do mê~ ,egumte ao da 
~ua publicação. 
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da Assembleia da República 
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SESSÃO SUPLEMENTAR 

SUMÁRIO 

PropoSIIS de lei: 
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(•) Proposta de Lei apresentada pelo Governo à Assembleia da República e 

não votada 
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PROPOSTA DE LEI N.0 127111 

CONCEDE AD GDVUINO AUTORIZAÇÃO PARA ALTERAR O RE 
GIME DE CARREIRAS DO PESSOAL DPERAIIIO E MIXIUAR 
DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL. DECORRENTE DOS DECRETOS 
-LEIS N." 191-C/19. DE 25 OE JUNHO. E 4111179, DE 7 DE 
DEZEMBRO. 

O Dei.:relo-Lei n." l'-'1 ( ,79, de 25 de Junho, quc
e~tabeleceu a.<. norma\ d1sciphnadoras a que deveria 
obedecer a reestruturação das carreiras da Admim~-
1ração Publica e corrigiu as situações mai~ injustas a 
que urgia pôr .:ohro, tinha o seu âmbno de aplica
ção directa re,tringido, primacialmenle, aos funcio
nários da administra.,:ão ..:entrai. 

Previa, porém, o proprio diploma a sua ulterior 
aplu,:açào por dc..:retn-le1 ao pessoal da administra
ção local, a qual ~e \'Cio concretizar atraH':\ do De
creto-l.c1 n." 466/79, de .., de Dezembro 

E~te úh1mo diploma, no entanto, sendo mera exe
cução Jo Dci.:reto-1 et n.~ 191-C/79, não poderia 
comemplar a to1ahdaJl· da~ especificidade~ da admi
nistração autárquka, dai derivando a manutenção, 
ao ni\el da administração local, de situações para as 
quai,, face à, carac!eri~tica~ próprias de que se re
ve~tem, <;e tornava inv1,inel obter soluçôe<; adequadas 
no quadro restrilivo do diploma base, o citado De
creto-Lei n.º 191-C/79. 

É e<;te o caso do pe<;<;oal operário e auxiliar, cuja 
problemàtica assume espei.:ial peso e relevância no 
âmbito local, em termos que aconselham um trata
mento autónomo e especifico, conducente à melho
ria dos níveis de efkáda e eficiência no funciona
mento dos sen-iço~ autárquicos. 

Nes1e-. termos: 
O Governo, ao abrigo do disposto no n.º 1 do 

artigo 170.0 da Constituição, apresenta á Assembleia 
da República, com pedido de prioridade e urgência, 
a <;Cguinte proposta de lei: 

ARll(iO l" 

Fica o Governo autorizado a alterar o regime de 
carreiras do pessoal operário e auxiliar da adminis
tração local, decorrente dos Decretos-Leis n.º' 191-
C/79, de 25 de Junho, e 466/79, de 7 de Dezem
bro. 

ARTIGO 2. 0 

A presente autorização caduca se não for utilizada 
no prazo de 60 dias, contados desde a data da en
trada em vigor da presente lei. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 
de Agosto de 1982. - O Primeiro-Ministro, Franm• 
co José Pereira Pinto Balsemão. 

Projecto de decreto-lei anexo à proposta de lei 

O Decreto-Lei n." 191-C/79, de 25 de Junho, que 
estabeleceu as normas disciplinadoras a que deveria 
obedecer a reestruturação das carreiras da Adminis
tração Pública e corrigiu as situações mai~ injusta, a 
que urgia pôr cobro, tinha o seu âmbito de aplica
ção directa restringido, primacialmente, aos tunc10-
nárim da admini~1ração central. 

Previa, porém, o prOpno diploma a sua ulterior 
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aplicação, por decrelo-lei, ao pessval da Administra
ção Local, a qual veio a com .. relizar-se atravb. do 
Decreto-,Lei n. 0 466/79, de 7 de Dezembro. 

Este último diploma, no entanto, sendo mera exe
cução do Decreto-Lei n." 191-C/79, de 25 de Junho, 
não poderia contemplar a lotalidade das especifici
dades da adminislração aulárquica, dai derivando a 
manutenção, ao nível da admini~tração local, de ~i
!uações para as quais, face às característica~ pró
prias de que se revestem, ~e !ornava inviâ.vel obter 
\oluçôes adequadas no quadro restritivo do diploma 
base, o citado Decreto-Lei n. 0 19l-Ci79. 

É este o caso do pessoal operário e aw,iliar, cuja 
problemática assume especial peso e relevância no 
âmbito local, em termos que aconselham um trata
mento au\ónomo e especifico, conducenle à melho
ria dos níveis de eficácia e eficiência no funciona• 
mento dos serviços aulárquicos. 

Nestes termos: 
Usando da autorização concedida pela Lei 

n.º de ., o Governo decreta, nos termos da 
alínea b) do artigo 201." da Constitui~ão, o seguinte: 

AR J"JGO I." 

1 - São introduzidas nas carreiras do pessoal 
operário da administração local as seguintes altera
ções relativamenle ao regime legal genericamente es
tabelecido: 

a) Grupo de pessoal operário qualificado - é 
criada a categoria de mestre, a que corres
ponde a letra K; 

b) Grupo de pessoal operário semiqualifica
do - são criadas as categorias de encarre
gado geral, mestre e principal, a que i;or
respondem, respecti,..amente, as letras J, L 
e M; 

e) Grupo de pessoal operário não qualifica
do - é criada a categoria de principal, a 
que corresponde a letra O. 

2 - O número de lugares correspondentes às cate
gorias de chefia criadas pela presente lei fica condi
cionado ás seguintes regras de densidade: 

a) S6 poderá ser criado um lugar de encarrega
do geral quando se verifique a necessidade 
de coordenar, pelo menos, 3 encarregados 
dos grupos de operários semiqualificados e 
não qualificados e no respectivo sector de 
actividade~; 

h) S6 poderá \er criado um lugar de mestre por 
cada grupo de 10 operários da respert1va 
carreira uu no rc<;pec11vo sector de a..:l1\1-
dade~. 

AI'! 1 lt,(J 2' 

Quando \e verifique a nece,,1dade de a~segurar a 
execução de tarefas de apoio não especializadas, 
para cujo desempenho não \cja exigível habilitação 
superior a c~colaridaJt· obrigatória, poderão as au
tarquias locais, m \Cniço'I rnunicipalitado~ e as fe
deraçôe\ e a\sonaçôe~ de muniL·ipios criar a carreira 
de auxihar de ,en iço, gcraJ\. a desen\'olver pela, 
categoria, de prin..:1pal. · de 1 .• da~se e de 2.' cla~se. 
a que corre,rmndern, rc'lrwrt1\amente, as letra\ Q, S 
e T, 1d,'nt1f1ca11do d', iirt·a, !Llrlcionai-. a que ela se 
dc~tma 
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1.2. - Pessoal dos Serviços Centrais e Desconcentrados do MAi 
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MIIIISTtRIO DA ADMIIIISTIIAÇAO INTERNA 

o-.to,l.al n.• 3M/IZ 

•1•• ......... 
A necessidade de assegurar o normal funcionamento 

dos serviços que, no Ambito do Ministmo da Admi
nistração lntema. prestam apoio tknioo dcaconc:cn
trado às autarquias locais e que, nestas circunstâncias, 
se encontram numa situação especffica face acJI demais 
departamentos da administração central aconselha a 
adopção de mecanismos Oexívcis de apetrechamento 
em meios humanos. Sem contrariar 01 princípios de 
restrição do aumento de quantitativoe de funclon• 
lismo público, devem esses mecanismos permitir a 
sua adequação às funções que lhes são confiadas e às 
solicitações que lhes são apresentadas pelas autarquias 
locais de acordo com a definição das respectivas prio
ridades. consequentemente de natureza variável e im• 
previsível. 

O facto de tais serviços terem sido muito recente
mente institucionalizados e a necessidade de se re
gularizar a situação do pessoal que tem assegurado o 
n:spcctivo funcionamento aconselham, tendo em conta 
a referida especificidade, a adopção dos mecanismos 
1rnnsi!órios constantes do presente diploma legal, que 
~urt:e na sequência das preocupações e objectivos 
~ub\an:ntcs ao despacho conjunlo dos Secretários de 
Estado do Orçamento, da Administração Regional e 
Loc;;I r da Reforma Administrativa, puhlicado no 
l)iúrio Ja Repúbffr.·a. 2. 0 série, de T 1 de Março de 
IIJ~2. 

,\~~1m, o Governo decreta, nos termos da alínea u) 
do n." 1 Jo artigo 201." da Com,tituição, o seguinte; 

Artigo t.• 

(lntegnlçio na quadro) 

1 - O pcswal que à data da entrada em vigor do 
prncntc diploma se encontra a prestar serviço fora 
dos quadro:. a qualquer título, nas comissões de 
coordenação regional criadas pelo Decreto-Lei n.º 4q4/ 
7'l, de 21 de Dezembro, e nos gabinetes de apoio 
técnko cnado:-. pelo Decreto-Lei n.º 58/79, de 29 
Je Mari.,:o. será integrado nos quadros destes organis
mos desde que preencha, cumulativamente. os seguintes 
requisitos: 

c.1) Desempenhe funções com subordinação à di
recção e disciplina dos rcspcc::tivos serviços; 

b) Satisfaça necessidades pennanentea dos orga
nismos; 

e) Preste serviço em regime de tempo inteiro. 

2 - Para efeitos da integração referida no número 
anterior, os quadros de pessoal das comiaa6es de coor
denação regional e dos gabinetes de apoio técnico, 
previstos, respectivamente, nos anexos IX, x, XI, XII 

e XIII do Decreto Regulamentar n.º 71/79, de 29 de 
Dezembro, e no anexo II do Decreto-Lei n.0 58/79, 
serão aumentados em tantos lugares quanto 08 prt-
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vistos no mapa anexo ao presente diploma, a extin
guir à medida que vagarem. 

Artilo 2.· , ....... _, 
A integração nos quadros do pessoal referida no 

artigo anterior efectuar•se-á, sem prejuízo das habili
tações legalmente exigida:., de acordo com aa seguintes 
regras: 

a) Para categoria igual ã que já possui; 
b) Para calegoria que integre as funções que 

desempenhe remunerada pela mesma letra 
de vencimento. 

Artigo 3." 

(T•mpo de serviço) 

1 - Sem prejuizo Jo dbpu~co 110 drtigo 2.0
, o tempo 

de serviço preslado na!õ comissões de coordenação 
regional e nos gabinçft':, Je apuio técnico pelo pessoal 
abrangido pelo artigo 1 do presente diploma seraii 
levado em consideração para todos os efeitos legais. 

2 - O disposto nti número anterior é igualmente 
aplicável ao pes:,,oal j;J in1cii:rJdo em lugares dos qua
dros ao ahri~o du lJen..:to Regulamentar n.º 71/79 
e do Decreto-Lei n.' 58/79. 

Artii,lo 4' 

(Peuolll de91:g.m> éo uirvl-:-o ou -,os,entado) 

1 - Sem prejuízo da rublit·aç:io de diploma ade
quado sobre o exercido de funções públicas por apo
sentados, o pe:;;soal que ntt siwução de dt.-sligado do 
serviço para efci1os Je apoS1:ntução ou aposentado 
vem prestand0 ~crvi,,;t• há, pelo mcno:., 2 anos conse
cutivos e que ~a,i~ía1,-..i n..:ce~~idades permanentes e 
indispensâveis Ja~ i.:omisM1es de coordenação regional 
e gabinetes de apoio técnico poderá, mediante despacho 
conjunto do Primdm-Ministru e dos Ministros da Ad
ministração Interna e da Reforma Administrativa, 
exercer funções cm categorias correspondentes às que 
actualmentc desempenha, desde que tenha menos 
de 65 anos dl.' idade e menos de 16 anos de serviço 
para efeitos de aposcntaç;lo, com dispensa de quaisquer 
formalidades, salvo o visto do Tribunal de Contas 
e a publicação no Diário da Repdblica. 

2 - Ao pessoal rdcrido no número anterior será 
devida. mediante opção do interessado, ou uma remu• 
neração que somada à pensão de aposentação já aufe
rida perfaça o vencimento correspondente à categoria 
em que é autorizado a exercer funções ou correspon
dente à terça parte do vencimento daquela categoria. 

Ar1igo 5: 

(Resolução de dúwdas) 

As dúvidas resultantes da aplicação do presente 
decreto-lei serão resolvidas por despacho conjunto do 
Ministro da Administração Interna, do Ministro de 
Estado e das Finanças e do Plano e do Ministro da 
Reforma Administrativa sempre que estejam em causa 
Ôtatérias da respectiva competência. 
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Artigo 6.• 

(Produçlodaefeltoe) 

Este diploma produz efeitos a party' de t de Julho 
de 1982. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministroe: de 
24 de Junho de 1982. -Francisco /osl Pereira Pinto 
Halsemiio_ 

Promul~ado em 7 de Setembro de 1982. 

Publique-~. 

O Presidcnle da República, ANTÓNIO RAMALHO 
._,A~rs 
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Mlr+ISTERIOS DAS FINANÇAS E DO PLANO, 
DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

E DA REFll'IIMA ADMINISTRATIVA 

DNpad,o contunto 

Atendendo às propostu apresentadas peta, Comiuõel de 
Coordenaçio Regional do Norte, do Centro, de Litboa e Vale 
do Tejo e do Alentejo, no sentido de accionu o mecanismo 
previsto no arti10 9.• .do Decreto-Lei n.• 140/81, de 30 de 
Maio, bem como. a disponibilidade nu Comissõea de Coof'
denaçlo Regional d01 adequados meio, financeiros; 

Tendo em conta a relcvlncla das fuoçõca atribufdaa b 
Comia6es de Coordcnaçio Re,tonal e &01 Gabinetes de Apolo 
T6cnico, no lmbito do apoio tknico a prestar b autarquias 
locais e da participaçlo no processo de regionalizaçio do con
tinente; 

Considerando que o empenhamento do Governo na regio
nalizaçio do continente e na deeconcentraçio e dexentnli
ução de compet!nciu da admini1traçio bnplicam a diaponl
bilidade qualitativa e quantitativa de mel01 humanoe 001 ser
viços adminiatntivoe resionait e locab: 

1 - t autorizada, ao abrigo do dispoe,10 no n.• 1 do ar. 
ligo s.• do Decreto-Lei n.• 140/81, de 30 de Maio, a celebra• 
çio de contratoa além dos quadroe com os agentes constantes 

,da relação anexa, para u funçõea que desempenhavam cor
respondentes às cateaoriu profiuionais af indicadu, e para u 
quais reúnem 01 ncccasári.01 rcquisitoe habilitacionlis, n01 ler• 
m01 da alínea b) do n.• 1 do anigo 9.• do mesmo djploma. 

2 - Considera-se regularizada a 1ituaçio dos agentes refe
ridoe: no número anterior pela cclebraçio dos contratot nele 
previstos. 

3-A autoriuçlo I que se refere o n.• t é váJlda alé 30 de 
lunho do cotTente ano, sem prejuízo da aoluçio definitiva, 
por diploma adequado, da situação do pessoal abrangido pelo 
presente despacho. 

Ministérios das Finanças e do Plano, da Adminislraçlo ln
terna e da Reforma Administrativa, 18 de Janeiro de 1982. -
O Secret.6rio de Estado do Orçamento, Alfpio Barroso Per,ira 
Dias. - O Secret.6rio de Estado da Administraçio Regional e 
Local, Roberto Artur da Luz Carneiro. - O Secret.6rio de 
Estado da Refonna Administrativa, Ant6nio /orge de Figu•i
redo Lopes. 

ANEXO 

ComtNlo de Coord9naçlo Regtonal do Norte 

Comissão: 

Alvaro Cerdeira do Coto. técnico superior de I.' classe. 
Alberto Ascensão Cunha Manso. técnico superior de 2.• classe. 
Américo Manuel dos Santos Carvalho Mendes, técnico supe. 

rior de 2.' classe. 
António José Mourão Lacerda, técnico superior de 2.• claase. 
António Ricardo Rocha Magalhães, técnico superior de 2.' 

classe. 
Jorge Alberto Baptista Ferreira, lécnico superior de 2.º classe. 
José Carlos Rosa R~sende Rodrigues, técnico superior de 2.' 

classe. 
Maria Es1ela Fernandes Alegria Ferreira, técnica superior de 

2.• classe. 
Maria Margarida Martins Ferreira do Couto, técnica superior 

de 2.' classe. 
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Terna Maria Reis Ferreira Ribeiro P. Mota, 16cnica superior de 
2.' clule. 

Rui Manuel de Azevedo Pereira da Silva, t6cnico auperior de 
2.• classe. 

Maria Eliaa Perez da Silva Babo, tknica superior de 2.• cluae. 
Maria Manuela do Carmo Alvarelhio, t6:nica de 2." clule. 
Mari• Tereaa de Almeida Pupo e. Salgado Lameiru, tknica 

de 2.' claue. 
Delfim Femandes de Oliveira Barbou, desenhador de l.' classe. 
Orqufdea Maria Monteiro de Lim■ Fipl.ein:do, escriturúia-dac

tilógreJa principal. 
Manuel Fernando Peixoto Fonseca de Pina, escritur4rio--dactiló

grafo principal. 
Maria de Lurdes Rocha Moreira, escrituririNactil61rafa prin

cipal. 
Augusta Sofia doa Santoa Melo, escritur4ria.dactilógrafa de 

2.' cluse. 
Evelina Maria de Oliveira Martins, escritur.6ria.dactilógrafa 

de 2.' classe. 
Maria Lufsa Martins Varelas, escritur.6ria-dactiló,raf• de 

2." cluae. 
António Carl01 Osório Sardon, primeiro-oficial. 
Ana Paula Barroa Tavares, 1tp1ndo-oficial. 
Helena Maria de Brito Nogueira, KgUndo-oficlal, 
Joio Pedro Trfpa Tona da Silva Leite, se,undo-06clal. 
Jo&é Clemente Beira Peres Ricon de Oliveira, sepmdo-oficlal. 
Maria Adelaide de Souaa Marquc:1, sepmdo-oficlal. 
Maria Cri11ina Pereira de Oliveira Brap, 1qundo-o6clal. 
Victor Mllfluel de Sequeira Neves, aeaundo.ofielal. 
Mirio Fernando Ferreira Viana, 1egundo-oficla.l. 
Eva M•ria de Souaa Fonte■, teld'onltta de 2.' claue. 

GAT do Yale do Minho: 

Maria Irene Goqi.a Oliveira Rodrigues, arquitccta de 2.• clu■e. 
Lul1 António Lourenço Teles, arquilecto de 2." cla■ae, 
Norberto Gomes Rodrigua, desenhador de 2.' clu■e. 

GAT do Yale do Lima: 
Joai Elias da Cunha, topógrafo de 2." claue. 
Diana Maria Lobo Garrido, arquitccta de 2.• claue. 
JOio Manuel Feio Mendes da Silva, engenheiro de 2.' clule. 

GAT do Babo C4vado; 

Fernando Lavado Pereira, topóarafo de 2." clule. 

GAT do Vale do Rio Ave: 

Marie do Canno Yil11 Real de Araújo, engenheira de 2." clasae. 
Fernando Aurcliano d01 Santo. C. Vuconccloe, engenheiro 

'de 2." cluae. 
José Carneiro de Souu C.mpo■• motorbta de 2.' cluae, 
Armindo Ferreira Salgado, praticante de topógrafo. 
António Joio Gonçalves, praticante de topógrafo, 
Manuel Gomes Pereira, praticante de topógrafo. 

GAT de Entre Douro e Voup: 

Ernesto M11nuel Bast01 Teixeira, de.■enhador de 2.• claue. 
José Camões Serrano, engenheiro de 2." claue. 
Carlos Amadeu Oliveira Martim, desenhador de 2." clasee. 
Armando Luís Castro Leite de Almeida, deaenhador de 

2.' classe. 
Magno dos Santos Pereira, praticante de desenhador. 

GAT do Baixo TAmega: 

Maria José Mendes Mqalhães Peres, engenheira de 2.• cluse. 
José Manuel de Almeida Cerqueira da Silva. engenheiro de 

I." classe. 
Maria de Lurdes Meireles Carneiro. arquitecta de 2.' classe. 
C11rlos Manuel Lima Brás. topógrafo de 2.' classe. 

GAT do Alto TAmega: 

Virgílio Manuel Pinto Femandes, engenheiro de 2.' classe. 
Angélica de Conceição Ramalho de Carvalho, engenheira de 

2.' classe. 
An1ónio José Pereira Malheiro Rodrigues. arquitecto de 

2.' cl11ssc. 
António Mimoso Rodrigues Lop«, engenheiro de 2.' classe~ 
Carlos Lopes de Azevedo, topógr11fo de 2.' cl11sse. 



GAT do Vale do Douro Norte: 

Manuel António Cordeiro Moras, engenheiro de 2.0 clu&e. 
Rui Manuel Scixas de Carvalho, engenheiro de 2.0 claaae. 
Luís António Martins Coutinho, engenheiro tbico de 

2." cla.s.sc. ~ 

GAT do Vale do Douro Sul: 

Carlos António Soal'Clii de Noronha Dias, engenheiro de 
2." classe. 

Maria José Pedro Fernandes, engenheira de 2.• classe. 
Rui Manuel Moreira da Silva, topógrafo de 2.' classe. 
Carlos Miguel de Azevedo Lopes dos Santos, engenheiro de 

2.· classe. 
Pedro Malheiro Barbosa Cabral, arquitccto de 2.' classe. 
An1,ínio Luís de Figueiredo Baptiste, desenhador de 2.' classe. 

GAT da Terra Fria Transmontana: 

Mari11 Isabel Saavedra Teixeira, arquitecta de 2.' classe. 
Luís Mário Doutel, arquitccto de 2.• classe. 
1~ Carlos Freitas Garcia da Rosa, engenheiro de 2." classe. 
lo!llC Manuel Freitas Garcia da Rosa, engenheiro de 2.• classe. 
Maria de [csu~ Jerónimo, desenhadora de 2.' classe. 
lfoi Fernando Doute\, desenhador de 2.' classe. 

GA'l do Vale do Douro Superior: 

Ana Maria Correia Rodriguei;, arquitecta de 2.' classe. 
0111:a Natália de Mesquita Solta, e5Criturairia--dactilógrafa de 

2 ...la~-se· 

Comlnão de Coordenaçio Regk,nlll do Centro 

C'umissii.u: 

looquim Fernando Nogueira, técnil.--o superior principal. 
António Manuel Cachulo da Trindade, técnico superior de 

1: <:lasse. 
luâu losé !'fogueira Gumes Rebelo. t&:nico superior de 

2 • l'la~sc 
Maria 1-cmanda de Rebelo de O. M. Mateus, tfcnica superior 

lk 2 ' classe. 
\turia de 1.urde~ F. de Castro e Sousa, técnica superior de 

2: dasse. 
Amónio Joaquim Nobre Ve]rn;o, técnico de I .' classe 
,\ntúnio Augusto Oliveira Alves e Silva, técnico de 2." classe. 
Henriqm.• !não Pereira Bento, 1&:nico de 2." classe. 
lo,I! lo<1qu1:n Beirão Alpendre, técnico de 2." classe. 
~aria lmis Amorim M. Ferreira, terceirooficial. 
Vk10r Carvulho Duarte. tcl"\.eiro--olicial. 
l·ernanda Maria Ferreira Felicio, escriturári11-dactilógr11fa de 

2: dass,:. 
Maria de Fútima B. Almeida Coimbra, escriturária•dactilógrafa 

de 2.• classe. 
Máriu lorge Fernandes de Matos, escriturário-dactilógrafo de 

2: dasse. 
R\Jsa Maria Duc1.rte Borges, e~riturária--dactilógrafa de 2." cllllil!C. 
Luís António Figueiredo, operador de oOset de L• classe. 
\ntóniu da Conceição N. Veiga, motorista de ligeiros de 

2: dasse. 

VAT de Agueda: 

l"cre~a Maria I' Lopes C. S. Roque, engenheira civil de 
2." dasse. 

losé Carlos Cantante dos S. Silva, arquitccto de 2." classe. 
Victor José Simões Ferreir11. desenhador principal. 
iforâc10 António Amaro de Matos, desenhador de 2." classe. 
José Augusto da Cunha Gonçalves, fiscal técnico de obras 

de 2.· classe. 
Albano Rodrigues de Sousa, fiscal de obras de 2." classe. 
/06é Sebastião B. C. do Amaral, praticante de desenhador. 
Duke da Conceição Silva Marques, servente. 
Alexandre Manuel Barros ?into, pr11ticante de topógrafo. 

GAT de Arganil: 

Carlos Cabaço Dias Correia. engenheiro civil de 2." classe. 
Maria Cristina C. Cardoso, praticante de desenhador. 
Laurinda da Conceição Cruz F., servente. 

GAT de Aveiro: 

Leonardo Martins da Silva Valente. engenheiro electrotfcnico 
de 2." classe. 

Manuel Adérito Gonçalves Moreira, motorista de ligeiros de 
2.' classe. 

GAT de Coimbra: 

!orge Manuel da França Pinto dot Reia, engenheiro civil de 
2." claue. 

Maria Madalena Lourenço Simões P. Ramot, engenheira civil 
de 2.' classe. 

António Baptista Carapito, enpheiro tfcnico de I .' clutc. 
António Victor dos Santot Almeida, desenhador de 2.' cluae. 
Frederico Teles Grilo Nogueira Dias, desenhador de 2.' claue. 
Luís Manuel Cunha Correia Gomes, desenh11dor de 2.' claue. 
Ana Paula Penetra de Aguiar, praticante de desenhador. 

GAT da Figueira da Foz: 

Ana Mari11 Tracana Diogo, engenheira civil de 2.' classe. 
António Barreiros Marques, topógrafo de 1.' dasse. 

GAT de Figueiró dos Vinhos: 

Elias Alfredo Baptista Femandes, engenheiro civil de 2." claase. 
José Adelino Carrasco Pereira, engenheiro civil de 2.' clU5C. 
Luís Manuel de Azevedo Monteiro, engenheiro civil de 

2 ." dasse. 
Elsa Maria da Silva Vaz, desenhadora de 2." classe. 
lorgc Paulo Rodrigues de lesus, arquitecto de 2." classe. 
Nuno Figueira do O. Júnior. topógrafo de I .' classe. 

GAT da Guarda: 

Sérgio Manuel da Silva Gamelas, arquitccto de 2.' classe. 
António Júlio Patricio, engenheiro tfcnico civil de 2." cluse. 
Mari11 Gabriela da Costa P. Teixeira, desenhadora de 2.' classe. 
Maria Luísa Paulo de Andrade, praticante de desenhador. 

GAT de Leiria: 

Maria Victória Baena Turmo Mendes, arquitccta de 2." classe. 
Rui Manuel Godinho Ribeiro, arquitecto de 2.' classe. 

GAT da Lousã: 

Maria de Lurdes Marques de Carvalho Abrunhosa, engenheira 
civil de 2.• classe. 

Francisco [osé Nunes das Neves, desenhador de 2.' claue. 
Manuel Assunção da Silva Nunes, topógrafo de 2.' classe. 
Rosa Maria C. M. P. Gonçalves, praticante de desenhador. 
Manuel Inácio Calado Pereira, motorista de ligeiros de 2.' 

classe. 

GAT de Pinhel: 

José Soares Marques Gouveia, engenheiro principal. 
José Manuel Castro Manso, engenheiro civil de 2." classe. 
Justino Morato Jap, engenheiro civil de 2." classe. 
José Joaquim P. Afonso, engenheiro técnico civil de 2.' classe. 
José Júlio Amaral Sampaio, desenhador de 2." classe. 
Maria Femanda Rebelo Pires, desenhadora de 2." dane. 
Margarida Maria T. Saraiva, desenhadora de 2.· classe. 
Orlando Hélder Z. Viana, topógrafo de 2.' classe. 
António José Sousa Lopes, topógrafo de 2.' classe. 
Artur da Fonseca Santos, fi5Cal de obras de 2.' classe. 
Maria Esmeralda Gaspar, praticante de desenhador. 
Francisco Augusto M. Teixeira, topógrafo de 2." classe. 
António Manuel N. Besteiro, topógrafo de 2.' classe. 
losé Mário L. Sobral. motorista de ligeiros de 2.' classe. 
Maria de lesus G. Santoi;, servente. 

GAT de Santa Comba Dio: 

José Manuel Pereira Garcia Martins, engenheiro civil de 
2.' classe. 

João da Silva e Figueiredo, desenhador de 2.' classe. 
António Manuel Correia da Costa, desenhador de 2.' classe. 

GAT de Siio Pedro do Sul: 

Maria losé Martinez de Pinto Candeias, engenheira civil de 
2." classe. 

Fernando Manuel Mendes Curado, engenheiro civil de 2.' 
classe. 

Manuel Salazar, topógrafo de 2.' classe 
Hermfnia Tavares, desenhadora de 2." classe. 
Carl06 Renato Macedo, desenhador de 2.• classe. 
Maria da Graça de Oliveira C. Pinto, praticante de dese

nhador. 
João José de Almeida Pinto, praticante de desenhador. 
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GAT do Seia: 

Maria Fernanda Fendni Cutro de S. FrdtM, cnscnheini civil 
de 2." clMIC. 

JOK Autu5to Rosa de Almeida, daenhado,, principal. 

GATdeTranoo.o: 

Josi Alberto ROA Capelio, dcaenhador de 2." claue. 

GAT de Viseu: 

Lui, Adelino G. Almeida Ferreira, enaenheiro civil de 2.' cluee. 
António IOIJC Pereira .l.opea, lopógrafo de 2.• classe. 

Com1N1o de ComN1-,,:lo Raglonal de U.,_ • Y• do T ... 

Cornillio: 

Adriana Maria Maurício Caatro Raimundo, técnica superiol
de 1.• clasae. 

Joio Guilhenne Ca~ira da Cunha Sant'Ana, lknico superior 
de 2.• classe. 

Maria Helena dos Santos. técnica superior de 2.' classe. 
Rui Manuel Morgado Semedo, técnico superior de 2.' claue. 
Maria Olfvia Brito Andrade. técnica de I ." classe. 
Isabel Maria Martins Apolindrio Joaquim de Matoa, t6cnlca 

de 1.• classe. 
Maria Leonor Cristina Fernandes, tradutora-intérprete. 
Maria de Htima Feliciano Luís Manuel, terceiro-oficial. 
Cindida Maria Almeida Marques da Silva, terceirooficial. 
Maria Re1ina Vuconcelos S.Cadura Appleton, ten:cirooficial. 
Mnri.:i Bela Araüjo Correia Acciaioli Gouveia, escriturárla-

-dac1ilógraía de 2.• classe. 
Maria Mars:arida Gouveia Moreira, escriturária--dactilógraíu de 

2." elas.se. 
Rosa Maria Felgueiras Pires, escriturâria-dactilógrafa de 2.' 

classe. 
Maria do Roslirio Mouron Dias Toureiro, telefonista de 

2.• classe. 
Mário Manuel Sousa Marlinho, continuo de 2.' classe:. 

CAT de Abrantes: 

Manuel Sousa Gomes, engenheiro de 2.' cla53C. 
Luf, losé Raposo Pim. arquirecto de 2.' classe. 
losé António Diogo Candeias, desenhador de 2." dane. 
Hélder António Aparício Marques. desenhador de 2.• cluae. 
Claudemiro Sanches Cordeiro Mendonça. praticante de dese-

nhador. 
António José Mendes Marques, praticante de topógrafo. 
Carlos Alber10 dos Santos Bernardo, eacriturário-dactilógr1fo 

de 2.• daue. 
Maria Luísa jorge Alves Godinho, escriturária-dactilógraf1 de 

2: clasae. 
Joio Ped,:o Carrusca Mendes Lope., arquitecto de 2.' cluae. 
Ana Mana Colares Moreira. escriturária-dactilógrafa de 2.' 

classe. 
Maria Teresa Fialho de Almeida, dC$Cnhadora de 2.' clUK. 

GAT das Caldas da Rainha: 

Luis Miguel Fernandes Sousa, engenheiro de 2." claase. 
Maria Edla Gonçalves l..aranjo Lança C'.ordeiro deaenhadora 

de I." classe. • 
Elias Manuel Vieira Oliveira, engenheiro de 2.' claue. 
Manuel António Garcia dos Remédios. arquitecto de 2." classe. 
Pedro Gustavo Batista. topógrafo de 2.' classe. 
Virgínia SantOlli Nóbrega. desenhadora de 2.' classe. 
Maria Manuela Galrão Domin11.1e& Ludovino. técnica 1t1perior 

de 2." classe. 

GAT de Cutelo Branco; 

Fernando Manuel Sanchea; Banta, praticante de topógrafo. 

GAT de SalvatetTa de Magos: 

Manuel Joaquim Pinto, motorista de 2.' classe. 
Manuel da Silva Januário, mocorisia de 2." classe. 
José Hugo Monteiro Rosa Freitas, engenheiro de I." cluse. 
Esthão António Pereira Calado, arquitecto de 2.' classe. 
Paulo Renato Ribeiro Manito, engenheiro de 2.' claue. 
Aureliano Au11Uto Lemos, enaenheiro técnico de 1.' claue. 
António Eliu Ferreira de Sousa, praticante de desenhador. 
Maria da Concciçio Coita Paiva, acriturária-dactilógraf1 de 

2." cluae. 
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Mula de Pidma OUveint. Bcblano, eacriturúia-dactilógrafa de 
2.•ca... 

Ana Maria Femandea Clltilbo doa Santo■, eacriturirla-dac& 
lóp'afa de 2.• ca... 

la.quim Nuna Ganhio, motorista de 2.' cluac. 

GAT de Saow6n: 

Maria Deolinda Claro Ferreira Portel.a, engenheira de 2." claue. 
lida Maria Fi,ueiffllo Caria,, dcsenhadoni de 2.' cluae. 
Antónit> loeé Solipa Vaz, deaenhador de 2.' classe. 
Luí1 Alves David Quaresma Peneira, arquitecto de 2.' clasac. 
Ricardo Martinho Gupar, arquitccto de 2." cluae. 
Joaé Manuel Valente Carmona Matoa Gil. topógrafo de 

2." claue. 
Raul Carl011 Freitas Costa, topógrafo de 2.' clauc. 
Eu~nio Guarda d'Almeida. motorista de 2." cluse. 
Isaura Maria Miranda Baptista, escriturária-dactitógrafa de 

2." claue. 
· Daniel Aguiar Fernandes, servente. 

GAT da Sertã: 

João Pedro Leal Barroso Hipóllto, arquitecto de 2.' classe. 
Lufs Manuel David Silva. en,enheiro de 2." classe. 
JOX Lopes. desenhador de 2.' classe. 
Joio Henriques Manin1 Diu, terceirooficial. 
Hennínio José Pereira Almeida. fiscal de obras de 2: classc. 
Manuel Antunes Ribeiro. motorista de 2." cla~se. 
Maria Filomena Antunes Rei Antunes. praticante de dese

nhador. 
Maria do Carmo Fernandes Raposo, cscriturária--dactilóg:rafa 

de 2.' classe. 
Lufs Manuel Sant'" e Silva. topógrafo de 2.' classe. 
Carlos Albeno Pires Aparício, desenhador de 2.' cl ■Ne. 
Antônio l011.quim Moreira Ramo~. en11enheiro técnico de 

2." classe. ' 

GAT de Tomar: 

FranciliO Manuel de Gusmão Galvão e Oueiróz e Melo de 
SoU&a Pinto. topógrafo principal. 

JOlé António Be,cerra Vitorino, arquitecto de 2." classe. 
Marianela Henrique Nune~. desenhadora de 2.' classe. 

GAT de Torrei Novu: 

Pedro Lobo Antunes, arquiteclo principal. 
Maria Teresa Tavares Pereira Simõe1, desenhadora de 2." cluae. 
Antero Guerra Inicio. dCJenhador de 2.' cluse. 
Pedro Alvares Carvalho, arquitec10 de 2.' classe. 
JOlé Lul1 Canelai, dos Santos Abambres, engenheiro de 

2.' classe. 
Manuel D1m11 Lopes, motorista de 2.• cluse. 
Isabel Maria Antunes, escriturária-dactilógrafa de 2." duae. 
Maria Eduarda Souto Roslirio Sebastião, esc::riturâria-dactiló-

srafa de 2.' claue. 

Comiuão: 

António Vicente da Silva Lopes Caxiu, desenhador de 2.' 
e1 ..... 

Carlos Rui Lemos Neves Branco, técnico superior de 2." clasae. 
FrancilCO Xavier Arbona Palmeiro, desenhador de 2." claue, 
Florinda Maria Martinho Courelas, escriturária--dactilógrafa de 

2." classe. 
JOlé Gabriel d01 Santoa Ramalho, tknico superior de 2.' classe. 
Leontina Maria Fialho Vicente, eseriturária--daclilóarafa de 

2.' claac:. 
Maria de Lurdes Pereira Lopes, técnica 1t1pcrior de 2.' claue. 
Maria Ivone Gonçalves Cabral, escriturária--dactilógrafa de 

2: classe. 
Maria Joio Cartaxo Santana, escrituntria-daclilógrafa de 2.' 

classe. 
Maria Marsarida Raimundo P. P. Louro, técnica superior de 

2." cluse. 
Maria Margarida Severo Con-eia. eleriturúia-<IM:tilóp-afa de 

2.' classe. 
Maria Rosalina Oliveira Diu, escriturám-dactll6snfa de 2.' 

cluae. 
Mariana ROA Aldlnhu Lucio, técnica superior de 2.ª claue. 
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Vi.:ênd1t M1tria S.n-cnho Fi1tlho. e,cri1uriiria-dac1ilóp'afa de 
'! • da!>K. 

Vktor 1~ Gra,;• Talamba . .:untfnuo de 2.• claac. 

G'\T Jc Beja: , 
(."11rlo~ 1 ranü:.co 7..urrinho Cardo.o. engenheiro ÚIC1liCO de 

1.- d1tll5<:. 
loaquim António Nobre, elcctricist■ de 1 .• dauc. 
loaquim Fernando dos Rei,, mecânico principal. 
Josê loa4uim Alexandre do$ Anj01, segundo-ofx:lal. 
Maria Paula L Teixeira Coito, arquitecta de 2.• claue. 
Mário Jc Campos Graça, praticante de topógrafo. 
Manuel Francisco C. Camacho, engenheiro tknico de 2." claae. 

G AT Jc Castro VerJe: 

Anlónio Manuel Afonso Marques, praticante de top6p-■fo. 
Maria Amália Lança Silva, praticante de deienhador. 
Mário Fernando C. V. Pereira, praticante de delenhedor. 

GAT de Elvu: 

Alberto P. R. Pereira Miranda, topógrafo de 2.• cluae. 
Fernando Vicente Pais, mcal tknico de obru de 2." clMN. 
Francisco Manuel Bclfo Malhado, dacnhador de 2." eia.e. 
João Carlos Maia Marques. engenheiro de 2." cluec. 
Joio Rodrigues doe Santo■• praticante de ~o. 
M•ria Helena C. Ribeiro Faria, enaenheira civil de 2.ª cl■ae. 

GAT de Estremoz: 

Carlm Fernando Sii Andrade, toP6srafo de 2." clu■e. 
José António Trinchdru Pemu, desenhador de 2." cl.ule. 
!0$é Gomes da Silva, ,egundo-oficial. 
José Joaquim Pire5 Cóiu, desenhador de 2.• claae. 
Rui Manuel Cortes Simões, engenheiro civil de 2." claue. 

GAT de Êvora: 

António Luís Anes Roudo, praticante de topdar■ fo. 
Henrique Mfrio C. M. Godinho, arquitccto priocipal. 
loão Francisco M. Teles, praticante de topógrafo. 
Jôié Francisco F. Bernardo, praticante de dctenhador. 
Maria da Viaitaçlo Cardoso, desenhador■ de 2." clule. 
Maria de Fátima R. J. Machado, engenheira de 2." daae. 
Maria Inês L. M. Morais, engenheira de 2." clusc. 
Nuno Ribeiro Lopes, arquitccto principal. 

GAT de Montemor-o.Novo: 

Maria Joana M. C. Reis. segundo-oficial. 
Pedro Anselmo B. Freire Cid, arquitccto principal. 

GAT de Moura: 

ldalina Maria H. T. Almeida E. Cavaco, escritudria-dactiló
grafa de 2.• classe. 

laimc Machado Fernandes Touças, engenheiro electrotknico 
de 2.' claAC. 

José Domingos Narra Pisa, praticante de topógrafo. 
Maria da Naza~ F. Salgueiro, de5enhadora de 2." clu■e. 
Maria do Carmo C. Garcia Varela, praticante de desenhador. 

GAT de Portalegre: 

Henriqueta H. R. C. Samarra, escriturária-dactilógraÍa de 
2.' classe. 

Maria do Rosário B. Roldão. desenhadora de 2." cllllllC. 

GAT de Tavira: 

Maria Emflia Gomes da Silva, pra1icante de de5enhador. 
Ro:.a Maria Ferreira C. de Figueiredo e Faro, escriturú:i• 

-dactilógrafa de 2.' clasK. 
Cidália Edviges da C. Luís Correia. servente. 
António Manuel da Conceição Reveles Cardoso. praticante 

de topógrafo. 
Afonso loSI.! Bastos Pedreiro Vilela, arquilecto de 2." claue, 
Sérgio Romanoff Rodrigues Romio, desenhador de 2.' clasae. 

GAT de Sines: 

Mllria Em11 M. V. Sousa t! Faria, segundo-oficial. 
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MINISTtRIOS DA ADMIIIISTRAÇAO INTEllNA 
E DA REFORMA ADMINISTRATIVA 

De..-cho conJunto 

Conalden.ndo que, de acordo com o dillpoltO not n."" 1 a 4 
e alfnea o) do n.• 5 do arrigp 78,• do Decreto Replamentar 
o.• 71/79, de 29 de Deumbro, na redacçlo do Decreto-Ld 
n." 356/82, de 6 de Setembro, se tom.1 neceN"1o rc,ulamen
r.- o pmceuo de provimento do& lup..ra da canein. do pe.
me] tmrlco superior de intpecç.lo, da Im~ da 
Admini.rração Interna (IGAI): 

Nm tam01 do artigo ts:, n.• 1, alínea b), do Decreto-Lei 
n.• 171/82, de 10 de Maio, ,! aprovado o regulamento d01 
concUl'IOI pen n,crutamento e 1elecçlo do peuoal ttcnico 
iuperior de inspecç.io, da lmpccçio-Genl da Adminiltraçlo 
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Interna (lGAI), a que • m .. o qWldro V mao ao Decnco
-Lei n: 356/82, de 6 de Selembro: 

1-01 lup,a de inpalO e de .,._, da canin 16:nk:a 
111perior de iNpecçio da IGAI Kdo ~ por coacuno 
de provimento e mediu&c avaliaçlo curriculs, aca __. 
do dilp0110 no artiao 78.• do Deaeto Repdalents n.• 71/79, 
de 29 de Dezembro, na redk:Çlo do ~Lei n.• 156/12, 
de 6 de Setembro, reualvada • exoepçlo • que • refere • 
alfnea b) do n." 5 do mamo artiao, an que • pn:vf • pa
laÇlo de prov .. ou freqdm:la de curwoa de (onnaçlo pro&. 
tional noe termos • definir em portaria do Miniltro da Admf. 
nit11'açio Interna e que oonatarlo do avllo do abenun de 
concur10. aem prejuízo do dispoato no Decreto-Lei o.• 165/ 
12, de 10 de Maio. 

2- Competem gmericamen&c ao peeeoal da carnlnl ll6cruca 
aupcrior de in,pecçio de IGAI u actividadc1 que dis: tamen"'I 
resultam do exercício da compe1.!ncia que a Cllta i comedda 
pelo artigo 14." do Decreto Regulamentar n.• 71/79, do 29 de 
Dcumbro, na redw;io do Dcc:reto-Lei n.• 156/82, de 6 de 
Setembro. 

J - A ab«tun de6 concunoa Mri decermiMda pelo 9 
pc.:tor-flCTal, l'lOl5 tenn06 da alínea 1) do n.• 1 do .U., 4].• 
do citado decre10 regulamentar. 

4- 05 COOlUnOS i.crio válidos pelo pruo de 2 UIOI, eo& 
tadoti a partir da dau1 da abertura dos me&DIOI, 

5- Os nw,lurso~ -erio anunciados no Dwio tia R•pdblioa 
e os candidatOti 1etio o prazo que lhes for fixado e nlo supo
riur a 'iO dias, a n.mtvr da publicação do correspondente avllO 
de abenura, pan apn::.entarcm, nos sen,içoe admini1tratiV01 e 
de expediente da IGAI, ~uerimcnto diricido 10 illlpcctor
,eral. solidtando a admissão aos Jne$ffl01. 

6 - Do avi,o de abertura de cada concuno constarlo: 

a} A categoria e o serviço a que se refere; 
b) O pnzo de validade do concuno; 
e) A descrição 1um6ri1 das funções; 
,t) O vencimento e a localidade de trabalho; 
e-1 o~ rcquisi1os gerais e e:spcçiab de admiuio; 
f) A natun::zi,i do concurso e 01 m~odoa de tdccçlo a 

uriliur; 
,i) A cun~111Uição do Júri, 
Ir) A indicação do l)uirio da República onde se encontra 

publicado o presente regulamento; 
i) Os elementos que devem oonst■r doa requerimmD 

de admiuio; 
il O pra1;u para apm,cntaçio doa requerimentat; 
1) A indicação de Kt' dispcnada a •~ inicial de 

documentoe ou II mençio dos que devam aer jmlOI 
a0t. r.:querimentOI de admiulo; 

mi O loc.il onde so:rá fc,t:i a apresentlÇlo doa req,.asi
mentOl!ó; 

n) O número previ11vcl de v•z- a preencher e • ..__ 
em qu.: de-.am i,er nercid• u funç&il; 

u) As pn:frT't.'1:cias a llt'nder pll!a o efeito de cxdenam,enco 
dos concorrentes. 

7 - Juntameoce com o requerimenlo de admiado ot cancH• 
datot deverio apre1entar o respec1ivo currlculo documentado, 
en,lobando, dcvidamenu:· dianiminadol, OI lqlWltel elemea
Coo, 

a) Habilitaçõa llteririu; 
b) Preparaçio profissional, com indicaçlo doa cunoa, et

t-',ioi;. colóquiOI ou ouuas acçõea de fonnaçio cm 
que twjam i-,ticipado; 

e) Resenha da acti\'idade profiaional, com indlcaçiO da 
sua natu~ e caracterietic:.M, departamento. ou 
in1tituiçõa onde a mesma 1e delcnvolveu, bem 
como do conaponden1e tempo de serviço; 

d) Oumquel" OUlro9 element0& comprovatlvoa de pn,pa
raçlo Clpecial que o candidato entenda devemn 
ser 1prccladog pelo jórl. 

8 - No CMO de 01 candidatos ji lefflll funclonmoa de 
tOrViçoa dependente. do Minl.táio da Adminlatraçlo Intwna, 
ficam dispenMdoa da apreaent■çio doa documentol que exa
lam not KU, prooeaos individuais. 

9 - Para apreciaçiO doa J)IOCCIIOI de c::ada concuno -' 
constJtuldo um j(iri compost0 de 3 memlwoa, 2 doa quail 
designados pelo Ministro, ouvido o irtspectol--ger, que lftli. 
diri, nio podendo nenhum d01 vopl1 ter catepi.a tnleric:11" 
àquela pen que 6 aberto o concurao. 

10-Cornpletada a organizaçlo doa proceNot, o j6rl ma
nini para \'erificaçlo das condições de admiaaibilidade doe 
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canc:omnte1, elaborando a u.r. prom6ria dol C1Ddidato1 
admiddoa e exclufdOI, coa& apre1111 lncHcaçlo ct. deficlfn· 
da que porwntun careçam de aer 111prfdal. 

11 - No e.o de ha"er candldaloa cxdufdoe, .erio ,emp,e 
iDdk:adOI na lista a que 1e refere o ndmero anterior oa morl
voa da eacludo. 

12- 01 intereuad01 podem, no prazo de IO di111 contad01 
da publicaçlo da lista provl16ria, corrigir ddicilnci■I de in1-

""*· 13 - O prazo p1n1 recuno da excludo du mesmu n1t .. , 
a lnu,rpor perante o MlnUITO da Administração Interna, 6 
de 10 di• contadot da meama data, aendo tambbn de !O dia 
o prazo para ter proferida decklio IObre o menno recurso, que 
ten\ efe·to 1u1pe1111ivo, 

1-4- o\16 10 30,º dia p011crior l publiceçlo da lista rt"fe
rida no n.• 10, Kri enviada para publicaçio no lJi,jrio do 
Rep,Jbl1.-a uma declaraçlo inu-oduzindo na mama u allera
çõea eventualmente verlicadu e convertendo-a em definitiva 

15- Oa reuniões do j(iri aerlo lavndu actlil6, nas 4u,111 
·dever-lo ser regjsladu as deJi~ tomadu. 

16- .\ evaliaçio curricul• previata no pre.&ente regula· 
mento leri pot" fim apurar u qualificaçõe& técnicas ou cien
tfficu dJ1 candidatui relacionada com a naturez.a doa carg(lfi 
a prover. 

. 17- Para o apuramento du quali6cações. o Juri terá par 
liculannente en, conta o grau de prei>Maçlo ~alizada 
~ '?8ndida1~. a,.,liado .pelas habilitaç&$ espet·iais e e11.pe 
rienc,a profw10Dal adquinda em KrViço. 

18- O júri poderá solicitar 1101 candidat01 a apreeentaçio 
de elementOlo oornplemen!M"CI 1Cmpre que tal ..: tome nece!!
drio para a apreciação a que se referem os n.• 16 e 17 

19-~ elementoe a considerar na avaliação curricular, 
por ordem decrescenle de valonçio, oa aeguintee: 

a) Clusificação de &erviço, se a houver; 
b) Aprovcit;imento em amos de formação ou aperfd

çoamenlo profiaiona.l; 
e) Habilitações liten\rid; 
d) Classificações em concunoa de habilit.açio na c.rTCrrá 

OU em cflTrinls c:onaiderades de recrulamenlo ou 
KCMO; 

ti) T rabalh05 eK:ri1os IOme matl!riaa relacionada~ '"º'" as 
funções que nio contem para a dassifH.ação de 
ICn'iÇO nem para o aproveitamento noa C1M"IO$ men
cion~ na alínea b). quer hajam sido publicado~ 
que,- RIO; • 

f) Na1~ doa cargoe anlenomlente e-xercidoo,. nil ..:at
re1ra ou em carreiras de recn.ituneruo ou acC550; 

1) 1 empo de len'ÍÇO noa cm-p rnenclonad05 na allnea 
anterior; 

Ir) hercfcio ~ funçõn doccntai em cursos tk ÍIKmaçãu 
ou aperfe1Ç"lalllefito profisaional relacion11.dV1 com • 
carttira ou com carrek"b de recrutamento 011 acei;w, 
ou de outru funç&a em que estejam em causa 
conhecimentos relacionados oom • a carp a -; 

1) LA: u\'Ot"CS na parle que tndur.am a apm:iaçlo de c.onho
cimentoa profhsionai,, quando oa factos que 01 
motivarem nio tenham sido objecto de claaificaçlo 
noa term01 da ai&- a). 

20 - Os elementoa mencionados no número anterior nlo 
comtituem pn:fednc:i• m■1 sim elementos valorarivos a tomar 
em COMicknçlo no seu conjunto, com vista 10 ordenamento 
dol candidatos numa escala de O a 20 valores, sendo excluldos 
OI que obtenham menos de 10 valOff:11. 

21-Finda a 1ptt.ciaçlo a que se refere o número anterior, 
que dewri Iler° lupr l10I 30 di• suhlequenta ao encen-a-
mmto do6 concunot, 01 candidatoa aerlo ordenados segundo 
o aeu m6rito relativo, a que se atenderá no provimento das -· 22- A& liRa do. candidatol ordenadot no. remios do 
número anterior, depois de homologadas, serio enviadas para 
pub~ no Di4rio da Repdblica, nos 10 dias seguint.ea ao 
dahomol-. 

23 - Das deliberaçlo do jdri cabe rccuno, com efeito sus
pemivo, para o MlnietTo da Adminiltraçlo lnterlla, a inter
por no prazo de 10 di• a oontar da data da publicação daa 
lbt.u a que alude o ntlmero anterior, 

24 - A nomeaçlo dol candldatOI api,ondoa compctiri ao 
Miniatn> da Administnlçlo lnklma. 
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25 - A, dúvidas IUICitadaa na aplkaçlo do praen~ rc,p
lamenlo ICl'io ffllOlvidM por delpacho C011ju.Dlo doa Ml
ni,tros da AJ.minialraçio Interna e da Reforma A~ 
tiva. , 

MiniHérios da Administnçio lnlc'fflll e da Reforma ~ 
nistrativa, 4 de Outubro de 1982.-0 Secredrio de e.t.do 
da Administração Regiooal e Local, Roberlo Artur do Lia 
Carneiro. - O Seaeürio de Eacado da Reforma Admlnl.ua
tiva. António /orse de Fisueiredo Lopn. 
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Consideni dcscongdad• a admissão de pessoal na fun,.:ào 
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1&:nico superior de inspccçio do quadro da Inspecção
-Geral de Adminiijtr&Ção Interna. 
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MlfflSTtRIOS OAS FlNANÇAS E 00 PUNO, 
DA ADMINISTRAÇAO tNTERltA 

E 0A REFOflMA ADMINISTRATIVA 

Despacho Normativo n.• 289/82 

Considerando que a política de racionalização de 
efectivos da função pública, implicando um controle 
rigoroso da admissão de pessoal não vinculado, exige 
igualmente a dotação em meios humanos de sectores ou 
grupos profissionais onde a sua íalta prejudica mani
festamente a operacionalidade e capacidade de resposta 
da Administração; 

Considerando a situação de rareíacção dos quadros 
da Inspecção-Geral de Administração Interna e a im
possibilidade de, com o actual pessoal inspectivo, fazer 
face às numerosas solicitações e imperativos do exer
cício da tutela administrativa sobre as autarquias locais 
e consequente defesa da legalidade democrática; 

Considerando que. na sequência da revisão da legis
lação orgânica da IGAI pelo Decreto-Lei n.0 356/82, 
de 6 de Setembro, importa criar condições de imediato 
provimento dos lugares em aberto, desburocratizando, 
do mesmo passo, os processos de admissão: 

Determina-se, ao abrigo do n.u 3 do artigo 7.º do 
Decreto-Lei n.º 166/82, de IO de Maio, o kguinte: 

1.0 Considera-se descongelada a admissão de pes
soal na função pública relativamente aos lugares da 
carreira de pessoal técnico superior de inspecção Jo 
quadro da Inspecção-Geral de Administração Interna. 
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incluindo as categorias de inspcctor administrativo e 
inspector•adjunto. 

2.0 Considera•se genérica e antecipadamente coni» 
dida a autorização do Ministro de Estado e das Finan· 
ças e do Plano e do Ministro da Reforma Administra
tiva, prevista no n.º t do artigo 5.0 do Decreto-Lei 
n.0 166/82, de 10 de Maio, relativamente às propostas 
de admissão de pessoal para os lugares mencionados 
no n.º 1, no número m,:,:imo de 20. 

Minist~rios das Finanças e do Plano, da Administra• 
ção Interna e da Reforma Administrativa, 10 de De
zembro de 1982. -O Primeiro-Ministro, Francisco 
/osl Pereira Pinto Balsemão. - Pelo Ministro de Es
tado e das Finanças e do Plano, Alipio Barrosa Pereira 
Dias, Secre1'rio de Estado do Orçamento. - O Ministro 
da Administração Interna. fosé Ângelo Ferreiru Cor
reia. - O Ministro da Reforma Administrativa, José 
Manuel Meneres Sampaio Pimentel. 
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MINISHRIOS DAS FINANÇAS E DO PLANO, 
DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

E DA REFORMA ADMINISTRATIVA 

Portaria n.º 1151/82 
ele 15 de Dezembro 

A Lei n." 8/$1, de 15 de Junho, que extinguiu os 
bairros administrativos referidos no§ 1.º do artigo 1.º 
de Código Administr.tlivo, faculta aos funcionários que 
fazem parte dos quadros de pessoal das administra
ções daqueles bairros a possibilidade de optarem pelo 
ingresso nos quadros privativos dos governos civis ou 
<las autarquias locais da respectiva área. Prevê, ainda, 
que aquela transferGncia se operará para lugares da 
mesma categoria e classe. 

Considerando que alguns daqueles funcionário~ 
optaram pelo seu ingresso no quadro privativo do 
Ljoverno Civil de Lisboa e tomando-se necessário dar 
..:umprimento ao disposto no artigo 7.º, n.º 2, da men
~·ionada lei: 

Manda o Governo da República Portuguesa, no~ 
ccrmus Jo artigo 27.º. n." 2, do Decreco-1.ei n.º 466/79. 
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Le 7 de Dezembro, pelo Ministro de Estado e das 
Finanças e do Plano e pelos Ministros da Administra
ção lntern;i e da Reforma Administrativa, o seguinte: 

l .º O quadro de pessoal do Governo Civil de Lisboa, 
aprovado pela Portaria n." 269/80, de 21 de Maio, é 
aumentado dos lugares constantes do mapa anexo ao 
presente diploma. 

2. 0 Os lugares criados nos termos do número anterior 
serão extintos quando ocorrer a respectiva vacatura. 

Ministérios das Finunyas e do Plano, da Adminis
lrm,:llo ln(crna ..: da Reforma Administrativa, 29 de 
Novembro de 1982. - Pelo Ministro de Estado e das 
Finum,:as e do Plano, Alípio Rarrosa Pereira Dias. 
Secrei:íriu de Estado do Orçamento. - O Ministro da 
Administl'açâo lnrcrna, /osé Ângelo Ferreira Correia. -
O Ministro da Reforma Administrativa, /osé Manuel 
\frneres Sampaio Piment~I. 

N~m,r., ,, 
'º"j~Jc, 

Governo Civil de Lisb0.1 

Pessoal adminisfrarivo 

E s,· ri turário-dactilógrafo i11·incipal, 
\k 1 ~1",,e ou de ~ da,~~ 

Pessoal operário au\iliar 

{ ,f,,_·ial <.k diligências 

https://-1.ei/
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MIN-ISTERIOS DAS FINANÇAS E DO PLANO, 
DA AOMINISTRAÇAO INTERNA 

E 0A REFORMA ADMINISTRATIVA 

Portaria n: 1181/82 
da 23 de Dezembro 

O Decreto-Lei n.º 121/81, de 23 de Maio, extinguiu 
o Gabinete de Planeamento da Região do Algarve. 

Nos termos do artigo 8.º, n.01 1 e 2, o pessoal que 
estivesse ao seu serviço à data da extinção podia ser 

234 

• 

requisitado para outros serviços e organismos da Admi• 
nistração a quem fossem cometidas as atribuições e 
competências do extinto Gabinete, devendo processar
-se posteriormente a sua integração nos quadros, após 
1 ano de serviço com informação mínima de Bom. 

Considerando que nestas condições têm vindo a pres
tar serviço na Comissão de Coordenação Regional do 
Algarve e no Gabinete de Apoio Técnico de Faro alguns 
íuncionários, não comportando os qlladros de pessoal 
destas entidades, o número de lugares necessários para 
proceder àquela integração, alargam-se pela presente 
portaria os respectivos quadros de pessoal. 

Nestes termos: 
Manda o Governo da República Portuguesa, pelo 

Ministro de Estado e das Finanças e do Plano e pelos 
Ministros da Administração Interna e da Reforma 
Administrativa, ao abrigo do artigo 9.º, n.0 1, do De• 
ereto-Lei n." 121/81, de 23 de Maio. o seguinte: 

1 .~ Aos quadros de pessoal da Comissão de Coor
denação Regional do Algarve, aprovado pelo Decreto 
Regulamentar n.º 71 /79, de 29 de Dezembro. e do 
Gabinete de Apoio Técnico de Faro. aprovado pelo 
Decreto-Lei n." 58_/79, de 29 de Março, são acrescen
tados os lugares constantes, respectivamentc, dos ane
xos I e II ao presente diploma. 

2." Os lugares criados nos termos do número ante
rior serão extintos à medida que vagarem. 

3." Este diploma entra em vigor no dia imediato ao 
da sua publicação. 

Ministérios das Finanças e do Plano, da Administra
ção Interna e da Reforma Administrativa, 9 de De
zembro de 1982. - Pelo Ministro de Estado e das 
Finanças e do Plano, Alípio Barroso Pereira Di(lll, Se
cretário de Estado do Orçamento. - O Ministro da 
Administração Interna, fosé Ângelo Ferreira Correia. -
Pelo Ministro da Reforma Administrativa, António 
forge de Figueiredo Lopes, Secretário de Estado da 
Reforma Administrativa. 

Nolmero •• '"-

ANEXO 

Cominlo de Coordenaçlo Regiona! do Algr,e 

Pessoal opcrârio e auJ1iliar: 

Telefonista principal. de t.• cla55C 
ou de 2.· classe .................... . 

Operador de reprografia principal, 
de 1.' classe ou de 2 .' dassc 

Contínuo de I ." dasse ou de 2.' 
classe 

Servente 

ANEXO li 

Gabir'9te de Apolo T6cn:CO de faro 

O..l111açio 

1--------
Pessoal opcrá.rio e auxiliar· 

Fiscal de obras principal 

º· o ou s 
º· o ou s 

Sou T 
u 

L 
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3.0 Este diploma constitui título suficien" pera • 
realizaçlo do respectivo regiato predial a favor do 
Centro de Gestão Financeira da Segurança Social. 

4.º e ttvopd■ ■ Portaria n.º 446/79, de 22 de 
Agosto. 

5 .º A praentc portaria entra em vigor no dia se
guinte ao da sua publicaçlo. 

Gabinete do Ministro da República para a Regilo 
Autónoma doa Açores e Minist~rio doa Assuntos ~ 
ciais, 30 de Abril de 1982. -O Ministro da Rcpd• 
blica pera a Região Aut6noma dos Açores, Tom4a 
George Conceição Silva. - O Ministro dos Atauntol 
Sociais, Luís Eduardo da Silva Barbosa. 

IIINISTUMIS DA QUALIDADE DE VN>A, 
DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

E DA HABITACAO, OBl!AS POBLICAS 
E TRANSl'ORTES 

Decreto,lel n.• 208/82 

·••Maio 
Decorre das atribuições das autarquias e da com

pet!ncia dos seus órgãos consagradas na lei a neces
sidade da sua participação no processo de planeamento 
territorial, de forma a assegurar o desenvolvimento 
hannonioso e a coordenação das poHticas sectoriais 
nacionais, regionais e locais. E. neste contexto que se 
compreende a nova figura do plano director municipal. 
introduzida pela Lei n." 79/77. de 25 de Outubro. 

Dentro desse objectivo, o presente diploma vem 
definir as linhas mestras do regime que permitirá a 
plena utilização do plano dircctor municipal como ins
trumento do ordenamento do território, dentro de um 
tratamento específico destinado a torná-lo opcracionaJ, 
esclarecendo a respcctiva posição perante os demais 
tipos de plano que, em futuro próximo, serão objccto 
de revisão. 

Nestes termos: 
O Governo decreta, nos termos da alínea e) do n.º 1 

do artigo 201.º da Constituição, o seguinte: 

Artigo t .º 

·o plano dircctor municipal define as metas a al
cançar nos domínios do desenvolvimento económico 
e social do município nas suas relações com o ordena
mento do tenitório, 6 um instrumento de planeamento 
de ocupação, uso e transformação do tenitório do 
município pelas diferentes componentes sectoriais da 
actividade nele desenvolvida e um instrumento de pro
gramação das realizações e investimentos municipais 
que, respeitando as normas urbanísticas existentes, 
constituirá um meio de coordenação dos programas mu
nicipais com os projectos de incidência local dos depar. 
tamentos .da administração central e regional, articulan-
do-se cóm os plan01 ou eatudos de carácter nacional 
e regional. 
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Artiao 2.• 

(Ãnlbllo ..,,...... • prazo • vfglnc:lil) 

1 - O plano director municipal abrange todo o ter
ritório do municlpio a que respeita. 

2 - Dois ou mais municípios vizinhos poderio 
auociar-se para efeitos de procederem., em comum, à 
elaboração de um plano director interm.unicipal cuja 
úca de intervenção coincida com o conjunto das rct
pectivas circunscrições territoriais. 

3 - O plano director será concebido para um hori
zonte temporal de longo prazo e vigorará pelo período 
que nele se determinar, não podendo este, contudo, 
ser inferior a S nem superior a 12 anos. 

4 - Na falta de disposição cm contrário, o plano di· 
rector municipal manter«-á cm vigor at6 ser revisto 
ou substitufdo. 

Artigo 3.0 

(Objectlvoa) 

1 - São objectivos do plano director municipal: 

n) Traduzir as metas programáticas nos domlnios 
do desenvolvimento económico e social, do 
planeamento territorial e urbano, do fo
mento das actividades, das iníra-cstruturas 
e dos equipamentos; 

bl Fornecer os indicadores de base local neces
sários para a elaboração dos planos de arde. 
namente de carácter nacional, regional ou 
sub-regional, bem corno desenvolver e por
menorizar as medidas e directrizes definidas 
nesses planos, quando existam; 

e) Constituir um instrumento de participação das 
populações no planeamento urbanístico e no 
ordenamento do território; 

cl) Definir estrat~gjas relativas às actividades pro
dutivas a desenvolver pela iniciativa privada 
e à mobilidade da população. 

2 - Os planos dircctorcs municipais têm ainda por 
objectivo: 

a) Proceder à classificação do uso e destino do 
território municipal, definindo o regime ge
ral da edificação e parcelamento da proprie
dade, a eventual transformação da rede ur
bana e das condições de acessibilidade dos 
aglomerados; 

b) Estabelecer as bases da administração urba· 
nística do município e assegurar a sua inte
gração no planeamento territorial e Ul'

bano; 
e) Programar o funcionamento das principais re

des municipais de serviços de uso público, 
nomeadamente a rede de transportes; 

d) Garantir a conveniente utilização dos recursos 
naturais, do ambiente e do património cul
tural. 

3 - O plano director municipal indican. as áreaa 
sujeitas a plano de urbanização, assegurará a integra
ção do planeamento territorial na actividadc conente 
dos órgãos e serviços do municlpio, regulando a prá· 
tica urbanística processada no mesmo, e conterá o 
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escalonamento das principais obras póblicas a cargo do 
município. 

4 - O plano director municipal compatibilizarii as 
diversas participações sectoriais do lm~ito das activl
dades municipais, promovendo ainda a sua articulação 
com as que se encontram contidas nos respectivos pla
nos regionais. 

5 - O plano director municipal conterá tambtm 
o faseamento indicativo das principais obras públicas 
a cargo do Estado, seus organismos autónomos, das em
presas concessionárias de serviços públicos e de obras 
públicas e empresas públicas. 

Artigo 4.0 

(Naturen e exteMlo dn dlspoeiç&ts) 

1 - O plano director municipal tem a natureza de 
regulamento ndm!nistrativo, sendo as suas disposições 
vil'lculativas iniperativamente observadas pela adminis
tr<'Çâo e pe1os administrados. 

2 - Dentro dos limites da lei e sem prejuízo d0s 
planos de âmbito ou interesse nacional ou regional e do 
exercício das co:npetências dos departamentos do Es
tado ou das regiões administrativas, os planos directorea 
municipais disporão livremente para o território por 
eles abrangidos, de forma a assegurar a prossecuçiio 
dos objcctivos neles consirnados. 

1 - Constituem obrigatoriamente objecto das dis
posições do plano 

a) A política municipal de ordenamento; 
b) A organização de redes e sistemas f undam~n-

tais; 
e) O zonamento do território municipal; 
d) A programação da administração urbanística; 
e) A regulamentação da prática urbanística: 
,1) O plano de financiamento. 

Artigo 5.º 

(Polftk:a inun:clpal de o,de.•uen:o) 

A política municipal do ordenamento servirá de base 
à elaboraçiio do plano director, estabelecendo e harmo
nizando os objectivos de cada um dos sectores de de
senvolvimento, a atribuição de recursos e as acções 
de natureza sectorial que, directa ou indircctamente, 
incidem no rcspectivo território. 

Artigo 6.º 

(Orp1 la ;:lo .. NdN e doe slet.mb fundamentais) 

t - O plano director municipal definirá as com• 
ponentes do planeamento físico dos diferentes sectores 
de actividade do município, atribuindo as áreas e im
plantações necessárias a um normal desenvolvimento 
no período da sua vigência, evidenciando os sectores 
que desempenham uma acção motora do desenvolvi· 
menta municipal. 

2 - O plano director municipal basear-se-á nos es
tudos necessários à formulação de propostas quanti
ficadas de planeamento físico dos diferentes sectores de 
actividade, os quais deverão fundamentar as opções 
referentes à ocupação do tenitório municipal. 

Artigo 1.• _ .. __ , 
Através do zonamento do território municipal. o plano 

director municipal disporá sobre a delimitação, o uso, 
o destino e o regime de transfotmaÇão das divenu 
zonas. 

Artigo 8.0 

(Programaçlo dL ada1J1J811 a;6o .t.nlstk:aJ 

1 - Através da programação da administração ur
banística, o plano director municipal deverá conter 
disposições sobre as bases gerais da administração ur
banística do município, o escalonamento das principais 
obras públicas a cargo do município, os critérios de 
distribuição das verbas a aplicar nas obras a cargo das 
íreguesias do município, o faseamento da elaboração, 
apredação. aprovação, implementação e revisão dos 
planos de urbanização, dos planos de alinhamento e dos 
projectos de urbaniz.ação, o faseamento indicativo das 
principttis operações urbanístic:s a cargo de entidades 
estranhas ao município e a estrutura de suporte ne
cessária à implementação do plano. 

2 - O plano plurianual de actividades deve integrar 
os programas de administração urbanística. 

Artigo 9." 

(Regulamentllçlo da p1'dca urbanlstica) 

Através da regulamentação da prática urbanística, 
o plano director municipal disporá genericamente 
sobre loteamentos urbanos, regularização dos limi
tes das parcelas destinadas a edificação urbana, 
edificabilidade, protecção dos recursos naturais do 
solo agrícola e do património cultural, uso, transfor
mação l! destino das diversas zonas em que o plano 
divide o território municipal e aquisição de terrenos 
para a construção de infra-estruturas urbanas e de 
equipamentos colectivos. 

Artigo 10.º 

("-to dl 111•...twne.tto) 

1 - O plano director municipal disporá sobre a 
origem e atribuição dos recursos financeiros a a(ectar 
às realizações estabelecidas no programa. 

2 - O plano de financiamento conterá uma estima
tiva do custo das operações previstas no programa de 
realizações e especificará as respectivas fontes de finan
ciamento por fases de realização. 

Artigo 11.º 

(C cz t jploJ 

Os planos directores municipais deveria conter, 
pelo menos, os seguintes elementos: 

a) Relatório descrevendo as principais condicio
nantes e metas tidas em conta no planea
mento do território municipal e justificando 
as medidas indicativas e disposições nele 
adaptadas; 

b) Planta da região com um extracto do plano 
de ordenamento regional ou 1t1b-regional, 
quando existente; 
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e) Planta qul" serviu de baSC à elaboração do 
plano, denominada planta de situação exis
tente; 

d) i"lnnta que representa a estrutura urbana fun
damental e o zonamento municipal propos
tos. denominada planta de síntese; 

e) Programa de administração urbanfslica; 
/) Regulamento da prática urbanística. 

Artigo 12.º 

(EI b .çio) 

1 - O processo de elaboração do plano director 
municipal é da competência do município, que, para 
o efeito, promoverá e coordenará as acções e meios 
necessários à sua concretização e asseguraré a parti
cipação no mesmo dos respectivos interessados. 

2 - A elaboração do plano director municipal de
verá ser conduzida por forma a garantir: 

u) O respeito pelo programa preliminar; 
b) Oue os munícipes e entidades interessadas se

jam ouvidos sobre aa principais OJ>9Õel de 
polilica urbanística nele definidas; 

e) Oue as opções íundamentais a cunsagrar reú
nam o mais amplo consenso entre os muníci
pes e as entidades interessadas. 

3 - A elaboração do plano director municipal de
\'Crá obedecer tto sei.,,uinte íaseamento geral: 

a) Actos preliminares. compreendendo os estudos 
sumários de planeamento, a deliberação de 
mandar elaborar o plano e a elaboraçio e 
aprovação do programa preliminar; 

b) Elaboração do projecto de plano; 
e) Apreciação do projecto de plano pela cimara 

municipal; 
,d) Aprovação da proposta de plano pela assem

bleia municipal. 

4 - Enquanto não forem instituídas as regiões admi• 
nistrativas, compete à administração central o acom
panhamento da elaboração dos planos directores mu· 
nicipais, devendo, para o eíeito, ser constituídas 
comissões de acompanhamento, cuja composição ser4 
definida por despacho conjunto dos membros do Go
verno, que superintendam nos serviços representados 
nas mesmas e que terão sempre representantes da 
Comissão de Coordenação Regional, que presidirá, das 
Direcções-Gerais do Planeamento Urbanístico e do 
Ordenamento e da Junta Autónoma de Estradas. 

5 - Compete à comissão de acompanhamento: 
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a) Manter a câmara municipal informada dos 
actos da administração central ou regional 
que porventura possam influenciar a adop
ção das soluções que se antevê consaa:rar 
no plano; 

b) Facilitar por quaisquer meios expeditos ao 
seu alcance o estabelecimento de consenso 
em tomo das soluções a adaptar no plano 
especialmente daquelas cuja consagração 
dependa da sua aceitação por parte dl 
administração central e regional; 

e) Dar conhecimento à câmara municipa] do re
sultado das diligências efectuadas junto de 
outras entidades para efeitos da elaboração 
do plano. 

• 

6 - A câmara municipal devcrli manter a comisslo 
de acompanhamento informada das principais dilip 
cias motivadas pela elaboração do plano. 

7 - Os pareceres e actas da comissão de acompa
nhamento deverão reproduzir aa posiçõea auumidu 
por cada um dos representantes, que terão sempre po
deres para definir a posição das entidades ou dos or
ganismos que representam. 

8 - O relatório final da comissão de acompanha
mento tratará, nomeadamente, os seguintes aspectos: 

a) Cumprimento de leis e regulamentos relativ• 
mente ao processo de elaboração e aprovaçio 
do plano; 

b) Respeito pelas directivas de ordenamento do 
território consagradas no plano nacional 
e nos planos regionais ou sub-regionais, 
quando existam; 

e) Salvaguarda de recursos naturais ou de ele
mentos do património cultural cuja protec
ção esteja a cargo do Estado ou das regiões 
administrativas; 

d) Proposta de solução para as questõel penden
tes de decisão do Governo. 

Artigo 13.0 U--l 
1 - O projccto final do plano ser4 obrigatoriamente 

sujeito a inquérito público antes de a câmara municipal 
deliberar apresentá•lo à aprovação da asstmbleia mu
nicipal. 

2 - O período de inquérito do projecto do plano 
será lixado pela câmara municipal, não podendo, no 
entanto. ser iníerior a 120 dias, nem fixado com 
antecedência iníerior a 15 dias. 

3 - O inquérito público será aberto mediante avi
sos a publicar no Diário da República, 2.• série, 
cm 2 dos jornais mais lidos no concelho e atrav6s de 
editais nos locais do estilo. 

4 - Nos avisos indicar-se-á o prazo do inquérito, o 
local de exame do projecto de plano e de entrega de 
eventuais exposições dos interessados, bem como as 
demais fonnas de participação das populações. 

5 - A câmara municipal promoverá a divulgação 
do projecto de plano durante o período de inquérito, 
através da exposição pública do mesmo na respectiva 
sede e nas das íreguesias, e de exemplares impressos 
das suas peças principais, que, para esse eíeito, poderão 
ser vendidos a quem o solicitar. 

Artigo 14.ª 

Cl>-••-•-mun-l 
1 - Na deliberação a que se reíere o n.º 1 do 

artigo anterior, que será sempre fundamentada, a cA
mara municipal deverá considerar os resultados do 
inquérito público e os pareceres ou observações da 
comissão de acompanhamento. 

2 - A câmara municipal deverá deliberar alterar 
ou rever o projecto final do plano sempre que se ve
rifiquem, cumulativamente, as seguinteti condições: 

a) As soluções fundamentais suscitem profundas 
divergências de opinião entre os munícipes 
e demais entidades nele interessadas; 



t,) As diverganciu a que ee refere • alínea anle
rior não sejam sanáveis na altura da apro, 
vaçio. 

3 - A aprovação da nova versão 4c> projectQ obe
decerá ao processo previsto para a inicial. 

4 - A versão inicial do projecto deveni acompanhar 
a alteração ow revisão do mesmo ao ser apresentada 
à assembleia municipal. 

Artigo 15.º 

I - O plano deverá ser proposto à assembleia mu
nicipal para aprovação, acompanhado dos resultados 
do inquérito público. do processo de elaboração, dos 
pareceres e do relatório final da comissão de acompa
nhamento, do parecer do conselho municipa] e da res
pectiva versão inici .. l, se existir. 

2 - /1. assembleia municipal deverá pronunciar-se, 
na generalidade. sobre os elementos constitutivos da 
proposta de plano e. na especialidade, sobre o relatório. 
a planta de síntese, o programa e o regulamento. 

3 - A pedido da maioria simples dos seus membros, 
a ussemblcia municipal poderá pronunciar-se, na es
pecialidade. sobre qualquer dos elementos constitutivos 
Jo pro.kctu de pluno não expressamente referidos no 
11tim.:ro anterior. 

4 -- o~ autun.:~ do projecto assistirão às reuniões da 
a~scmblda municipal e deverão prestar-lhe os escla
recimentos que aquela considerar necessários. 

Artigo 16.º 

(Ratiflcaçlo) 

A dcliberm;âo da assembleia municipal que aprovar 
o plano dircctor municipal está sujeita a ratificação pelo 
Ministro de Estado e da Qualidade de Vida e pelos 
Ministros da Administração Interna e da Habitação, 
Obras Públicas e Transportes, através da Direcção
•Gcral do Planeamento Urbanístico. 

Artigo 17." 

(Prazo e forma da ratlflcaçio) 

1 - Decorrido o prazo de 120 dias, a contar da en
trega na Direcção-Geral do Planeamento Urbanístico, 
sem acto expresso de ratificação, considera-se para to
dos os efeitos que esta foi concedida. 

2 - A recusa de ratificação constará de portaria 
conjunta dos Ministros indicados no artigo anterior. 

Artigo 18." 

t - A ratificação poderá abranger apenas parte do 
plano. 

2 - A parte do plano director não abrangida pela 
ratificação nos termos do número anterior deverá ser 
revista ou alterada pelo município, com observlncia 
das disposições do presente diploma. 

AJtiso 19.• 

A clmara municipal promoverá a publicação de 
avisai em 2 dos jornais mais lidos no concelho e 
atrav& de editais indicando que o plano director ee 
encontra em viFr• 

AJtiso 20.• 

1 - Quando os interesses do Pafe ou da Região o 
determinarem, poderá o Conselho de Ministros sus
pender total ou parcialmente um plano director mu
nicipa]. 

2 - A resolução do Conselho de Ministros senl 
sempre fundamentada e identificani u disposições • 
suspender. quando se trate de suspensão parcial. 

3 - A proposta de suspensão do plano dcveni ser 
apresentada ao Conselho de Ministros, acompanhada 
dos pareceres dos Ministérios da qaalidade de Vida, 
da Administração Interna e da Habitação, Obras Públi
cas e Transportes, da eimara municipal a que respeita 
o plano e, bem assim, das entidades nela interessadas. 

4 - Sob proposta da câmara ·municipal, precedendo 
parecer favonive1 da comissão de acompanhamento, o 
plano director municipal poderá ser ainda suspemo 
mediante deliberação da assembleia municipal, que apo
nas produzirá efeitos depois de ratificada nos term01 
dos artigos 16." a 19." do presente diploma. 

5 - A suspensão não poderá manter«: por período 
superior a 2 anos, contados a partir da data da respec
tiva publicação no Di4rio da República. 

6 - A câmara municipal responsável pela elabora
ção do plano cuja vigência foi suspensa deverá pro
mover a sua revisão, por forma a garantir a respcctiva 
ratificação antes do final do período a que se refere 
o número anterior. 

Artigo 21.0 -do-) 
1 - Entende--se por revisão do plano director muni

cipal qualquer modificação das suas disposições vin
culativas. 

2 - Os planos directores municipais poderio ..
revistos: 

a) Quando se cumpra o prazo de vigtncia neles 
estabelecido; 

b) Quando se alterem as condições em que assen
taram as respectivas disposições ou quando 
se verifiquem as condições de revisão nele 
assinaladas; 

e) Quando se esgotem as disposições neles coo-
sagradas, especialmente as que respeitem à 
classificação e ao zonamento do território: 

d} Quando um plano de Ambito ou intereae na
cional ou regional assim o imponha; 

e) Uuando forcm suspensoa nos termot do ar
tigo anterior. 

3 - No processo de ~ observar-se-lo III rearas 
11.plicáveis à versão inicial. 

4 - Anualmente poderio ser reformuladoa pelo mu
nicípio o programa e o plano de financiamento tendo 
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: :-J:.:n:.UJ!!::~ doe anteriorel e a.. pa ; IL 

As cimaras municipais deverão informar, imediata
mente e para efeitos de registo, 01 Ministhios da Qua
lidade de Vida, da Administração Interna e da Habi
tação, Obras Públicas e Transportes e ainda a região 
administrativa das resoluções que: 

a) Mandem elaborar os planos dircctorea muni-
cipais; 

b) Designem os autores dos planos; 
e) Aprovem os planos; 
dl Ratifiquem os planos. 

Artigo 23.º 

(- .... péblloo) 

1 - Os planos directores municipais e estudos pre
paratórios podem ser consultados na sede do municlpio, 
em local a destinar expressamente para o efeito. 

2 - Todo o administrado tem direito a que o muni
cfpio o informe por escrito sobre a viabilidade de trans-
formação urbanística do prédio ou prédios de que 
é titular. 

3 - O processo de elaboração é público e dele p>
dem ser passadas certidões, sem prejuízo do seu an
damento normal. 

4 - A câmara municipal promover, a instauração 
de um processo de elaboração do plano director mu
nicipal, o qual deverá ser instruído com as peças que 
documentem as diligências, pareceres, informações, 
observações e autorizações suscitados pela elaboração, 
11prcciação, aprovação e ratificação desse plano. 

Artigo 24.º 

(Enndaem vigor} 

Os planos directores municipais são plenamente 
eficazes logo que seja dada publicidade à sua ratifi
cação. 

São nulas e de nenhum efeito as resoluções qne vio
lem as disposições do plano director municipal. 

Artigo 26.º 

Enquanto não forem instituídas as regiões administra• 
tivas, cabe à administração central desempenhar as 
actuações de nível regional previstas no presente di
ploma. 

Artigo 27.0 

c-•-1 
Quando deva conb'atar-se entidade ou t6cnicos par111 

elaboração do plano director, a adjudicação do b'a-
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balho tcnl lugar mediante concuno póblico ou limi
tado. 

Artiao 28.º 

P'ieRol J6 ld: adoe ou em fw de ld: eçlo) 

1 - Os municípios que à data da publicação do 
prcacnte diploma ten~am promovido a elaboração 
de planos que se enquac!rem na figura do plano dircctor 
municipal poderão submetê-los à ratificação, nos termoa 
do presente diploma, quando estejam preenchidos os 
seguintes requisitos: 

a) Terem os planos sido c.ompletados há menos 
de 5 anos; 

b) Conterem as disposições referidas no n.º J do 
artigo 4.0

; 

e) Ter sido efectuado inquérito público; 
d) Terem sido consultadas as entidades cuja au

diência seja obrigatória para a elaboração 
dos planos gerais de urbanização; 

e) Ter o plano merecido aprovação da assembleia 
municipal. 

2 - O prazo de ratificação dos planos mencionados 
no número anterior é de 180 dias. 

3 - Os planos ratificados nos termos do presente ar
tigo adquirem a qualificação de plano director muni
cipal e produzirão os efeitos previstos neste diploma. 

Artigo 29.º 

(Planoa geraill, parclars • de pormeno!") 

1 - Os municípios podem aprovar, mediante delibe
r~ç~o da assc~ble!a municipal, planos gerais ou par
c_1a1s de urbamzaçao e respectivos regulamentos, rela
ttvos a qualquer área do seu território, quando dis
ponham de plano director municipal ratificado pelo 
Governo c.om o qual se conformem. 

2 - As câmara~ municipais podem aprovar planos 
de pormenor relativos a qualquer área do seu territó
rio. quando disponham de plano director municipal 
ratifica~o pelo Governo ou quando essa área esteja 
abrangida por planos gerais ou parciais de urbanização 
aprovados e com eles se conformem. 

_3 - Compete ao Ministro da Habitação, Obras Pú
hh~s _e Transpo~es a aprovação de planos gerais ou 
parc1a1s de urbamzação e de pormenor fora dos casos 
previstos nos números anteriores. 

4 - A desconíonnidade com o plano director mu
nicipal constitui fundamento do indeíerimcnto previsto 
no n.º 1 do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 166/70, de 
15 de Abril. 

Artigo 30.º 

(Meclclae P.••··•--> 
1 - ~a delibeta~~o que ordenar a elaboração do 

plano d1rector mumc1pal a assembleia municipal pode 
estabelecer para toda ou parte da área do município 
medi.d~s preventivas mediante proposta da câmara 
mumc1pal e parecer favorável da maioria dos membros 
da comissão de •~mpanhamento. , 

2 - O estabelec1mento de medidas preventivas des
ti~a-se a evitar a alteração de circunstânciaa e condições 
existentes que possa comprometer a execução do plano 
ou tomá-la mais difícil ou onerosa. 

https://c.om/


3 - O regime das medidas preventivas seR o cona
tante- do capítulo li do Decret~Lci n." 794/76, de 5 de 
Novembro, com as devidas adaptações. 

Artigo 31.º 

(Nonnaa w., ...... ..,.1 
, 

l - O Ministro de Estado e da Qualidade de Vida 
e os Ministros da Administração Interna e da Habita
ção, Obras Públicas e Transportei, determinarão, por 
portaria a publicar no prazo de 180 dias, a especifica
ção do conteúdo técnico dos planos. 

2 - No prazo a que se reíere o número anterior 
será também definido por decreto regulamentar o 
processo de elaboração do plano. 

Artigo 32.0 

(OúvtclM) 

As dúvidas resultantes do presente decret~lci serão 
rc~olvidas por despacho conjunto do Ministro de Es-

tado e da Qualidade de Vida e dos Ministros da Admi
nistração Interna e da Habitação, Obras Públicas e 
Transpc,rtcs. 

Artigo 33.º 

(Ãmblto do -) 

1 - O presente diploma aplica-se no território con• 
tinental da República. 

2 - A aplicação do presente diploma nas Regiões 
Autónomas da Madeira e dos Açores dependerá de 
decreto regional que adapte as suas disposições às con
dições particulares dos respectivos territórios. 

Visto e aprovado cm Conselho de Ministros de 9 de 
Março de 1982. -Francisco JosA Pereira Pinto Bal
.....io. 

Promulgado em 7 de Maio de 1982. 

Publique.se. 

O Presidente da Repúblk'l, ANTÓNIO RAMALHO 
EANES. 
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PRESIDtNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
E IIINISURI-OS DA QtJALIDADE DE VIDA. 

DA ADIIINISTRAC.110 INTERNA 
E DA HABITAÇÃO, OBRAS PúBllCAS 

E TRANSPORTES 

-"-'-•·•91/12 
de 29 • Novembro 

Na sequência da publicação do Dccreto-Ld n.'' 208/ 
82, de 26 de Maio, que estabeleceu as bases gerais de 
regu]amentação dos planos dim:tores municipais, tor• 
na-se neccsdrio definir o respectivo processo de ela
boração, cuja coordenação pertence, de acordo com 
o mesmo diploma, aos municípios. 

Nestes termo&: 
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo li." do 

Decreto-Lei n.º 208/82, de 26 de Maio: 
O Governo decreta, nos termos da alínea d do 

artigo 202." da Constituição, o seguinle: 

Artigo 1." 

(Enquadramento) 

O processo de eJaboraçâo do plano directur muni
cipal é da competEncia do município e seguirá 06 

1rimitcs previstos no Decreb>Lei n.º 208/82, de 26 
de Maio, e no presente diploma. 

Artigo 2." 

(D C ._ .. ......_ elat,or., o pleno) 

1 - A deliberação de mandar elaborar o plano per 
tence à assembleia municipal, nos termos da lei. 

2 - A prop05ta sobre a qual incidini a deliberação 
referida no número anterior dcveni conter O& quintes 
elementos: 

a) Justificação da oportunidade de elaboração do 
plano director municipal; 

b) Forma de constituição da equipa que elaborará 
o plano: 

e) Participação dos serviços técnicos municipais 
na elaboração do plano; 

d) Encargos e prazo de realização previstos. 

Artigo 3.; 
(Estudo. sumirloa de ~.www1,auto) 

1 - Os estudos sumários de planeamento destinam• 
-se a fundamentar a proposta de elaboração do plano 
director municipa] a submeter à assembleia municipal. 

2 - A aprovação dos estudos sumários de planea
mento apenas produz efeitos administrativos internos 
preparatórios de elaboração do plano. 

Artigo 4.º 

(Coadtufçio da comlMio d& aeCM:+aNmentol 

1 - A comissão de acompanhamento da elaboração 
do plano dircctor municipal deverá ser constituída após · 
a delibel-ação da assembleia municipal de mandar el• 
borar o plano, para o que a cimara municipal solicitará 
às entidades referidas no n.º 4 do artigo 12.º do Do-



ereto-Lei n." 208j82, de 26 de Maio, • DOE ;& 
do seu representante, que lhe scn comunicada oo 
prazo de 30 dias. 

2 - Da comissio de acompanhamento poderio fazer 
parte outros organismos da administração centra! cuja 
participação a c:Amara municipal entenda conveniente, 
ouvidos os representantes dos organismos referidos 
no n.º 1 deste artigo. 

3 - Compete às comissões de coordenação regional 
promover as diligências necessárias à formalização da 
constituição da comissão de acompanhamento. 

4 - A comissão de acompanhamento tem compe-
1ência para estabelecer as normas do seu funciona
mento. 

Artigo 5." 

(Conetttutçio da equipa do plano) 

A equipa que procederá à elaboração do plano 
director municipal terá uma composição pluridiacipli
nar, integrando especialistas das disciplinaij necesdrias, 
de acordo com as características predominantes da 
área do município. 

Artigo 6." 

(Informação de '-"1 

1 - O projecto de plano dircctor municipal deven. 
fundamentar-se em informação de base e elementos 
cartográficos actualizados. 

2 - A câmara municipal deverá manter actualizada 
a informação necessária à elaboração e execução do 
plano director e organizá-la por forma a poder ser 
integrada numa base de dados nacional. 

3 - Os serviços do Estado e os seus organismos 
autónomos, as autarquias, as empresas concessionárias 
de serviços públicos, as empresas públicas, as institui
ções privadas de solidariedade social e os particulares 
deverão facilitar às câmaras municipais a obtenção 
dos documentos e das informações específicas necesd
rios à elaboração e execução dos planos directores 
municipais. 

4 - Todos os dados de ordem individual recolhidos 
pelas câmaras municipais são estritamente confiden
ciais, pelo que: 

a) Não podem ser discriminadamente insertos em 
quaisquer publicações ou fornecidos a quais
quer pessoas ou entidades, nem deles pode 
ser passada certidão: 

b) Constituem segredo profissional para todos os 
funcionários que dele, tomem conhecimento. 

1 - Considera-se como programa preliminar o do
cumento fornecido pela câmara municipal à equipa 
do plano e que define os princípi0& gerais a considerar 
no desenvolvimento dos estudos, nomeadamente: 

a) Os objectivos do plano deduzidos da po1ftica 
de desenvolvimento nacional e da política 
geral do município; 

b) As directivas de inserção do plano no orde
namento do território, quando existam; 

, ) As principais características da área do muni
cípio que deverão ser mantidas ou transfor
madas; 

d) Os c.ondicionallamoe financcin:JI a que o eatuélo 
devon llll>meteHo. 

2-.Compete à cimara municipal promover a ela
boração do programa preliminar do plano diroctor 
municipal e aprov6-lo. 

Artigo 8.º ,,, __ .. _.,. 
A elaboração do projecto de plano director municipal 

compreende as quintes fases: 

a) Estudos prévios; 
b) Programa base; 
e) Projecto de plano. 

Artigo 9." 

, ....... -) 
1 - Os estudos prévios são constitufdos pelos estu

dos definidos nos artigos 2.0 a 10.0 da Portaria n." 989/ 
82, de 21 de Outubro, que estabelece o conteúdo 
técnico do plano director municipal. 

2 - Os estudos prévios serio aprovados pela clmara 
municipaJ, mediante parecer da comissão de acompa
nhamento. 

Artigo 10.º , __ ) 
l - O programa base, a elaborar pela equipa do 

plano, decorre dos estudos prévios e constitui a base 
orientadora da elaboração do projecto de plano, de
vendo conter, pelo menos, os seguintes elementos: 

a) Relatório afntese dos estudos ptévi06, por sec
tores da actividade; 

b) Propostas de desenvolvimento municipal; 
e) Propoota de lúen,niuizaçio dos aglomendos 

urbanos do município; 
d) Proposta de infra-atruturaa; 
e) Proposta de zonamento; 
n Propoltas de aquisição de IOlo. 

2 - As situações de incompatibilidade sectorial que 
eventualmente surjam durante a elaboração do pro
grama base serio resolvidas por despacho do ministro 
ou ministros respectiv01. 

Artigo 11.º ,_ ... __ ) 
t - Compete à clmara municipal aprovar o pro

grama base, tendo em conta o parcccr das seguintes 
entidades: 

a) Assembleias e juntas de freguesia; 
b) Conselho municipal, quando instalado e cm 

funcionamento; 
e) Comissão de acompanhamento do plano dl

rcctor municipal. 

2 - A cAmara municipal deven\ promover a partici
pação da população do município, atraffl das suas 
entidades representativas, em reuniões que tenham por 
objectivo a divulgação e discussão do programa base. 
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Artigo 12.• 

I - 0 projeclO de plano clirector municipal lffl 
elaborado pela equipa t6cnica constituída para o efeito, 
visando o desenvolvimento do programa bue. O ICU 

conteúdo 16:nico devenl cotn:sponder ao especificado 
na Portaria n.º 989/82, de 21 de Outubro. 

2 - Dunlllte a elabonçio do projeclO de plano 
serio efectuadas reuniões, sempre que nccesúrio, com 
a participação da equipa tknica, da cimara municipal 
e da comissio de acompanhamcnro, para a definição 
das opç.ões fundamentais. 

3 - Das reuniões seri elaborada acta, cm que cons
taria as posições assumidas pelos participantes. Even
tuais diferendos sectoriais serio decididot por dcaplcho 
do ministro ou ministros respectivoa. 

Artigo 13.• 

~I 

1 - As entidades que sejam solicitadas a pronun
ciar-se sobre o programa base e sobre o ptt"jecto de 
plano deverão emitir os seus pareceres no prazo de 
30 dias. 

2 - O início do pruo a que se refere o número 
anterior conta-se a partir da data de reccpçlo do ofício 
que remete os estudos pera apreciação. 

3 - A não emissão de perecer no prazo mencionado 
vale para todos os efeitos como aceitação. 

Artigo 14.0 

(Ot .. ) 

1 - Durante a elaboração do projecto de plano 
director municipal, os municfpcs e entidades nele inte
ressadas poderio dirigir à cAmara municipal as obser
vações que entenderem. formular sobre as soluções 
a consagrar nesse plano. 

2 - Nenhuma observação poder4 tratar mais de 
um assunto. 

3 - As observações deverão ser escritas e entreguei 
na secretaria da c&mara municipal ou enviadas pelo 
correio, sob registo e com aviso de recepçio. 

4 - As observações deverão instruir o processo • 
que se reíere o n.º 4 do artigo 23.º do Decreto-Lei 
n.º 208/82, de 26 de Maio. 

Artigo 15.• 

(-1 

1 - A cAmara municipal poderi promover a reunião 
das entidades que maniíestarem diveqrencias sobre as 
principais soluções a consagrar no plano. 

2 - A reunião será convocada por ofício, acom
panhado dos elementos que retratem a solução proposta 
e as divergências de opinião que esta suscita e, ainda: 

a) De uma proposta de ordem de trabalho; 
b) De uma relação de entidades convocadas. 

3 - As entidades convocadas deverão enviar às reu• 
niões representantes habilitados com pareceres que íun
damentem as suas posições concordantes ou discar• 
dantes em relação às soluções que as afectem. 
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4 - Da reuniio seri lavrada acta, desde logo coo-
clufda e uainada, com cópia pan cada uma das entf.. 
dadc.a representadas. 

Artigo 16.• 

(Ap,cinçlc ., Pl"Oftlcto) 

No praz.o de 1 5 dias após a rcccpçio do projecto 
de plano director municipal, a câmara municipal dever6 
apreciá-lo e fixar o local e as datas de início e termo 
do inquérito público referido no artigo 13.º do Decreto
-Lei n.º 208/82, de 26 de Maio. 

Artigo 17.• 

(NcJHP ;! ) 

I - A data de início do inquhito público do pro
jecto final de plano será obrigatoriamente notificada 
pela cAmara municipal às entidades e aos particulara 
cujas observações apresentadas nos termos do ar-
tigo 14.º não foram consideradas no projecto ou foram 
por este prejuWcadas. 

2 - A notificação a que se reíere o número anterior 
deveri efectuar-se antes do dia fixado para o início 
do inquérito público. 

Francisco José Pereira Pinto Ba/Sffllào - Gonçalo 
P~ira Ribeiro Teles- Josl A.ngelo Ferreira Cor
reia- José Carlos Pinto Sorommho Viana Baptista. 

Promulgado em 17 de Novembro de 1982. 

Publiqu~. 

O Presidente da República, ANT6N10 RAMAUIO 
l!AN&s. 

40,(~.'00@(~.~4(-0C,'1A-~ 

MllffSnRtOs DAS FINANÇAS E DO PI.ANO 
E DA AGRICUL TIIIIA, COMERCIO E PESCAS 

De-1,o Normativo n.• 258/82 

Dando cumprimento ao disposto na Resolução 
n.º 61-A/81, de 10 de Fevereiro, do Conselho df" 
Ministros, o Ministro de Estado e das Finanças e do 
Plano e o Ministro da Agricultura, Comércio e Pesca<:: 
determinam: 

1 - Consideram-se incluídos no Programa de Inves
timentos do Sector Empresarial do Estado para 1982 
os projectos da GELMAR - Empresa Distribuidora 
de Produtos Alimentares, L. ... , a seguir discriminados: 

Projectos de descnvolv:mcnlo: 

Em CUr5l': 

Aquisição de viaturas ligeiras 
Instalação da ~de e delegação 

de Lisboa . 
Montemor-o-Novo 
Olhão 
Cnstelo Branco 

Tola/ . 

{MIi.__._, 
FBCF .Deis-ade 

cm 1912 rn-.mcnto 
cm 1912 

22 

20 
2,9 
7,8 

43,J 

96 

22 

20 
2,9 
7,8 

41.3 
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·MlfHSTERIOS DA QUAUDM>E DE VIDA. 
DA AOMINISTRAÇAD INTERNA 

E DA HABITAÇÃO, OBRAS POBUCAS 
E TRJ.NSPORTES 

Portaria n.• 989/82 
da 21 de Outubro 

Através da publicação do Decreto-Lei n.º 208/82, 
de 26 de Maio, foram estabelecidas as bases gerais de 
regulamentação dos planos directores municipais. Par:1 
a plena utilização desta figura importa estabelecer, 
conforme previsto no artigo 31.º do citado diploma, 
a especificação do seu conteúdo técnico o que consti• 
tui objecto da presente portaria. 

Nestes termos: 
Face ao disposto no n.º 1 do artigo 31.º do Decreto

-Lei n.D 208/82, de 26 de Maio: 
Manda o Governo da República Portuguesa, pelo 

Ministro de Estado e da Qualidade de Vida e peloa 
Ministros da Administração Interna e da Habitação, 
Obras Públicas e Transportes: 

Artigo 1.0 

(Enquadl•1.ento) 

1 - Na elaboração do plano director municipal de
verão ser tornadas em consideração as normas e pla
D05 de ordem superior, quando existam. 

2 - O plano director municipal deverá definir :as 
orientações necessárias ao estudo dos planos de ini
bito municipal, nomeadamente dos planos de urbani
zação, necessários à sua implementação. 
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Artigo 2.º 

(Cuac-.t 11 dD 901o. aubtolo • NCIN'W hicWco9) 

1 - O plano director municipal deverá caracteri
zar as componentes fisiográficas do terreno e o solo . 
quanto à sua utilização actual e capacidade de uso. 

2 - O subsolo será· caracterizado quanto às explo-
rações dos recursos existentes e quanto às jazidas 
minerais, quando conhecidas. 

3 - Serão também caracterizados os recursos hídri
cos de superffcie e hidrogcológicos. 

Artigo 3.º 

(Eehldoaden.og.ifflc.Ga) 

1 - O plano director municipal conterli os estudos 
demográficos que caracterizem e definam a evolução 
demográfica do município, através de indicadores daa 
suas potencialidades, nomeadamente natalidade, mor
talidade e saldos migratórios. 

2-, Os estudos deverão deferir, para o período de 
vigência do plano: 

a) População do município por grupos etlirios e 
por sexo; 

b) População por grupos etlirios e por sexo, para 
cada aglomerado urbano com mais de 1 (X)() 
habitantes; 

e) Evolução dos indicadores demográficos. 

Artigo 4.0 

(Estudoa eco .. 6111IOW1) 

1 - O plano director municipal deverá conter os 
estudos económicos que definam para o municípip e 



para cada aglomerado urbano com mais de t 000 ha
bitantes, durante o perlodo de vigfncia do plano: 

a) População activa por sectores de actividade, 
grupos etários e por sexo; 

b) PNB por sectores de actividade; ; 
e) Estudo proepectivo dos sectores de actividade 

determinantes da evolução do município; 
d) Perspectivas .de emprego; 
e) Evolução dos indicadores económicos. 

2 - Os estudos deverão fundamentar as propostas 
de desenvolvimento de cada sector de actividade, de 
acordo com a evolução demogr6fica prevista e os o~ 
jectivos nacionais de desenvolvimento. 

Artigo 5.º --) 
1 - Serão estudadas as condições de vida da JXlPU· 

lação do município, atrav& de indicadores de rendi
mento, condições de habitação, de ensino, de lazer, 
nível m6dio de preços e caracterizados os principais 
equipamentos e organizações sociais. 

2 - Serão estabelecidos os indicadores que funda
mentem as propostas do plano. 

Artigo 6.• 

c- ........... ..-1 

t - Será estudado cada aglomerado urbano com 
mais de 1000 habitantes por forma a caracterizar« 
o seu perímetro urbano actual, 0& aces&OS principais, 
os equipamentos e infra-cstruturas de nível municipal 
e supramunicipal. 

2 - Os estudos de caracterização deverão eviden
ciar as insuficiências actuais dos aglomerados na sua 
organização urbana interna, nos equipamentO& e infra
-estruturas e nos seus acessos e fundamentar as pro
postas do plano naqueles sectores. 

Artigo 7.º 

(li•--.... ) 
1 - O plano director municipal deverá definir as 

relações de interdependência com os municípios limí
trofes, a partir de indicadores de fluxos de população 
activa, e dos principais sectores de actividade. 

2 - Deverá também definir o grau de dependência 
relativamente aos outros municípios da região em que 
1C integre, 

1 - O plano director municipal conterá uma aná
lise dos aglomerados do município, nomeadamente se
gundo as suas componentes demográficas, económicas, 
sociais, a sua estrutura urbana, localização e meios de 
comunicação, pela qual se detenninará a posição de 
cada aglomerado urbano, como factor de desenvolvi
mento. 

2- Este estudo fundamentará as propostas de 
desenvolvimento urbanístico de cada aglomerado, de-

vendo pennitir a definição ,quantitativa das expansões 
urbanas, as áreas de expansão dos diferentea 1eetore1 
de actividade, as infra-estruturas e 06 equipe.mente• 
neceuúios. 

Artigo 9.º 

1 - O plano director municipal conterá uma hie
nrquiz.ação dos aglomerados urbanos, definida a par
tir d1 caracterização e desenvolvimento actuais, das 
potencialidades das infra-estruturas e dos equipamen
tos e ainda das propostas de desenvolvimento muni
cipal. 

2 - Deverá fundamentar a implantação das infra
-ettruturas e dos equipamentos de nível municipal e 
aupramunicipal, pelos diferentes aglomerados, de 
acordo com aquela hierarquia. 

Artigo IO." 

1 - Através do zonamcnto, o plano director muni
cipal definirá para o seu petíodo de vigencia: 

a) Áreas ou corredores destinados às redes e sis
temas de comunicação e de saneamento bá
sico; 

b) Areas destinadas a fins ag_ricolas, florestais e 
indústrias extractivas; 

e} Delimitação dos aglomerados existentes e das 
suas áreas de expansão e das zonas indus
triai.&, que serão objecto de estudos para 
a elaboração de planos gerais de urbaniza
ção; 

d) Delimitação de zonas ou parques industriais 
fora dos aglomerados; 

e) Criação de novos aglomerados urbanos; 
/} Delimitação de áreas de recuperação de lotea

mentos clandestinos, que serio objecto de 
plano geral de urbanização; 

g) Zonas de protecção a valores do património 
histórico, cultural e artístico; 

h) ÁtCHs de conservação da natureza e de pro
tecção da paisagem; 

1) Áreas aícctas a recursos hídricos e hidroge<> 
lógicos; 

i) Arcas sujeitas a servidões administrativas; 
k) Áreas rurais degradadas a recuperar; 
{) Áreas rurais não especificamente classificadas. 

2 - Estas áreas serão caracterizadas nas suas com• 
ponentes principais, por forma a fundamentar-se a de
finição de orientações que irão enquadrar os estudos 
específicos de que as mesmas sejam objecto para a 
implententação do plano director municipal. 

Artigo l 1.0 

(-mentol 

O rêgulamento do plano director municipal estabe• 
leceni as orientações genéricas e os parâmetros a que 
deverá obedecer a ocupação, uso e transformação das 
áreas definidas pelo zonamento. 
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Artigo 1'2.º 

e-• 
O plano director municipal conterá programas a 

curto e m~dio prazos, para a sua implementação, p> 
los quais será estabelecida a execução de: 

a) Planos gerais de urbanização e planos de por
menor para 06 aglomerados urbanos; 

b) Ei.tudos sectoriais a elaborar, nomeadamente 
. de infra-estruturas e equipamentos; 

e) Obras a promover pelo município; 
d) Protocolos a estabelecer com a administração 

regional ou central, nomeadamente para a 
realização de infra-estruturas e equipamen
tos; 

e) Contratos programa a estabelecer para a rea
lização de operações urbanísticas e habita
cionais. 

Artigo 13.º 

("-no de financiamento) 

1 - O plano de financiamento conterá uma estima
tiva do custo de todas as operações previstas no pro
grama de realizações a curto e médio prazos. a pro
mover pelas entidades públicas e privadas. 

2 - Para as operações a promover serio especifica
das as fontes de financiamento respectivas, de acordo 
com o faseamento previsto no progr.una. 

Artigo 14." 

(Cot~ do plano) 

1 - O plano director municipal deverá conter pelo 
menos, em peças escritas e desenhadas, os elementos 
mencionados nos artigos 10.º e 11.º do Decreto-Lei 
n.º 208/82, de 26 de Maio. 

2 - O relatório descreverá as metas e objectivos 
de desenvolvimento do território municipal e justifi
cará as medidas e disposições adaptadas no plano, 
através de estudos elaborados de acordo com as ma
~rias sectoriais definidas na presente portaria. 

3 - A planta de síntese poderá ser desagregada por 
temas. 

4-As plantas cartográficas definirão geografica
mente os temas estudados. 

Artigo 15." 

(Ap:uw: ;I J 

1-Serão utilizadas as escalas 1:5000, 1:10000 e 
1 :25 000, para as plantas cartográficas, de acordo com 
a área do município e a pormenorização exigida pela 
natureza dos estudos. As restantes peças gráficas se
rão desenhadas nas escalas adequadas. 

2 - As peças escritas e desenhadas dos planos di
rectores e municipais serão apresentadas no formato 
~. para o que será adoptada a dobragem conveniente. 

Ministérios da Qualidade de Vida, da Administra
ção Interna e da Habitação, Obras Públicas e Transpor
tes, 8 de Setembro de 1982. - O Ministro de Estado 
e da Qualidade de Vida, Gonçalo Pereira Ribeiro 
Teles. - O Ministro da Administração Interna, José 
Ãngelo Ferreira Correia. - O Ministro da Habitação, 
Obras Públicas e Transportes, /osé Carlos Pinto So
romenho Viana Baptista. 
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MINISTUIOS DAS FINANÇAS E 00 PLANO, DA 
MllllNISTRAÇlD INTERNA, DA EDUCAÇAO. DA 
AGRICUlTURA. COMERCIO E PESCAS E DA 
HABITAÇAO. OBRAS PúBLJCAS E TRANSPOfl
TES-

Despacha Conjunto n.· 81-A,'12 

Em c-umprim~·nto Jo dis.po~to ri.J n." 4 da R.:wlu.;liu do ('l)n
sclho de Ministros n.· b7, de 2U de Abril de 1118.2, f con11i1ufdo 
o conselho consuilivo do Projecto de Desenvolvimento Rural 
Integrado de Ttás-u&-Moutcs. 

1-A aua composiç.ãu é ii i,c:guinte: 

a) Os presidentes da5 .:âmaras munidpais da .írea do 
projecto; 

b) O reitor do lnuituto Univcrsi1ário de Trás-os-Montes 
e Alto Douro: 

e) O prnidente do conselho de administraçio do Com-
plexo All"O-lndustrial do Cachiio: 

d) O Direc1or do lnsti1u10 do Vinho do Pono; 
r) O presidente da dire~ão da Casa do Douro: 
/) O presidente da dirc~çii.o da As,odaçio d06 Ex.pona

dora de Vinho do Pono; 
1) O praidcnte da 1.Jniio das Coup.:rativ11S d01 Produ 

tores de Batata-Semente: 
h) O presidenlc da União das Adc,u Cooperativu do 

Douro. 

2 - Preside à5 reuniões do conKlho conaultivo o f.Xl0rde
nador do Projecto, a quem compele a convocatória pera u 
rapcctivu reuni&■. 

l - Ao conKlho consultivo compete dar parecer sobre os 
plenos anuais de ac1ividades. os orçamentos anuais e os rei• 
tórioa anuais de actividades, bem como pronunciar-se sobre 
outros assuntos atinentes ao Projccto e que lhe sejam apre-
sentados pelo coordenador. . 

4 - As reuniões ordinárias do conselho consulllvo sio aque
las em que se apreciaria os planos anuais de fll:tividades e os 
orçamentos anuais e Krio, necessariamente. reuniões plenáriu. 

5 - Para aMm das reuniões ordinirias, o conselho 1:on1JUl
tivo poderá reunir, em plenário ou parcialmente, em sessões 
extraordin.6rias, ICITlpre que tal for jull(ado como .:onvenien1e 
pelo coordenador do Projecto, cabendo a este decidir sobre 
quais oa elementos a convocar. 
6- A comp05içio do conselho consultivo poderá ser alte

rada por despacho cunjunto dos membro5 <lo Governo com 
tutela sobre 011 sectores cm causa. sobre proposta de coorde
nador do Projccto. 

Mini1tl!rios das Finanças e do Plano, da Admimslraçio In
terna, da Educaçio, da Agricultura, Comércio e Pe1eas e da 
Habitaçio, Obras Públicas e Transponi:s, 14 de Setembro de 
1982. - O Ministro de Estado e das Finanças e do Plano, 
/oiJo Maurlcio Fernando Salgueiro. - O Ministro da Adml
nistraçlo Interna, /osl Anseio frrreira CvrreW. - Pelo Minia. 
tro da Educaçio, /ODo de Deus Pinhein,, Secretário de Estado 
da Educação c Administraçio facolar. - Pelo Ministro da 
Agricultura, Comfo:io e Pescas. Ant6nio F.scaju Gonçafoes. 
Secret,rio de Estado do Comircio - O Minis1ro da H1bila
çio, Obru Públicas e Transportes. /oi.i Carlos Pirrto Soro
menho Viarru &plilla 

MtNISTERIOS DAS FINANÇAS E 00 PLANO. DA 
ADMlrtlSTRM,AO INTERNA. DA AGRICULTURA. 
COMER·CNl E PESCAS E DA HABITAÇAO, OBRAS 
POBI.ICAS E TRANSPORTES. 

Despacho Conjunto n: 82-A112 

Para cumprimento do n • ó dd RC50lução do Conselho 
de Ministros n." 67. de 20 de Abril de 1qs2, relativamente 
10 estabelecimen10 do~ mc-canismús e cstruluras que permi-
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tam uma aestio eficaz da fue de execuçio do Projecto 
de Deaenvolvimen10 Rural Integrado de Trb-os-Monta 
(PDRITM), determina-se o seguinte: 

1 - Ao coordenador do Projecto incumbe: 

a) Submclcr à apreclaçio e obter o paru:cr do conaelho 
consullivo acen:1 dot planot anua.is de actividada, 
dos orçamentos anuais e dos rel1tóri0& anuais de 
aclividades; 

b) Submeter à aprovaçio do Governo ot documentos 
rcfrridos na alínea anlerior, acompanhados do p-. 
recer do conselho consulttvo; 

e) Assegurar I articulaçio en~ as realizações do imbl10 
das 2 -.:ornponentcs do Projecto, a agrícola e a nlo 
agrícola, nomeadamente por via do estabelecimenlo 
das relações convenientea entre 01 ófllos centrais, 
rqiona.is e locais com intervençio no Projecto; 

Ú) Esau relaçõca do particul1m1ente importantes, no 
que respeita t componente nio agrícola, entre ot 
municfpiot da ,rea do Projecto, por um lado, e a 
Caixa Geral de Oepósitot e o Departamento Central 
de Planeamen10, por outJO: 

e) No domínio da componente qrkola, eaa relações 
respeitam especialmente às que ae devem estabelecer 
enlre 011 agricultores, ou suu asaociações, os 1C1ViÇ01 
do Miniarério da Agricultura, Comircio e Pescu 
e u insllnciu financiadons desta componente: 

/) Aae,urar, em articulaçlo com o Gabinete para a 
Cooperaçlo Económica Externa e a Di.recçlo-Oeral 
do Tesouro, u lipçõel com o Banco Mundial, 
0r1anismo intemacion1I financiador da componente 
e!tlema do Projcc10: 

&l Convocar e presklir às reuniões do conselho consultivo 
do Projecto; 

hl Aaeprar o bom funcionamento de uma unidade 
de contabilidade e controle ,era! das realizações 
do Projecto e a 1ran1rnissio 00$ elementos rele
vantes ao Governo; 

,) Propor ao Governo todas as medidu que entender 
ncccsaáriu à boa conaecuçio do Projecto. 

2 - O coordenador do Projecto será directamente ~ 
rado pelo dircctor regional de Tr-ú-o.-Monta (MACP). para 
• acções do domínio da componente agrlcola do Projecto, 
e por um adjunto, para a componente nio agrícola. 
. l - Ao dircctor regional de Tr.6s-oa-Montes, na Ilia capa, 

cidade de uaessor para a componente agrlcola do Projecto, 
compete: 

a) ÃAqUtar, de acordo com as directriua do Governo 
e do coordenador do Projecto, a execuçio doe 
trabalhos programados; 

b) Preparar as propostas dos plMOII de actividadea o 
orçamentos anuais, no que respeita. à componento 
agrícola; 

e) Preparar os relatórios anuais do Projecto, no domfnio 
da sua componente a,rfcola: 

d) Aueguru o bom funcionamento de uma unidade 
de contabilidade e controle das realizações no 
lmbito da componente agrícola e transmitir 01 
elementos necusários I unidade de contabilidade 
e controle geral do Proiecto: 

e) Tomar as iniciativas e uacgurar a realizaçio du acçõc1 
de investigação aplicada indispendveis t boa conso
cuçio da componente agrícola do Projecto. 

4 - Ao assessor do coordenador para a componente nlo 
agrlcola compete: 

a) Assesurar. de acordo com u directrizes do coordo
nador do Projl><:lo e em estreita ligação com 01 
municípioa, a execuçio física da, obra• programadu 
no imbito da componente nio agrícola: 

b) Preparar, em articulaçio com os municípios, com a 
Caiu Geral de Dep6$itos e com a Comissão de 
Coordenação de Região do Norte, as propoi,tas d01 
planos de aclividades e or,;amentos anuais, no que 
respeita à componente não agrícola; 

,·) Preparar os relatórios anu1tis do Projccto, no domínio 
da sua componente nio agrícola; 
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d) Aslegurar o bom funcionamento de uma unidade 
de contabilidade e controle du realizações no 
lmbito da componente não agrícola e transmitir 
01 elementos necesdri01 à unidade de contabilidade 
e controle geral do Projeclo. 

, 
5 - Por ,ru do Projeclo entende-se o conjuntos dol 

seguintes concelhos: 

Chavca, Bo1icu, Montalegre, Valpaços e Vila Pouca dl 
Aguiar; 

Vila Real, Alijó, Medo Frio, Murça, Pao da Rqua, 
Sabrosa e Sanla Marta de Penquiio; 

LameF, Armamar, Ciníiel, Moimenta da Beira, Pene
dono, ReKnde, Sio Joio da hiqueira, Sernancelhe. 
Tabuaço e T•rouca; 

Brapnça, Miranda do Douro, Vimioeo e Vinho; 
Mirandel•, Alflndep da F6, Canueda de Anaila., W. 

cedo de C.valeirol e Vila Flor, 
Torre de Moncorvo, Freb:o de Eapada l Cinta, Mop

douro e Vil• Nova de Faz e&. 

Minilléri01 du Finanç• e do Plano, da ~ 
lntem•, d• Agricultura, Com.!rcio e Pesc:u e da H•bitaç.lo, 
Obras Públicu e Tramporta, 14 de Setembro de 1912. -
O Mini11ro de Eatado e du Finanças e do Plano, /oikJ Maurlclo 
F,m,andn So11ueiro. - O Mini■tro d• Adminiltraçlo Interna. 
1ml An,elo Ferreira Correia. - Pelo Mini■tro da Agricuhun, 
Coml!rcio e Pcscu, A.nt6nio Escaja Gonçol11a, Secret,rio de 
Estado do Com6rcio. - O Ministro da H•bitaçio, Obra 
Pública e Tnnsportcs, 1064 Carlos Puda Soro-nho V"
Baptista. 
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Reooluçio n.• 67/82 

O projeclo de desenvolvimento rural integrado de 
Trás-.os•Montes constitui, no âmbito do desenvolvi
mento regional, tarefa prioritária do Governo. 

O projccto visa implementar, nas suas áreas <li 
actuação, acções no domínio agrícola e em outros do 
mfnios capazes de assegurar cm simultâneo a elevação 
do rendimento das populações abrangidas e a melhoria 
das suas condições de vida. 

Tendo cm atenção a situação de Trás-os.Montes, en
tende o Govemq que a articulação integrada das acções 
r.as componentes agricola e não agrícola é a maneira 
mais sólida e segura de promover o arranque para o 
desenvolvimento da região, que é, em toda a extensão 
do sentido económico e social do termo. uma área 
deprimida. 

O projecto integra-se nas prioridades nacionais de
finidas pelo Governo no respectivo l'rograma, corre,;
pondcndo, por um lado. à efoctivação de uma politica 
de fomento da produi,;ão agricola com vista a garantir 
.i 5egurança dos abastecimentos e a minimizar o défice 
da balança comercial e inserindo-se, por outro lado. no 
prl)l;c:.-.o de regionalização do continente, visando con
tributr !>ignificativamente para a prossecução de uma 
decliva correcção das assimetrias regionais. 

A1..-rest·c que uma análise prospectiva rigorosa dits 
orx,1·nmi1.fodc:. de infrcsso na vida activa em Trás• 
o:.-Montc:. recomenda que se acentue H prioridade a 
i.:onkrir às acções contidas no projccto de desenvol
vimento cm causa. Com efeito, a previsível recessão 
Jo emprego nos países da Europa. &Jiad~ ao el~vado 
nUmcro de jovens da região que irão atmgmdo a idade 
activa, conduzirá certamL·ntc a situações de grande 
prc!>:.ão sobre o mercado de trabalho nesta área do 
1'.ií:.. cu1a população deii,;ará de noder contar com a 
.ilk111ativa da cmignu,:ão. 

l\s nuOCs apontada:. e o objectivo de projectar no 
mais curto lapso de tempu Tr,b-os-Montes para outros 
n1vci~ dc dc~molvimcnto ju:.tificam que o Governo 
<1u1mpa11hc de pertu 11 concretização do projecto, que se 
cm.:v11HJ rccnicaTPcntl! bem fundamentado e tem me
accidu J<Jc:.ão de várias in:.timcias internacionais, de
,igu Hl.imcnlc da FAO e do Banco Mundial. 

\ lurma in:.titucional de administração do projec10 
,tu1~aj!raJa pela presente resolução pretende simulta
r,e;1111.:n1c a!-sc)!urar um forte empenhamento dos di• 
~n-u, ~eni1,;u~ d11 Administração nas suas diferente~ 
f,1~(, , )!aranlir a .:~istência de eficazes meca~isn_,os 
d.: ,.itl1'dn1ação entre os mesmos para que o ob1ect1vo 
111.ii,ir -· ..:lcvação do nível de vida das populações 
.ihrangiJ.i~ - possa vir a ser alcançado no tempo prc
' i~to 

,\ .:~trutura Jc coordenação agora criada visa igual 
111c11t..:, uma vl!z ultrapassada a fa:.c de elaboração. rc:. 
ponr.kr J:. exigências próprias da fase de negociação, 
que terá lugar a curto prazo, e bem assim às circuns
tâncias específicas da fase de execução. 

Importa. ainda, conferir maior operacionalidade a 
tal estrutura mesmo antes da assinatura do acordo dl! 
empréstimo ~om o Banco Mundial, uma vez que mui
tas componentes do projecto se encontram j~ em fase 
de implementação, sendo igualmente conveniente que 
na negociação final de tal empréstimo_ se garanta um 
sistema de audição de todas as partes interessadas e a 
participação do coordenador designado. 
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Procura-se, pois, e sem encargos adicionais, forma
lizar uma estrutura em que detenninados serviçot 
públicos ficam obrigados a devotar parte dos seus meios 
humanos e materiais ao projecto, entendendo o Go
verno, também, prosseguir desle modo um outro 
objectivo no domínio da reforma administrativa: in
troduçio da inovação e de novos Jmtodos com VÍl1a 
a conferir maior capacidade de resposta do sistema 
às metas definidas pelo poder p:,lftico. 

Assim, o Conselho de Ministros, reunido em 18 de 
Fevereiro de 1982, resolveu: 

1 - Nomear coordenador do projecto de desenvol
vimento rural integrado de Trás-os•Montes o presidente 
da Comissão de Coordenação Regional do Norte. 

2 - O coordenador do projecto será directamente 
assessorado pelo direclor regional de Agricultura de 
TráS-OS-Montes para a componente agrícola e por um 
assessor para a componente não agrícola, a nomear 
por despacho conjunto do Ministro de Estado e das 
Finanças e do Plano e do Ministro da Administraçlio 
Interna, sob proposta do coordenador do proiecto. 

'i - O apoio técnico e logístico à coordenação do 
projecto será prestado pela Comissão dc Coordenação 
R..:gional áo Norte e pela Direcção Regional de Agri
,:,J!tura de Trás~-Montes. 

4 - Por despacho conjunto do Miniqro de Estudo 
e das Finanças e do Plano e dos Ministro~ da Admi
nistração Interna, d.1t Agricu\tur.r, Cum.:n.:io t· Pescas 
e da Habitação, Obras Públicas e Transporle!- será com
tituído um conselho i.:onsultivo do projt."ctu, que será 
participado pelos rresidcntes das ci1maras municipai! 
da área do projecto e por repre~en_tanlc., da:. cntidadt:s 
sócio-profissionais do Complci,;o Agrtdndu:.1rial do Ca
chüo e do Instituto Universitáriu d..: Tr:i:.-w,-\1ontcs. 

í - Para alêm das reuniÕl!s plcnâri;1:-, o com,clho 
consultivo pode reunir cm sessõc~ parciai:. <,cmprc que 
tal for julgado conveniente pelo r.:oordcnadur do pro
jet:to, cabendo n este decidir sohrc o~ elementos a 
convocar. 

6 -- Por despacho do Ministro da Admini:.tração In
terna, do Ministro de Estado e da:. Finam,:as e Jo Plano 
e dos Ministros da Agricultura, (\1mêrck, e Pc!-c:1s 
e da Habitação, Obras Pública!:> e Tr,mspork:.. con
i:oante a natureza das matérias, serào c~Ulbl·lcr..:ida!:> as 
a1ribuições e as regras do fum.:ion:.imc.:1110 d;.i:. c!-lru· 
luras necessárias à coordenação e l'llccuçàu Jo pro
jecto. 

7 - As estruturas coordenadoras da t:xecuçâo do 
projecto poderão correspondcr-se e solicitar a coope
ração de quaisquer entidades pública!\, cujas atribui
ções estejam relacionadas com o projcclo. pod..:ndo 
também ser-lhes delegadas todas as competências ne
cessárias para a rcspectiva gestão. 

Presidência do Conselho de Ministros. 18 de Fe
vereiro de 1982. -O Primeiro-Ministro, Francisco 
/osJ Pereira Pinto Balsemão. 

https://r.as/
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RHOluçio n.• 231/81 

No programa do Governo, aprovado pela Assem~ 
bleia da República, figura como acção prioritária a 
regionalização do continente. 

Entende o Governo que a concretização do pro
cesso de regionalização, para além de constituir um 
imperativo constitucional, é um verdadeiro desafio 
que se depara à democracia. portuguesa. 

Trata-se, com efeito, de um pro}ccto global de re
formas profundas que envolve escolhas políticas com 
implicações fundamentais em domínios tão importan
tes como os da realização prática do princípio da 
igualdade de direitos e oportunidades entre os cida
dãos portugueses, do papel e organização do Estado 
e da distribuição do poder e da capacidade de decisão 
entre os diversos níveis de decisão política e admi
nis,trativa. 

O Governo considera extremamente importante que 
este vasto campo de rcfonnas, iniciado em 1980 com 
a publicação do Livro Branco sobre Regionalização, 
se acelere e se venha a traduzir num conjunto de 
medidas concretas, adequadamente escalonadas no 
tempo, que pennitam construir gradualmente, de 
forma sólida e equilibrada, a regionalização de que 
o País necesdta. 

Neste contexto, avulta a preocupação de submeter, 
em tempo útil, à aprovação da Assembleia da Re
pública as propostas de lei que visam constituir o 
quadro de referência em que se desenvolverá o pro
cesso de regionalização, dotando-o de coerência global 
e moldando<, nos termos da vontade maioritária 
dos Portugueses. 

Co~ efeito, a discussão pública das opções funda
mentats e dos modelos propostos constitui uma parte 
importante e útil do processo de rogionalização. Em 
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primeiro lugar, porque visa informar e envolver no 
proces.,o de decisão grupos. indivíduos e oq:anizações 
que OO':fflalmente nele não participam, Jimitando--c 
a expenmentar os seus resultados de forma mais oo 
menos ~~· ~ ~ue é essencial que se 
recolham JdetaS e mfonnaçoes que permitam uma 
melhor adequação das soluçõco aos problemu, tal 
como estes são sentidos e percebidos não apenas pelos 
respo.nsiveis formais, mas por todos os grupos e pes
soas mteressados. 

O Governo irá, pois, estimular e organizar esse 
processo de discussão em pleno. 

Paralelamente, toma-se necessário lançar desde já 
estudos de carãcter técnico. Com efeito, por melhor 
que funcione a discussão pública. ela não poderá. 
JM:la sua propria natureza, dar RSpOSta a um certo 
numero de questões de natureza especificamente téc
nica, cuja clarificação constitui um passo prévio es
sencial à tomada de decisões definitivas em matéria 
com tio grandes conscquencias potenciais. Salien
tam-se, entre tais questões. as que di:zem respeito 
à repartição das funções de planeamento e à des
concentração coordenada de funções da administra-
ção e.entrai. · 

O_ G~ef!K> pR-tende, pcm, __ oomplancntar a dis
cu!Wlo publica com um conjunto de estudo& que per
mitam avaliar os custos e os benefícios das difea.ntes 
~•di~ ~ Deste modo, podera - ~ 
d1Seussao a acção, sem delongas e com e&:écia, 
A ~riação do Secretariado Técnico para a Rqiooali
zaçao permite dotar o Ministério da Administração 
Interna de um órgão apetrechado para o desenvolvi
mento dessas complexas tarefas. 

O Conselho Superior para os Assuntos de Regio
nalização constituirá wn fórum de coosulta i:--óxima 
do Governo, nele estando representado um leque tão 
vasto quanto pos$ÍVel de sensil,ilidad,es e de pontos 
.de vista, tomando-se por denominador comum o 
mteres.se e a competencia no tema em apreço. 

Pela criação da Comissão para a Desconcentração 
Administra.tiva tem« em vista o cumprimento de 
uma etapa delicada. mas essencial, do processo de 
re~or~as a empreendC:f. Significa esta decisão, pela 
primeira vez, a prova mcquívoca da adesão colectiva 
do Governo à consecução de um processo de aligei
ramento das burocracias centrais, acompanhad() da 
conveniente articulação de serviços periféricos. me
didas sem a& quais se poderiam considerar seriamente 
comprometidas as etapa& complementares na via da 
descentralização e da regionalização. 

Finalmente, tendo em conta o desiderato de asse
gurar uma coordenação pplítica permanente e eficaz, 
prevê-se uma estrutura db articulação com o Minis
tério da Administração Interna dos departamentos 
mini5teriais mais directamente interessados na regio
nalização capaz ~e assegurar o imediato arranque 
das tarefas enunciadas, sem perder a flexibilidade in
dispensável à introdução de adaptações e ajustamen
tos que o desenvolvimento do processo venha a acon
selhar. 

Nestes termos: 
O Conselho de Ministros, reunido em 29 de Outubro 

de 1981, resolveu: 
. 1 -. A orientação e condução da política de re-

810Dal1zação c.ompete ao Primeiro-Ministro e ao Con
selho de Ministros, nos termos do disposto na Lei 
Orgânica do Governo. 

https://mteres.se/


2 - ~ criado, para efeitos de supervisão global do 
processo de regionalização e de formulação de me
didas de política, a apresentar a Conselho de Minis
tros, um grupo de trabalho, sob a presidência do Se
cretário de Estado da Admini!itração Regional e 
Local, do qual farão parte ainda o Secretário de 
Estado Adjunto do Ministro de Estado e da Qualidade 
de Vida, o Secretário de Estado do Planeamento e o 
Secretário de Estado da Reforma Administrativa. 

3 - É criado o Conselho Superior para os Assuntos 
de Regionalização, presidido pelo Primei~Ministro, 
que poderá delegar a presidência no Ministro da 
Administração Interna, e que será composto por 12 
a JS personalidades de reconhecido mérito, nomeadas 
pelo Primeiro-Ministro. 

4 - É criado, no âmbito do Ministério da Admi
nistração Interna, o Secretariado Técnico para a 
Regionalização, como unidade de apoio à coordenação 
e ao planeamento do processo de regionalização. 

5 - É criada uma comissão, sob a orientação do 
grupo de trabalho referido no n. º 2, para a dinami
l'..ação e coordenação das actividades relativas ao pro
cesso de desconcentração e à definição da organização 
e do funcionamento dos serviços periféricos do Es
tado, com a participação, pelo Ministério da Reforma 
Administrativa, do dircctor-geral dos Sistemas Admi
nistrativos, que presidirá, e do direetor-geral dos Re
cursos Humanos, e, pelo Ministério da Administração 
Interna, do dircctor-geral da Acção Regional e Local 
e do responsável pelo Secretariado Técnico para a 
Regionalização. 

6 - Ao Conselho Superior para os Assuntos de 
Regionalização incumbe pronunciar-se sobre todas as 
matérias que respeitem ao processo de regionalização 
elo continente e ainda: 

a) Dar parecer sobre as linhas gerais da acção 
do Secretariado Técnico para a Regionali
zação; 

b) Dar parecer sobre propostas elaboradas pela 
comissão referida no n.º 5; 

( ) Apresentar as recomendações e sugestões que 
considerar convenientes. 

7 -- Ao Secretariado Técnico para a Regionalização 
rnmpete, sob a orientação do grupo de trabalho 
pre, i .. to no n. º 2, planear, coordenar, dinamizar e 
acompanhar todas as acções necessárias ao processo 
de regionalização do continente e, especialmente: 

a) Propor as fases e as metodologias, bem como 
definir os calendários a seguir na imple
mentação do processo de regionalização; 

b) Coordenar a elaboração dos projectos de di
ploma que estabelecem o quadro de refe
rência da regionalização, a submeter à As
sembleia da República; 

e) Accionar o processo de divulgação e de dis
cussão pública do Livro Branco sobre Re
gionalização e elaborar um relatório con
tendo as principais conclusões que resul
tarem do respectivo debate público; 

d) Participar, em estreita colaboração com os 
MinistértoS das Finanças e do Plano e da 
Qualidade de Vida, com os gabinetes de 
planeamento sectoriais e com as comissões 
de coordenação regional no estudo e ela
boração de propostas conducentes à re-

giona1i,açio do sistema e das funções do 
planeamento; 

e) Participar, cm estreita colaboração com o Mi
nistério da Reforma Administrativa e com 
os departamentos ministeriais directamcnte 
interessados, no estudo e elaboração de 
propostas de programas piloto de descon
centração e descentralização de funções; 

/) Desempenhar outras funções que lhe sejam 
cometidas pelo grupo de trabalho referido 
no n. 0 2, designadamente no domínio legis
lativo relacionado com o poder local, com 
o ordenamento do território e no sector 
do desenvolvimento regional integrado. 

8 - A Comissão para a Desconcentração deverâ, 
designadamente, respeitar as seguintes orientações: 

a) Consideração de unidades espaciais elementa
res comuns para a actuação dos serviços 
desconcentrados, de acordo com o disposto 
no Decreto-Lei n. º 58/79, de 12 de Março; 

h) Nos casos em que essas unidades espaciais se 
venham a revelar com dimensão escassa 
ou com níveis demográficos exíguos para 
o desempenho de determinadas funções, 
opção por agrupamentos inteiros daquelas 
unidades; 

e) Fixação das áreas de actuação definidas no 
Decreto-Lei n. 0 494/79, de 21 de Dezembro, 
como limite superior para as unidades es
paciais que venham a servir de suporte às 
operações de desconcentração; 

d) Na definição de competências a estabelecer, 
atribuição aos serviços centrais de funções 
de natureza essencialmente normativa e fis
calizadora, acentuando-se nos serviços des
concentrados funções de nature7A executiva, 
bem como de adaptação de normas e re
gulamentos nacionais; 

e) Instituição de mecanismos de coordenação in
tersectorial para cada uma das áreas es
paciais para onde se processarão as ope
rações de desconcentração; 

/) Desenvolvimento da actividade da comissão 
cm colaboração com os serviços dos dife
rentes Ministérios, os quais, para este efeito, 
prestarão toda a colaboração e fornecerão 
todo<; os elementos que a comissão entenda 
solicitar, devendo os respectivos Ministros 
nomear um núcleo de altos funcionários 
que assegure as ligações da comissão com 
os sectores interessados. 

9 - A composição e normas de funcionamento do 
Secretariado Técnico para a Regionalização, bem 
como as normas de funcionamento das estruturas 
criadas pela presente resolução, serão aprovadas por 
despacho conjunto dos Ministros da Administração 
Interna e da Reforma Administrativa. 

10- Determina-se que os encargos decorrentes da 
aplicação da presente resolução sejam suportados pe
las adequadas verbas inscritas no orçamento do Ga
binete do Ministro da Administração Interna. 

Presidência do Conselho de Ministros, 29 de Outu
bro de 1981. -O Primeiro-Ministro, Francisco José 
Pereira Pinto Balsemão. 
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PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 

Resolução n.• 1/82 

O Conselho de Ministros, reunido em 16 de De
zembro de 1981, resolveu aprovar a versão final do 
documento de síntese relativo às linhas gerais do pro
cesso de regionalização do continente, que inclui o 
respectivo calendário, constante do anexo à presente 
resolução e que da mesma faz parte integrante. 

Presidência do Conselho de Ministros, 16 de De
zembro de 1981.-0 Primeiro-Ministro, Francisco 
José Pereira Pinto Balsemão. 

LINHAS GERAIS 
DD PROCESSO DE REGIDNAUZAÇAO DO CONTINENTE 

1 - lntroduçlo 

1 - De acordo com o programa efeitor:1! da Aliança 
Democrática, o VIII Governo Constitucional inscreveu 
no seu próprio Programa o objectivo da regionaliza
ção do crintinente. E este objectivo foi qualificado 
como uma das 4 prioridades da acção governativa. 

Torna-se, pois, indispensável fazer aprovar em Con
selho de Ministms as linhas gerais a que há-de obe
decer a condução do processo de regionalização du
rante o mandato do actual Governo, isto é, daqui 
até 15 de Outubro de 1984. 

A isso se destina o presente documento. 
2 - O tex10 que se segue foi elaborado à luz do 

quadro constitucional vigente. Não ignora o Governo 
que a revisão constitucional em curso pode vir a 
alterar esse quadro no que se refere ao capítulo IV 

da parte III da Constituição - que versa justamente 
sobre a região administrativa-, em relação ao qual 
existem várias propostas de alteração, nomeadamente 
da Aliança Democrática. 

Se algumas dessas propostas forem aprovadas, o 
presente documento será por sua vez revisto em con
formidade. 

11- Prtnc:iplos orientado.e• 

3 - O Governo entende a regionalização como o 
conjunto de medidas de carácter institucional que, in
tegradas num processo evolutivo ao longo do tempo, 



conduzem à criação de instituições regionais e ao 
reforço da sua capacidade de decisão autónoma (Livro 
Branco sobre Regionalização, 1980, p. 7). 

Nos propósitos do Governo não está, portanto, 
levar a cabo apenas o processo de desconceatração 
di: funções, que consistiria unicamente na transferên
cia de alguns poderes de decisão de órgãos centrais 
do Estado para órgãos periféricos deles hierarquica
mente dependentes. Do que se trata é de empreender 
uma verdadeira e autêntica descentralização regional, 
ou seja, a transferência de atribuições e competências, 
de serviços e de recursos humanos, materiais e finan
ceiros, para entidades independentes do Estado - as 
regiões-, que serão dirigidas por órgãos próprios, 
livremen1c eleitos e representativos das populações 
que os escolherem. 

4 - A regionalização não se resume a um projecto 
de descentralização do Es1ado; é também uma forma 

· de dignificação das populações, fazendo-as participar 
activamC'ntc. através dos órgãos regionais, num pro
cesso esclarecido de desenvolvimento, evitando-se as
sim a existência de programas de crescimento econó
mico onde a dignidade do homem e a realidade física 
das regiões são esquecidas e evitando-se ainda a ma
croccf alia progressiva do País, as assimetrias regio
nais, a emigração em massa dos mais jo\·ens para as 
cidades do litoral e para o estrangeiro e a desertificação 
do território, quer pelo abandono da maior parte dos 
recursos, quer pelo subdesenvolvimento provocado 
pela proletarização e massificação das pessoas e des
truição dos laços culturais, sociais e económicos que 
unem as comunidades. 

A vontade das populações deverá, nessa medida, ser 
dinamizada pelo desenvolvimento regional, sem o qual 
não teriam sentido as medidas e acções a tomar. 

Não seria possível conseguir-st avançar na regiona
lização através de um processo exclusivamente jurídico
-administrativo. 

5 - São 3 os principais fundamentos da política 
de regionalização adaptada pelo Governo. 

Em primeiro lugar, a necessidade de cumprir um 
imperativo constitucional. A Constituição de 1976 
prevê, com efeito, a instituição no continente de re
giões administrativas como autarquias locais, devendo 
cada uma ter como órgãos a assembleia regional, a 
junta regional e o conselho regional {Constituição, 
a1tigos 256.0 e seguintes). 

Há que dar execução a este esquema, por sinal o 
único que, no plano da organização do poder político, 
ainda não foi posto em prática desde que a Consti
tuição entrou cm vigor, em 25 de Abril de 1976. 

Em segundo lugar, a regionalização é necessária 
porque corresponde a uma orientação de base da 
filosofia política do Governo, da maioria que o apoia 
e da Aliança _Democrática - a orientação favorável 
à descentralização do Estado e à autonomia do poder 
local - e porque só assim se consegue desenvolver 
politicamente o País, difundir as responsabilidades em 
toda a sociedade, combater o gigantismo e a paralisia 
de; Estado, aproximar os serviços das populações, evi
tar a burocratização, assegurar em maior grau a par
ticipação dos cidadãos na gestão da Administraçiio 
Pública - numa palavra, vivificar e fortalecer a de
mocracia. 

Em terceiro lugar, a política de regionalização do 
continente português é indispen.sivel como exigência 
do desenvolvimento económico, social e cultural do 
País e da conceção das desiguaJdades pessoais, sec
toriais e geográficas que caracterizam ainda a socie
dade portuguesa. Como afirmou o Primeiro-Ministro 
na Assembleia da República, «a hipertrofia da cãpital 
e seus dormitórios, o atraso relativo da província, a 
pobreza e a desertificação do interior, o desequilíbrio 
entre as grandes cidades e a maioria das outras cida
des e vilas, o fosso que separa o mundo urbano do 
mundo rural, o dualismo entre a sociedade industrial, 
em que já começámos a entrar, e a sociedade agrária, 
que não deixámos de ser, a desigual incidência do 
fenómeno da emigração nas diferentes regiões do 
País, tudo tem contribuído, cm maior ou menor 
medida, para fazer de Portugal um país profunda
mente assimétrico, onde as discrepâncias de nível de 
vida e de qualidade de vida são enormes e as regiões 
não oferecem aos seus filhos, à partida, uma efectiva 
igualdade de oportunidades. 

Simultaneamente causa e efeito desta situação de 
desequilíbrio regional, a tradição centralizadora do 
nosso direito público pós-medieval chegou até aos nos
sos dias, tendo atravessado incólume o absolutismo 
real, o liberalismo oitocentista, a República parlamen
tar e a ditadura corporativa. A Revolução do 25 de 
Abril prometeu, aí também, grandes alterações, mas 
também aí só a Aliança Democrática vai afinal cum
prir outra grande promessa de Abril». (Discurso de 
apresentação do Programa do VI [I Governo Constitu
cional, cm 14 de Setembro de 1981.) 

São estas as 3 principais razões que justificam a 
política de regionalização do Governo, política que 
agora se vai finalmente iniciar, mas que não é desco
berta de última hora nem simples apelo à populari
dade fácil, pois con:;ta explícita t: detalhadamente dos 
programas partidários aprovados em 197 4 pelo PSD, 
pelo CDS e pelo PPM. 

6 - O processo de regionalização de um velho país 
tradicionalmente centralizado e estatizante como Por
tugal não pode ser feito com pressas exageradas ou 
com precipitação. A política de regionalização exige 
coragem, firmeza e sentido da continuidade, mas tam
bém, simultaneamente, prudência, realismo e modera
ção, de tal forma que se possa caminhar com passos 
muito seguros, evitando que avanços prematuros ve
nham a traduzir-se em retrocessos indesejáveis. 

A experiência moslra que processos deste tipo, para 
se consolidarem em realizações duradouras, lt:vam bas
tante tempo, por vezes décadas. O Governo propõe-se 
implementar a orgânica da regionalização do continente 
em J anos - até fins de 1984 -, mas está consciente de 

· que a transferência global de poderes, serviços e re-
cursos para as regiões, se nessa data já poderá ser 
significativa, só num prazo de 10 ou 15 anos ficará 
devidamente completada e enraizada e implica, cm 
todos os momentos, desde o início, um elevado grau 
de participação e de intervenção das populações e re
giões envolvidas. 

7 - O Governo não confunde, nem identifica, a re
gionalização do continente - a que se refere este do
cumento - com o processo de regionalização dos Aço
res e da Madeira, que a Constituição de 1976 também 
propiciou mas em moldes sensivelmente diversos. 
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i',_1 '"' Jizer que num caso se trata de regiões admi
nistrativas, no outro de regiões autónomas; no primeiro 
a.i regiões são autarquias locais, no segundo são regiões 
autónomas com estatuto próprio; no continente as re
giões tc!m carácter administrativo, nas ilhas revestem 
natureza político-administrativa. 

Não obstante todas as diferenças, é inegável, contudo, 
que o processo de regionalização dos arquipélagos 
atlânticos - mais complexo e mais avançado que o 
do continente - fornece dados e elementos do maior 
interesse para a regionalização continental. e o Governo 
não deixará de os tomar na devida conta. 

8 - Para além dos anteriormente expostos, consti
tuem ainda princípios orientadores do processo de re
gionalização do continente os seguintes: 

Dinamização das associações de municípios; 
Valorização da dimensão regional do planeamento 

económico e social; 
Coordem:ção da política de regionalização com as 

ajudas ao desenvolvimento regional constantes 
do programa de condições de acesso ao FEDER 
e ao FEOGA; 

Articulação do planeamento regional a médio 
prazo com a política nacional de ordenamento 
do território; 

Desconcentração dos serviços periféricos da admi
nistração do Estado a nível regional, a partir 
de uma divisão do território com base na região; 

Instituição das regiões administrativas como autar
quias locais e eleições dos respectivos órgãos 
representativos; 

Transferência para as regiões administrativas das 
competências legais que melhor forem exercidas 
a nível regional e, bem assim, transferências dos 
serviços públicos, do funcionalismo e dos re• 
cursos financeiros necessários ao cabal desem
penho daquelas competências; 

Acompanhamento do processo de regionalização 
com as medidas adequadas a reforçar a capaci• 
dade das demais autarquias locais, nomeada
mente os municípios, para exercitarem a auto
nomia que lhes deve corresponder; 

Implementação de programas de desenvolvimento 
regional integrado; 

Coordenação dos investimentos das administrações 
central e local visando assegurar a máxima re
produtividade social dos recursos disponíveis; 

Revisão do sistema de incentivos ao investimento, 
com acentuação do critério de prioridade re
gional; 

Apoio à criação de sociedades de desenvolvimento 
regional; 

Valorização das componentes locais de planea
mento e de ordenamento do território, designa
damente através da elaboração de planos direc· 
tores regionais e municipais; 

Reconversão e desenvolvimento do sistema de em
preendimentos intermunicipais. 

Ili - GrandN opç6u 

9 - A propósito das grandes opções que condicio
nam o nosso processo de regionalização ou que impor• 
tará vir a tomar oportunamente na matéria (tais como 
se encontram enunciadas no Livro Branco sobre Regio-
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nalização, pp. 43 e seguintes), o Governo considera 
conveniente, neste momento, adiantar determinados 
aspectos e acentuar alguns pontos. 

Para começar, convém esclarecer que um dos pro
blemas mais controversos e de mais difícil solução em 
qualquer processo de regionalização do País - o pro
blema da natureza jurídica a conferir às regiões, en
quanto entidades, distintas do Estado - está entre nó.s 
de antemão resolvido. Na verdade, a própria Consti
tuição atribui às regiões administrativas a instituir no 
continente a natureza jurídica de autarquias locais. 
E nenhum projecto de revisão constitucional se propõe 
alterar este aspecto. E, pois, um ponto assente -que 
muito facilita a preparação da legislação a elaborar 
desde já. 

10 - Quanto à área de cada região, estabelece a 
Constituição que deverá corresponder à das regiões 
Plano (artigo 256.º, n. 0 2). Esta disposição é, contudo, 
objecto de uma proposta de eliminação em sede de 
revisão constitucional, pelo que se impõe aguardar que 
esta termine pãra se proceder, então, à apresentação 
de uma proposta concreta de divisão regional do terri
tório e que não pode deixar de ter em conta elementos 
e características naturais. 

Até lá, só há vantagem em que o assunto seja devi
damente discutido e esclarecido, aos mais diversos ní
veis: o debate público em curso acerca do Livro Branco 
sobre Regionalização fornece uma excelente ocasião 
para o efeito. 

Torna-se necessário, realmente, optar por um dos 
modelos possíveis, e, uma vez feita essa opção, definir 
em concreto os limites propostos para cada região admi
nistrativa ou para cada região Plano. 

Sobre esta matéria em especial - bem como, aliás, 
sobre os principais aspectos do processo de regionali
zação em geral - o Governo ouvirá todos os partidos 
representados na Assembleia da República, da maio
ria e da oposição, e consultará todos os municípios, 
nomeadamente através das respectivas assembleias mu
nicipais. 

l l - Outra das grandes opções que importará fazer 
diz respeito às atribuições a conceder por lei à região 
administrativa. 

Desta opção depende, com efeito, a amplitude, ou 
o grau da descentralização regional a empreender, e, 
também, obviamente, o seu significado político. 

Entre o extremo de um sistema fortemente centrali
zado que atribuísse às regiões um papel de escassa 
relevância decisória e o extremo oposto de um sis
tema totalmente descentralizado que transformasse o 
sistema administrativo regionalizado num sistema de 
tipo quase federal, o Governo propõe-se optar por 
uma solução intermediária - a de uma vincada des
centralização, temperada por critérios de eficiência eco
nómica, eficácia administrativa e salvaguarda da igual
dade dos direitos e deveres dos cidadãos (Livro Branco, 
cit., p. 47). 

12 - Concretizando um pouco mais, é possível, 
desde já, indicar que as regiões administrativas terão, 
no mínimo, as seguintes atribuições segundo o disposto 
na própria Constituição (artigos 257 .. 0 e 263.º) ou de 
acordo com as implicações e corolários da própria 
ideia de regionalização: 

Participação na elaboração e execução do Plano; 
Coordenação da acção dos municípios; 
Apoio aos municípios; 



Direcção de serviços públicoe (regionalização ou 
· desconcentrados); 
E, em geral, todas as atribuições actualmente per

tencentes aos distritos como autarquias locais 
e às comissões de coordenação regional, tntida
des que serão substituídas, rcspectivamente, pe
las regiões e pelos órgãos regionais. 

Sendo as regiões autarquias locais, competir-lhes-á, 
também, nos termos gerais, administrar livremente o 
seu património, gerir o seu funcionalismo e as suas 
finanças e exercer poderes regulamentares. 

O problema mais complexo será, no entanto, o de 
saber quais os poderes e serviços estaduais actualmente 
exercidos ou geridos pelo Governo - que deverão ser 
transferidos para a esfera própria das regiões. 

Há sectores ou matérias onde a regionalização deve 
considerar-se excluída por definição - a defesa nacio
nal, a política externa, a segurança pública, a politica 
monetário e cambial, etc. 

Mas em quase todas as áreas da administração de 
desenvolvimento - enquanto distinta da administra
ção de soberania - haverá por certo atribuições e 
serviços a transferir para o âmbito e responsabilidade 
das regiões. 

Citem-se. por exemplo, as áreas seguintes: 

Turismo; 
Ordenamento e ambiente; 
Desportos; 
Educação; 
Juventude; 
Emprego; 
Saúde; 
Segurança social; 
Agricultura; 
Florestas; 
Comércio; 
Pescas; 
Indústria; 
Cultura; 
Habitação e urbanismo; 
Obras públicas; 
Transportes. 

Esta enumeração não significa, obviamente, que 
cada um do!> sectores referidos possa ou deva ser 
regionalizado na totalidade ou na sua maior parte: 
significa, sim, que em cada um desses sectores haverá 
decerto algumas atribuições e alguns serviços que po
derão ser regionalizados. 

Quais devam ser, em concreto, essas atribuições e 
esses serviços a regionalizar - é matéria que o Go
verno se propõe estudar em profundidade nos próximos 
meses e sobre o qual irá ouvir todas as propostas e 
sugestões que lhe sejam feitas, nomeadamente no âm
bito do debate público do Livro Branco sobre Regio
nalização e nas consultas aos partidos com represen
tação parlamentar. 

IV-fuNdoprooNBO.tagloa P ;h 

13 - Sem prejuízo de eventuais modificações ou 
ajustamentos a introduzir à medida que o processo se 
for desenrolando, o Governo adapta o seguinte calen• 

dúio para o processo de regionalização a desenvolver 
daqui at6 Outubro de 1984: 

a) t.• fase - Outubro a Dezembro de 1981: 

Criação do Conselho Superior para os 
Assuntos de Regionalização; 

Criação do Secretariado Técnico para a 
Regionalização: 

Criação da Comissão para a Desconcen
tração Administrativa; 

Dinamização do debate público acerca do 
Livro Branco sobre Regionalização; 

Instalação do Centro de Estudo de For
mação Autárquica (CEFA), pressu
pondo, designadamente, nomeação da 
respectiva comissão instaladora e ins
talação física do Centro em Coimbra; 

Criação e constituição da comissão de 
elaboração do novo Código Adminis
trativo; 

b) 2.• fase-Janeiro a Junho de 1982: 

Conclusão do debate público acerca do 
Livro Branco sobre Regionalização; 

Consultas aos partidos da maioria e da 
oposição; 

Apresentação à Assembleia da República 
de proposta de lei sobre atribuições 
das autarquias locais e competência dos 
respectivos órgãos; 

Apresentação à Assembleia da República 
de proposta de lei sobre finanças lo
cais; 

Apresentação à Assembleia da República 
de proposta de lei sobre delimitações 
das actuações das administrações cen
tral, regional e local em matéria de 
investimentos; 

Apresentação à Assembleia da República 
de proposta de lei relativa ao fun
cionalismo autárquico; 

Apresentação à Assembleia da República 
de proposta de lei relativa à tutela 
administrativa sobre as autarquias lo
cais; 

Apresentação à Assembleia da República 
de proposta de lei eleitoral para as 
autarquias locais; 

Apresentação à Assembleia da República 
de proposta de lei sobre empresas 
públicas regionais e locais; 

Definição do papel a desempenhar pelos 
distritos até à instituição das regiões; 

Valorização da função das comissões de 
coordenação regional; 

Estudo das transferências de poderes, ser
viços e recursos humanos, materiais e 
financeiros para as regiões; 

Estudo dos serviços técnicos e adminis
trativos a criar como unidade de apoio 
aos órgãos regionais; 

Acções de valorização do regionalismo e 
de consciencialização sobre o processo 
de regionalização; 

Dinamização das associações de municí
pios; 
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Apoio U sociedades de desenvolvimento 
regional; 

Articulação da política de regionalização 
com o ordenamento do território e com 
o planeamento do desenvolvimento re• 
gional; 

Apresentação à Assembleia da República 
de proposta de lei quadro sobre a re
gião administrativa; 

Definição do regime adequado à organi
zação específica das áreas metropoli
tanas de Lisboa e Porto; 

e} 3! fase- Julho a Dezembro de 1982: 

Reexame da política de regionalização e 
dos respectivos projectos de diplomas 
legais à luz dos resultados da revisão 
constitucional; 

Programação por fases de transferência 
de poderes, serviços e recursos para. 
as regiões; 

Definição das transferências de bens do 
património do Estado e dos distritos 
a efectuar para as regiões; 

Conclusão do processo de desconcentra
ção administrativa do Estado a nível 
regional; 

Redefinição do estatuto e função dos dele
gados do Governo (hoje, governadores 
civis), não apenas como magistrados 
administrativos, mas também como ór
gãos coordenadores da administração 
periférica do Estado; 

Apresentação à Assembleia da República 
de proposta de lei contendo a divisão 
regional do território continental (nú
mero e área de denominação das re
giões); 

Regulamentação da lei relativa ao fun
cionalismo autárquico; 

d) 4." fase- Janeiro a Dezembro de 1983: 

Instituição concreta de cada região, me
diante votação das assembleias muni
cipais ou, eventualmente, através de 
referendo regional: 

Nomeação de comisSÕl!S instaladoras para 
as diferentes regiões instituídas ettcar
regadas de obter os necessários edifí
cios e de arrancar com a organização 
dos serviços de apoio; 

Reexame das políticas de regionalização 
e de desenvolvimento regional à luz do 
acordo de adesão de Portugal na CEE; 

Publicação da legislação e regulamenta
ção complementares necessárias à re
gionalização; 

e) 5." fase- Janeiro a Outubro de 1984: 

Conclusão das acções iniciadas nas fases 
anteriores; 

Eleição das assembleias regionais e das 
juntas regionais; 

Constituição dos conselhos regionais; 

• 

Tomada de posse doe novos órgãos re
gionais; 

Extinção das comissões de coordenação 
regional; 

Extinção dos distritos como autarquias 
locais. 

Presidência do Conselho de Ministros, 16 de Dezem
bro de 1981.-0 Primeiro-Ministro, Fraricisco José 
Pereira Pinto Balsemão. 
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MINISTtRIOS 0A QUALIDADE DE VIDA, 
DAS FINANÇAS E DO PLANO, 
DA AOMINISTRACAO lftTERNA 

E DA REFORMA ADMINISTRATIVA 

Despacho coniunto 

Ficou concluída a 1 _• fase do processo de regionalização 
com o cumprimento da~ divcnas inidativas programadas, vi, 
sando a audição de lodos os M.:ctorc~ e imtituiçõcs inten:s,
Jadas, de que se de~t1u;a o deba1c público nas sesroes e&

pecíficas realizadas em todos os agrupamentos de munidpiOI 
do continente e nas án:as metropolílanas de Lisboa e Por10. 

O apuramento daquele dt!bate público está traduzido em 
relatórioi; regionah elaborados por cada uma das comissões 
de coordenação regional relativamente â sua llrea de actua• 
çâo e pela Direcção-Geral de Acção Regional e Local para 
a área metropolitana de Lisboa. Foram também preparado, 
alguns documentos de naturi:za 16:nica relacionad05 com a 
problemátka. comiderando-~c pertinente para reflexão o que 
se intitula ~Accn:;i rias di,i,-,c~ n::g_ic•:1:,i~~ 

Importa llfOra n::colhcr opiniões e pontos de vista maia 
consolidados. pelo qUl' ~e procedeu já a uma divulgação 
daqueles documentu5 ao,:, partidos políticos, parceiros 50Ciais, 
fundações e instituiçõc~ especializadas, meios de comunicação 
social. autarrns. univer.;idades e institutos superiores, asso
daçôcs cuhurai, c e,, ic;,~. ,u,l'it,mdo no1·a, contrihuiçõcs Re
nova-se, assim, a cerca de óOOO entidadeb e individualidades 
inicialmente contactadas. o pedido de participação. 

Os projectos de diploma entretanto preparados, relativos 
à lei quadro das rcgiôcs adminislrutiva, e à rerulamcn
tação do representante do Guvemo junto das regiões, que 
constituem um de:;envolvimentu dos prindpi06 constitucionais 
aplicáveis à região administrativa. foram lílmhém objccto da 
mesma divulgação por se afigurar oportuna a sua ponde
ração com a documentação distribufda. 

Toma-se agora nece~sário elaborar o relatório nacional 
que contemple as contribuições e comen1,rios i' recebidos 
e os que se espera obter em resultado da divulpção dos ele
mentos referidos, tendo deliberado o grupo de trabalho d01 
secretários de Estado responsáveis pela supervisão global 
do proccs~o de regiunaliza1;ão quc a form:i mais cfkicnte 
de o fazer é através da constituição de um grupo de repre
sentantes das entidades mais directamente envolvidas na or
ganização e concre1ização do debate püblico já realizado. 

Nestes tennos: 
1 - f. instituido um grupo de trabalho encan-egado de 

recolher e sistematizar, sob a forma do previsto relatório n• 
cional, o resuhado do debate e divulgação pt1blicos do pro 
cesso de re,Rionali,adio. 

2- Integram o grupo de trabalho: 
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Dr.' Maria Luísa Vaz Pinto, pela Secretaria de Estado 
da Administração Regional e local, que coon:len■1"'; 

• 

Dr. ARORtinho de M■toa, pek, Gabinete do Seendrio 
de Estado Adjunto do Ministro de E111do e da 
Qualidade de Vida: 

Dr.' Elsa Moura, pela Secretaria de Estado do Planea
mento; 

Dr.' Maria João Pinto de fir,ucircdo, pela Secrctaria de 
Estado da Refom1a Administrativa; 

Dr. J~ António dos Santos, pela Direcçio-Ger■ I di.: 
Acçio Regional e Local: 

Dr. Annando Pereira, pela Comissão de Coordenaçio da 
Região Norte: 

Dr. Álvaro dos Santos Amaro, pela Comisdo de Coorde
nação da Regilo Centro: 

Dr.' Catarina Varela, pela Cominão de Coordenaçio 
Regional de Lisboa e Vale do Tejo; , 

Dr. Manuel Bento RoNKl.o, pela Comlssio de Coon.ten.. 
ção da Região do Alentejo; 

Dr. António Correia VairinhOI. pela Comissio de Coor. 
denaçio da Região do Algarve. 

3 - O grupo de trabalho apresentará até ao dia JS de 
Janeiro de 1983 uma propoeta de metodologia de elaboraçio 
do relatório, do faseamento e calendário dos trabalhos e doa 
meios necessários à eKecuçio. 

4 -- O grupo de trabalho deverâ programar a sua actuaçAo 
por fonna a que a versão do relatôrio seja concluída a~ 
15 de Março de 1983. 

i - Por forma a habilitar o grupo de trabalho a descm 
"t'nh11r II missão que lhe incumbe deverão as entidades e 
individualidades a quem se solicitaram comentjri09 e CDD1ri
h1içüc~. bem como quaisquer outros interessados que 5e 

queiram pronunciar cspontineamente. a procederem ao seu 
t·nvio ao Gabinete do Secretário de Estado da Administração 
Rcriona! e Local. até ao dia 30 de Janeiro de 1983. 

Mini~1<:rios d11 Qualidade dr Vida. das Finanças e do Plano. 
rla Administração Interna e da Refonna Adrninistratha. 
i0 rle Dezcmhro de IQ82. - O Secretário de Estado Adjunto 
rlo Ministro de Fstado e da Qualidade de Vida, João Carlos 
Vaz Serra de Moura. - O Secretário de Estado do Planea
mrnr0. Alherlo Heleno do Nascimento Regueira. - O Secre-
1:írio de Fstadn da Administração Regional e Local. Roberto 
Artr,r da {,11z Carneiro. - O Secretário de Estado da Reforma 
.\dminis1rativa. António forg,e de Figueiredo /,opes 
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Mi■itdrio .. INlistria, Ew'gia • EJ:partaçio: 

Decreto-Lei n." 344-A/82: 

Cria uma moldura legal que conduza à uniformidade da 
tarifa de energia eléctrica praticada em todo o País. 

Decret~Lel n.' 344-8/82: 

Estabelece os princípios gerais a que devem obedecer os 
contratos de concessão a favor da EDP, quando a ex
ploração não é feita pelos municípios. 

IIIIINISTERIO DA INDllSTRIA, ENERGIA 
E EXPORTAÇAO 

Deçreto-Lel n.• 344-A/&a 
de 1 de Setembro 

1. A Lei n.º 2002, de 26 de Dezembro de 1944, 
continha UDl capítulo sobre tarifas, onde ti compe. 
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-
tência para a re5pcctiva fixação era atribuída ao Go
verno. 

A energia cm alta tensão estava referida na hasc XXVI: 
«O Governo fixará u fórmu1as tarifárias para a ener
gia em alta tensão uniformemente em cada conces
são e tanto quanto possível em todo o País•; da ener
gia em baixa tensão tratava a base xxvm: «O Go
verno fixará as fórmulas tarifárias a aplicar por cada 
federação, munidpio não federado ou s-,""lls conces
sionários, dentro de critérios variáveis se~ndo a 
aplicação da energia. As tarifas máximas serão ex
pressas em moeda corrente e sujeitas a revisão, nos 
termos da base XXVI.• 

O Decreto-Lei n.º 43 335, de 10 de Novembro de 
1960, aprovou as Condições Gerais de Venda de 
f.nergia em Alta Tensão, cujo artigo 19.º (Tarifas) 
dispõe: «O fornecimento de energia será feito nas 
condições que resultem da tarifa ou tarifas aprovadas 
pelo Governo, de harmonia com o dispostu no ca
derno de encargos da concassão e que ao caso sejam 
aplicáveis.» 

2. Por força de disposto nos artigos : .º e 2.º do 
l)çcreto-Lei n.º 329-A/74, de 10 de Julho, conjuga• 
doo com a Portaria n.0 144-C/75, de 3 de Março, 
os preços de ver.de da energia eléctrica ficaram sujei
tos ao regime tle preços controlados. 

Revogado esse regime de preços controlados pelo 
Decreto-Lei n,0 75~0/77. de 28 de Fevereiro, a Por
taria n.º 1/78, dt- 2 de Janeiro, submeteu os preços 
de venda da electricidade ao regime de preços decla
rados, mas a Portaria n.º 4/78, de -4 de Janeiro, ex
cluiu do âmbito da portaria anterior vári,1.s empresas 
públicas, entre e.~ quais a Electricidade de Portu
gal, E. P. 

3. A Electricidade de Portugal, E. P., vende ener
gia em alta e média tensão a distribuidores, quer 
ptlblicos quer privados, e vende também energia cm 
baixa tcm,ão aos consumidores finais, nas áreas onde 
já não existem outros distribuidores cm baix11 tensão. 

Para toda a energia vendida pela Electricidade Jc 
Portugal, E. P., vigora o artigo 26. 0 dos rcspectivos 
estatutos, aprovados pelo Decreto-Lei n.º 502/7b, de 
30 de Junho, que atribui competência f\O Ministro 
da Indústria e Tecnologia para «estabeleu:r, sob pro
posta da EDP ou por iniciativa própria, r fixação 
das tarifas, no âmbito das medidas de política defi
nidas pelo Conselho de Ministros». 

4. O artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 329-A/74, de 
10 de Julho, autoriza o então chamado Secretário de 
Estado de Abastecimento e Preços - e os ministro~ 
e secretários de estado que, na estrutura governa• 
mental, têm vindo a substituir aquele - .'l estabelecer, 
por portaria, novos regimes de preços de bens e ser
viços. 

Assim, as várias portarias que depois desse diploma 
aprovaram ou alteraram sistemas tarifárias para a 
energia eléctrica, quando claramente impuseram um 
preço fixo para E venda dessa energia, estavam abran
gidas por esse artigo 17.º, desde que fossem -como 
foram - assinad&! pelo referido Secretário de Estado 
ou seu.s sucessores 

Virias circuNtâncias, como o facto de não ter 
sido expressamente invocado aquele artigo 17 .0 e o 
r acto de a rcdacçãc- de algumas portarias não mostrar 
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claramente a intenção de estabelecer preços fixos, têm 
levado a que algumas autarquias distribuidoras de 
energia eléctrica - consumidores, nos termos do 
acima citado Decret<rLei n.º 4S 335, relativamente à 
energia em alta tensão comprada à EDP - vendam 
aos respectivos c.onsumidores a energia por preços 
inferiores aos retultantes da aplicação dos sistemas 
tarifários para energia em baixa tensão. Fazem-no 
infringindo o que ~ encontra legalmente estabelecido 
e correndo consequentemente o risco de, pelas suas 
vendas, não arrecadarem receitas suficient.!s para pa
garem o preço da energia que compram e depois re
vendem, ou seja - e uma vez que o preço de- revenda 
adcptado pelos distribuidores em nada afocta o preço 
p-:,r estes devido a quem lha forneceu-, o risco de 
terem de cobrir a diferença por meio de 01.:tros bens 
ou receitas. 

5. Motivos superiores de interesse público não per
mitem, contudo, que tal situação se mantenha, pois 
não é possível programar e tornar efcctivo o ordena
mento económico do território se os distribuidores de 
energia pud-!rem, arbitrariamente, criar um factor de 
distorção tão importante como é o preço da energia 
eléctrica, pelo que se define, à margem d~ qualquer 
dúvida, a naturezu de preço fixo da venda ;:le energia. 

6. Relativamente às tarifas degradadas, estabelece· 
-se, em relação aos consumidores finais, um plano 
escalonado para <! sua actualização, que tem em aten
çãc, o facto de a quase totalidade daqueles serem con
sumidores domésticos, em relação aos quais a actua
lização instantânea da tarifa não deixaria de provocar 
abalo significativt,, o mesmo acontecendo, ainda que 
por razões 'le ordem diversa, relativamente aos con
sumidores agrícolas. 

Assim, o Gove-rno decreta, nos termos d,1. alínea a) 
do n.º 1 do artigo 201.º da Constituição, o seguinte: 

Artigo 1.0 
- 1 - ~ da c.ompetência do Ministro da 

Indústria, Energia e Exportação a fixação, em por
taria, para o território do continente dos pre1,:os de 
venda da energia eléctrica em alta, méclia e baixa 
tensão. 

2 - O preço de venda abrange quer o resultado 
global da aplicação das fórmulas quer as componen
tes destas. 

3 - Consideram-se abrangidas pelo disposto no 
presente decreto-lei as tarifas fixadas pela Portaria 
n.º 1148/81, de 31 de Dezembro. 

Art. 2.0 
- 1 - Os vendedores de energia eléctrica, 

qualquer que seja a sua natureza, não podem estabe
lecei preços dift-rentes daqueles que estejam fixados 
ao abrigo do disposto no artigo 1.0 

: - Fica ressalvada a pennissão excepcional pre
vista no n.º 2 do artigo 3.0 do presente diploma. 

Art. 3.º - t - Os preços de energia eléctrica ao 
consumidor final que à data da publicação do pre
sente decreto-lei estejam a ser aplicados em mon
tantes inferiores às tarifas oficialmente fixadas pelo 
Governo, nos termos dos artigos 1.0 e 2.0

, serio objccto 
de actualização, nos tentK>S prescritos nos artigos 
seguintes. 

2 - Os valores rQnlltantes da aplicação dos prin
cípios aqui estabe1ecldos para a recuperação das tari
fas degradadas entrarão em vigor por força do pre
"""" decreto-lei, sem prejulzo de os ....i.dores podo-
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rem fixar outros valores mais elevados, com o fim de 
uma recuperaçã.:, mais rápida. 

3 - A aplicação das tarifas de recuperação aqui 
previstas para venda de energia eléctrica e.<?, consu
midor final não dispensa os vendedores J::i pagamento 
de energia eléctnca por si adqui.ida à .EDP, em rela• 
ção à qual são aplicáveis os preços do tarifário oficial
mente aprovado. 

Art. 4.0 P.:.:-.:1 os consumos domésticos e agrícolas 
em baixa tensão aplicam-se os seguintes princípios: 

a) Na data da entrada em vigor do p.esente de
creto-te!, os valores dos coeficientes dos 
termos de potência e de energia serão au
mentados de um valor correspcndente a 
25 % dos valores praticados em 31 de 
Agosto de 1982; 

b) Em 1 de Abril de 1983 aqueles coeficientes 
serão aumentados de um valor corresJX>n
dente a 50 % dos valores praticados em 
31 de Agosto de 1982; 

e) Com início em 1 de Julho de 1983 e com 
periodicidade semestral os valores dos coe
ficientes dos termos de potência e de ener
gia serão aumentados de um valor corres· 
pendente a 20 % da diferença entre os 
preços que estejam a ser praticados em 
30 de Junho de 1983 e os preços do tari
fário oficial das actualizaçõc, previstas 
nesta alínea, não podendo resultar aumen
tos de preço de venda de energia ao con
sumidor inferiores a $40 nem superiores 
a $80 por kWh; 

d) Sempre que, por alteração do tarifário oficial, 
haja aumentos dos coeficientes dos tennos 
de potência e de energia, tais aumentos 
acrescerão aos valores resultantes da apli
cação do determinado nas alíneas anterio
res. 

Art. 5.0 Relativamente aos CC'nsumos não contem• 
plados no artigo 4.º aplicam-se os princípios seguintes: 

a) Na data de entrada em vigor do pT't'sente de
creto-lei os valores dos coeficientes dos 
termos de potência e de energia serão acres
cidos de metade da diferença ~ntre os valo
res do tarifário oficial em 31 de Agosto 
de 1982 e os correspondentes das tarifas 
que estejam a ser praticadas; 

b) Em I de Julho de 1983 os valores dos coe
ficiente~ dos termos de potência e de ener
gia serão os aprovados pelo Governo e 
em vigor ne55a data. 

Art. 6.0 
- 1 - Na aplicação dos aumentos pre:.· 

critos neste diploma seguir-se-á o determinado na alí
nea a) do n.º 10.º da Portaria n.º 1148/81. de 31 de 
Dezembro. 

Art. 7 .º O presente decreto-lei entra em vigor na 
cinta da sua publicação. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29 
de Julho de 1982.- Francisco José Pereira Pinto 
Balsemão. 

Promulgado em 26 de Agosto de 1982. 

Publique--se. 
O Presidente da RepC!bllta, ANTÓNIO R.uiAU1o 

EANBs. 

D1c1atcl,el n.• 344-8/82 
cletde~ 

A ~esolução do Conselho de Ministros n.• 112/82, 
de 20 de Maio, definiu os princípios fundamentais 
para uma resolução global dos problemas referentes 
à distribuição de energia eléctrica em baixa tensão 
que, com graves prejuízos para o Pais, se vêm arras
tando no tempo. 

O presente diploma, na sequência da referida re
solução, estabelece os princípios gerais da distribuição 
de energia eléctrica em baixa tensão, bem como as 
condições a que devem obedecer os contratos de con
ce&são a favor da EDP, quando a exploração seja 
feita nesse regime. 

Contempla-se, também, e procura dar-se solução ao 
problema dos débitos em atraso, acumulados ao longo 
dos últimos 5 anos, das autarquias à EDP, cuja gra
vidade é de tal ordem que bem pode levar a empresa, 
a breve trecho, a um ponto de rotura. 

Assim: 
O Governo decreta. nos termos da alínea a) do 

n.0 1 do artigo 201.0 da Constituição, o seguinte: 
Artigo l .º - 1 - A distribuição no continente de 

energia eléctrica em baixa tensão compete aos muni
cípios, os quais podem exercê-la em regime de explo
ração directa ou em regime de concessão. 

2 - A exploração directa pelos municípios com
preende a exploração por serviços autárquicos ou as
sociações de municípios, incluindo federações. 

3 - A distribuição de energia eléctrica em beixa 
tensão, em regime de concessão, só pode ser exer
cida: 

a) Pela Electricidade de Portugal (EDP), E. P.; 
,b) Por empreses públicas de âmbito local ou re

gional, criadas nos termos que venham a 
ser definidos por lei. 

4 - ExceptuanHc do disposto nos números ante
cedentes: 

a) As empresas concessionárias privadas existen
tes à data da entrada em vigor do presente 
diploma e enquanto subsistam as conces
sões respectivas; 

h) As entidades a quem seja reconhecida a qua. 
!idade de produtor e distribuidor indepen
dente de energia eléctrica, nos termos da 
Lei n.º 21/82, de 28 de Julho. 

Art. 2.º - 1 - Os contratos de concessão abran
gidos pela alínea a) do n.0 3 do artigo 1.0 serão 
regulamentados em portaria conjunta dos Ministros 
da Administração Interna e da Indústria, Energia e 
Exportação, tendo em vista a formação de contra
tos tipo. 

2 - A falta de regulamentação prevista neste artigo 
não impede o regime de exploração em concessão à 
EDP. que será entretanto regulado pelas disposições 
do presente dccre~lei e pelos protocolos celebrados 
ou a celebrar entre os municípios e aquela empresa. 

Art. 3.0 -1-0s contratos de concessão referi
dos no artigo anterior serão celebrados pelo praz.o 
de 20 anos, renodveis por iauais períodos de tempo, 
e a sua denúncia, no termo do prazo ou das suas 
prorrogaçõea, deverá ser man-..,teda com uma ante
cedência mínima de 18 meses. 
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2 - O resgate. contratual da concessão não podeni 
ser feito antes de decorridos 5 anos da sua vigência 
e deve ser notificado com a antecedência mínima de 
18 meses. 

Art. 4.0 
- 1 - Tanto a denúncia como o resgate 

da concessão serão subordinados às seguintes con-
dições: . 

a) Estar assegurada a viabilidade económica da 
exploração em outros termos, com base no 
tarifário oficialmente aprovado; 

b) Transfer8ncia, para o município concedente, 
do património próprio da EDP afecto à 
exploração na rcspectiva área; 

e) Absorção dos trabalhadores da EDP ligados 
à exploração em causa, com salvaguarda 
dos direitos daqueles. 

2 - A denúncia e o resgate não poderão efccti
var-te . sem que se mostrem cumpridas as condições 
referidas no n.º 1. 

3 - A EDP não poderá transferir o seu patrimó
nio próprio 15Cffl que se mostre pago o valor corres
pondente e se encontrem liquidados os débitos do 
município concedente provenientes de fornecimento 
de energia e da prestação de quaisquer outros ser
viços. 

Art. 5.0 Consideram-se no regime de concessão pre
visto na alínea a) do n.º 3 do artigo 1.0

: 

a) As explorações de distribuição de energia eléc
trica em baixa tensão transíeridas para a 
EDP por força do artigo 5.0 do Decreto
-Lei n.º 502/76, de 30 de Junho; 

b) As explorações autárquicas de distribuição de 
energia eléctrica em baixa tensão· abrangi
das pelo n.º 2 do artigo 12.º do Decreto
-Lei n.º 205-G/75, de 16 de Abril, cuja 
actividade seja exercida pela EDP, por 
acordo celebrado entre esta e os municí
pios rcspectivos. 

Art. 6.0 
- 1- A concessão da distribuição de ener

gia eléctrica em baixa tensão, prevista na alínea a) 
do n.º 3 do artigo 1.°, não envolve a alienação dos 
patrim 'nios próprios dos municípios concedentes, os 
quais se conservarão na propriedade destes, sem pre
}uízo da sua afectação à exploração pela EDP, a quem 
caberá o encargo da sua manutenção e reintegração. 

2 - Pela aíectação do património referida no n.º t. 
o município concedente terá direito a uma renda, a 
pagar pela EDP, em termos a fixar em portaria con
junta dos Ministros da Administração Interna e da 
Indústria, Energia e Exportação, a qual é devida 
desde a dltta em que o patrimón;o fique, ou tenha 
ficado, afecto à exploração pela EDP. 

Art. 7 .º - 1 - Quando tenha lugar a denúncia da 
concessão, a indemnização a pagar pelo concedente 
compreenderá apenas o valor líquido do património 
próprio ~ EDP afecto à exploração. 

2 - A avaliação dos patrimónios a transferir será 
feita por uma comissão formada por representantes 
de ambas as partes e presidida por um elemento de
signado por despacho conjunto do Ministro de Es
tado e das Finanças e do Plano e dos Ministros da 
Administração Interna e da Indústria, Energia e Ex
portação, aos quais, também em despacho conjunto, 
competirá homologar o valor proposto. 
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Art. 8.º Salvo se outra coisa for acordada entre 
os municípiOIS e a EDP, nos termos do presente de
creto-lei, mantêm-se os direitos e obrigações decorren
tes dOIS contratos de concessão extintos por efeito do 
Decreto-Lei n.º 205-G/75, de 16 de Abril. 

:4,rt. 9.º - 1 - As disposições do presente decreto, 
-lei, no que se refere a concessão de distribuição de 
e~ergia eléctrica em baixa tensão à EDP, não preju
dicam o direito desta exigir o pagamento dos débitos 
que os municípios e federações tenham para oom ela 
~r fomecii_nento de e~ergia eléctrica ou por presta
çao de serviços, os quais deverão ser liquidados inte
gralmente no prazo de 60 dias a contar da entrada 
cm vigor do presente diploma. 

2-Os débitos referidos no n.º 1, nomeadamente 
para os efejtos do artigo 1 t.'>, ser~ os apurados, após 
compe~saçao com as rendas devidas pela EDP, pela 
afectaçao do património do município desd• o início 
da concessão ou com o valor das transferências de 
patrimónios que venham a ser autorizadas nos ter
mos do artigo 13.º e ainda com quaisquer outros crer 
ditos dos municípios sobre a EDP, relacionados· com 
a actividade da distribuição de energia eléctrica. 

Art. 10.º - 1 - Quando a liquidação dos débitos 
se não mostre possível no prazo referido no artigo 
anterior, poderio as partes negociá-la em outros ter
mos. 

2 - Se, no mesmo prazo, não tiverem as partes 
cheg~do a acordo, observar-se-á o disposto no artigo 
segumte. 

A!1. 11.º A EDP poderá ceder a instituições de 
créd,t~ suas credoras e como dação em função do 
cumprimento dessas responsabilidades os créditos cor
respondentes aos saldos de regularização que venham 
a ser apurados, referidos a 31 de Julho de 1982 
garantindo a EDP a existência e o montante desse; 
valores e notificando da cessão as autarquias em 
causa, nos termos gerais de direito. 

Art. 12.º A EDP goza do direito de retenção sobre 
as rendas devidas nos termos do presente decreto-lei 
aos municípios que se encontrem em dívida para com 
ela e ainda sobre as quantias devidas pela transfe
rência de património, quando ela tenha lugar. 

Art. 13.º - 1 - Em caso~ excepcionais, devida
mente fundamentados, para facilitar a liquidação dos 
débitos dos municípios à EDP, referidos no artigo 9.º, 
~oderá o. Go_verno autorizar, a s011citação do respec
t1vo mumcíp10, a transferência de património afecto 
A distribuição de energia eléctrica para a EDP. 

2 -_,A avaliação do património, para esse efeito, 
será feita nos termos prescritos no n.º 2 do artigo 7 .º 

Art. 14.º A título e;tcepcional, os municípios ou 
associações de municípios que, à data da entrada em 
vigor do presente diploma, explorem, conjuntamente 
com a distribuição de energia eléctrica em baixa ten• 
são, também a distribuição em média tensão poderão 
manter a exploração desta enquanto se mantenham 
no regime previsto no n.º 2 do artigo I.º 

Visto e aprovado em Conselho de Ministro! de 29 
de Julho de 1982. -Francisco José Pereira Pinto 
Balsemão. 

Promulgado em 26 de Agosto de 1982. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO 
EANES. 
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MINISTÉRIO DA INDúSTRIA. ENERGIA 
E EXPORTACAO 

Decreto-Lei n.• 427 /82 
de 21 de Outubro 

A resolução global do problema da distribuição de 
energia em baixa tensão foi objecto da resolução do 
Conselho de Ministros de 20 de Maio, que enunciou 
várias medidas, uma das quais a revisão do Estatuto 
da Electricidade de Portugal (EDP), E. P. 

~ o que se faz com o presente decreto-lei. 
A revisão, na sequência da orientação prescrita na 

citada resolução, assenta numa maior e ma1~ H'-!\Hmte 

participação das autarquias no process.: <li! ~., 1,-,,, 
cação do Pais, pela sua intervenção a \';trJ,,, nh-. .,., 
empresa. 

Assim, no conselho geral, é aumentado para 9 o 
número de representantes das autarquias locais. 

A nível do conselho de gerência, este passa a inte
grar 4 administradores, especialmente vocacionados 
para os problemas respeitantes às diversas áreas das 
regiões de distribuição da EDP e para o relaciona
mento com os municípios que nelas se integram, mas 
não limitados a essa função, pois não existe qualquer 
diferença qualitativa entre eles e os restantes mem
bros do conselho de gerência. 

Ainda a nível daquelas regiões, criam-se conselhos 
regionais, nos quais têm assento 20 representantes dos 
municípios nelas englobados e por eles propostos, 
importando destacar que a sua presidência cabe ciola
tutariamente a um desses representantes. Estabelece
-se, também um sistema de rotatividade, relativa
mente inédito, que, assegurando, por um lado, a conti
nuidade operacional do conselho regional, possibilita, 
por outro, a representação nele, por escala, de todos 
os municípios da região. 

Finalmente, a partir de experiências de tipo iníor• 
mal, mas de resultados extremamente positivos, criam
-se conselhos locais com representação de todos os 
municípios da respcctiva área. 

Os conselhos regionais e locais destinam-se predo
minantemente a assegurar a cooperação efectiva das 
autarquias na elaboração e acompanhamento da exe
cução dos planos de distribuição de enerp:ia eléctrica. 
constituindo o que se preconiza vir a ser um in~tn1 
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mento óptimo de exercício de poder local, em arti
culação com as empresas públicas de Ambito nacional, 
garantindo, desse modo, a coordenaçio harmoniosa 
das necessidades locais com as possibilidades nacio-
nais. ~ 

Assim: 
O Governo decreta, nos termos da alínea a) do 

n.º 1 do artigo 201.º da Constituição, o seguinte: 
Artigo 1.º e alterado, em conformidade com os ar

tigos seguintes, o Estatuto da Electricidade de Portu
gal (EDP), E. P., aprovado pelo Decreto-Lei n.º 502/ 
76, de 30 de Junho. 

Art. 2.º O capítulo 111 do Estatuto passa a ter a 
seguinte redacção: 

CAPITULO Ili 

Orgioo 

SECÇÃO 1 

Di~geNls 

Artigo 7.º 

1 - São órgãos da empresa: 
a) O c.onselho geral; 
b) O conselho de gerência; 
e) A comissão de fiscalização. 

2 - São órgãos de articulação com o poder 
local: 

a) Os conselhos regicmais: 
b) Os conselhos locais. 

Artigo 8.º 

A organização geral da EDP deverá garan'tir a 
concentração, por forma participada. das com
petências para a definição das políticas e objec
tivos gerais da empresa e para a tomada das 
grandes decisões e assegurar a autonomia e des
centralização operacionais, quer no plano fun
cional, quer no plano regional, com a necessária 
e explícita delegação de poderes. 

SECÇÃO li 

Con,olho -

Artigo 9.º 

1 - O conselho geral será composto pelos se
guintes membros: 

a) representante do Ministério da Indús
tria, Energia e Exportação; 

b) 2 representantes do Ministério das Fi
nanças e do Plano;. 

e) 1 representante do Ministério da Admi
nistração Interna; 

d) representante do Ministério do Tra
balho; 

e) 1 representante do Ministério da Agri
cultura, Comércio e Pescu; 

f) representante do Ministério das Obras 
Públicas, Transportes e Comunica
ções; 

g) t representante dos consumidores, a in
dicar pelo departamento ministerial 

n,oponsável pel• defesa do consumi
do<: 

h) 9 representantes das autarqUiaa locais; 
i) 9 representantes dos trabalhadotee da 

empresa. 

2 - Quando a natureza dos assuntos a tratar 
o aconselhe, o p!'CSidente, por sua iniciativa ou 
a solicitação de um terço dos membros do conse
lho, pode convidar a tomar parte nas reuniões, 
sem direito a voto, pessoas de reconhecida com
petência nas matérias a discutir. 

3 - Os membros do conselho de gerência e 
da comlssão de fiscalização assistirão, sem direito 
a voto, às reuniões do conselho geral e poderão 
intervir na discussão dos assuntos a apreciar. 

Amgo to.• 

1 - Os membros do conselho geral serão de
signados: 

a) Os referidos nas alíneas a) a g) do ar
tigo 9. 0

, pelo respectivo Ministro; 
b) Os referidos na alínea h), pela forma 

que for estabelecida em despacho do 
Ministro da Administração Interna, 
ouvidas as autarquias locais; 

e) Os referidos na alínea 1), pela forma es
tabelecida na lei. 

2 - O presidente do conselho geral será o 
representante do Ministério da Indústria, Ener
gia e Exportação e será substituído, nas suas fal
tas e impedimentoo. por um vice-presidente. 
eleito pelo próprio conselho. 

Artigo t t .º 

1 - Compete ao conselho geral: 

a) Apreciar e votar os planos plurianuais 
de actividade e financeiros; 

b) Apreciar e votar, até 15 de Outubro de 
cada ano, o plano de actividade e o 
orçamento relativos ao ano seguinte; 

e) Apreciar e votar, até 25 de Março de 
cada ano, o relatório do conselho de 
gerência, o balanço, as contas de exer
cício e a prop:>Sta de aplicação de 
resuhad06 respeitantes ao ano ante
rior, bem como o respe.ctivo parecer 
da comissão de fiscalização; 

d) Acompanhar a actividade da empresa, 
podendo formular propostas, sugestões 
ou recomendações que entender con
venientes, designadamente com base 
nos relatórios dos conselhos regionais; 

e) Pronunciar-se sobre quaisquer assuntos 
que o conselho de gerência ou a co
missão de fiscalização entendam dever 
submeter à sua apreciação; 

f) Eleger o vice-presidente e o secretário 
do conselho. 

2 - Para 06 efeitos das alíneas a) e b) do 
n.º 1 deste artigo, os documentos nelas referldoe 
deveria ser enviados a,os membros do conselho 
_geral até 30 de Setembro de cada ano. 
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3 - O comolho ..,.i poder6 IOlicitar ao con
aelbo de aerfncia ou à comiuio de fiscalizeçio 
01 elementoo de informação ncccairioo pua o 
1 penho da suaa funçõeo. 

Artiao 12.• 

O oomdho ..,..i reunirá ordinariamenle uma 
vez em cada ICIDCttre e extraordinariamente 
scmpre que for convocado pelo presidente do 
conselho de ~ ou da comissão de fiacaii. 
zação, quer por iniciativa própria, quer a reque
rimento de um terço dos seus vogais. 

SECÇÃO Ili 

Comelho de gartncia 

Artigo 13.0 

l - O conselho de gerencia seré nomeado 
pelo Conselho de Ministros, ouvidos os trabalha
dores da empresa, atra\'Q da sua estrutura re
praentativa, e terá a seguinte comp:,siçio: 

a) 7 administradores nomeados sob pro
p06ta do Ministro da Indústria, Ener
gia e Exportação; 

b) 4 administradOttS nomeados sob proposta 
conjunta dos Ministros da Administra
ção Interna e da Indústria, Energia e 
Exportação, sendo cada um deles indi
gitado pelos municípios em que a EDP 
detenha a distribuição de energia em 
baixa tensão compreendidos na área da 
respectiva região de distribuição da 
EDP. 

2 - O presidente e o vice-presidente do con
selho de gerência serão designados pelo Conse
lho de Ministros de entre os administradores, 
sob proposta do Ministro da Indústria, Energia 
e Exportação; se o Conselho de Ministros não 
designar o vice-presidente, será este escolhido 
de entre os administradores pelo próprio conse,
lho de geirência. 

3 - Os administradores referidos na alínea b) 
poderão exercer os seus cargos em regime de 
tempo parcial. 

Artigo 14.º 

1 - O conselho de gerência assegura a admi• 
nistração, a representação e a gestão da empresa, 
nos termos da lei e do presente Estatuto. 
2- Compete, em especial, ao conselho de ge

r&cia: 
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a) Definir e estabelecer a organização dos 
serviços da empresa e elaborar os res
pcctivos regulamentos; 

b) Definir e manter actualizadas as políticas 
e objectivos gerais da emprua e con
trolar permanentemente a sua exe-
cução, designadamente através da apre
ciação de indicadores adequados; 

e) Propor, com observAncia do disposto no 
n.º 2 do artigo >.~, o exercício ou ces
sação de actividades relacionadas com 
objecto principal da empresa: 

d) Promcwer a dahoraçio doo planoo plu• 
rianuais de actividade e financ::ciros, 
dos planos anuais de actividade e dos 
orçamentos anuais, bem como as alte
rações periódicas que se mostrem coo• 
venientes; 

11) Deliberar, sem prejuízo do disJX)Sto no 
Decreto-Lei n.º 74/80, de 15 de Abril, 
sobre a aquisição, alienação ou one
ração, por qualquer modo, do bom 
imóveis, pre.cedendo parecer favorável 
da comissão de fiscalização; nas aqui
sições de valor inferior a SO 000 con
tos fica dispensado o parecer da co
missão de fiscalização;· 

/) Deliberar sobre a alienação de títulos de 
crédito ou de participações de capital, 
precedendo parecer favorável da co
missão de fiscalização; 

1) Celebrar contratos-programa com o Es
tado· 

1') Negoci~ e celebrar os contratos ltlais 
importantes necessários para dar exe
cução aos planos plurianuais de acti
vidade; 

i) Negociar e celebrar convenções colectivas 
de trabalho e aprovar as dotações dos 
quadros; 

n Definir oa princípios da gestão do pes
soal e 11.ssegurar a sua gestão efectiva, 
nomeadamente através da delegação 
de poderes nos departamentos compe
tentes; 

.l-) Deliberar sobre a criação de delegações 
ou qualquer outra forma de represen
tação; 

O Representar a empresa, em juízo e fora 
dele, actlva e passivamente. 

3 - Sem prejuízo da sua competência como 
dqlo colegial, o conselho de gerência cometerá 
a cada um dos administradores referidos na alí
nea b) do n.º l do artigo 13.º atribuições esp"e
cia1mente dirigidas ao relacionamento da empresa 
com as autarquias compreendidas na respec1iva 
região e aos problemas referentes à distribuição 
nessa região, podendo neles delegar os poderes 
que entenda necesdrios para esse efeito. 

4-0 conselho de gerência poderá deleRar os 
poderes que, com vista à gestão corrente da em
presa, lhe são conferidos por este artigo. 

Artigo 15.0 

O conselho de gerência terá rcumoes ordiná
rias quinzenalmente e extraordinárias sempre 
que o presidente as convoque, quer por iniciativa 
própria, quer a requerimento de 2 administra
doree. 

Artigo 16.° 

A empresa fica obrigada: 

a) Pelas assinaturas conjuntas de 2 adminis
tradores· 

b) Pela assin;tura de I administrador que, 
para tanto, haja recebido delegação do 
conselho de gerência; 
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e) Pela uaiaatun do■ nmdon!rloo d■ em
preu que, poro tanto, hajam recebido 
delepçlo do conselho de pre,,c:i•: 

d) Pela uaiaatur■ de procuradoroj lepl
ment,, CODltltuldo■. 

ArtisP 17.' 

1 - O conselho de gerência defintd a forma 
como exercer6 a superintendincia na gestão da ... _.. 

2 - A execução do expediente do conselho de 
getfncia será assegurada pela fonna que for de
terminada pelo próprio conselho. 

Sf'CÇÃO IV 

Corninio de flllcalzaçio 

Artigo 18.0 

1 - A comissão de 6scalização será composta 
por 5 membros. 

2 - O presidente e demais membros da comis
são de fiscalização serão nomeados por despacho 
conjunto do Ministro de Estado e das Finanças 
e do Plano e do Ministro da Indústria, Energia 
e Exportação, sendo um deles indicado pelos tra
balhadores da empresa. 

Artigo 19.º 

1 - Compete à comissão de fiscalização velar 
pelo cumprimento das nonnas legais, estatutárias 
e regulamentares aplicáveis à empresa e fiscali• 
zar a gestão desta. • 

2 - Compete, em especial, à comissão de fisca
lização: 

a) Acompanhar a execução dos planos plu
rianuais de actividade e financeiros, 
dos planos anuais de actividade e dos 
orçamentos anuais: 

b) Examinar periodicamente a contabilidade 
da empresa; 

e) Verificar a existencia de quaisquer espé
cies de valores pertencentes à empresa 
ou por ela recebidos em garantia, de
pósito ou por qualquer outro título; 

d) Verificar se o património da empresa 
está devidamente avaliado: 

e) Verificar a exactidão do balanço, da de
monstração de resultados, da conta de 
exploração e dos restantes documentoe 
a apresentar anualmente pelo conselho 
de gerência e emitir parecer sobre os 
mesmos, bem como sobre o relatório 
anual do referido conselho: 

f) Promover • efcctivaçlo, pelos meios com
petentes, das responsabilidades que 
apurar na gestão da empresa; 

g) Pronunciar-se sobre a legalidade e con
venieticia dos actos do conselho de 
gerência, nos casos em que a lei ou • 
o Estatuto exigirem a sua· aprovação 
ou concordAncia; 

h) Proounciar-ae IOOre qualquer U1Unto do 
intereae para a empreu que aeja sub
metido à ,ua aprecl■çio pelo comelho 
pra1 ou pelo COllldho de l!O'fnd•• 

Artigo 20.0 

A comasaao de fiscalização reunirá ordinari• 
mente uma vez por mes e extraordinariamente 
sempre que o presidente a convocar, quer por 
iniciativa própria, quer a requerimento de qual
quer doe seus vogais ou do presidente do con
selho de gedncia. 

Artigo 21.º 

Os membros da comissão de fiscalização po
derão assistir. individual ou colectivamente, sem 
direito de voto, às reuniões do wnselho de ge
rência sempre que o presidente deste o entenda 
conveniente, 

Artigo 22.º 

A empresa não poderá confiar a sociedades rc 
visoras de contas o exercício das funções da 
comisüo de fiscalização. 

SECÇÃO V 

OrgiN de ~ com o pocfler local 

Artigo 23." 

1 - Em cada região de distribuição da em
presa haverá um conselho regional. de natureza 
consultiva. no qual terão assento· 

a) 20 reprl!scntantes dos municípios sedia
dos na respectiva região em que a 
EDP explore o serviço público de dis
tribuição de energia eléctrica em baixa 
tensão, designados por despacho con
junto dos Ministros da Administração 
Interna e da Indústria, Energia e fü:
portação, sob proposta dos respectivos 
munidpios; 

b) t representante da comissão de coorde
nação regional, designado pelo Minis
tro da Administração Interna. 

2 - Na sua primeira reunião, no início de 
cada mandato, o conselho regional designará, de 
entre os membros referidos na alfnea a), um que 
desempenhe as funções de presidente, competin

. do-lhe, nomeadamente, convocar as reuniões e 
dirigir os trabalhos. 

3 - O conselho regional reunirá obrigatoria
mente 4 vezes por ano, em data e local fixados 
pelb presidente. 

4 - Sempre que o presidente do oonselho re
gional o entenda conveniente poderá solicitar a 
presença nas reuniões de quaisquer administra
dores da empresa, bem como do director-geral da 
região de distribuição da EDP .. 

5 - O mandato dos membros do conselho re
gional referidos na alínea a) do n.º 1 terá a 
duração de 4 anos, sendo a designação feita em 
re1açio a metade dos membros em biénios alter
nados, em ordem a assegurar o princfpio da 
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rotatividade e propiciar a rcpresentaçlo, por ea-
c:ala, de todos os municípios da regi.lo no con
aelho. 

Artigo 24.º 

Aos conselhos regionais compete: 

a) Dar contributo, através do fornecimento 
de dados e levantamento de caten
cias, para a elaboração dos planos de 
distribuição de energia el6:nica da 
respectiva região, bem como acompa
nhar a sua execução; 

b) Apreciar, discutir e apresentar propostas 
de solução para os problemas surgi
dos a nível da região; 

e) Elaborar relatórios anuais sobre a acd
vidade da empresa e a qualidade do 
serviço no âmbito da região, para 06 

efeitos do estabelecido na alínea á) 
do artigo 11.º 

Artigo 25." 

1 - Em cad.i um doo r.:entros de distribuição 
da empresa haverá um conselho local, no qual 
terão assento: 

a) 1 repre!.entante de cada um dos municí
pios ~cdiudos na ,írca do respcctivo 
centro de distribuição em que a EDP 
explore o serviço público de distri
buição de energia eléctrica em baixe 
tensão; 

b) Os responsáveis dos departamentos re
gionais e locais da empresa, no âmbito 
do respectivo cen!ro de distribuição. 

2 -- Ao cnn -, lho local compete colaborar na 
elabon1são do!. pbnos de distribuição de ener
gia eléc-trica em ~,aixa tensão na área do respec
tivo centro d· distribuição e acompanhar a sua 
execução, 

3 - As re1!ra~ respeitantes à orgânica e fun
cionamento dos conselhos locais serão definida.e 
em protocolo a estabelecer com os respectivOl!I 
municípios. 

Art. 3.º O artigo 50." do Estatuto passa a ter a 
seguinte redacção: 

Artjgo 50."' 

O conselho de gerência porá à disposição do 
conselho geral, da comissão de fiscalização, dos 
órgãos de articulação ..:om o poder local e dDI' 
órgãos representativos da estrutura dos traba
lhadores os meios de apoio indispensáveis ao 
desempenho das respectivas funções. 

Art. 4.0 O artigo 51.º do Estatuto passa a ter a 
seguinte redacção: 
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Artigo 51.º 

1 - Os administradores referidos na alfnea b) 
do n.º l do artigo 13.º que exerçam a sua acti
vidade em tempo parcial receberão remunera
ção correspondente a administrador da empresa, 
fixada tendo em consideração desse regime de 
trabalho, pod8l')do, dentro dos limites e condi-

• 

cionalilDl08 legais estabelecidos, acumular a sua 
remuneração na empresa com quaisquer outras 
n:munençõel. 

2 - Os membros do conselho geral que nio 
se:Jam trabalhadores da empresa terão direito, por 
cada reunião a que assistirem, a uma senha de 
presença, de montante a fixar pelo Ministro da 
Indústria, Energia e Exportação. 

3 - Os membros dos órgãos da empresa que 
tenham de se deslocar da localidade onde resi
dam habitualmente para assistir a reuniões dos 
rcspectivos órgãos terão direito ao abono de aju
das de custo, de montante a fixar pelo conselho 
de gerência, e ao pagamcn10 das despesas de 
transporte, de acordo com o que for regulamen
tado para oe trabalhadores da empresa. 

Art. 5.º As referencias feitas no Estatuto a minis
tros ou ministérios entendem-se feitas aos que lhes 
correspondam, em função das compctfncias, na or
glnica do Governo. 

Art. 6." Na designação inicial dos membros do 
conselho regional referid06 na alínea a) do n ." 1 do 
artigo 23.~ do Estatuto da EDP, o Ministério da Ad
ministração Interna definirá a metade cujo mandato 
seri, excepc;ionalmente, de 2 anos. com o fim de 
assegurar, findo esse biénio, a rotatividade prevista 
oo n.0 5 daquele artigo. 

Art. 7 .º As dúvidas que se levantem na aplicação 
do presente decreto-lei, bem como dos Decretos-Leis 
n.• 344-A/82 e 344-8/82, ambos de 1 de Setemhro, 
que, c.om este, oonsubstanciam as medidas determina
das no n." 10 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 112/82. de 20 de Maio. publicada em 14 de Julho, 
serão resolvidas por despacho do Ministro da Indús
tria, Energia e Exportação ou por despacho conjunto 
seu e dos ministros competentes na matéria, consoante 
a natureza das dúvidas. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29 
de Tulho de 1982. - Francisco José Pereira Pinto 
Halsemão. 

Promulgado em 5 de Outuhro de 1982. 

Publique-se. 
O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO 

EANES. 
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IIINISTEfUOS DA ADIIINISTRAÇAO INTERNA 
E DA INDOSTRIA, EIIEROIA E EXPORTAÇAO 

-n: 1078/11 
de 17 de Novembro 

O n.D 2 do artigo 6.0 do Deçrcto-Lci n.0 344-8/82, 
de 1 de Setembro, determina que a renda a pagar 
pela EDP- Elcctricidade de Portugal, E. P., aos mu
nicípios que lhe concedam a distribuição de energia 
eléctrica em baixa tensio e pouuam patrlmóniol pró
prios que fiquem afcctos à exploração por aquela em
presa pública seja fixada por portaria dos Ministros 
da Administração Interna e da Indústria, Energia e 
Exportação. 

Assim: 
Manda o Governo da República Portuguesa, peb 

Ministros da Administração Interna e da Indústria, 
Energia e Exportação, o seguinte: 

1.º A renda a pagar pela EDP a cada município 
nos termos do disp011to no n.º 2 do •rlilo 6.º do [)e. 
ereto-Lei n.º 344--6/82, de 1 de Setembro, é consti· 
tu/da por 2 paredas: 

•> 1 

h) t 

parcela (PR1) calculada em função du con
sumo da iluminação púb1ica na área do res
pe()tivo concelho: 

parcela (PR2) calculada em função doa m.
tantes con1umos de energia el6ctrlca 111 
mesma área, abastecidos pela EDP. 

2.º A renda é anual, referida ao ano civil, e paga 
em 4 prestações, que se vencem no 11ltimo dia de cada 
trimestre de calendário. . 

l.° Quando a renda não abranja a 1otalidade do 
ano civil, observar-se-, o seguinte: 

.a) A renda devida sent proporcional à renda 
anual e calculada em função do tempo efcc
tivo de exploração em concessão, conside
rando-se o ano de 360 dias; 

b) Tratando-se do início da concessão, o primeiro 
pagamento seni fei10 no trimestre seguinte 

· ao que esteja em cuno. 

4.0 A parcela PR1 da renda é expressa em escudos 
e dada pela fórmuJa seguinte: 

( 100+ '") PR1 = C,r X --ÚÍÕ- X T,, 

na qual: 
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C11, é o consumo de iluminaçio p6bllca na irei 
do concelho, expresso em ldlowatts-bora du
rante o ano de 1980, extraído da Estallstica 
das Instalações Eléctricas em Portugal, da Di• 
rccçã<>Geral de Energia; 

t é a taxa de crescimento médio anual, expressft 
em percentagem, do consumo de iluminação 
pública na área do concelho no período de 1 O 
anos compreendido entre 1971 e 1980, segundo 
os valores que constam da Estatística acima 
indicada. 

A expressão numérica da taxa é aproxi• 
mada às décimas. 

• 

n repram:ta: 
Para u rendas dOll anos posteriores a 1980, 

um valor positivo igual ao ndtnero de anos 
decorridos desde 1980 alé ao ano a que 
a renda re,peita; 

Para u rendu dos anoe anteriores a 1980, 
um valor negativo igual ao número de anos 
decorridos desde o ano a que 8 renda res
peita ali! 1980; 

Para a renda de 1980, o valor é O; 

T,r é o preço mMio do kilowatt-hora, em • 
cudos, no ano a que a renda respeita, calculado 
com base na tarifa de iluminação pública ou, 
na sua falta, na tarifa de venda de energia cm 
baixa tenaio para uma utilização de 4000 horas 
anuais, du quais 1000 sio fora das horas de 
vazio. 

5.º O valor da parcela PR1, embora relacionado 
com o consumo de iluminação pública, não dispensa 
a facturaçio dcue consumo ao município, sem pre
jufm de o seu pagamento poder ser feito por dedução 
na renda. 

6.º A parcela PR2 é dada, em escudos, pela fórmula 
seguinte: 

PR2 =(Cn+o., X cMT+0,25x CAr)X Kx '~ 
P, 

na qual: 

· e.,. é o conaumo de energia eléctrica em baixa 
-. "" ldlowau.-bon, a,m oxclualo do 
comumo de iluminação pública na ,rea do 
concclbo no ano anterior àquele a que a renda 
respeita; 

C1i1r é o consumo de energia eléctrica em média 
tensão, em lilowatta-hora, na úea do conco
lho no ano anterior àquele a que a renda res
peita. 

Não são coosiderado& para a determinação 
de c,.,T: 

a) Os c:eNIDPOI na eleetroqu{mica, na 
eloctrometalurgia e na tracção 
eléotrica, incluídos nas rubricas 
da Eslatbllea tia IMtalações 
Blktrictu nn Portu1al, da Direc
ção-Gemi de Energia; 

b) Os consumos em média tensão fao
turados pelas tarifas de aJta ten
são e muito alta tensão com a 
. conespondente taxa de acesso; 

CAr é o consumo, em kilowatt:1-bon, da enerafa 
eléctrica facturada, na 4rea do concelho no ano 
anterior àquele a que a renda respeita, pelas 
tarifas de alta tensão e muito alta tensão. 

Compreende os consumos acima excluídos 
de CIIIT, com execpção da energia eléctrlca 
fornecida para tracção elécttica à CP. 

K é um coeficiente dependente da densidade Je 
consumo, com os valores abaixo indicados. 

A densidade de consumo - d - é ex• 
pressa em megawatts-hora, por ano e por 
quilómetro quadrado, e obtém-se dividindo 



" valor, em megawatt1-hora, resultante de 
((._ 81 05"' t ·.wr 0,25 x Cu> pela arca 
do concelho. 001 quilómetros quadrab. 

(h vah.Jrcs de K são 06 seguint~: ., 

1,,~,,, .,u inferior 11 10. 0.u8 
Sur,;nor 11 \O e igual ou infc-

""r H ]\)() 0,07 
~upcr11.,r " 100 ,.; 1gu.i.l uu iníc 

d.,,· ,1 1000 O,Ob 
~up,-ri<>r :i 1000 .: iirual ou in-

ferh,r a 10000 0,0'i 
.'>u~,·11m a 10 000 0,04 

11 ~ n prc..,:o médio da venda total de energia 
k~·:rirn rda FOP em muitu alta, alta, média 

h.-1iJ<a icmáu nu ano anterior àquele a que 
" ru;J,.1 Jiz !-C!>peito; 

I',, , , pn:110 médio da v-:-nd.i dr.: energia cléctrica 
LVll'IJ ~m f'_,, 111,n, rdcridü li 1980. 

:::i.·mp1L' 4llc, pur foriya d0 aumento de consumo 
~1:..1j,1 n"1dar,~a d,· r~liiu. u valor da parcela JIR 1 a 

, h·1 I"" um detcm1rn,1J.., m1midpin nãu !>Cr.i in
,!,) ~u..; n sult.iria Ju ..:unsumo WITl.!spondente 

,1· ; , L n·. \'llH l'.P :~LJlã,l anterior. 

1L 'h,:- J,1 \,\1Jl1.ii!,cr:içãu lntcm;1 ,.. da lndús-
tr,...,. l 11, 1~_1.,,.; lxp,irlJ\,aO, 4 d..: ~uvemhru dc 1982.
U \.\1r11:,Lru Ja I\Jmini:,lralyão Interna. /usé Anielo 
l ,-rrtl,,l ,:or•-.:1,;. - U Minislro Ja Jndú!>tria, Energia 
.: 1 "-P'-'rlil\,i"!U, Ric,mlo M,mud Simôt:!> lfoyiio llurtCJ. 
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Praidlncia •• Conselha • Mlllltrll: 
Aeaolução n.' 112/82: 

Octcnnina que II diuribuição de energia eléctrica em 
baixa tensão passe a competir aos municípios, que 
poderão ellercê-h1 em regime de c11;ploração dirccta, 
de associação de municípios, de empresas püb\icas 
de âmbito reitiunal de que- p11rlÍd[l<.-•m ou cm regime 
de concessão à EDP 

PRESIDÊNCIA DO CDNSRHD DE MINlSTRDS 

Gabinete do Primeiro-Ministro 

Resolução n.° 112/82 

Pelo artigo 12.'", n.º 2, do Decreto-Lei n." 205-G/75, 
de 16 de Abril, e pclo5 artigos 2.º e 7.'' do Decreto
-Lei n.º 502/76, de 30 de Junho, foi criado um regime 
de exclusividade na di~tribuição de energia eléctrica 
a favor da EDP e imposta a integração, sem definição 
de contrapartidas, do património das autarquias afecto 
à distrib11ição na propriedade da EDP. 

fate regime tem vindo a revelar-se incompatível com 
os direitos das autarquias e com os princípios da des
centralização administrativa, originando uma situação 
de indefinição quanto à justa titularidade dos patri
mónios. 

Os primeiros passos para a solução deste problema 
foram dados pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 213-A/80, dt 9 de Junho, que a presente reso
lução vem completar e aperfeiçoar. 

Com este objectivo, e parJ além das alterações ao 
Estatuto da EDP, visando consagrar uma maior par
ticipação das autarquias aos vários níveis de decisão 
da empresa, é reconhecido um novo regime de relacio
namento entre a EDP e as autarquias no domínio da 
distribuição de energia e que informará os diplomas 
legais que, no desenvolvimento desta resolução, irão 
ser publicados. Consiste este novo regime no reconhe
cimento do direito originário de distribuição de ener
gia eléctrica em baiita tensão aos municlpios e na 
faculdade da sua concessão, em exclusivo, à EDP. 

Por outro lado, procede-se à clarificação, em termos 
consentâneos com esse regime, das relações patrimo
niais entre a EDP e as autarquias, tendo em atenção 
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• existi:ncia de duas situações marcadamente distinta, 
autarquias detentoras de redes de distribuição, inte
gradas ou não 'la EDP, e autarquias sem redes de dis
tribuição próprias. 

No primeiro caso, a eventual concessão da distribui
ção à EDP não envolveu nem envolve transferência 
patrimonial, mas dará lugar ao pagamento de uma 
renda pela exploração do património aíecto à con
cessão, ao passo que, no segundo caso, a concessão 
envolve a mera oelegação do direito de distribuição. 

Prevéem-se as linhas 11:erais que contribuirão para 3 

regularização das dívidas db autarquias à EDP, n'l 
pressuposto de que a clarificação de toda a situação, 
tal como contida nesta resolução, viabilizará o retomar 
imediato de um relacionamento nonnal entre a EDP e 
as autarquias. 

Sem prejuízo do direito das autarquias em matéria 
de distribuição de energia eléctrica em baixa tensão, 
reconhece-se a necessidade de evitar assimetrias regio
nais nas condições de acesso à energia, pelo que se 
estabelecerá um regime de tarifa fixa. Prevê-se, simul
taneamente, um esquema de recuperação progressiva 
das tarifas degradadas que atenue o impacte dessa 
recuperação nos consumidores, atendendo à diversi
dade das suas condições. 

Nestes termos, o Conselho de Ministros, reunido em 
20 de Maio de 1982, resolveu: 

1 - A distribuição de energia eléctrica em baiu 
tensão competirá aos municírios, que poderão exercê-la 
em regime de .:,ploração directa, de associação de 
municípios, de empresas públicas de âmbito regional 
de que participem ou em regime de concessão à EDP. 

2 - A exploração da distribuição de energia eléc
trica pela EDP em municípios cujo património haja 
sido transferido para esta empresa, de harmonia com 
o artigo 12.", n ... 2, do Decreto-Lei n." 205-G/75, de 
16 de Abril, considerar-se-á exercida por concessão 
dos respectivos municípios e o património objecto de 
integração considerar-se-á simplesmente aíecto a essa 
concessão. 

3 - No caso da exploração pela EDP de redes de 
distribuição de sua propriedade por força da integra
ção das concessionárias nacionalizadas pelo Decreto
-Lei n." 205-G/75, de 16 de Abril, aquela exploração 
considerar-se-á c:m regime de concessão, permanecendo 
o referido património na titt.laridade da EDP e man
tendo-se os direitos e obrigeções em vigor. 

4 - O regime de concessão à EDP será fixado por 
meio de contrato, do qual constará a renda devida pela 
concessionária pela afc,;tação do património do muni· 
cípio à concessão. nos termo!: a regulamentar em di
ploma adequado. 

5 - Quando haja lugar a resgate de concessão, a in
demnização, no caso de patrimónios simplesmente afec
tos à exploração pelos municípios, compreenderá ape
nas o valor liquido dos investimentos de expansão das 
redes após a d.Íectação. 

ó - A regularização da situaçiio das dívidas dos 
municípios à EDP por fomecimcnto de ene,a:ia eléc• 
trica deverá ser imediata, sem prejuízo da possibilidade 
de uma parte do montante cm dívida, sempre que tal 
se revele estritamente necessário, vir a ser liquidada 
em prestações, acrescidas dos rcspectivos encargos. 

Para este efeito, poderá a EDP ceder os seus direitos 
remanescentes sobre municípios a instituições de cré
dito sua:; credoras. como forma de extinção das su<1s 
responsabilidades perante elas 
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7 - As partes têm '.1111 prozo de 60 dias para acor
darem a solução da regularização das dívidas nos ter
mos do número anterior, findo o qual deverá a EDP 
requerer a constituição de tribunais arbitrais, nos ter
mos da lei, com vista à aplicação do disposto no ar
tigo 52.", n." 12, da Lei n." 40/81, de 31 de Dezembro, 
comunicando ao Ministério das Finanças e do Plano 
a relação das dívidas em litígio. 

A regularização das dívida:- será neg<>ciada directa
mente entre a EDP e as autarquias e nela deveni ter-se 
em atenção a diversidade de situações, com especial 
relevo para os casos em que, reconhecidamente, as 
margens oficiais não tenham permitido a libertação 
dos fundos necessários à regularização das dívidas face 
à necessidade da sua aplicação na manutenção e me
lhoria da própria rede. 

8 - Nos casos em que se verificou a integração do 
património de municípios aíecto à distribuição na EDP, 
nos termos do artigo 12.", n." 2, do Dec~Lei 
n." 205-G/75, de 16 Abril, será apurado um saldo 
de regularizaçllo entre a EDP e os municfpi0& res
pectivos, tomando em consideração a renda que seria 
devida pela EDP pela afcctação do património desde 
a data da integração. 

9 - Os preços de venda de energia e16:trica para 
território do continente serio uniformes e fixados em 
portaria do Ministro da Indústria, Energia e Expor
tação. 

10- No respeito pel011 princípios consagrados na 
presente rewlução, o Ministério da Indústria, Energia 
e Exportação, ouvidos os Ministérios das Finanças e 
do Plano e da Administração Interna, proponi ao Con· 
sclho de Ministros as medidas legislativas tendentes 
à regulamentação do regime de concessão da distri
buição de energia eléctrica à EDP, à revisio do Esta
tuto da EDP e .io estabelecimento do sistema tarifário 
oficial para a venda de energia eléctrica. 

O diploma que vier a determinar o regime de uni
formidade da tarifa de energia eléctrica estabeleceni 
as condições da recuperação das tarifas degradadas, 
1endo em atenção a necessidade de atenuar no tempo 
o impacte dessa recuperação nos consumidores, aten
dendo especialmente às condições ~ particulares d01 
consumidores em baixa tensão, domésticos e agrícolas. 

Presidência do Conselho de Ministros, 20 de Maio 
de 1982. - O Primeiro-Ministro, Francisco fosé Pe
reira Pinto Balsemão. 
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llinlstwil Â A,alniatrapl 1111 ... : 

Decr9tO n.• 21/IZ: 

Disoln• a lunt.11 e Assembleia de Freguesia de (t;:Sar, do 
Município de Oli\·eira de Azeméis. 
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MlftlSTtRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

Dec~eto n.• 26/82 
de 20 de i=e-r.lro 

Tendo-se apurado, em inquérito, que a Junta de Fre
guesia de Cesar, do Município de Oliveira de Azeméis, 
tem gerido aquela freguesia em permanente confronto 
com outros órgãos autárquicos, não respeitando os li-
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mites da sua competência, nem as deliberações dos 
órgãos peranle os quais responde: 

Considerando que os íaclos apurados vf:m compro
metendo a sua autoridade democrática e a sua gestão 
se IOmou gravemente nociv& aos interesses da autar
quia e respectivas populações: 

Considerando ainda a recusa por parte de alguns 
dos seus membros em colaborar no inquérito instau-
rado: · 

Tendo em conta que os factos apurados se traduzeni 
na vK>lação, de uma forma grave, do disposlO nas alí
neas a) e s) do artigo 33.º da Lei n.º 79/77, de 25 de 
Outubro, e são por isso enquadráveis nas alíneas a) e 
~) do n.º 1 do artigo 93." do mesmo diploma legal; 

Obtido parecer favorável da Assembleia Distrital de 
Aveiro: 

Tendo em conla a dou1rina que emana do parecer 
da Procuradoria-Geral da República n.º 207/81. de 
17 de Dezembro: 

O Governo decreta, nos lermos da alínea d) do ar
tigo 202.0 da Constituição, o seguinte: 

Artigo 1." e dissolvida, com os fundamentos constan
tes do preâmbulo do presente diploma, a Junta e As
sembleia de Freguesia de Cesar, do Município de Oli
veira de Azeméis. 

Art. 2." e nomeada para gerir os interesses da fre
guesia de Cesar, até à posse dos novos membf'OI elei
tos, uma comissão administrativa, composta pelos 
seguintes cidadãos eleitores: 

Presidente- Manuel Correia de Freitas. 
Vogais: 

Jorge de Pinho Azevedo; 
Fernando Cândido da Silva. 

Art. 3.º A Câmara Municipal de Oliveira de Aze
méis. no prazo máximo de 30 dias. marcará novas 
ele_ições para aqueles órgãos, que deverão ter lugar no 
prazo máximo de 80 dias a partir da sua marcação. 

Francisco José Pereira Pinto Ralsemão - Josl Àn
gelo Ferreira Correia. 

Promulgado em 15 de Fevereiro de 1982. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO 
EANES. 
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• DIÁRIO 
da Assembleia da República 
11 LEGISLATURA 2.• SESSÃO LEGISlATIVA (1ff1·1982) 

SUMARIO 
Propona,a. ~: 

(*) N.• 85/111 - Tutela admlnillntiva sobre autar(JUial locaia. 

(~) Proposta de Lei apresentada pelo Governo à Assembleia da República e 

não votada 
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PROPOSTA DE LEI N." 85/11 

1'lllllA --nv• - -- I.IICAII 
Exposição de motlvot1 

Entende o Governo dever apresentar l Assembleia 
da República, simultaneamente com uma propotta d, 
lei rcladva à attibuiçõea du autarquias locais e AI 
competêricias doe reapectivos órgãos, o pretente pro
jecto de diploma, que visa fixar 01 princfpl01 orien
tadores 00 regime de tutela das autarquias k,cais. 

A rmaio da Lei n.• 79/77, de 25 de Outubro, não 
t6 implica, neeesdria e natunlmente, a tntroduçio 
·do ~ • ■perfeiçoomen1oll qm se revelem con
venientes e opornanos, mu tamb6m a an,tile ct. tit-



temalizaçio do reapcctivo uticulado e, como raultado, 
a aulODCllDÍDlçiO da, ma~riaa que nlo rapei- ele 
forma direcu à o,pniuçio, alribuições e cem.,.._ 
ciu das autarquias locais. ~ 

Nestas circunst!ncias IC encontra a problem6tica 
da tutela daa autarquias locais. 

O presente diploma retoma, no essencial~ 01 dilpo
sitivos legais fixados no capítulo v da Lei n.º 79/77, 
clarificando, todav1~ ,.,...m maior rigor os fins do regime 
da tutela, os seus l,1Stnunentos e as respectivas con
scqubcias. 

Considera o Governo ainda que a intensificação do 
processo de transferência de poderes para u autar
quias locais, em que est4 firmemente empenhjldo, deve 
ser acompanhado de um processo paralelo de sal
vaguarda da unidade democrática do Estado, onde a 
tutela e o seu exercício desempenham. papel detcnni
nante. Apenas por esta fonna se encontrarii o justo 
equilíbrio para a construção de um Estado descen
tralizado e democr.ético, minorando-se ou anulando-se 
os riscos da alternância de movimentos nos sentidos 
da concentração ou da devolução de poderes, que tem 
caracterizado a história da organização administrativa 
e política portuguesa, designadamente desde as refor
mas de Mouzinho da Silveira. 

Nestes termos, o Governo, ao abrigo do disposto 
no n.º 1 do artigo 170.º da Constituição, apresenta 
à Assembleia da República a seguinte proposta de lei: 

ARTIGO I.º 

(Ambltol 

A presente lei estabelece o regime de tutela a que 
ficam sujeitas as autarquias locais e as suas associa. 
ções com vista à garantia da unidade democrática do 
Estado e no respeito pela autonomia do poder local. 

ARTIGO 2.• 

IObJecto) 

A tutela consiste na verificação do cumprimento 
das leis e regulamentos pelos órgãos e serviços das 
autarquias locais e das suas associações e na prevenção 
do rcspectivo incumprimento, designadamente nas ma-
~ relativas aos rcspcctivos actCIP, organização e 
funcionamento e finanças. 

ARTIGO J.• 

(ConteOdo) 

1 - A tutela compreende a realização de inspecções, 
, inquéritos e sindic&ncias, bem como a recolha de in. 
formações e esclarecimentos com interesse para a V«> 
rificação da observincia e a prevenção do incumprl. 
menta da legalidade pelas entidades a ela sujeitas. 

2 - A tutela oomprccndc ainda, D01 termos da 
presente lei, a dissolução dos 6rgãoa das autarquias 
e das suas asaociações e a submhsio doa rcspectivos 
actos ou omiSlões 101 tribunail oompctcntes. 

3 - A tutela não pode abranger cm caso algum o 
exercício pela entidade tutelar du competencias le> 
galmen1e atrlbufcw ooo 6rzios do pode, local. 

ARTIGO 4.• 

(Titul.-ldade a uercldo} 

A tutela cabe ao Oovemo, aendo _.rac1a pelo 
se1.1 representante junto da região administrativa e 
pelos Minisb!rios da Administraçio Interna e das Fi
nanças e do Plano. 

ARTIGO 5." 

(Sarvfços ~•} 

1 - As actuaçõcs previstas DO n.º t do artigo 3.º 
cabem à Inspecção-Geral da Administração Interna 
e à Inspecção-Geral de Finanças, que as exercerão 
na dcpcndencia hierárquica dos respectivos Ministros. 

2 - No exercício da sua compet8ncia tutelar, o 
representante do Governo junto da região adminis
trativa pode solicitar a intervenção das lnspecçõcs-
-Gcrais referidas no número anterior relativamente 
às autarquias compreendidas na sua 4rca de jurisdi
ção, sem prejuízo dás actuações que desenvolva di
rectamente, nos tennos da presente lei. 

3 - Podem ser criadas delegações regionais das 
lnspccç6ea.Gerais acima referidas, para efeitos do 
disposto neste diploma. 

ARTIGO 6.• 

(Competlnclas das Inspecções-Gerais) 

1 -Compete, cm especial, à Inspecção-Geral da 
Administração Interna o exercício da tutela à legali
dade dos actos e da constituição e funcionamento dos 
6rgios e serviços das autarquias locais e das suas 
associações, nomeadamente nos domínios do pessoal, 
do urbanismo e das obras públicas. 

2-Competc, em especial, à Jnspccção-Gcr;1J de 
Finanças o exercício da tutela relativo à gestiio pa· 
trimonial e financeira das autarquias tocais e das suas 
associações, nomeadamente no respeitante aos pla110:. 
de actividade e orçamentos, ao endividamento, aos 
processamentos, registos obrigatórios, cobrança de re
ceitas e pagamento de despesas. 

3 - As lnspecções-.Gerais deverão coordenar a sua 
actuação e, quando possível, exercê-la conjuntamente. 

ARTIGO 7." 

(Compatlncla espl!IClftca do Governo) 

1 -Cabe ao Ministro da Administração Interna 
o exercício da compctencia referida no n.º 2 do ar-
ligo 3.0 

2 - O representante do Govem_o junto da regtao 
administrativa pode, independentemente de autoriza· 
çio ministerial, submeter aos tribunais competentes 
os actos que suscitem intervenção tutelar nos termos 
da presente lei. 

ARTIGO 8." 

(Submtsalo _,. tribunais) 

A submissão pela entidade tutelar aos tribunais 
compelentes doo actos dos 6,aloo da, autarqµils locais 
e das suas associaç(Scs 6 cfectuada através Â Mini• 
~o Públloo, p=edendo ccmunlcaçio llqueJl:ol:,6....,.. 
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ARTIGO 9." 

(Oissoluçlo do õrg1os alldrquicos) 

1 - Os órgãos das autarquias locais e das IIJU 
associações podem ser dissolvidos em qualquer da 
seguintes situações: 

a) Quando, após a realização de inspecções, in
quéritos ou sindicânciaa, se verifique que 
foram cometido graves ilegalidades; 

b) Quando obstem à realização de inspecções, 
inquéritos ou sindicAncias às suas actM
dades; 

e) Quando se recusem a dar cumprimento à de
cisões definitivas doa tn1nmaia; 

d) Quando não tenham os orçamentos aprovados 
por forma a entrarem em vigor no dia 
1 de Janeiro de cada ano, por facto que 
lhes seja imput6vel, apurado em inquérito; 

e) Quando não apresentem a julgamento, n01 
prazos legais, as rcspectivas contas, por 
facto que lhes seja imputável, apurado em 
inquérito. 

2 - A dissoluçio de 6rpll autúquiooe aer6 ordo
nada por decreto fundamentado, no qual aer6 desig
nada, quando for caao disso, uma com.issio adminit
trativa, que se mantera\ em funções até à posse dos 
novos membros eleitos, bem como marcada a data 
de realização da nova eleição. 

3 - A dissolução com base em qualquer das alfne88 
do n.º 1 deste artigo ser6 sempre precedida de parecer 
fundamentado da assembleia regional respcctiva e é 
contenciosamente impugn6vel por qualquer dos mem
bros do órgão disaolvido. 

4 - A comissão administrativa a que se refere o 
n." 2 deste artigo seri composta por 3 ou 5 membroe, 
quando respeite à dissolução da cimara municipal 
ou dos órgãos da freguesia, consoante o número de 
eleitores for inferior, igual ou superior a 50 000 pan 
os municípios e a 5000 para as freguesias. 

5 - A realização da nova eleição teni lugar no 
prazo de 60 dias, n.ilio podendo haver nova dissoluçio 
antes de decorrido um ano. 

ARTIGO 10.• 

(Efeitos da dlssoluçloJ 

t - Os membros dos órgãos autárquiooe atingid01 
por decreto de dissolução não poderão fuer parte da 
comissão administrativa prevista no n.º 2 do artigo 9.• 
nem ser candidatos nos actos eleitorais destinados a 
completar o mandato no decurso do qual ocorreu a 
dissolução e, nos subsequentes, durante o período de 
tempo equivalente a novo mandato. 

2 - As sanções previstas no número anterior não 
se aplicarão aos membros dos órgãos dissolvidos em 
relação aos quais se apure a inexistência de reapon• 
sabilidade pessoal determinante naquela dissoluçio. 

ARTIGO 11.~ 

(Regiões autónomas) 

O presente diploma aplica-se às Regiões Autóoomu 
dos Açores e da Madeira, com as alterações introdu• 
zidas por decreto da respectiva Assembleia Regional. 
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ARTIGO 12.º 

(DlapnslÇlo trensltórla) 

As competências conferidas pelo presente diploma 
ao representante do Governo junto da região admi
nistrativa e à Assembleia Regional serio transitória 
e reapectivamente prossquidas pelo governador civil 
e pelo conselho distrital. 

ARTIGO IJ.º 

(Norma revogatória) 

Sio revogados os artigos 91 .º, 92.º e 93.0 da Lei 
n.• 79/77, de 25 de Outubro. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 
10 de Dezembro de 1981.-0 Primeiro-Ministro, 
Francisco fosl Pereira Pinto Balsemão. 
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•111sTtRIO DA· ADIIINISTRACAO 1mRNA 

Deu tl Lei n.• M0/12 
.. zs•a.-. 

Têm vindo as autarquias locais a regulamC'ntar. de 
harmonia com a pc'rspectiva e os conJic1onali.~mo\ 
locais, a ocupação e a exploração dos mercadm mu
nicipais. 

Nada obsta e, pelo con1râ.rio. tudo a..:omelha que 
assim se continue a proceder. Existem, porém, as
pectos gerais e comuns de interesse püblico que urge 
aproximar da nova dinâmica comerdal defendida de 
forma programática e sistemática pelo Governo, 
com visla a obter-M: simultaneamente a defe~ do 
consumidor e uma maior profi..~ionalizaçao e e-.pe
cializaçlo do abastecimento. Contudo, ,;empre cabe
rá às autarquias locais, no âmbito da sua competên
cia, desenvolver e adaptar à sua própria realidade os 
comandos genb"icos que ora se consignam em diplo
ma legal. 

Considera•se, finalmente. que o Decreto-Lei 
n. 0 220/76, de 29 de Março, que procurou definir e 
consa,rar alguns princípios gerais aplicáveh a esta 
matéria, se encontra manifes1amen1e desactualizado 
e a carecer de profunda revisão. 

Assim sendo, o Governo decreta, nos termos da 
allnea a) do n.0 1 do artigo 201. 0 da Constituição, 
o seguin1e: 

Artigo 1.° Compete à assembleia municipal defi
nir, em regulamento próprio e sem prejui10 do dh
poslo no presente diploma, u cond1çlles gerai\ sam
tárias dos mercados municipais, bem como as de 
efectiva ocupação dos locais neles existentes para ex
ploração do comércio au1ori1.ado. 

Art. 0 2.0 As câmaras municipais poderão ..:on.:cdcr 
a pessoas singulares e cokctivas o titulo de ocupante 
dos locais a que se refere o artigo anterior. 

Art.O 3.0 A direcção efecti\'a dc·,!>es h:ai~ e da 
venda ai realizada compete aos 1itulares da ocupa
ção, salvo nos casos de aulorização espe..::ial a con
ceder pela câmara municipal, após pedido funda• 
mentado, a pessoas julgadas idónea~ para o efeito e 
enquanto se verificarem as circunstância,; que funda• 
mentaram o deferimento do pedido. 

Art. 0 4. 0 Cada pessoa singular ou coll.'CtÍ\a ;11x•na~ 
pode ser titular de, no máximo, :? lugarl'~ no me~mo 
mercado municipal. 

Art. 0 5.0 Aos detentores do,; 1itul<1~ de ocupação 
poderá ser autorizada pela respectiva câmara munici
pal a cedência a terceirc•s dos re,pec11,·n, Jugare~. 
desde que ocorra um dos ~eg.iinh:'\ raclO~: 

a) Invalidez do titular; 
b) Redução a menos de 50 a•o da capaódade 

tisica normal do mesmo; 
e) Outros motivos pondermos e ju,11ficad0~. ,·c

rificados caso a ca~o. 

Art.º 6. 0 
- l - Por morte do ocupantt· preferem 

na ocupação dos mesmos laçais o ,·ônJuge ,obrevl\o 
não separado judicialmente de pes~oa\ e bem e na 
sua falta ou desinteresse_, os Jescendenies, ~e aq.uek 
ou estes ou os seus legais representante~ assim O re
quererem nos 60 dias subsequente, ao dt·tesso. 

Art.º 7.º - 1 - Em caso de concut\ll Jc intcre~• 
sados,_ a prefe_rência defere-~e pela ordem j,re\Í\la 
no artigo anterior. 
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2 - Concorrendo apenas descendentes, observam
-se as seguintes regras: 

a) Entre descendentes de grau diferente, prefe
rem os mais próximos em grau; 

b) Entre descendentes do mesmo grau, abrir-se
-á licitação. 

Art. 0 8. 0 Depende de prévia autorização camarária 
a realização de obras no interior dos lugares ocupa
dos. 

Art. 0 9.0 As taxas de ocupação, na sua fixação e 
evolução, estão sujeitas aos termos previstos na Lei 
das Finanças Locais. 

Art. 0 IO. º As dúvidas que se suscitarem na aplica
ção do presente diploma serão resolvidas por des
pacho do Ministro da Administração Interna. 

Art. 0 11. 0 É revogado o Decreto-Lei n. 0 220176, 
de 29 de Março. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 
de Julho de 1982. - Francisco José Pereira Pinto 
Ba/semdo. 

Promulgado em 29 de Julho de 1982. 

Publique-se. 

o Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO 
.EANES. .. 
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,MINISTERIO DA ADMINISTRAÇAO INTERNA 

Portaria n.• 583/82 
.. 14 ........ 

A concretização do projecto de infonnatização d05 
municípios da Terra Quente Transmontana e a con• 
sequente utilização ao nível da gestão municipal das 
aplicações de infonnática implicam a adopção de no· 
vos modelos e impressos, de forma a proporcionar uma 
maior eficiência, a optimiu.ção dos recursos e uma 
maior capacidade de resposta aos utentes dos serviços 
municipais. 

Encontrando-se aquele projecto num.a fase adiantada 
de estudo e c.oncepção impõe-se a adopção de um con· 
junto de medidas pontuais que permitam testar os 
modelos alternativos propostos. 

Nestes termos: 
Manda o Governo da Repúbhca Portuguesa, pelo 

Ministro da Administração Interna, ao abrigo do 
n.º 2 do artigo 35.º do Decreto-Lei n.º 243/79, de 
25 de Julho, o seguinte: 

I .º Os Municipios de Mirandela, Macedo de Cava
leiros, Vila Flor, Alfândega da Fé e Carrazeda de 
Ansiães passarão, a partir da data da publicação da 
presente portaria, a possuir o estatuto de municípios 
piloto, para que nelea possam ser testados e implemen
tados os novos impressos e modelos definidos pelo 
grupo do projecto de informatização dos municípios 
da Terra Quente Transmontana. 

2.º Estes municípios deverão continuar a utilizar 
modelos e impressos não afectados pelo projecto de 
infonnttização referido, nomeadamente os relativos 
ao orçamento e conta de gerência e os definidos pelo 

306 

• 

n." 2 do artigo )5." do Decrclo-Lci n." 24)/79. de 25 
de lulho. ou por diploma legal que os venham !.I 

alterar. 

Ministério da Administração Interna, 21 de Maio 
de 1982. - O Ministro da Administração fntema, José 
Ângelo Ferreira Correia. 
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MINISHRIO DA ADMINISTRACAO INTERNA 

Decreto-Lei n.º 38S-A/82 
de 16 de Setembro 

Considerando que de,one no dia 20 de Setembro 
do presente ano o centenário de elevação da Figueira 
da Foz a cidade, acontecimento de exccpcional rele
vância na história daquele Município; 

Considerando o interess.! manifestado pelos órg.iios 
do Município da Figut!ira da Foz de que nessa d.ita 
sejn considerado feri.ido munic.:ipal a fim de 1.jUe a 
população se possa associar ês et·khraçõc,; de o,I datu; 

A~sim: 
O Gon:rno d.:c.:1.:\lt, nos tc1mos da ;ilincu u) c!.o 

n." 1 do artigL' 201.y da Con~tiluiç.iio, o s.:guinte: 
Artigo ünico. Fica o Município da Figueir.i da Foz 

autorizado a cc:'1lsiderar feriado municipal o dia 20 
de Sch!mbro de 1982. 

\'iqo e aprovado em Conselho de Ministros de 5 
de Ago~IO de Jq82. ~ Francisco José Pereira Pinto 
Rulscmrio. 

Promulg.adu cm 14 de Sclcmbro de 1982. 

Publique-se. 

O P11:sidentc da República, ANTÓNIO RAMAIJIO 

EANES. 
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